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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIFEITURR DE

tfíaiCOtt*

Processo Administrativo n° 2101001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2022
Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material de
Expediente, de interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA,

HABILITAÇAO da EMPRESA:

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

jação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

43.604.782/0001-80
T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

Data de Vencimento do Cadastro: 06/03/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

23/03/2022

05/04/2022

03/09/2022

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

10/06/2022

12/03/2022

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 07/03/2022 18:05
CPF: 079.669.313-74

Ass:		

Nome: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, nascido em 10/06/1998, n° do CPF
079.669.313-74, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA MIL, n° 13, QUADRA11, JARDIM DAS
MARGARIDAS, CEP: 65052-877;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:! AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão
AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 02;LOJA:39;, n°
02, QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02, OLHO D’ AGUA, São Luís - MA, CEP: 65068095.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto 0 exercício das seguintes atividades econômica:47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIA 8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

ELETRÔNICO 4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE{CONSULTORIA EM

SEGURANÇA ELETRÔNICA) 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 8011-1/01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS,
JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOS PITALAR; PARTES E

PEÇAS 47.12-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.44-0-03 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.52-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE

^ MÓVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.59-8-99 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 47.63-6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-

02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.89-0-
07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77.32-2-01
- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 95.11-8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 47.61-0-03
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- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 7490-1/99

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE{CONSULTORIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA) 4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 8011-1/01 ATIVIDADES

DE VIGlLANCIA E SEGURANÇA PRIVADA 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 -

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.30-4-02 -
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 46.64-8-

00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR PARTES E PECAS 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.44-0-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.59-8-99 - COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-

02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-

07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77.32-2-01

- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE

EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE N® 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N° 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N^ 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria

CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns

CNAE N® 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral



Página 3 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

3.1010 0Jrr -
/ V?./,	T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNAE N° 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N° 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N^ 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N- 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N* 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N*^ 7732-2/01 - Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE N° 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada
CNAE N® 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
CNAE N® 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

—^ CNAE N® 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N° 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE N® 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CNAE N® 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 20/09/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capitai será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100,00400000 400.000,00THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

100,00400000 400.000,00TOTAL:

CLÁUSULA VI ■ DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioTHACYSIO FELIPE ÁMORIM SANTOS que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do baianço patrimoniai e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
^ sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII ● DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

a

0

e

São Luís - MA, 20 de setembro de 2021

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS07966931374

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2021 21:12 SOB N® 21201161785.

PROTOCOLO: 211140694 DE 21/09/2021.

CÓDIGO DE VERIF1CAÇÃ.O: 12106998682. CNPJ DA SEDE: 43604782000180.

NIRE: 21201161785. CGH EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/09/2021.

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade! AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , estabelecido(a)
na AVENIDA MARIA ALICE, QUADRAI, LOTE 01 E 02;LOJA:39;, 02

QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02, OLHO D' AGUA, São Luís - MA, CEP:

65068-095, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

São Luís - MA, 20/09/2021

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Sócio/Administrador

* Esie documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS07966931374

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2021 21:12 SOB N® 20211140708.

PROTOCOLO: 211140708 DE 21/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12106998690. CNPJ DA SEDE: 43604782000180 .

NIRE: 21201161785. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/09/2021.

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SSCRETÁRIA-GERAL

em^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



X ■ C' ●! U. l- w U i Z! *j
. 6-' -

'» ●●

[ll

:9a^^ Ws)í»<(»i ● ■

1 asrU'í'r. iíf3ltAHSíÕÍ>

■ VW-TV8V0V8
asvoTfleiruvv

^i-/90/0i

»W)«»d*3 0¥W»:KiWí«3«^S*fPí¥í»fl , ,

. ■>.14'
fr
y^<b> r

!
-1

\í
>í«>

J VWdSS-> : ‘v' '
4. .■●

i

'K^ ' í

m: :\

í
l %●

^‘1 WBOWV VN30m

:^niâáv a^sauws S3A^ sw oyasvsas
^/'. .-'-j

? .'^ 1

o>riv-riJ5.>í- S ●'■#■. ●;■ rAi

'i 'J7

SG^^ÍiíVC
f

;●■*■:? :h i - ■●●

: <^rí^3WlWi30íaa<U<UI4Sf4l

--*^13^35 ■

0;VJ..:S»;:;?TO

"»

feV í&‘
£

: m:s,*u, 69oew^DWíí .' / ●*

●. >

'y .
í-

.1

.11
t '●

'/I
r..'.

í o.N ld;laÇ o i'o o U T7 d Ci 6 í iáU .y>.
l

.<ir

'i

tm A.- - *iiA B*silb

X ■" TJ

>^5
L^.K.z

^ m

W >
O

M

1*0



07/03/22, 13:56

CANTANHEDE/MA

^JOJâOl 1202
d ,

^«oc.

FLS.

2»UB.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 079.669.313-74

Nome: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Data de Nascimento: 10/06/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/03/2015

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:56:08 do dia 07/03/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F6E0.ADA5.1173.777E

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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±CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA KOI.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.604.782/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/09/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1-00 ● Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02

LOGRADOURO

AV MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 02;LOJA:39; 02

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

OLHO D’ AGUA

CEP

MA65.068-095

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMORIMCOMERCIOSERViCO@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8712-7282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*●***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2021
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/03/2022 às 17:34:15 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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RUB. tCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.604.782/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/09/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
62.01-5-01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.11-1-01 ● Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 ● Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02

LOGRADOURO

AV MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 02;LOJA:39; 02

município

SAO LUIS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

OLHO D’ AGUA MA65.068-095

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMORIMCOMERCiOSERVICO@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8712-7282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL {EFR)
*●«**

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2021
situação CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
**●***●●

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/03/2022 às 17:34:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/03/2022 16:40:05

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federa! do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 079.669.313-74

Nome: THACYSIOFELIPEAMORIMSANTOS

Data de Nascimento: 10/06/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/03/2015

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:56:08 do dia 07/03/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F6E0.ADA5.il73.777E

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1



Redesim - Consulta Pública CNPJ07/03/2022 16:38

CANTANHEDE/MA

íd Qi ^^202 O
FLS.

tREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUB.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.604.782/0001-80

Matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/09/2021

NOME EMPRESARIAL

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

QUALIFICAÇAO

Sóclo-Administrador

CPFNOME DO REPRESENTANTE LEGAL

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS 079.###.###-74

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

I CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

■^'120-4/00 - Construção de edifícios
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4645-1/01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - mínlmercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada *)
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
T781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
7112-0/00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *}
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02
LOGRADOURO

MARIA ALICE, QUADRA:L, LOTE 01 E 02;LOJA:39: 02

município

SAO LUIS

UFBAIRRO/DISTRITO

OLHO D' AGUA

CEP

MA65068095

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AMORIMCOMERCIOSERVICO@GMAIL.COM

TELEFONE

(98)87127282

ENTE~FÊDÊRATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1/2https://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-inscricao
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DATA DA siTUAcko^eiCASTRAL

21/09/2021

SITUAÇAO CADASTRAL

Ativa

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
**«**

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

QUALIFICAÇAO

Sócio-Admini$trador

CPF/CNPJ

079.###.###-74

NOME/NOME EMPRESARIAL

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Código de autenticidade; 6526824f35902a87

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n“ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão.
Emitido no dia 07/03/2022 às 16:38:22 (data e hora de Brasília) por Thacysio Felipe Amorim Santos - CPF 079.669.313-74

endereço
(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-i nscricao).

https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenficidade-comprovante-in scricaoO código pode ser consultado no

2/2
https://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-inscricao



10/02/2022 15:51 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

SINTEGRA/ICMSEstado do

Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

CANTANHEDE/MA]Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

210_^Õ0^202^f’ROC.

FLS
IDENTIFICAÇÃO

CGCi 43.604.782/0001-80 Inscrição Estadual: 12.726388-8

Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

aRufa.

ENDEREÇO

Logradouro: AVE MARIA ALICE QUADRA:L LOTE 01 E 02;LO3A:39;

Número: 2 Complemento: QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02

Bairro: OLHO D8APOS; AGUA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65068095 DDD: Telefone: 87127282

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, aRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4645101

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4664800

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
AUMENTtCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4712100

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUÜCOS4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751201

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

47S2100

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4753900

I

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS4754701

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755502

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIRCADOS
ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

9512600

4759899

4763601

4763602

4773300

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA	
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE ENGENHARIA		

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA	
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

6201501
I

6209100

7112000 I

4321500 I

I

7490199

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES		

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

7732201

8011101

8020001

UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS8121400

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9511800

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS		
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OBRAS DE ALVENARIA		

4120400

4322301

4322302

4330402

4330404

4399103

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf

4399105

1/2
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Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 21/09/2021 ICANTANHEDE/MA

JJOJ o jPROC

FLS.
Obrigações

NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (4664800-4645101),

EOF a partir de:

CTE a partir de:

RUB.

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nlo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 10/02/2022

Número da Consulta:

[Noya Consulta] yitngripfliS)

O
Düsonvolvido pela Scfaz/COTEC - 2005-2012

2/2aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.Jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:14:22 do dia 23/09/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/03/2022.

Código de controle da certidão: 54F7.EC69.8747.0CAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 030855/22 Data da 08/03/2022 08:43:01

CPF/CNPJ:43604782000180Inscrição Estadual: 127263888

Razão Social: T AMORlIVl COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AVE MARIA ALICE QUADRA:L LOTE 01 E 02:LOJA:39;, 2 QUADRAL LOJA 39

Município: SAO LUIS

Endereço;

^lefone: UF: MA(98)87127282

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
} Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/03/2022 15:55:27
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 009860/22 Data da 10/02/2022 15:48:15

CPF/CNPJ:43604782000180Inscrição Estadual: 127263888

Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AVE MARIA ALICE QUADRA:L LOTE 01 E 02;LOJA:39:, 2 QUADRAL LOJA 39

Município: SAO LUIS

Endereço:

“*^'lefone: UF:MA(98)87127282

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/02/2022 14:35:59
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA CANTANHEDE/MA

^JOJPROC.

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA"-
ÉRUB.

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006804722022

Validade: 12/03/2022

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

TURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 43.604.782/0001-80 Inscrição Munidpal: 3682402629

Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

DE LOCALIZAÇÃOmm

Logradouro: AVENIDA MARIA ALICE

Complemento: QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02Número: 02

Bairro: OLHO D'ÁGUA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65068095

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de fevereiro de 2022 7s 15:52, sob o código de
autenticidade n“ 8B17E50B9CE57C87F40F3D629AB13227.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N". 004/2015-(íS 25 l)K NOVEMRRO I)K 2015.

Institui cronn^rama para iniplantavão da

Certídilo dc Regularidade Fiscal Unificada

como documento único para coniprovavâo

dc regularidade fiscal perante este

Município, ressalvados os casos previstos no

art. 262 da Consolidarão das Leis

Tributárias do Município dc São Luís.

O SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso dc suas atribuições legais, e

dc eonlbrmidadc com o artigo 3'\ parágrafo único, inciso I. da Consolidação das l.cis

Tributárias do Município-CLTM, Decreto n" 33.144, de 2K dc dezembro dc 2007. c

C0NSII)ER.\NI)0 que o Município dc Süo Luís. por inlcrmcdio da Secretaria

Municipal dc l-a/.cnda. adquiriu novo sistema de admini.stração tributária, om fase de

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benellcios, proporcionou a unilleação

do cadastro íLscal municipal (com íntcgralizaçào das informações oriundas do cadastro

imobiliário e do cada.stro mobiliário) para maior controle c monitoramento do pa,ssivo

municipal:

CONSIDERANDO que cm razão do referida implantação o Município dc Suo Luís

angariou meios sullcicntcs para dei.xar dc c.xpcdir cerlidões dc regularidade que tciihum

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada '■cerlidâ» negativa

de dívida ativa relativa aos débitos dc ISS e IT.VF”:

(X)NSIDKR.\ND() que nu legislação federal e municipal não Ká qualquer previsão

acerca da certidão especínca anlcriormenic utilizada, mas tão somente à certidão de

regularidade liscal. cabendo a cada ente Iribulantc dcllnir as regras cspceíncas .sobre os

documentos sob sua compctcmcia. .sendo a certidão unitieada já utilizaida no âmbito

<dkL	

.Sccrutiih.» Municipal cl.i Fazenda dc S^io l.nis - SKMFAZ

Av. .ruaxvndnha, n' I,4.'i5/LfiO-l. Hairro de Fáiima -S’ío Llll.^/Tcl; (OB) 321ZR147
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Icdci al c cstaduai. tal qual cm demais municípios cm que já se dispõe de tecnologia para
controle de cadastro único;

CONSIDFJUNDO que a filosoíia de inlcgralizaçào adotada auxilia na açâo de

saneamento do cadastro do Município dc Sáo Luís. que c prioritária no escopo de

consiriivào de um Cadastro Técnico Multilinalitário Municipal, a ser ulili/.ado como

Icn^amenta para a organizaçào das iníormaçòes reíérenies às residências, condomínios.

inlVaestruiura. prédio.s. equipamentos e serviços públicos, bem como outras informações

i.|ue atendam as necessidades de vários órgüos na gestão do município, passando-

dispor. assim, de dados ticledignos da malha íundiária do município c dc .seus niunícipe.s,

podendo-se aluar com mais cticácia 0 efetividade no planejamento e na e.xecuçüo das

ações propostas:

SC a

( ONSIDKHANDO que a nova filosolia dc inicgraIi/.ação adotada auxilia igualmetile na

oiimi/.ação dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada citi

uma política de justiça llscal. com correção dc dados refcrcnlcs ao sujeito passivo

parâmetros que compõem a ba.se de cálculo dos tributos, inclusive com implementação

de pro\idências para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das

transferências dc imóveis c aserbações de proprietários aluais dos imóveis:

e aos

CONSIDFU.ANDO que, desde

requerimentos administrativos apresentados, com o fim dc que a certidão c.spccífica dc

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante do.s diversos débitos

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade ftscal:

a adoção dc referida medida, vários foram os

CONSIDERANDO u argumento exposto por esses contribuintes, de que não houve

comunicação prévia acerca da alteração de nio.solla da expedição das certidões dc

rcgularitiade liscal, estando habituados a fazer prova de regularidade íiseal por meio dos

documentos anicriormcnie emitidos, 0 que vem lhes causando entraves para consecução

de suas atividades:

CONSIDERANDO os lermos do processo administrativo n° 31.539/2015, em que o

Secretário Municipal de Governo maniléslog-se favoravelmente ao pedido dc concessão

ytíí:	

SfcrfUna Mumcip.il il.i K.izüiul.i dt* S.in l.iiis - SKMI-’A7.
Av. (íu.ixl‘ihIiiIi.i. ti riSS/l-Snií, H.iirrn deH.Ulma -SAn l.iils/Tel: (VB) 37l2Ht47
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do pra/.o para que í)s comribuinies sc adequem ao novo modeio de certidão única do

'regularidade fiscai:

CONSIDKRANDO a política de boa-ic que se tem como direlri/ neste Município, que

Justítica os diálogos com as empresas contribuintes para implementavao de medidas que
auxiliem no incremento da arreeadavào municipal, garamindo-se o desenvolvimento da

economia ludovicensc. com o consequente melhoramento nas áreas de competências fms
deste ente:

C ONSIDLKANIX) a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos
do ari. 5^ XXXIV. "b". arl. 37. art. 170. art. 156. I e li da Constituição l’cderai, art. 305

c 12.3 do Código IVibutário Nacional, art. 260 c ss. da Consolidação das l.ois Tributárias

do Município c demais legislação que roge a espeeie

a seguinte Instrução Normativa, nos seguintes lermos:

Art. r*. 1-ica dcíhudo como termo finai para implantação da Certidão de Regularitiiule

Fiscal Unificada Municipal, como único documento hábil

regularidade fiscal com este Fntc. o dia 24 de março dc 2016.

para comprovação dc

i ariigraío linico — hicam ressalvados ü,s casos dc ccriidòcs dc regularidade previstos

no art. 262 da C'onsolidação das l.eis rributárias do Município.

Art. 2". Quando dos requerimentos para c.xpcdição de Certidão dc Regularidade Fiscal

Unificada Municipal, a consulta será feita pelo CNIM/CPf do contribuinte, em relação

aos débitos tributários constituídos c lançados no cadastro mobiliário c imobiliário,

conjuniamcntc.

.\rt. y. Somente enquanto não exaurido

poderão
pra/.o previsto no Art. I da presente Instrução.

ser expedidas certidões dc regularidade ílseal

tlireeionudas cxclusivamenle ao cadastro dc débitos fiscais mobiliários.

específicas, eoni consultas

Siícr.rUin.» Mimicipíii da Ruemi;! dc l.uí-s - SHMTAZ ii

Av. (luiDuMuUilui. l.-lSS/l.-So;!. U.Unudu i●■;alnla - S.Ui l.iiis/ Tel: (OH) IO* 12» 117
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Art. 4". No caso das cerlidões exiu’didas nos lermos do An. 3“. da proscnic Inslnivão.

sejam positivas, negativas ou positivas com eleitos de negadvas. o prazo de validade nHo

excederá o termo llnal do cronograma previslo no art. T desta Inslruçáo.

Art. 5". As cenidòes expedidas na forma do Art. y\ da presente Instrução poderão

disponibilizadas eletronicamente, por meio do portal de .serviços da SBM1'AZ.

ser

Art. 6". lista Instrução Nomialiva entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário.

.Art. 8". I)è-se ciência à Secretaria Adjunta de Gestáo Tributária e à Superintendência da

.Area ile Inlbrmáticti. para imediata impiomoniaçáo e controle das regras da presente

instrução.

RAIMUNDO .lOSls RODRKiUIAS 1)0 NASCIMRNTO

Secretário Municipal da fazenda

Miimcip.ll il.t de São l.iiís - SKMFAZ
Av. (liiaxondhD.i, n" I 'IS.S/l.SriS, H,iirroiU> rátim.i - .Sãol.uls/Td: (‘ÍHI HZIZHH?
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

t

2022

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

/ ●:1

i j^-

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO <

r3i^

m

NÚMERO DE CONTROLE, INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682402629

RAZÃO SOCIAL

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ >
- »i

r43.604.782/0001-80 92120222463082

●i

I

A ■4
NOME FANTASIA

AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA MARIA ALICE N?mero: 02 Bairro: OLHO D'ÁGUA QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02 CEP: 65068095.

-SAO LUIS-MA

V r
A

K
■9

j

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

>
G

K.

CNAE Principal e Secundários
■ 476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

432150000 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

432230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

749019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

802000100 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

X'^

\

iC

(c

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

(c

Cg

ÍC
I

' ±

●%
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

5348244D9DF912CCDE558DDBE075234D

. I

. [

VALIDADE: 31/12/2022
'5-

r- Fi/3! .

ÍÊÍX,>jinM jo» V .ím. Tf ■. r - V >
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CAÊjÍíA I
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social :TAMORIM comercio e serviços ltda

Endereço:

43.604.782/0001-80

AV MARIA ALICE QD L LOJA 39 / OLHO DAGUA / SAO LUIS / MA / 65068-
095

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2022 a 05/04/2022

Certificação Número: 2022030713093666855704

Informação obtida em 07/03/2022 13:09:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https;//consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Certidão n°: 7603122/2022

Expedição: 07/03/2022, às 13:11:22

Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ^

Certifica-se que T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.604.782/0001-80, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente..

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndt.Côt.^vr.. jns .brDúv-idss e suiye.
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERI\krUQDIClARIO DE SÃO

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO

DO MARANHÃO.
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USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos cias Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do més de

janeiro ce 2012, até o dia 7 de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou

Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: T AMORIM COMEF^íCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 43.604.782/0001-80. CERTIFICO

finalmerUe que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e

Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do

Maranhão. Eu. Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat. 100073,

consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luí^/MA, 7 de janeiro de 2022.

ANSELMO 0E JESUS cIrVALH
SecretáHo Judicial da Distribuiçãcr

/ "S

/T

SâoLuis*MA2jClJ í

Oneroso

0Ü0000Q6Ó823

OBSERVAÇÃO;
O CNPJ e Raz.io Social constante nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confericj pe;o nteressado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cív.-^ís e/oi. Fazenda, de

acordo com<>' liliganlcs.
As consultas leram realizadas nos sistemas Themis PG e (PJE) a pesquisa realizada no período de (10) anos.

ESTA CEFJTiDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS.
Esta certidão lera validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma únk.:i viri, sem rasuras e

mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-niall por força da Portaria COrtjunta n« 14/2020 TiMA e estendida às
portarias ns !k)/2020 TJMA e 01/2021TJMA em face do período de Pandemia COVlO-19, ficando desobrigado o soiicHnnte de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos).

IMIMU;SS(): tr.lM/2022 Í5:J4:47: 28

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
AveniíJa Proí. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409.
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T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

AV. Maria Alice N° 2. QD L. LOJA 39. Lote 01 e 02. BAIRRO Olho D ayi?
CNPJ: 43.604.782/0001-80

SÃO LUIS - MA - CEP 65.068-095

CANTANHEDBMA
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âNiRE: 21201161785 RUB.

BALANÇO DE ABERTURA EM: 21/09/2021

ATIVO

2021

ATIVO CIRCULANTE

disponível

400.000,00Caixa

Banco

Clientes

Mercadorias p/ Revenda

0,00

0,00

0,00

400.000,00TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

0,00Fornecedores

INSS

FGTS

Simples a Recolher

0,00

0,00

0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital

Reserva de Capita!

Lucros/Prejuizos Acumulados
Resultado do Exercício

400.000,00

0,00

0,00

0,00

400.000,00-«OTAL DO PASSIVO

Importa presente Balanço Patrimonial na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),

correspondente aos valores do Ativo e Passivo.

Thacysio Felipe Amorim Santos
CPF; 079.669.313-74

Tituiar/Administrador

Joncivaldo da Silva Reis

CRC MA-010827/0-2

Contabilista
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ASSINATURA ELETRÔNICA RUB,

Certificamos que o ato da empresa T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS07966931374

JONCIVALDO DA SILVA REIS51553082320

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2021 08:49 SOB N® 20211421740.

PROTOCOLO: 211421740 DE 25/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108653313. CNPJ DA SEDE: 43604782000180 .

NIRE: 21201161785. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021.

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

LÍLIRM TKERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-QERAL

WWW. eiapresafacil .ma . gov.br

se impresso, fica sujeito á comptovaçáo dc sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de veiificaçáo.

A validade deste documento,



DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
T.A.A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME

CNPJ:29.042.618/0001-04
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA RUB,

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa TAMORIM COMERCIO

ESERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJsob o n^243.604.782/0001-80, estabeiecida

na Av: Maria Aiice, quadra B:iote 1 e 2, ioja 39, Oiho Dãgua- São Luis-Ma CEP:

65.068-095, objeto: Aquisição de Materiai de Expediente São Luís/MA, conforme
solicitado na tabeia abaixo:

DESCRIÇÃO QTD UNDITEM

ALFINETE DESEGURANÇA PRATA N^O PACOTE
COM 100 UNIDADES.

PACOTE 10001

ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA
COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES.

PACOTE 5002

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 4, EM TECIDO
ENTINTADO NA COR AZUL.

UNIDADE 4003

ALMOFADA PARA CARIMBO N° 4 PRETA, EM
TECIDO ENTINTADO NA COR PRETA.

40UNIDADE04

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO
EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA,
SUPERFÍOE INTERNA EM ESPUMA E BASE EM

FELTRO.		

150UNIDADE05

APAGADOR PARA QUADRO NEGRO MATERIAL
PÁSTICO EFELTRO MED. 130X35X25MM 55G

200UNIDADE06

APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM

PÁSTICO, CORES VARIADAS, CAIXA COM 24
UNIDADES.		

30CAIXA07

BALAO N° 6,5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES
VARIADAS.

800PACOTE08

BARBANTE EM NYLON, ROLOS GRANDES, 400
METROS.

120ROLO09

BLOCO AUTOADESNO P/ RECADO, C/100

FOLHAS, DIM. APROX. 76X102MM.
350BLOCO10

BLOCO PARA ANOTAÇAO, BRANCO, COM 100
FOLHAS, MEDINDO 21X15 CM.

160BLOCO11

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL COR

AMARELO, 38 X50MM TIPO REMOVÍVEL,
AUTOADESNO 	 	

150UNIDADE12

BORRACHA BICOLOR, SENDO VERMELHA E
AZUL CAIXA COM 40 UNIDADES.

130CAIXA13

BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM

COM 50 UNIDADES.
PACOTE 32014

CADERNO BROCHURA UNNERSTTARIO CAPA

DURA 96 FOLHAS.
400UNIDADE15

CADERNO BROCHURA UNNERSTTARIO CAPA

MOLE200 FOLHAS.
500UNIDADE16

CADERNO PEQUENO CAPA DURA 200 FOLHAS. 100UNIDADE17

UNIDADE 20CADERNO DE CAUGRAFIA N° 0018

30UNIDADECADERNO DE CAUGRAFIA N° 0119

30CADERNO DE CAUGRAFIA N° 02 UNIDADE20

RUA SEATTLE, 28 QUADRAIO J CENTER PARK CEP: 65110000, BAIRRO ARAÇAGY
SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA,
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CADERNO DE CAUGRAFIA N° 03 30UNIDADE21

CADERNO DE DESENHO Ç/ 48 FLS 30UNIDADE22

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PVC
345X140X240MM COR CINZA

UNIDADE 5023

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRIUCO

DUPLA.
10UNIDADE24

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRIUCO

SIMPLES.
UNIDADE 1025

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA

TRIPLA EM ACRIUCO, COR FUMÊ,
370X255X180MM

UNIDADE 6026

CAIXA ORGANIZADORA EM POUONDA

31X23,5X15CM COR AZUL 	
UNIDADE 5027

CAIXA PLASnCA PARA ARQUIVO, DE

POUONDA COR AZUL, 24,5X35, 3X13CM
50UNIDADE28

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 10UNIDADE29

CANETA CORRETIVO 8 ML COM 12 UNIDADE
20CAIXA30

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA

CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE

RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR

ENCAIXE, CAIXA C/50 UNID, COR AZUL

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA,
CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR

ENCAIXE CAIXA C/50 UNID, COR PRETA.

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA

CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE
RESISTENTE, ESFERA DE TUNGSTÊNIO,
CARGA E TAMPA CONECTADA AO CORPO POR

ENCAIXE, CAIXA 050 UNID, COR VERMELHA.

CANETA ESFEROGRÁFICA, BICO DE AÇO,
PONTA EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA COR
AZUL, CAD(A COM 12 UNIDADES.

CAPA PARA ENCADERNAÇAO EM PVC, 220MM
X 330MM, PACOTE COM 100 UNIDS, CORES

VARIADA.		

40CAIXA31

CAIXA 3032

CAIXA 3033

20CAIXA34

20PACOTE35

CARTOUNA COMUM, 150 G, MEDINDO APRO.X
50X66, CORES VARIADAS. PCT COM 100 UND

PACOTE 6036

CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°
6/0, cxcyso.

CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°

2/0, CXC/100.

CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N‘>

4/0, CXC/100.

50CAIXA37

50CAIXA38

50CAIXA39

CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°

8/0 CX C/50.
CAIXA 5040

CUPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO

COLORIDON'=’2/0, CXC/100.
50CAIXA41

COLA ADESIVA, INSTANTANEA, NAO TÓXICA,
DE SECAGEM RÁPIDA, EM BISNAGA COM NO
MÍNIMO 5,0 (GNCO) GRAMAS. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO DA TA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VAUDADEERESPONSÁVEL TÉCNICO. TB~5 GR

UNIDADE 2042

COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES. 30CAIXA43

RUA SEATTLE, 28 QUADRA 10 J CENTER PARK CEP: 65110000, BAIRRO ARAÇAGY
SÃO JOSE DE RJBAMAR-MA,



DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS CANTANHEDBMA

/QjOJO^OInoioi
- I TO^	

T.A.A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME

CNPJ:29.042.618/0001-04

PROC.

FLS._

RUB.^

COLA BRANCA EMBALAGEM DE IKG UNIDADE 20

COLA BRANCA CASCOREZ EXTRA ( ROTULO
AZUL)

45 UNIDADE 20

COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA COM 12
UNIDADES.

46 CAIXA 30

COLA DE ISOPOR DE l.OOOML47 UNIDADE 50

COLA EM BASTAO 20G, PACOTE COM 12
UNIDADES.

48 PACOTE 10

COLA GLITTER CAIXA COM 6 UNIDADES

CORES SORTIDAS.
49 CAIXA 40

COLA QUENTE BASTAO FINO50 UNIDADE 40

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO 5051 UNIDADE

COLCHETE EM AÇO LA TONADO N^ 15, EM CX

C/ 72 UND.		
CAIXA 2052

COLCHETE EMAÇO LA TONADO N° 8, EM CXC/
72 UND.

20CAIXA53

COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA COM

CAPAODADE P/ 180 ML, PACOTE COM 100

UNIDADES, CAIXA COM 25 PCTS. ^
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFE

COM CAPACIDADE P/ 50ML, PACOTE COM
100 UNIDADES, CAIXA COM 50 PCTS.

CORRETIVO UQUIDO 18ML, CX COM 12
FRASCOS.

CAIXA 1754

40CAIXA55

CAIXA 1056

£ .V A. TAMANHO 40 X 50 CM, CORES
VARIADAS. PACOTE COM 10 UNIDADES

PACOTE 4057

ENVELOPE MATERIAL KRAFT, GRAMATURA

75G/M2, TIPO CARTA, COMPR. 225MM, LARG.
IIOMM, COR BRANCA CX - 500 GR

ENVELOPEDE PAPEL KRAFTPARDO, MEDINDO

24,2X33,6 CM - GRAMATURA 120G/M2. CXC/
250 UND

ENVELOPE DE PAPEL, COR BRANCA, MEDINDO

11 X 22,9 CM (1/3 DE A4), GRAMATURA 90
G/M2. CX a250 UND

ENVELOPEDE PAPEL, COR BRANCA, MEDINDO
24,2 X33,6 CM (A4) CX COM lOOUND.
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 80G

265X370. CXC COM lOOUND GR.

10CAIXA58

10CAIXA59

CAIXA 1060

20CAIXA61

10CAIXA62

ENVELOPE DE PAPEL KRAFT AMARELO OURO,

MEDINDO 24,0 X34,0 CM, GRAMATURA DE80
G/M2 CX C/100 UND

ENVELOPE PARDO, COR OURO,
228X185MM.

20CAIXA63

MEDINDO
500UNIDADE64

ENVELOPE PARDO, COR OURO,
MEDINDO 229X324MM.

800UNIDADE65

ENVELOPE PARDO, COR OURO,
MEDINDO 240X340MM.

UNIDADE 50066

ESPETO PARA PAPEL EM METAL COMSUPORTE

DE PLÁSTICO
150UNIDADE67

ESPIRAL, TAMANHO 12 MM, PACOTE COM 100
UNIDADES.

150PACOTE68

ESPIRAL, TAMANHO 14MM, PACOTE COM
100 UNIDADES.

PACOTE 15069

ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 48
UNIDADES.

ESTILETE LAMINA ESTREITA (9 MM), CAIXA C/
12 UNIDADES.

250PACOTE70

370CAIXA71

RUA SEATTLE, 28 QUADRAIO J CENTER PARK CEP: 65110000, BAIRRO ARAÇAGY
SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA,
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ESTILETE LAMINA LARGA (18MM), CAIXA
COM 10 UNIDADES.

72 CAD(A 285

EUQUETA AUTOADESNA A4 255 CX C/ 25
FOLHAS

73 CAIXA 20

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPATULA EM

INOX, DIMENSÃO 15 CM REFORÇADO.
74 UNIDADE 20

FITA ADESIVA DUPLA FACE POUPROPILENO

12MMX20M
UNIDADE 5075

FITA ADESm TRANSPARENTE 12MMX10M

CORES VARIADAS.
76 UNIDADE 100

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 40M

(ROLO COM 25MM DE DIÂMETRO).
UNIDADE 10077

FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO

ACRIUCO12MMX30M
30078 UNIDADE

FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO

ACRIUCO 48MMX30M
300UNIDADE79

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO
GOMADA, MEDINDO 50X50, COR MARROM.

200UNIDADE80

MATERIAL POUPROPILENOFITA ADESIVA,

TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO
19X30 (DUREX).

FITA ADESIVA, MATERIAL
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO
45X45APUCACÃO MULTIUSO.

UNIDADE 5081

POUPROPILENO

50UNIDADE82

300FITA CREPE PARA USO GERAL 16MMX50M UNIDADE83

FITA CREPE PARA USO GERAL 38MMX50M 300UNIDADE84

FITA CREPE MEDINDO 25MM X SOM UNIDADE 10085

FITA CREPE MEDINDO 5 CM DE LARGURA E

SOM DE COMPRIMENTO
UNIDADE 20086

FITA DE CEUM N°00 03MM CORES VARIADAS

RL C/lOOMTS.		
260ROLO87

200UNIDADEFOLHA DEISOPOR 05 MM88

200UNIDADEFOLHA DEISOPOR 10 MM89

500UNIDADEFOLHA DEISOPOR 15 MM90

UNIDADE 200FOLHA DEISOPOR 20 MM91

FORMULÁRIO CONTINUO RAZAO SEGUNDA

VIA BRANCA, 240X140, CAIXA COM 1.000 FLS
GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 06

UNIDADES.

50CAIXA92

400CAIXA93

GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12

UNIDADES.
200CAIXA94

300CAIXAGIZ ESCOLAR BRANCO CADÍA COM 50 UND95

GIZ ESCOLAR COLORIDO CAIXA COM 50 UND
300CAIXA96

GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO

PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR
100 FOLHAS.

GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM

PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR30

FOLHAS. 	

EM

40UNIDADE97

30UNIDADE98

RUA SEATTLE, 28 QUADRAIO J CENTER PARK CEP: 65110000, BAIRRO ARAÇAGY
SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA,



DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS CANTANHEDE/MA

0-^^ /202^
fsõ < I

T.A.A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME

CNPJ;29.042.618/000I-04

PROC

FLS.

aRUB.

GRAMPEADOR METAUCO, DE MESA, GRANDE,

GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10, B167 23/13,
23/17, 23/20, 23/23, 23/24, ATÉ240 FOLHAS.
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO

PARA GRAMPEAR: TEODO EM MADEIRA,

TAPEÇARIAS, SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE
RESINAS E ORNAMENTA CÃO DE FESTAS.

GRAMPO PARA GRAMPEAR EMAÇO LA TONADO
MEDINDO 23/13 CAIXA COM 1000 UNIDADES

99 UNIDADE 15

100 UNIDADE 75

101 CAIXA 30

GRAMPOPARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADO
MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES.

102 40CAIXA

GRAMPOPARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8
COM CAIXA COM 1000 UNIDADES

20103 CAIXA

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL

GALVANIZADO, TAMANHO 23/10. CAIXA COM
5.000 GRAMPOS

CAIXA 10104

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM

POUETILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM EM
PCT C/50 UNIDADES.

CAIXA 40105

LAPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12
300CAIXA106

CORES.

LÁPIS HIDROCOR ESTOJO C/12 UND ESTOJO 10107

LAPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL DA
CARGA GRAFITE, N° 2B, APONTADO, CAIXA
COM 144 UNIDADES.

40CAIXA108

LAPISEIRA GRAFITE 0,5, CORPO EM PLÁSTICO,

PONTA METÁUCA, CX COM 12 UNIDADES.
CAIXA 190109

LAPISEIRA GRAFITE0,7, CORPO EM PLÁSTICO,
PONTA METÁUCA, CX COM 12 UNIDADES.

CAIXA 190110

UGA ELASJICA EM LATEX, ALTA

RESISTÊNCIA, PACOTE COM 500GR.
PACOTE 250111

LIVRO ATA, CAPA DURA TELADA, FOLHAS
PAUTADAS E NUMERADAS, ENCADERNADO,
COLADO E COSTURADO. COM 100 FOLHAS.

LIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM 100
FOLHAS.

460UNIDADE112

300UNIDADE113

LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO 100

FOLHAS
20UNIDADE114

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA,

CAPA DURA, C/100 FOLHAS.
340UNIDADE115

Por ser verdade e dou fé, assino a presente. DECLARAÇÃO.

São José de Ribamar, 10 de fevereiro de 2022.

.f THACYA ALEXANDRA AMORiM SAN
ÇhiJm
JTOS

T.A.A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME

RG: 036510472008-4

CPF; 051.664.253-75

RUA SEATTLE, 28 QUADRAIO J CENTER PARK CEP: 65110000, BAIRRO ARAÇAGY
SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA,
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz RUB.

CNPJ: 43.604.782/0001-80

A opção pelo Símiles Nadon^ e/ou SIMEi abrange todos os estabeledmentos da empresa

Nome Empresarial; TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 21/09/2021

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Voltar I Gerar PDF
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RUB.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (AMORIM

COMERCIO E SERVIÇOS)
CNPJ: 43.604.782/0001-80

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/03/2022, às 16h14

CERTlFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conformaartigo único da portaria 1421/2014do MTE. a certidio ora Inatituída refletirá
aempra a última altuaçio ocorrida em cadaetroc admlnlstrativoa pelo emitente, de modo que,
havendo proceeeoe enviadoe à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a aatea, podará
aer obtida certidão perante aquele órgão, vleando a demonatrar a altuação atualizada doa
meamos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certIdao/infracoes/debitos utilizando o código 4XmEbUO.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 da 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - INSCRIÇÃO 43.604.782/0001-80

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CANTANHEDEVMA

^lOJQ^ /202oZ
5 o/aZ^	

PROC.

FLS.
¥

RUB.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO: 43.604.782/0001-80
DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/03/2022, às 08:12:35, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 5^, parágrafo único da Portaria MTE n* 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes,

poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTE n" 1,421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: RHW634XWDL

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel
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FLS

Rue.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÇMPBCSA ! GOVERNO OO P

FACILl maranhAo =
i>.’n:i;,'iGOVEi>NOOO

FACIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro dé Empresas Mercantis - SÍNRÈM

Certificamos qüe as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comorcial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo: MAC2201801550Certificamos que T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201161785

CNPJ 43.604.782/0001-80

“Nlereço Completo MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:39;, N» 02, QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02, OLHO D' AGUA - São Luís/MA ● CEP 65068-095

Arquivamentos Posteriores

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Número DataAto

26/11/202120211421740310

21/09/2021

21/09/2021

315 20211140708

21201161785090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2022, às 09:44:29 {horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AHLTAFUI.

ÔSSotSo 550

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário(a) Geral

t

A.

1 de 1
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RUB.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRtiA I GOveSNO DO P
FACIt.1 maranhao =

iMlviSA OOVEHMODO

FÁCIL-maaanhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SiNREM

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA Protocolo: MAC2201801475

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária LImllada

Início de Atividade

20/09/2021

NIRE (Sede)
21201161785

Data de Ato Constitutivo

21/09/2021

CNPJ

43.604.782/0001-80

Endereço Completo
Avenida MARIA ALICE, L. LOTE 01 E 02;LOJA:39;, N» 02, QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02, OLHO D' AGUA - Sâo Luís/MA - CEP 65068-095

Jeto Social
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

SEGURANÇA ELETRÔNICO 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS,

CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE{CONSULTOR IA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA) 4322-3/02 INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 8011-1/01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA PRIVADA 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 43.22-3-01 -

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43,30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1 -03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 46.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.44-0-03 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2-01 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.52-1-00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-4-00 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS 47.89-0-05 * COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO 71.12-0-00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
—^M OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.21 -4-00 - LIMPEZA EM PREDiOS E EM DOMICÍLIOS 95.11 -8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE
JMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 400.000,00

CPF/CNPJ

THACYSIO FELIPE AMORIM 079.669.313-74

SANTOS

S

Dados do Administrador

Nome

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

079.669.313-74

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data

26/11/2021

Ato/eventos

310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20211421740

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2022, às 09:44:15 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 03GSTSTV.

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

tMPRES^ 1 GOVEftNO DO
FÁCILImaranhAo

t S* OOVEON5 OO

FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentos na dala da sua expedição.	

Nome Empresarial: T AMOBIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC2201801475

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

MAC«2201B01475

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral

2 de 2
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RUB.

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade' i

iLr^y * y

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2022 às 16:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

ineiegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 43.604.782/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em http://divuiQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6226.56F4.A492.4796 no seguinte endereço: httDs://w\vw.cni.ius.b r/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

«

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 07/03/2022 as 16:03:16
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
.●«/- a

r-

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2022 às 16:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 079.669.313-74.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6226.56A8.E914.C720 no seguinte endereço: httDs://www.cni.íus.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 07/03/2022 as 16:02:00
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TCÒ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CPF/CNPJ: 43.604.782/0001-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiílcado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 16:08:16 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasin-egulares.tcu.gov.br, na opção "Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: BVVJ070322160816

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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3RUB.

TCÒ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS
CPF/CNPJ: 079.669.313-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 16:09:12 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasin-egulares.tcu.gov.br. na opção ''Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: AZUY070322160912

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TCÒ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

PARA FINS ELEITORAIS

Nome completo: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS
CPF: 079.669.313-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de pessoas físicas com contas julgadas

irregulares, para fins de declaração de inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 5®, da Lei
9.504/1997, do art. 1”, inc. I, alínea "g" da Lei Complementar 64/1990 e do art. 91 da Lei
8443/1992.

Constam da relação consultada as pessoas físicas que, no exercício de cargo ou de função
pública, tiveram suas contas julgadas irregulares por decisão transitada em julgado do Tribunal
de Contas da União nos últimos oito anos que antecedem a eleição.

Não constam da relação consultada os responsáveis por contas julgadas irregulares falecidos,
os que não tenham sido notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuja decisão
pela irregularidade tenha sido tomada insubsistente por decisão do TCU ou pelo Poder
Judiciário e os que dependam de recurso com efeito suspensivo ainda não apreciado pelo
Tribunal.

O Tribunal de Contas da União, ao julgar irregulares as contas dos responsáveis sob sua
jurisdição, não emite juízo acerca da sanabilidade das irregularidades constatadas nem verifica
se a conduta dos responsáveis caracteriza ato doloso de improbidade administrativa.

Certidão emitida às 16:09:48 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: UIFE070322160948

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.604.782/0001-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:56:17 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?D=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 2RRX070322155617

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RÜB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

CPF/CNPJ: 079.669.313-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:57:56 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?D~INABILITADO:5

Código de controle da certidão: QCBR070322155756

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

CPF: 079.669.313-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercício de cargo em comissão ou função de conílança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n®
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:58:30 do dia 07/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILlTADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: HSGI070322155830

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Acesso

esUclu;â
EMPRESA FACIL

RUB.

Autenticidade de documentos
o ucirtal

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:S«?iviços

Ê 211140708.211140694

Data do Protocolo:

21/09/2021

P-rcwitC'

Número de Registro:

i= 21201161785
Ffile Cor...

Arquivamento:

i 21201161785Mnniiai.';

Empresa:

19 TAMORIM COMERCIO ESERVÍCOSLTDAMur r:;:: .

Implantados

Documento(s):

C.-.r-.

G Solicitação de Enquadramento fi ContratoInformações

Notificações

)< Voltar

/y J GOVERNO DO P

MARANHAO r
iH»Ms*rlciL ~

(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N199 - Centro, São Luis - MA, 65010-450
9

ouvidoria®jucema.ma.gov.br

©FAMEItr

https://www,empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2107815700 1/1
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GOVERNO DO Fí

MARANHÃO —

Acesso

estaclu:â

t
FLS

RUB-EHPRESA FÁCIL

Autenticidade de documentos

Sobie o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 211140708,211140694

Data do Protocolo:

21/09/2021

Número de Registro:

21201161785

F->' f Coiio.

Arquivamento:

1 21201161785
Manuais

Empresa:

0 TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDAi!1!OS

■plantados

Documento(s):

B) ContratoEs Solicitação de Enquadramento

c < Voltar

GOVERNO DO ri—

MARANHAO 	J (98) 2106-8500 Ver mais

IMMI&A PACIL

Av. Pedro II, N’199 - Centro, São Luís ● MA, 65010-450

9
ouvidoria@jucema.ma,gov,br

0FAMEP

1/1https://www.empresafacil,ma,gov.br/s/lista-de-(jocumentos/7proto colo=MAP2107815700
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/202^PROC.

FLS.
BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)
Rue.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Código de Controle: 54F7.EC69.8747.0CAC

Data da Emissão: 23/09/2021

Hora da Emissão: 12:14:22

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 23/09/2021, com validade prorrogada para 14/09/2022 nos termos do

art. 21 da Lei n° 14.148/2021 (DOU 18/03/2022 - promulgação partes vetadas).

a Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

https://solucoes.receita,fazenda,gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1



CANTANHEDE/MA05/07/22, 15:59 Certidão Negativa de Débito :::

/202^
j-y2^ I		

PROC

FLS

ÉSíutUtíílií ííuijiiúm ●Mhi¥-i<

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 030855/22

Data de Validade: 06/07/2022

Data de Emissão: 08/03/2022 08:43:01

Inscrição Estadual: 127263888

CPF/CNP3: 43604782000180

Razão Social: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nova Consulta mit

Desenvolvido pela Sefaz/CÜTEC - 2005-2009

sistemas,sefaz.ma-gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa /validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1



m PREFEITURA DE SÃO LUIS
(/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsn’ CANTANHEDE/MA

Secretaria MuniciMl

cie Fazenda /202^PROC.

FLS.

RUB.

©
Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

@Q
Acessar Sistema (/sistematributario/)Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf)

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento

Destinatário:

ESSOA FÍSICA ® PESSOA JURÍDICA-)

CNPJ:*

43.604,782/0001-80

Número do Alvará:*

92120222463082

Código de Autenticidade:*

5348244D9DF912CCDE558DDBE075234D

© Limpar Q Verificar

üü Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização.
X

ô Visualizar Alvará

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 ® Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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Dúvidas mais Frequentes | Início [ V -1

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 43.604.782/0001-80
Razão social: TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202206290209051144975729/06/2022 a 28/07/202229/06/2022

1'>^6/2022

22/05/2022

202206100148360331370510/06/2022 a 09/07/2022

22/05/2022 a 20/06/2022

03/05/2022 a 01/06/2022

14/04/2022 a 13/05/2022

26/03/2022 a 24/04/2022

07/03/2022 a 05/04/2022

2022052201452913352820

202205030142362429414103/05/2022

14/04/2022 2022041402080000720984

202203260143100851988926/03/2022

202203071309366685570407/03/2022

202112260105313173659526/12/2021 a 24/01/202226/12/2021

Resultado da consulta em 05/07/2022 16:05:58

Voltor
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/202j2PROC.

FLS.
Validação de certidão de débitos emitida

RUB.

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

ao

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 1/1



Empresa Fácil Maranhão05/07/22, 16:07

GOVERNO DO n

MARANHÃO —

Ace$»o

estadu<â

EMPRESA FÁCIL

Autenticidade de documentos

Cl DADOS DA CONSULTA CANTANHEDE/MA

1202 )P«OC..
PUS.Protocolo:

Serviços
RUÍB.

i 211421740

Leçjislaç.ic) Datado Protocolo:

25/11/2021

Número de Registro:

21201161785

Arquivamento:

i 20211421740
Manuais

Empresa:

Q TAMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

, l●n-!o-.

Documento(s):

Q Documento de Interesse
iMformaçòe"

( )Nolificaçc"3 < Voltar

GOVERNO 00 rj
maranhAo —J (98) 2106-8500 Ver mais

VACIL

Av. Pedro II. NT99 - Centro. São Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

0FAMEK

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100520750
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)^ Entrar com GOV.BR

# l’nrio Certidão Validar Certidão

VALIDAR CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Validar Certidão

CERTIDÃO NEGATIVA X

Informe os dados da C

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Previdência CERTIDÃO NEGATIVA

com o código validador informado (RHW634X\A/DL), emitida em 08/03/2022 às 08:12 para o

empregador T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrição 43.604.782/0001-80,

abrangendo todos os seus estabelecimentos.

Código da Certidão:
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201161785

CNPJ 43.604.782/0001-80

Endereço Completo MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:39;, N° 02, QUADRAL LOJA 39
LOTE 01 E 02, OLHO D' AGUA ■ São Luís/MA - CEP 65068-095

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

20211421740 26/11/2021310

20211140708 21/09/2021315

21/09/2021

—£sta-certidão-foi-emitida-autoroaticaroeRte-ern-Q7/03/2022,-ás 09:44:29 (horário de Brasília),—
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código

AHLTAFUI.

21201161785090

MAC2201801550

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretárío(a} Geral

1/1hUps://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certi dao
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE
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DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1/4
https;//www.empresafacil.ma.gov.br/certldao-online/consulta-cert ldao
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CPF 614.575.453-22

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO



CANTANHED&MA

Iníeio de Ativi^cte^
20/09/2021

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão05/07/22, 16:12

PROC

RUB.
Data de Ato

Constitutivo

21/09/2021

CNPJ

43.604.782/0001-80

NIRE (Sede)

21201161785

Endereço Completo

Avenida MARIA ALICE, L, LOTE 01 E 02;LOJA:39;, N° 02, QUADRAL LOJA 39 LOTE 01 E 02, OLHO D’ AGUA -
São Luís/MA - CEP 65068-095

Objeto Social

47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 8020-0/01 ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CONSULTORIA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA) 4322-3/02 INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 8011-
1/01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-

PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDF^ULiCAS,

SANITARIAS E DE GAS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

^MBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-
**'-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 46.45-1-01 -
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
DE LABORATORIOS 46.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 47.12-1-00 - COMERCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.44-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.52-1-00 - COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.53-9-00 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 -

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.59-

8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.73-3-00 - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-4-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

,<^OMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 62.01-5-01 -
jESENVOLVIMENTO de PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 62.09-1-00 - SUPORTE

TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 71.12-0-00 - SERVIÇOS
DE ENGENHARIA 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 95.11-8-00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 95.12-6-00 -

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO.

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de

sócio

Sócio

Participação noCPF/CNPJNome

THACYSIO FELIPE 079.669.313-74 capita!

AMORIM SANTOS

S

R$ 400.000,00

3/4
https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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FLS.

B.
Término do mandai^-

Indeterminado

CPFNome

THACYSIO FELIPE AMORiM SANTOS 079.669.313-74

Situação

ATIVA
Último Arquivamento

Ato/eventos

310/310-OUTROS

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20211421740

Data

26/11/2021

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/03/2022, às 09:44:15 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 03GSTSTV.

M

MAC2201801475

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral

4/4
https;//www,empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/07/2022 15:55:39

Informações da Pessoa Jurídica;	
Razão Social; T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUT.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNÍA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos principios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n^* 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÃNHEDÊ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

/202^PROC.

FLS.

í
●n*

RUB.

PREFEITURR DE

CANnrwx

Processo Administrativo n° 2101001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2022
Tipo: Menor Preço Por Item

Objeto: Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material de
Expediente, de interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

HABILITAÇÃO da EMPRESA:

A.L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 23.383.929/0001-42

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS - Portai da transparência04/03/22. 09:27

)
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 23383929000142

LIMPAR

Data da consulta: 04/03/2022 08:36:06

Data da última atualização: 03/03/2022 10:00:06

ÓftGÃO/ENTIDAOE

SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA

SANÇÃO
QUANTIDADETIPO DA SANÇÃOUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR
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Improbidade Administrativa e
í]

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2022 às 15:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 025.496.353-61.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6223.B15D.1E44.3333 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAsrado em; 05/03/2022 as 15:52:13
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2022 às 15:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.383.929/0001-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6223.B1B8.88DF.C424 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imprQbidade adm/autenticar certidão.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 05/03/2022 as 15:53:44
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES EVIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF/CNPJ: 025.496.353-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:01:40 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?r?=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: EDNA050322160140

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CANTANHEDEyMA

olJÚJ Ú^Jl2Q2 DPROC.

fls.

2RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ: 23.383.929/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:58:42 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADQ:5

Código de controle da certidão: 5224050322155842

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2022 15:59:41

Informações da Pessoa Jurídica:		
Razão Social: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF: 025.496.353-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n®
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:00:32 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7D-lNABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: 70N5050322160032

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CPF/CNPJ: 23.383.929/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima ídentíficado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 16:02:56 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasin-egulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: PH0V050322160256

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: ANA LARISSA SILVA BARROS
CPF/CNPJ: 025.496.353-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identifícado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 16:02:20 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasin-egulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: OH05050322160220

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

PARA FINS ELEITORAIS

Nome completo: ANA LARISSA SILVA BARROS
CPF: 025.496.353-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de pessoas físicas com contas julgadas

irregulares, para íins de declaração de inelegibilidade, nos termos do art. 11, § 5°, da Lei
9.504/1997, do art. 1®, inc. I, alínea "g" da Lei Complementar 64/1990 e do art. 91 da Lei
8443/1992.

Constam da relação consultada as pessoas físicas que, no exercício de cargo ou de função
pública, tiveram suas contas julgadas irregulares por decisão transitada em julgado do Tribunal
de Contas da União nos últimos oito anos que antecedem a eleição.

Não constam da relação consultada os responsáveis por contas julgadas irregulares falecidos,
os que não tenham sido notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuja decisão
pela irregularidade tenha sido tomada insubsistente por decisão do TCU ou pelo Poder
Judiciário e os que dependam de recurso com efeito suspensivo ainda não apreciado pelo
Tribunal.

O Tribunal de Contas da União, ao julgar inegulares as contas dos responsáveis sob sua
jurisdição, não emite juízo acerca da sanabilidade das irregularidades constatadas nem verifica
se a conduta dos responsáveis caracteriza ato doloso de improbidade administrativa.

Certidão emitida às 16:04:54 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httn://contasiiTegulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida”.

Código de controle da certidão: JWHL050322160454

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATO CONSTITUTIVOüWÈiVIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

A. L. SÍlVÍí B‘ÀRfe0S€aè/lE^I0 É SERVIÇOS EIRELIH li

-.■●A
.*1 ; i

ANA LARISSA SILVA BARROS, brasileira, natural de São Luis - Ma, solteira, nascida

em 15/09/1988, empresária,. cprrv.Ç4?4^:;n,^ ^^5.496.353-61 e RG n°024875752003-4
SESP/MA, residente ejcf):^'?c{lj^h.9i^v PaWates 'nP12'Quadra 29 Bairro Cohab Abil IV
São Luís - Ma CEP: 65,051-700'Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1®: A empresa 'girará sob d-’nómé 'empresarial-de A, L SILVA BARROS

COMERCIO E SERVIÇOS ElRELI e terá sèdè e domicilio à Rua S n°32 Quadra C'5 Bairro
Cohatrac ! São Luís - Ma CEP: 65.053-740

CLÁUSULA 2^; O capital será de R$ 400.000,00(Quatrocentos Mil Reais), to;almente
integralizado neste ato em moeda corrente do País. '
Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capitai integralizado.

CLÁUSULA 3": O objeto será:

4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

47S5007-COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAlV|ENTOS PARA ESCRITORIO.
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEMTOS DE

INFORMÁTICA.

9511800 -

PERIFÉRICOS.

6201500 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR SOB ECOMENDA.

4754701 - COMERCIO VREJISTA DE MOVEIS. ■

4753500- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ■

AUDIO E VIDEO.

4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS ELETRÔNICOS).
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÉ EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICACAO.

47SJ400-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSORIOS.

4321500 - INSTALACAO eMaNUTENCAO ELETRICA

4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;'-
4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.

4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

47SS005- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA.

6209100 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS' SERVIÇOS EM TECNOi OGIA DA
INFORMACAO.

7711000- LOCACAO DE AUtOMOVEIS SEM CONDUTOR.

7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES.

7733100 “ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO.

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE.
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS.

REPARACAO E : MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPÁMENTOS

ÍkAr-i imontn accinartn Hirtifalmonte» nnr- .11IMTA P.riMPRfílAI HO F,^TAní""í HO MARAMMÃn om 10/09/901Q Oft-^1



CANTANHE 3E/MA

Al O-iÇ W1202 <y?PROC..
PLS-

-4

RU8.

CLÁUSULA 4®: A presente empresa se constitui por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 5®; A adminisíj^ç^p âa'*ernpr8ba*tórá exercida pela tituiar a Sr®. Ana
Siiva Barros, acima quaiificada com os poderes e atribuições de autorizar o uso c
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai ou

obrigações seja em favor de.qyak!|t)çj‘^'dps.aqi]Çíistas ou de terceiros, bem comd) onerar
ou alienar bens imóveis d&.3cfciédadáll- *● ● ● ●

CLÁUSULA 6®: O exercício sociai coincidirá com o ano civii, sendo em 31 de dezembro

de cada ano será eiaborado inventário, baianço patrimonial e balanço de resultado
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 7®: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade
registrada.

CLÁUSULA 8®: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que nao estar

impedida de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, airda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,'de prevc ricação,
peita ou suborno, concussão, peculatb, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública,ou a propriedade.

Larissa

0 nome

assumir

/

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrurriento de
alteração contratual, em 03(três) vias de igual teor, data e forrtia.

São Luís (MA), 31 de Agosto de 2015.

(Ênrrij LciAjt/rycu SXtcp
Ana Larissa Silva Barros

CPF: 025.496.353-61
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Junta Comercia] do .Estado do Maranhão

Certifico 0 Registro em.30/09/2015 Sob N* 21600029694
Protocolo: 151299730 de 22/Ó9/2015 NIRE: 21600029694

J.Üi6)ÈM% A.t. SILVA BARROS COMERCIÚ E SERVIÇOS EÍREU
■' ■' Chancela :AAC8910790604BÍD7535C6B7AA843214BAOA260F

São LuO. .30/09/2016\sm t

Lilian Theresa RodriguesMendonça

Secretário(a) Geral

\ ●.
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● ^
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miMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DF.

UjyUTADA “A. L. SILVA BAR^^CQMÉRCíO E SKRVICQS .Fl^ j^ggPyf 202_£
nr L^S.J

i:
BARROS, brasileira, natural de São&^=W^™ra

nascida em 15/09/1988, empresária com CPF n°025.496.353-61 e RG n°024875752003-
4 SESP/MA residente e domiciliada à Av. Palmares n°12 Quadra 29 Bairro Cohab Anil IV

®^-051-700, única titular da empresa A. L SiLVA BARROS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, com sede à Rua S n°32 Quadra 05 Bairro

Cohatrac I, São Luís - Ma CEP: 65.053-740 com registro na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o NIRE 21600029694 em 30/09/2015. inscrita no CNPJ
sob o n° 23.383.929/0001-42. resolve assim, alterar o contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada o endereço da empresa da Rua S n°32 Quadra
05 Bairro Cohatrac I, São Luís - Ma, CEP: 65.053-740, para Rua Seattie Central Park, n°
28 A Quadra 10 J, Bairro Araçagy, São José de Ribamar - Ma CEP: 65.110-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam alteradas as atividades para; 4761003 -
varejista de artigos de papelaria; 4789007 - Comércio varejista de equipamentos para
escritório 4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática 9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos 6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda 4754701 - Comércio varejista de móveis 4753900 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4759899 -

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (Equipamento Eletrônico) 4752100 - Comércio varejista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação 4781400 - Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios 4321500 - Instalação e manutenção elétrica 4755502 - Comercio
varejista de artigos de armarinho 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos 4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 4789005 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitáhos 6209100 - Suporte técnico, manutenção
e outros serviços em tecnologia da informação 7711000 - Locação de automóveis sem
condutor 7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios 4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4645101 - Comércio

Atacadista de Instrumentos Cirúrgicos. 4399105 - Construção de Poços Artesianos
4322302 - Manutenção de Ar-Condiclonado Central 4644301 - Comércio Atacadista de
Medicamentos 4751202 - Comércio Varejista de Recarga de Cartuchos para
Impressoras 4744003 - Comércio Varejista de Material Hidráulico 4744099 - Comércio
Varejista de Material de Construção em Geral(Matehal Elétrico, Sanitário e HidraúÜco)
4773300 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos. 8020001 - Serviços de
Monitoramento de Sistemas de Segurança 8121400 - Serviços de Higienização de
Imóveis.

Comércio

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 09:57 SOB N“ 20180764551.
PROTOCOLO: 180764551 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805035074. NIRE: 21600029694.
A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Lilian Th«r«8a Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 30/11/2018
WWW.en^resafacll.ma.gov.br

JUCEMA

ae impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.validade deste documento,
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FLS.

i^ , RUB.

Iodas as demais cláusulas e condições ao ato constitutivo da sociedade e
alterações posteriores nao alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em
vigor. E por estarern assim justos e contratados assinam o presente instrumento de
ateraçao ficando o foro desta capital para o exercício e o cumprimento dos direitos e
Obrigações resultantes deste contrato

São José de Ribamar (Ma), 14 de Novembro de 2018.

^To
Ú22Z	

Ana Larissa Silva Barros

CPF:025.496.353-61
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2018 09:57 SOB N“ 20180764551.
PROTOCOLO: 180764551 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805035074. NIRE: 21600029694.

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

JUCEMA
Lilian Therasa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 30/11/2018

WWW.einpresafacil.ma.gov.br

autenticidade nos respectivos portais.se impresso, fica sujeito à comprovação da suaA validade deste documento,
«4
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresaria! e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Página 1/1

CANTANHEDBMA

ãifí)OO-Jl202^
Jssü ^

PROC.

FLS.

is:RUB.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

l!mo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com

ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 30/09/2015, NIRE:
21600029694, CNPJ: 23.383.929/0001-42, estabelecido(a) na RUASEATTLE
CENTRAL PARK, 28A QUADRA lOJ;, ARAÇAGY, São José de Ribamar - MA,
CEP: 65110-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementam'’ 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São José de Ribamar - MA, 30/04/2019

kanA./yiCJ 'klixv
ANA LARISSA SILVA BARROS

Titular/Administrador

■ Esto docuffíonto foi gerado no podai Empresa Fácil

CERTIFICO o REGISTRO EM 03/05/2019 13:16 SOB N“ 20190322268.
PROTOCOLO: 190322268 DE 03/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901979035. NIRE: 21600029694.
A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

JUCEMA
Lillan Tharesa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 03/05/2019

WWW.empresafacil.ma.gov.br
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FLS.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

equerente: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

:NPJ: 23.383.929/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação
este Tribunal nenhum processo no qual A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ

3.3SÍ-929/0001-42, figure como responsável ou interessado.

presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

ertidão emitida às 15h55min42 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
:tDs://contas.tcu.Qov.br/cert!dao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

ódigo de controle da certidão: DY1V.VT32.N22A.9DFV

tenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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JlDiOOj^ /2Q2 ^PROC

FLS.

2RUB..

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

.equerente: ANA LARISSA SILVA BARROS

TF: 025.496.353-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação
este Tribunal nenhum processo no qual ANA LARISSA SILVA BARROS, CPF 025.496.353-61, figure como
íspQfisável ou interessado.

presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

ertidão emitida às 15h57min17 do dia 05/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
:tDs://contas.tcu.Qov,br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verifi caCertidao.faces

ódigo de controle da certidão: VZY2.RHF9.A9D4.PBUK

tenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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RUB.

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 025.496.353-61

Nome: ANA LARISSA SILVA BARROS

Data de Nascimento: 15/09/1988

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 03/02/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:22:07 do dia 05/03/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 76B9.4B8A.6F21.08FC

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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. 202^PROC.

FLS.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
tRUB.

CADASTRO NACIONAL PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/09/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
23.383.929/0001-42

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

PORTE

EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

k

H
TT

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS ~ ^ ~~
43.21-5-00 ● Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiação e refrigeração
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.44-3-01 ● Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltárlos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI

LOGRADOURO

R SEATTLE CENTRAL PARK

NUMERO

28A

COMPLEMENTO

QUADRA10J

I CEP
65.110-000

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

BAIRRO/DISTRITO

ARACAGY

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALSBCOMERCIAL(SGMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3226-6908

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/09/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/03/2022 às 16:24:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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1202^PROC.

FLS.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
RUB.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

30/09/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE inscrição
23.383.929/0001-42

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 ● Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO

28A

LOGRADOURO

R SEATTLE CENTRAL PARK

COMPLEMENTO

QUADRA10J

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

CEP BAIRRO/DISTRITO

ARACAGY

UF

65.110-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALSBCOMERCIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3226-6908

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/03/2022 às 16:24:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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FLS.

RUB.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA pESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/2015
numeroTe inscrição
23.383.929/0001-42

Matriz

NOME EMPRESARIAL

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

QUALIRCAÇAO
Titular Pessoa Física

Residente ou Domiciliado

no Brasil

CPFNOME DO REPRESENTANTE LEGAL

ANA LARISSA SILVA BARROS 025.; !-61

CODIGO E DESCRIÇÃO DÃ ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAL
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

JODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

4321-5/00 ● Instalação e manutenção elétrica
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4399-1/05 ● Perfuração e construção de poços de água
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 ● Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4773-3/00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítárlos
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
'3209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

LOGRADOURO

SEATTLE CENTRAL PARK

NUMERO

28A

COMPLEMENTO

QUADRA10J

MUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

CEP BAIRRO/DISTRITO

ARACAGY

UF

65110000 MA

ENDEREÇO ÈLETRONICO

ALSBCOMERCIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 32266908

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
#***●

SITUAÇAO CADASTRAL

Ativa
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

30/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

1/2https://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-inscricao
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tRLIB.

dãtãdãsítOãçScFíspRHE
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
*****

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

QUALIFICAÇÁÕ
Titular Pessoa Física

Residente ou Domiciliado

no Brasil

CPF/CNPJ

025.###.###-61
NOME/NOME EMPRESARIAL

ANA LARISSA SILVA BARROS

Código de autenticidade; 646897258ddfaca2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão.
Emitido no dia 05/03/2022 às 16:27:51 (data e hora de Brasília) por ANA LARISSA SILVA BARROS - CPF 025.496.353-61

https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-in scricaoendereçoconsultado

(https://consullacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovanle-i nscricao).
O código pode noser

2/2https://consuItacnpj.redesim.gov,br/comprovante-inscricao
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FLS.

±RUB.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

23.383.929/0001-42

A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ANA LARISSA SILVA BARROS

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compan

Emitido no dia 05/03/2022 às 16:26 (data e hora de Brasília).
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SINTEGRA/ICMS
Estado do

Maranbào Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

i:Resultado da Cons.ulta SINTEGRA/ICMS
ANTANHEDE/MA

^0^^ 1202 o? jIDENTIFICAÇÃO

CGC: 23.383.929/0001-42 Inscrição Estadual; 12.476273-5

Razão Social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Regime Apuração: NORMAL

PROC

FLS.
I

I

RUB.

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SEATTLE CENTRAL PARK

Número: 28A Complemento: QUADRAIOJ
i

Bairro: ARACAGY

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 82121212

INFORMAÇÕES. COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751202

r
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO-DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
4752100

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS4754701

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755502

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759899

l
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763602
i

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS4773300

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

COMÉRCIO VAREJISTA DÊ ARTIGOS DO'VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400
1

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ^NEANTES DOMISSANITÁRIOS4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONOLH-OR

6201501

6209100

7711000

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO7733100

t

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO8020001

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS8121400

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPin-ADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9511800

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO4644301

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4645101

4
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS I

AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS
4712100

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: MABILUADO

Data desta Situação Cadastral: 30/01/2022

4744099

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

(CNAE's):

EDF a partir de: 01/01/2022,

CTE a partir de:

01/12/2008 - (4644301), 01/07/2010 - (4645101), 16/10/2015 -

(Devido emissão voluntária),

1/2aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprit
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato ej(#^oc.

FLS._.

RÜB.

nfniOOl-1202 Q
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 05/03/2022

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Seíaz/COTEC ● 2005-2012
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2/2aplicacoes.ma.gov.br/sinlegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuita.jsf



CANTANHEDBMA

/202^PROC

FLS. Jsa^S-

RUB.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

y\- i\ j

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 23.383.929/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:30 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/05/2022.

Código de controle da certidão: FB61.3920.CF7D.FD28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROC..
FLS.

Run.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN® Certidão; 240493/21 23/11/2021 15:24:09

CPF/CNPJ:23383929000142Inscrição Estadual: 124762735

Razão Social; A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS ElRELi

RUA SEATTLE CENTRAL PARK, 28A QUADRAI OJ CEP: 65110000 - ARACAGY

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR

Endereço:

ilefone: UF:MA(98)82121212

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
■*^p://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
ae Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/11/2021 15:24:09
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/202_^PROC-.

FLS

RUB.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 23/11/2021 15:25:44N® Certidão: 083237/21

CPF/CNPJ:23383929000142Inscrição Estadual: 124762735

Razão Social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RUASEATTLE CENTRAL PARK, 28A QUADRAI OJ CEP: 65110000 - ARACAGY

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR

Endereço:

iiefone: UF:MA(98)82121212

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/11/2021 15:25:44
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Certidão de Débitos04/02/2022 14:57
CAN, IA

DATA DE EMISSÃo/ÓZA2b22f^ 02:26PROC.PREFErrURA DE SAP JOSE DE RIBAMAR - {98) 3224-6S25

FLS

HUB.

PARA VALIDAUAU DbSTE DOUUMEN
PREFErrURAMODÈRNA.COM.BR(MEUIPTU)

CERTIDÃO.

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

ro ACESSE 0 srre ■
E INFORME o N” DA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N«; 0002697

i-
Infonnações do Contribuinte

CÓDIGO CPF/CNPJNOME DO CONTRIBUINTE

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI2916681
23.383.929/0001-42

NÚMERO BAIRROCOMPLEMENTO
ENDEREÇO

28-A ARAÇAGYRUA RUA SEATTLE

NOME EDIFÍCIONÚMERO CEP MUNICiPIO-UF 1°
AP /SALA

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA65110000

, ãInformações do Requerente

FINALIDADENOME DO REQUERENTE
N® DE DOCUMENTO

A, L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI02549635361 LICITAÇÃO

OBSERVAÇÕES

i.

Validade: 05/05/2022Data de Emissão: 04/02/2022 Hora de Emissão: 14:02:26

Oe acordo com a Lei Complementar n “ 02, de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste municiplo,
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Piscais desta data, Inexistem débitos relativos a tributos
municipais Impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito. '!

A presente certidão tem validade de 90 ( noventa ) dias.

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão
da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

São José do Ribamar ( MA), D4 de Fevereiro de 2022

DATA DE EMISSÃO: 04/02/2022. 14:02:26RUA ARTUR AZEVEDO - (98) 3224-682S

1/1https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiptu/ imprime_certidao.php?



Consulta Regularidade do Empregador05/03/2022 16:29 CANTANHEDE/MA

PROC.

FLS.

Rua.

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socíal:A l silva barros comercio e serviços eireli

Endereço:

23.383.929/0001-42

RUA SEATTLE CENTRAL PARK 28A QUADRAIOJ / ARACAGY / SAO JOSE DE
RIBAMAR / MA / 65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2022 a 23/03/2022

Certificação Número; 2022022202505361882650

Informação obtida em 05/03/2022 16:29:05

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CANTANHEDE7MA
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FLS

RUB.

PODEI^- JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF: 025.496.353-61

Certidão n°: 7469088/2022

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

05/03/2022, às 16:09.:12

01/09/2022“ 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ANA LARISSA SILVA BARROS, inscrito (a) no CPF sob o

n° 025.496.353-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas. ;

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do .Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescerjtados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 ^da CGJT,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos! determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f»

e suç{^^st5es : cndt0tsc. jus .brDvívi das
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Página 1 de 5A L SíLVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Rua Seattie Central Park n^28A Quadra 10J Araçagy São José de Ribamar - Ma
CEP: 65.110-000 CNPJ: 23.383.929/0001-42 NIRE: 21600029694 em 30/09/2015

CANTANHEO

PROC.Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

/202

FLS.

2RUB.
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

CAIXA - MATRIZ 767.230,62 D

767.230,62 D

767.230,62 D

REALlZAVEL A CURTO PRAZO

ESTOQUES

PRODUTOS PI REVENDA 129.918,55 D

129.918,55 D

TT 129.918,55 D

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MOVEIS 22.926,19 D

22.926,19 D

FERRAMENTAS

FERRAMENTAS 22.533,20 D

22.533,20 D .

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS 36.119,24 D

36.119,24 D

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES

BENFEITORIAS

INSTALAÇÕES

●k-.

55.125,33 D

84.303,40 D . |!^^í; 1-^

139.428,73 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 46.311,60 D

;9

46.311,60 D

267.318,96 D

267.318,96 D

1.164.468,13 DTotal Geral do Ativo

PASSIVO 1
PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS ■Jr.

CONTAS A PAGAR

CONTADOR A PAGAR	
AGUA A PAGAR

TELECOMUNICACAO A PAGAR

ENERGIA A PAGAR

1.500,00 C

867,23 C

554,12 C

1.109,00 C

4.030,35 C

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

DAS - SIMPLES NACIONAL A PAGAR 19.532,45 C

19.532,45 C

OUTRAS CONTAS A PAGAR

ALUGUEIS A PAGAR 5.000,00 C

D5.000,00 C

28.562,80 C

28.562,80 C

PATRIMONlO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL 400.000,00 C

400.000,00 C

400.000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
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Rua Seattie Central Park n^28A Quadra 10J Araçagy São José de Ribamar - Ma
CEP: 65.110-000 CNPJ: 23.383.929/0001-42 NIRE: 21600029694 em 30/09/2015

Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

305.560,29 C

43a345’Ò4 C

FLS.

LUCROS DO exercício ATUAL

LUCROS DO exercício ANTERIOR
RU8

735.905,33 C

735.905,33 C

1.135.905,33 C

Total Geral do Passivo 1.164.468,13 C

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 31 de Dezembro de 2020

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade - CRC 2877 - MA

CPF: 075.177.503*72

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA - CPF: 02549635361



A L SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Rua Seattie Centrai Park n**28A Quadra 10J Araçagy São José de Ribamar - Ma
CEP: 65.110-000 CNPJ: 23.383.929/0001-42 NIRE: 21600029694 em 30/09/2015

Demonstração do Resultado do Exercício
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

CANTANHEDBMA

^JOWOl 1202PROC.

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEITA DE VENDAS

FLS.

1.538.477,22 C RUB.

1.538.477,22 C

RECEITA LIQUIDA

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS

1.538.477,22 C

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 685.312,10 D

685.312,10 D

LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO LABORE

UNIFORMES

853.165,12 C

48.864,09 D

178,00 D

28.268,93 D

60.000,00 D

5.278,32 D

1.457,69 D

2.348,00 D

123,00 D

333,68 D

4.184,12 D

22.000,00 D

5.988,17 D

Í751,01 D
9.923,46 Ü

LUCROS E DIVIDENDOS

ALUGUEIS

TELECOMUNICACOES

CORREIOS

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

GASTOS COM SEGUROS DIVERSOS

SERVIÇOS CARTORÁRIOS

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO

LlCENCAS DE SOFTWARE

MATERIAL DE INFORMÁTICA

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVERSOS

COMBUSTÍVEIS _

DESPESAS COM EVENTOS

FRETES E TRANSPORTES""

AGUA

ENERGIA ELETRICA

MATERIAL DE CONSTRUCAO

CONTADOR

TAXAS DE ALVARA, LlCENCAS E RENOVAOOES

SIMPLES NACIONAL		

TARIFAS BANCARIAS

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - FERRAMENTAS

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - EQUIPAMENTOS DE INFORM

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - EQUIPAMENTOS

DEPRECIACAO/AMORTIZACAO - INSTALAÇÕES

48.892,21 D

1.120,89 D'

^72Í63~D

5.065,88 D

10.950,66 D

4.285,00 D

18.000,00 D

1.888,35 D

f48.536"64D

.39.866,04 0

2.547,35 D

2.503.69 D

5.145,73 D

4.013,25 D

9.367,04 D

^MUOÍJL»:

● 547,604,83 D

305.560,29 CLUCRO OPERACIONAL LIQUIDO

LUCROLiQUlDODO EXERClCIO: 305.560,29 C

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 31 de Dezembro de 2020

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade - CRC 2877 ● MA

CPR 075.177.503-72

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA ● CPF: 02549635361
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A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
RUA SEATTLE CENTRAL PARK N^aSA QD 10 JD ARAÇAGY

SÂO JOSÉ DE RIBAMAR-MA CEP: 65.110-000
NIRE:21600029694

CNPJ: 23.383.929/0001-42

DADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL - 2020

ATIVO 1.164.46843

767.230,62Ativo Circulante

: 129.918,55

i 267.318,96

A!^ÍyP..^®3ljzayél a longo Prazo
Imobilizado

1164468,1$PASSIVO

28.562,80Passivo Circulante

Passivo não Circulante

Patrimônio Liquido 400.000,00

I 735.905,33Lucro (anterior e atual)

Medidas eco^ômico-financeiras - 2020
ILG: (Ativo Circulante+Realízavel a longo prazo)

(Passivo Circulante Exigiveí a Logo Prazo)
1. Índice de Liquidez Geral (ILG)

31,40

ILC: Ativo Circulante

Passjvo Circulante,
ILS: Ativo Circulante ● estoque

Passivo circulante

2. (ndice de Liquidez Corrente (ILC)
26,86i

3. índice de Liquidez Seca (ILS)
22,31

Medidas de endividamento

(Total dos Ativos - Patrimônio Líquido)/Total dos

Ativos 0,663. índice de Endividamento Geral

2,91
	_4._ MultipJlçadqres de Capital _Próprl_o

José Joaquim Nogueira Trinta
CPF: 075.177.503*72

Contador - CRC/2877-MA

Ana Larissa Silva Barros

CPF; 025.496.353-61

Tituiar/Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANA LARISSA SILVA BARROS02549635361

JOSE JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA07517750372

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2021 12:26 SOB N® 20210654554.

PROTOCOLO: 210654554 DE 18/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103476499. CNPJ DA SEDE: 23383929000142 .

NIRS: 21600029694. CGU EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

JUCEMA A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGOES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.«n^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE
2020.

CONTEXTO OPERACIONAL

A L BARROS COMERCIO E SERVIÇO EIRELI é Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, com sede Rua Seattie Central Park 28^ Quadra 10J, Bairro: Araçagy - cidade
de São Jose Ríbamar/MA, inscrito na junta comercial do estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o NIRE n« 21600029694 em 30/09/2015 cadastrado no CNPJ n° 23.383.929/0001-42

tendo como objeto social:

Comércio varejista de artigos de papelaria, Instalação e manutenção elétrica, Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,
Perfuração e construção de poços de água, Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de
construção em gerai, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática, Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio
varejistademóveis,Comercio varejista de artigos de armarinho, Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos,
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geraimente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n® 11.638/07 alterada pela lei
11.941/2009.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a
2019 a 31 de dezembro do ano de 2020.

A moeda funcional da empresa é 0 Real (R$).

Receitas: Sào apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de
01/01/2020 a 31/12/2020.

Custos e Despesas Tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS

GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco legais.
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Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus
efetivos valores reais.

ATIVOS

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Caixa para os recebimentos e pagamentos, pois não foi apresentado
nenhum extrato bancário de conta corrente em nome da empresa.

PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE

As obrigações foram evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando
aplicável, dos correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a
data das demonstrações contábeis. Com exceção do resultado diferido (presente somente no
passivo não circulante), o passivo circulante e não circulante apresenta a seguinte divisão,
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e financiamentos;

fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes;
provisões; e demais obrigações.

Capital Social

O capital social é de R$ 400.000,00 dividido em 100 quotas de R$ 400.000,00 totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:

ANA LARISSA SILVA BARROS - 100%.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido é o resultado da diferença do Ativo menos o Passivo, ou seja, representa
0 valor do Patrimônio da entidade considerando o valor de seus bens e direitos deduzidos todas

as suas obrigações.

EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luis, 31 de dezembro 2020.

ANA LARISSA SILVA BARROS

EMPRESÁRIO CPF: 025.496.353-61
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JOSE JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade - CRC - 2877

CPF: 075.177.503-72
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANA LARISSA SILVA BARROS02549635361

JOSE JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA07517750372

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2021 14:23 SOB N“ 20211508853.

PROTOCOLO: 211508853 DE 21/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109292691. CNPJ DA SEDE: 23383929000142 .

NIRE: 21600029694. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2021.

JUCEMA A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.ençrasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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\emé RIBEIRO GONÇALVESContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nasajon Sistemas

Folha 118/05/2021 11:30:19

Termo de Abertura do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***23 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE ****1 A

***23 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 5 DA HRMA A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COM SEDE EM SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA,
RUA SEATTLE CENTRAL PARK, 28 A QUADRA 1OJ, ARAÇAGY - CEP: 65.110-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600029694 EM 30/09/2015

CNPJ: 23.383.929/0001-42 '

INSCRIÇÃO - ESTADUAL: 12.476.273-5
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2020

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 1 de Janeiro de 2020

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA ■ CPF; 02549635361

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade ■ CRC 2877 ● MA

CPF: 075.177.503-72
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A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

18/05/2021 11:24:34 Folha 2

Livro Diário

Janeiro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODATÍ CONTA NOME CONTA DEBITO

89.00.1,63 .01/01 2.4.3.01.0001

2.4.3.01.0002

4.1.1.05.0002

Uicro do exercício anterior 2019
Lucro do exercício anterior 2019

LUCROS DO exercício ATUAL

LUCROS DO exercício ANTERIOR

DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - MC Despesa com Depreciação de
Moveis

Despesa com Depreciação de
Moveis

DEPRECIACAO / AMORTlZACAO ● EQ Despesa com Depreciação de
.Équlpamentos

Despesa com Depreciação de
Equipamentos

DEPRECIACAO /AMORTlZACAO - INS' Despesa com Depreciação de
Instalações
Despesa com Depreciação de
Instalações

DEPRECIACAO / AMORTlZACAO ● EQ Despesa com Depreciação de
, Equiptos de Informáticas

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA D Despesa com Depreciação de
Equiptos de Informáticas

DEPRECIACAO / AMORTlZACAO - FEI Despesa com Depreciação de
Ferramentas

Despesa com Depreciação de
Ferramentas

89.001,63

2.547,35
1.2.3.02,0001 MOVEIS

2.547,35
4.1.1.05.0010

4.013,25
1.2.3.05.0002 EQUIPAMENTOS

4.013,25
4.1.1.05.0011

9.367,04
1.2.3.07.0002 INSTALAÇÕES

9.367,04
4,1.1.05.0008

5.145,73
1.2.3.08.0001

5.145.73
4.1.1.05.0004

2.503,69
1.2.3.04.0001 FERRAMENTAS

2.503,69

Total do Dia: 112.578,69112.578,69

05/01 1.1.2.09.0002 Pg neste mes pela Compras de
Mercadoria para Vendas
Pg neste mes pela Compras de
Mercadoria para Vendas
Pg nesta data Fatura da Agua ref
Dez/2019

Pg nesta data Fatura da Agua ref
Dez/2019

J^g nesta data Contador, conf recibo
Pg nesta data Contador, conf recibo

Total do Dia:

PRODUTOS P/ REVENDA

1.354,60
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.354,60
2.1.1.03.0005 AGUA A PAGAR

102,33
1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

102,33

954,00CONTADOR A PAGAR

CAIXA - MATRIZ

2.1.1.03.0004

1.1.1.01.0001 954,00

2.410,93 2.410,93

Rg nesta data Faturada Cemar rèf
...^.:CÍfz/2P19 			

Pg nesta data Fatura da Cemar ref
Dez/2019		
Pg nesta data Fatura da
Internet/Telefone ref Dez/2019	
Pg nesta data Fatura da
Internet/Telefone ref Dez/2019

Total do Dia:

07/01 2.1.1.03.0007 ENERGIA A PAGAR

355,33
1.1.1.01.0001 CAIXA ■ MATRIZ

355,33

TELECOMUNICACAO A PAGAR2.1.1.03.0006

158,23

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

158,23

513,56513,56

Pg n/mes Material de Escritório, conf

Pg n/mes Material de Escritório, conf

MATERIAL DE ESCRITÓRIO10/01 4.1.1.02.0016

201,12nf

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

201,12nf

201,12Total do DIa: 201,12

Pg n/mes recarga de toner con
recibo

Pg n/mes recarga de toner con
recibo

14/01 MATERIAL DE INFORMÁTICA4.1.1.02.0015

120,00

1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

120,00

120,00Total do Dia: 120,00

Pg n/mes despesas com
Gorreios/Postagens		 	
Pg n/mes despesas com
Correios/Postagens _
Pg n/mes Programs de Computador,

recibos	
Pg n/mes Programs de Computador,
conf recibos

18/01 4.1.1.02.0006 CORREIOS

11P.2P.
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

110,20

LICENCAS DE SOFTWARE4.1.1.02.0014
2.000,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
2.000,00

Saldo do dia a Transportar: 2.110,202.110,20
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Gonçalves:Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 318/05/2021 11:24:34

Livro Diário

Janeiro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITONOME CONTADATA CONTA

2.110,202.110,20Saldo do dia Transportado da Folha 2:

Total do Dia: 2.110,202.110,20

TAXAS DE ALVARA, LlCENCAS E REh Pg neste mes Taxa de IPTU, coníor
recibo

Pg neste mes Taxa de IPTU, confor
recibo

TAXAS DE ALVARA, LlCENCAS E REh Pg neste mes Taxa de Alvará ref
2020

Pg neste mes Taxa de Alvará ref
2020

25/01 4.1.1.03.0002
1.345,12

CAIXA ■ MATRIZ1.1.1.01.0001
1.345,12

4.1.1.03.0002
543,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
543,23

1.888,351.888,35Total do Dia:

Pg neste mes Combustível, conf
nota fiscais			 	

Pg neste mes Combustível, conf
nota fiscais

Pg neste mes Juros e taxas
Bancárias

Pg neste mes Juros e taxas
Bancárias

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Umpeza, conf notas Fiscais
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza, conf nojas Fiscais
Pg neste mes Fretes ê‘ Càrrê^Si
conf recibos

Pg neste mes Fretes e Carretos,
conf recibos

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes depesas com

Umpeza/Faxina conf recibo
Pg neste mes depesas com
Limpeza/Faxina conf recibo
Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias

Pg nesta data Aluguel, conf recibo
Pg nesta data Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Pro-Labore conf recibo
Pg neste mes Pro-Labore conf recibo

Total do Dia:

COMBUSTÍVEIS31/01 4.1.1.02.0021
4.125,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
4.125,12

TARIFAS BANCARIAS4.1.1.04.0009
3.158,98

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.158,98

4.1.1.02.0017
345,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
345,23

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029
8456,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
8.456,12

4.1.1.02.0017
400,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
400,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
175.145,50

RECEITA DE VENDAS3.1.1.01.0001
175.145,50

1.700,00

3.460,00

ALUGUEIS A PAGAR

CAIXA - MATRIZ

PRO LABORE

CAIXA - MATRIZ

2.1,1.08.0004

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001

1.700,00

3.460,00

196.790,95196.790,95

316.613,80316.613,80

1,500,00
Total do Mês:

... . :Rg ne7ste mes Contador con.wõibo.,„7
Pg neste mes Contador con recibo
Pg neste mes pela Comprás dé
Mercadoria para Vendas, conf
NFIscal
Pg neste mes pela Compras de
Mercadoria para Vendas, conf
NFiscal

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

05/02 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

1.500,00

119.703.46

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

119.703,46

121.203,46121.203,46Total do Dia:

Pg neste nes Fat de Agua ref a
01/2020

Pg neste nes Fat de Agua ref a
01/2020

06/02 4.1.1.02.0031 AGUA
288,21

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
288,21

288,21288,21Total do DIa:

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
.111/2020		
Pg neste mes Fatura da Cemar ref
01/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
rpf 01/2020

ENERGIA ELETRICA07/02 4.1.1.02.0032
886,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
886,23

TELECOMUNICACOES4.1.1.02.0005
387,47

886,23Saldo do dia a Transportar: 1.273,70
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Nasajon Sistemas FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVES
A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

18/05/2021 11:24:34 Folha 4

Livro Diário

Fevereiro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODATA CONTA NOME CONTA

Saldo do dia Transportado da Folha 3:

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 01/2020

1.273,70 886,23

07/02 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

387,47

1.273,70Total do Dia: 1.273,70

15/02 4.1.1.02.0016 Pg neste mes despesa com Matéria
de Escritório, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Matéria
de Escritório, conf N Fiscais

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

378,03

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

378,03

Total do Día: 378,03 378,03

Pg neste mes Programa de
Computador, con recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, con recibo

18/02 4.1.1.02.0007 PUBÜCIDADE E PROPAGANDA

2.000,00
1.1.1.01.0001 CAiXA - MATRIZ

2.000,00

2.000,00Total do Dia: 2.000,00

, Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Janeiro/2020

Pg nesta data DAS do Simples
.Naciopa! ref Janeiro/2020

Total do Dia;

20/02 4.1.1.03.0007 SIMPLES NACIONAL

16.329,67

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

16.329,67

16.329,6716.329,67

Pg neste mes despesa com Matéria
de Informática, conf N fiscais
Pg neste mes despesa com Matéria
de informática, conf N fiscais

Total do DIa:

MATERIAL DE INFORMÁTICA23/02 4.1.1.02.0015

567,45
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

567,45

567,45567,45

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias, conf. Notas
Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias, conf. Notas
Fiscais

24/02 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

40.624,83

RECEITA DE VENDAS3.1.1.01.0001

40.624,83

40.624,8340.624,83Total do Dia:

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesas com

Materiais de Limpeza, con N Fiscais
Pg neste mes despesas com
Materials de Limpeza, con N Fiscais
Pg neste mes despesas com
Combustível ,conf N Fiscais

Pg neste mes despesas com
Combustível ,conf N Fiscais
Pg neste mes despesas com
Correios -/Postegens
Pg neste mes despesas com
Correjps-/Postegens . ,
Pg neste mes despesa Bancáris,
Bg neste mes despesa Baricárjs

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesas com

Materiais de Limpeza
Pg neste mes despesás còm
Materials de Limpeza.
Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Pro-labore, conf recibo
Pg neste mes Pro-labore. conf recibo

28/02 4.1.1.02.0017
423,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
423.1S

COMBUSTÍVEIS4.1.1.02.0021
4.123,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
4.123,12

CORREIOS4.1.1.02.0006
345,78

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
345,78

3.956,12
3.956,12TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

í. .

123,89

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
123,89

5.000.00ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

PRO LABORE

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesas com

LImpeza/Faxina, conf recibo
Pg neste mes despesas com
Umpeza/Faxina, conf recjbo
Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

5.000,00

7.564,09
7.564,09

400,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
400,00

PRO LABORE4.1.1.01.0001
3.440.00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.440,00

25.376,12Saldo do dia a Transportar: 25.376,12
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o GONÇALVES,Nasajon Sistemas Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

18/05/2021 11:24:34 Folha 5

Livro Diário

Fevereiro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODAT4 CONTA NOME CONTA

25.376,12Saldo do día Transportado da Folha 4:

Total do DIa:

25.376,12

25.376,1225.376,12

208.041,47Total do Mês:

Pg neste mes Contador con recibo
Pg neste mes Contador con recibo
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas conf. N
Fiscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas conf. N
Fiscais

208.041,47

1.500,0005/03 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

1.500,00

113.447,26

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

113.447,26

114.947,26Total do Dia: 114.947,26

Pg neste mes Fatura de Agua ref a
02/2020 	 	
Pg neste mes Fatura de Agua ref a
02/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar, conf
recibo

Pg neste mes Fatura da Cemar, conf
recibo

DAS - SIMPLES NACIONAL A PAGAR Pg nesta data DAS do Simples
Niciopal ref Dez/2019
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Dez/2019

06/03 4.1.1.02.0031 AGUA

285,12
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

285,12

ENERGIA ELETRICA4.1.1.02.0032
1.012,34

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
1.012,34

2.1.1.05.0016

60.681,23
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

60.681,23

61.978,69Total do Dia: 61.978,69

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 02/2020			

TELECOMUNICACOES07/03 4.1.1.02.0005
478.23

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 02/2020

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
478,23

478,23478,23Total do Dia;

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Out/2020,
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Out/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Nov/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Nov/2020

SIMPLES NACIONAL17/03 4.1.1.03.0007

13.686,55.
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

13.686,55

SIMPLES NACIONAL4.1.1.03.0007
2.461,30

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
2.461,30

16.147,8516.147,85Total do Dia:

Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

LICENCAS DE SOFTWARE18/03 4.1.1.02.0014
2.000,00

CAIXA ● MATRIZ1.1.1.01.0001
2,000,00

2.000,002.000,00Total do Dia:

Pg nesta data DAS do Simples
Nacion^ ref Fev/2020
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Fev/2020

SIMPLES NACIONAL24/03 4.1.1.03.0007
3.852,58

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.852,58

3.852,583.852,58Total do Dia:

’g neste mes despesa com Mat de
Qformatica, cortf N FIscajs
Pg neste mes despesa com Mat de
injormatica, conf N Fiscais

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despés com Matéria
Uso e Consumo, conf p f|scais

Pg neste mes despes com Matéria
de Uso e Consumo conf n fiscais

Pg neste me despesas com
Combustível, conf n fiscais

Saldo do dia a Transportar;

MATERIAL DE INFORMÁTICA28/03 4.1.1.02,0015
1.278,00

CAIXA ● MATRIZ1.1.1.01.0001
1.278,00

4.1.1.02.0017
■>●456,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
1.456,23

COMBUSTÍVEIS4.1.1.02.0021
6.123,16

2.734,238.857,39
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‘ FRANCISCO RiBEfRÕ GONÇALVESj
RUB.

Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nasajon Sistemas

Folha 6 i18/05/2021 11:24:34

Livro Diário

Março de 2020
HISTÓRICO DÉBITO CREDITODATA CONTA NOME CONTA

2.734,23Saldo do dia Transportado da Folha 5:

Pg neste me despesas com
Combustível, conf n fiscais
Pg neste mes despesa com
Correjos/Postegens con f n fiscais
Pg neste mes despesa com
Cprreios/Postegens con f n fiscais
Pg neste mes despesa Bancárís
Rg neste mes despesa Bancárís

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Mat. de
Limpeza, conf n fiscais
Pg neste mes despesa com Mat. de
Limpeza, conf n fiscais
Pg neste mes Aluguel conf recibo
Pg neiste mes Aluguel conf recibo
Pg neste mes despesas com Fretes
de Carretos, conf recibo
Pg neste mes despesas com Fretes
dêQatretos, confjeçjbo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DÍV Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza/Faxina
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza/Faxina

8.857,39

28/03 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

6,123,16
4.1.1.02.0006 CORREIOS

345,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

...mié

4.348,1.2
4.348,12TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

1.078,12

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.-P78,12
5.000,004.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0029

ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

FRETES E TRANSPORTES

5.000,00

8.345,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

8,315,12
4.1.1.02.0017

300,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
300,00

28.273,87Total do Dia: 28.273,87

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

31/03 4.1,1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
3.440,00

3.440,003.440,00Total do DIa:

231.118,48Total do Mês:

Pg neste mes Contador conf recibo
Pg neste mes Contador conf recibo
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas
conf.NFIscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas
taínf.NFIscais

231.118,48
1.500,0005/04 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

CONTADOR

CAIXA ■ MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

1.500,00

11.580,94

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

11.580,94

13.080,9413.080,94Total do Dia:

Pg neste mes Fatura de Agua ref
03/2020

Rg neste mes Fatura dé Agüá ref
JÍ3/2Q20 . .				
Pg neste mes Fatura da OÍ/telefone
ref 03/2020

Pg neste mes Fatura da 01/telefone
ref 03/2020

AGUA07/04 4.1.1.02.0031

385,12

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
385,12

TELECOMUNICACOES4.1.1.02.0005
456,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
456,23

841,35841,35Total do Dia:

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
03/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
03/2020

ENERGIA ELETRICA08/04 4.1.1.02.0032
1.045,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
1.045,12

1.045,121.045,12Total do DIa:

Pg neste mes despesas com Taxa
em Cartório, conf recibo

Pg neste mes despesas com Taxa
em Cartório, conf recibo.
Pg neste mes Aluguel conf recibo
Rg.néste mes Aluguel conf recibo

SERVIÇOS CARTORÁRIOS15/04 4.1.1.02.0011
234,56

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

.234,56

5-000,00

123,00

5.000,00ALUGUEIS

CAIXA ■ MATRIZ

GASTOS COM SEGUROS DIVERSOS Pg neste mes Seguro conf recibo
"~g neste mes Seguro conf recibo

4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0009

1.1.1.01.0001

123,00

CAIXA - MATRIZ

5.357,56Saldo do dia a Transportar: 5.357,56



CANTANHEDE/MA

1202 JPROC..
FLS. Página 7 de 24
RIJB,

Fhânuisou HibbiHb Gonçalves;Nasajon Sistemas Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

18/05/2021 11:24:34 Folha 7

Livro Diário

Abril de 2020
HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODAT/J CONTA NOME CONTA

Saldo do dia Transportado da Folha 6:

Total do Dia:

5.357,565.357,56

5.357,565.357,56

Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

18/04 4.1.1.02.0014 LICENCAS DE SOFTWARE

2.000,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.000.00

2.000,00Total do Dia: 2.000,00

MATERIAL DE ESCRITORIO Pg neste mes despesa com Material
de escritotio, çonf N Rsc^
Pg neste mes despesa com Material
de escritório,.conf N Fiscal

Pg neste mes despesa com Matéria
.. ilaJoícrmática, conLNf {sc^i	
Pg neste mes despesa com Matéria
de Informática, conf NFiscal

Pg neste mes despesa corrí Matedal
de Uso e Consumo, conf N Rscal
Pg neste mes despesa com Material
de Uso e Consumo, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais,
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesas Bançâris
Pg neste mes despesas Bancáris
Pg neste mes despesas com
Material de Limpeza, conf N Fiscal ..
Pg neste mes despesas com
Material de Limpeza, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com Frete e
Carretos, conf recibo
Pg neste mes despesa com Frete e
Carretos, conf recibo

Pg neste mes despesas com Faxina,
conf recibo

Pg neste mes despesas com Faxina,
conf recibo

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria, conf Notas

30/04 4.1.1.02.0016

98,12
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

98,12

4.1.1.02.0015 MATERIAL DE INFORMÁTICA

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
390,12

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DtV4,1.1.02.0017

1.023,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.023,12

COMBUSTÍVEIS4.1.1.02.0021

4.168,20
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.168,20

3.450,67TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

3.450,67

100,35

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
100,35

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029
3.567,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.567,12

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV4.1.1.02.0017
200,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
200,00

■ ■ ' i

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

3.410,90

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria, conf Notas
Fiscais

Pg neste més Pro-I^‘ré, conf	
.. .recibo ..

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

RECEITA DE VENDAS3.1.1.01.0001

3.410,90

PRO UBORE4.1.1.01.0001 \

3.440,00	
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

3.440,00

19.848,6019.848,60Total do DIa:

42.173,5742.173,57

_J .500,00:
Total do Mês;

Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscals

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

i'.50o;o’d
CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

05/05 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

5.853,53

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

5.853,53

7.353,537.353,53Total do Dia:

Pg neste mes Fatura da Agua ref
04/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
04/2020

AGUA07/05 4.1.1.02.0031
365,90

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
365,90

365,90Saldo do dia a Transportar: 365,90
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J

Livro Diário

Maio de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODAT/ CONTA NOME CONTA

Saldo do día Transportado da Folha 7:

Total do Dia:

365,90365,90

365,90365,90

Pg neste mesFatura da Cemar ref
04/2020

Pg neste mesFatura da Cemar ref
04/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone,
ref 04/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone,
ref 04/2020

08/05 4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

965,34
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

965.34

4.1.1.02.0005 TELECOMUNICACOES

455,36
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

455,36

1.420,70Total do Dia: 1.420,70

5.000,00Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes despesa com fretes e
c^etps, conf recibo
Pg neste mes despesa com fretes e
carretos, conf recibo

15/05 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0029

ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

FRETES E TRANSPORTES

5.000,00

3.489,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.489,00

8.489,00Total do Dia: 8.489,00

Rg fieste mes Prograrna^de
. .tiorripiitador. .contrecibq				
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

17/05 4.1.1.02.0014 LICENCAS DE SOFTWARE

2.00_0.0_0,
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.000,00

2.000,00Total do Dia: 2.000,00

Pg neste mes despesa com Material
dS-^ffrttQllQ, conf N Fiscal.		
Pg neste mes despesa com Materiaí
de Escritório, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Informática, conf N Flscd		
Pg neste mes despesa com Material
de Informática, conf N Fiscal

Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Bg neste mes despesa Bancárias
Pg neste mes despesa Bancárias

MATERIAL DE ESCRITORIO31/05 4.1.1.02.0016
123,78

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
123,78

MATERIAL DE INFORMÁTICA4.1.1.02.0015

345,.12
CAIXA-MATRIZ1.1.1.01.0001

345,12

COMBUSTÍVEIS4.1.1.02.0021
4.567,90

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
4.567,90

4.123,12TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza, conf N Fiscal

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Receita Recebida neste mes ref
Vendas de Mercadoria conf Nota

j^sçals
Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf Nota

Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
. . . JSCibQL-. *	

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

-

4.123,12

201,56

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
201,56

4.1.1.02,0017
100,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
100,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

39,546,52_
RECEITA DE VENDAS3.1.1.01.0001

39.546,52

PRO LABORE4.1.1.01.0001
3.440.0Q.

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.440,00

52.448,0052.448,00Total do DIa:

72.077,1372.077,13

1.500,00

Total do Mês:

Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes pela Compras de
.Hercadprtas pará Vendas conf.	

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

05/06 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

1.500,00

1.500,00Saldo do dia a Transportar: 1.500,00
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Livro Diário

Junho de 2020

HISTÓRICO CREDITODEBITODAT4 CONTA NOME CONTA

1.500,00Saldo do dia Transportado da Folha 8:
NFiscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas conf
NFiscais

1.500,00

84.736,23

05/06 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

84.736,23

86.236,23Total do Dia: 86.236,23

Pg neste mes Fatura da Agua ref
05/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
05/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
05/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
05/2020

Pg neste mes fatura da Oi/Telefone
ref 05/2020

Pg neste mes fatura da Oi/Telefone
ref 05/2020

AGUA08/06 4.1.1.02.0031

287,90

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

287^
ENERGIA ELETRICA4.1.1.02.0032

867,23

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
867,23

TELECOMUNICACOES4.1.1.02.0005
500,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

500,00

1.655,131.655,13Total do DIa:

5.000,00Pg neste mes Aluguel conf recibo
Pg neste mes Aiuguel conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

18/06 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0014

ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

LICENCAS DE SOFTWARE

5.000,00

2,000,00

CAIXA ■ MATRIZ1.1.1.01.0001
2.000,00

7.000,007.000,00Total do Dia:

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CONJ Pg neste mes despesa com

Pedreiro, conf recibo
Pg neste mes despesa com
Pedreiro, conf recibo

25/06 4.1.1.02.0012

1.235,00

1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

1.235,00

1.235,001.235,00Total do Dia;

Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Materiai
de Informaática, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com Material
de Informaática, conf N Fiscais

Pg neste mes despesas com
Combustível, conf N fISCAIS

Pg neste mes despesas com
Combustível, conf N ÍISCAIS
Pg neste mes despesa Bancárias
Pg neste mes despesa Bancárias

MATERIAL DE ESCRITORiO30/06 4.1.1.02.0016
98,20

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
98,20

MATERIAL DE INFORMÁTICA4.1.1.02.0015
210,78

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
210,78

COMBUSTÍVEIS4.1.1.02.0021

4.123,89

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
4.123,89

3.009,12TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza conf Nota fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza conf Nota fiscal
Pg neste mes despes com Fretes e
Carreetos, conf recibo

neste mes despes com Fretes e
., .... Cairefitos. conf recibo	 	

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Pg neste mes despesa com Faxíría,
... . .Qont recibo.. 	 		 	

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf Nota

Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf Nota

Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf

4.1.1.04.0009

1.1.1,01.0001

4.1.1.02.0017

3.009,12

56,90

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
56,90

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029
7.689,00

'í
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

7.689,00

4.1.1.02.0017
200,00

I
CAIXA ● MATRIZ1.1.1.01.0001

-_.20p.0Q

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

75.808,85

RECEITA DE VENDAS3.1.1.01.0001

75.808,85

PRO LABORE4.1.1.01.0001

91.196,74Saldo do dia a Transportar: 91.196,74
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Junho de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODATÍ CONTA NOME CONTA

Saldo do dia Transportado da Folha 9:
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recijjo

91.196,7491.196,74

3.440.00

30/06 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.440,00

94.636,74Total do DIa; 94.636,74

Total do Mês:

Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

190.763,10
1.500,00

190.763,10

05/07 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

1.500,00

20.799,80

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

20.799,80

22.299,80Total do Dia; 22.299,80

Pg neste mes Fatura da Agua ref
06/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
06/2020

09/07 4.1.1.02.0031 AGUA

385,12

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

385,12

385,12Total do Dia: 385,12

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 06/2020

Pg neste mes Fatura da 01/Telefone
ref 06/2020

15/07 4.1.1.02.0005 TELECOMUNICACOES

387,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

387,23

387,23387,23Total do Dia:

Pg neste mes despesa com Material
de Construção, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Construção, conf N Fiscal

16/07 4.1.1.02.0034 MATERIAL DE CONSTRUCAO

3.207,00

1.1.1.01.0001 CAIXA-MATRIZ

3.207,00

3.207,00Total do DIa: 3.207,00

Pg neste mes despesa com
Correios/Postegens, conf NFicais
Pg neste mes despesa com
Correios/Postegens, conf NFicais
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

CORREIOS17/07 4.1.1.02.0006

123,45

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

123.4§
LiCENCAS DE SOFTWARE4.1.1.02.0014

2.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
2.000,00

2.123,452.123,45Total do DIa:

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
06/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
06/2020	
Pg neste mes Aluguel, conf recibo___
Pg neste mes Aluguel, conf recibo

Total do Dia;

18/07 4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA
1.077,10

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
1.077,10

5.000,00ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001 5.000,00

6.077,106.077,10

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Abril/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Abril/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Maio/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Malo/2020

SIMPLES NACIONAL22/07 4.1.1.03.0007
318,62

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
318,62

SIMPLES NACIONAL4.1.1.03.0007
3.596,14

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.596,14

3.914,763.914,76Total do Dia:

Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscais

MATERIAL DE ESCRITÓRIO31/07 4.1.1.02.0016
108,16

0,00Saldo do dia a Transportar: 108,16
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Julho de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODATA CONTA NOME CONTA DEBITO

Saldo do dia Transportado da Folha 10:
Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Material
de Informática, con N Fiscais
Pg neste mes despesa com Material
de Informática, con N Fiscais
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa Bancarias
Pg neste mes despesa Bancarias

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza conf. N Fiscais
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza conf. N Fiscais 		
Pg neste mes despesa com Fretes e
/Carretos, conf recibos
Pg neste mes despesa com Fretes e
/Carretos, conf recibos

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo, ...		
Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria, conf Nota
Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria, conf Nota
Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

108,16 0,00
31/07 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

108,16
4.1.1.02.0015 MATERIAL DE INFORMÁTICA

145,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

145,12
4.1.1.02.0021 COMBUSTÍVEIS

4.678,23
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.678,23
2.098,234.1,1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ 2.098,23

167,23
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

167,23
4.1.1.02.0029 FRETES E TRANSPORTES

5.675,12
1.1.1.01.0001 CAIXA ■ MATRIZ

5.675,12
4.1.1.02.0017

200,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ (

-.mm
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

216.830,58
3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

216.830,58
4.1.1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.440,00

233.342,67Total do Dia: 233.342,67

Total do Mês:

Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes. Contador, conf recibo...
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

271.737,13271.737,13
1.500,0005/08 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

1.500,00

32.342,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

32.342,00

33.842,0033.842,00Total do Dia:

Pg neste mes Fatura da Agua ref
07/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
07/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
07/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
07/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 07/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 07/2020

06/08 4.1.1.02.0031 AGUA

308,23

1.1.1.01,0001 CAIXA - MATRIZ

308,23

ENERGIA ELETRICA4.1.1.02.0032

1.009,89

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.009,89
TELECOMUNICACOES4.1.1.02.0005

397,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
397,00

1.715,121.715,12Total do DIa:

Pg neste mes despesa com
Pedreiro, conf recibo

Pg neste mes despesa com
Pedreiro, conf recibo

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CONI15/08 4.1.1.02.0012
1.760,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
1.760,00

Saldo do dia a Transportar: 1,760,001.760,00
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVESNasajon Sistemas Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

Folha 1218/05/2021 11:24:34

Livro Diário

Agosto de 2020
HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODATA CONTA NOME CONTA

Saldo do dia Transportado da Folha 11;

Total do Dia:

1.760,001.760,00

1.760,001.760,00

5.000,00Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

18/08 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0014

ALUGUEIS

CAIXA ■ MATRIZ

LICENCAS DE SOFTWARE

5.000,00

2.000,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

2.000,00

7.000,00Total do DIa: 7.000,00

Pg neste mes com Propagandas,
cartões de visitas conf recibo

Pg neste mes com Propagandas,
cartões de visitas conf recibo

Total do Dia:

25/08 4.1.1.02.0007 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

348,00
1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

348,00

348,00348,00

Pg nesta data DAS do Simples
Nflcional ref a Junho/202Q„.	
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref a Junho/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Julho/2020
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Julho/2020

26/08 4.1.1.03.0007 SIMPLES NACIONAL

7.-749,10.
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

7.749,10

SIMPLES NACIONAL4.1.1.03.0007

20.138,33
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

20.138,33

27.887,43Total do Dia: 27.887,43

Pg neste mes despesa com Material
. de escritório, conf_N fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de escritório, conf N fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de EscritorlQ, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens con recibo
Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens con recibo
Pg neste mes despesas Bancárias
Pg neste mes despesas Bancárias

MATERIAL DE ESCRlTORIO31/08 4.1.1.02.0016

108,90
CAIXA ● MATRIZ1.1.1.01.0001

108,90

MATERIAL DE INFORMÁTICA4.1.1.02.0015

465,23

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ
465,23

combustíveis4.1.1.02.0021

2.860,23

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
2.860,23

4.1.1.02.0006 CORREIOS
108,90

CAIXA ■ MATRIZ1.1.1.01.0001
108,90

2.876,12TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Limpeza
conf recibo

Pg neste mes despesa com Limpeza
conf recibo

Pg neste mes despesa com Fretes è
Oatreios. conf recibo 	

Pg neste mes despesa com Fretes e
Carretos, conf recibo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo		
Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias conf

N.Flscals 	
Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias conf

N.Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

2.876,12

96,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
96,12

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029
2.345,89

CAIXA ● MATRIZ1.1.1.01.0001
2.345,89

1
4.1.1.02.0017

1

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
200,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

55.000,39

RECEITA DE VENDAS3.1,1,01.0001

55.000,39

PRO LABORE4.1.1.01.0001
3.440,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
3.440,00

67.501,78Saldo do dia a Transportar: 67.501,78
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Agosto de 2020
HISTÓRICO CRÉDITODÉBITONOME CONTADATA CONTA

67.501,78Saldo do dia Transportado da Folha 12:

Total do Dia;

67.501,78

67.501,7867.501,78

140.054,33Total do Mês:

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
08/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
08/2020

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

140.054,33

ENERGIA ELETRiCA05/09 4.1.1.02.0032

967,29
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

967,29

PRODUTOS P/ REVENDA1.1.2.09.0002

162.308.20

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

162.308,20

163.275,49Total do Dia: 163.275,49

1,500,00,Pg neste mes Contador conf recibo
Pg neste mes Contador conf recibo

Total do Dia:

06/09 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ 1.500,00

1.500,001.500,00

Pg neste mes Fatura da Agua ref
08/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
08/2020

07/09 4.1.1.02.0031 AGUA

310,45
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

310,45

310,45Total do Dia: 310,45

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefonè
Jôf 08/8020 		 			
Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 08/2020

TELECOMUNICACOES14/09 4.1.1.02.0005

409,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

409,12

409,12 409,12Total do Dia:

Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

15/09 4.1.1.02.0014 LICENCAS DE SOFTWARE

2.000,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.000,00

2.000,00 2.000,00Total do DIa:

Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens, conf recibo
Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens, conf recibo
Pg neste mes Aluguel conf recibo
Pg neste mes Aluguel conf recibo

Total do Dia:

17/09 4.1.1.02.0006 CORREIOS

134,12

1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

134,12

5.000,00ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001 5,000,00

5.134,125.134,12

Pg neste mes despesa com
Uniforme, conf recibo de compra
Pg neste mes despesa com
Uniforme, conf recibo de compra

Total do Dia:

UNIFORMES18/09 4.1.1.01.0024

178,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001
178,00

178,00178,00

Pg neste mes despesas com
Cartorios. conf recibo .. _ ..
Pg neste mes despesas com
Cartorios, conf recibo

SERVIÇOS CARTORÁRIOS21/09 4.1.1.02.0011

99.12-
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

99,12

99,1299,12Total do DIa:

Pg neste mes despesa com Material
de Escritorlo, conf N Fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Escritório, conf N Fiscal

Pg neste mes despesas Bancarias
Pg neste mes despesas Bancarias

MATERIAL DE ESCRITÓRIO30/09 4.1.1.02.0016
235,56

CAIXA ■ MATRIZ1.1.1.01.0001
235,56

3.145,23TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Mat.de

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

3.145,23

Saldo do dia a Transportar: 3.380,793.380,79
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVESContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREL!
Nasajon Sistennas

Folha 1418/05/2021 11:24:35

Livro Diário

Setembro de 2020

HISTÓRICO DÉBITO CREDITODATÍ CONTA NOME CONTA

3.380,793.380,79
234.12

Saldo do dia Transportado da Folha 13:

Limpeza, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Mat.de
Limpeza, conf N Fiscais
Pg neste mes despesa com Fretes e
carretos, con recibo

Pg neste mes despesa com Fretes e
carretos, con recibo

Pg neste mes despesas com
Combustível, conf N Fiscais

Pg neste mes despesas com
Combustível, conf N Fiscais

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Pg neste mes despesa com Faxina,
conf recibo

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias conf N.

Fiscais

Receita Recebida neste mes ref
Vendas de Mercadorias conf N.

Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

30/09 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRiZ

234,12

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029

3.234,90

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

..-.mm
4.1.1.02.0021 COMBUSTÍVEIS

1.987,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.987,Q(

4.1.1.02.0017

300,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

300,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

411.917,68
3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

411.917,68
4.1.1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.440,00

Total do Dia: 424.494,49424.494,49

Total do Mês:

Pg neste mes Fatura da Agua ref
09/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
09/2020 , _ 		
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

Pg neste mes peia Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

597.400,79597.400,79
05/10 4.1.1.02.0031 AGUA

385,20
1.1.1.01.0001 CAIXA ■ MATRIZ

_395.2Q
1.1.2.09.0002 PRODUTOS P/ REVENDA

46.605,51
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

46.605,51

Total do Dia: 46.990,71 46.990,71

06/10 4.1.1.02.0023 DESPESAS COM EVENTOS Pg neste mes Fatura a Cemar ref
09/2020

Pg neste mes Fatura a Cemar ref
09/2020

1.120,89
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.120,89

Total do Dia: 1.120,89 1.120,89

1.500,0007/10 4.1.1.02,0036

1.1.1.01.0001

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ
Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes Contador, conf recibo

Total do Dia;

1.500,00

1.500,001.500,00

08/10 4.1.1.02.0005 TELECOMUNiCACOES Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 09/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 09/2020

389,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

389,12

389,12Total do DIa: 389,12

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Agosto/2020
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Agosto/2020

14/10 4.1.1.03.0007 SIMPLES NACIONAL

5.081,83
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

5.081,83

5.081,83Total do DIa: 5.081,83

Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de„

Saldo do dia a Transportar:

LICENCAS DE SOFTWARE15/10 4.1.1.02.0014

2.000,00

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

0,002.000,00
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Nasajon Sistemas

Folha 1518/05/2021 11:24:35

Livro Diário

Outubro de 2020

HISTÓRICO DÉBITO CREDITONOME CONTADATA CONTA

0,002.000,00Saldo do dia Transportado da Folha 14:

Computador, conf recibo 2.000,00

2.000,00Total do Dia: 2.000,00

5.000,00Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Aluguel, conf recibo

Total do Dia:

ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

17/10 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001 5.000,00

5.000,005.000,00

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias conf.Notas

Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadorias conf.Notas

Fiscais

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Março/2020
Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Março/2020

21/10 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

182.069,04
3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

182,069,04
4.1.1.03.0007 SIMPLES NACIONAL

16.886,04
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

16.886,04

198.955,08Total do Dia: 198.955,08

28/10 4.1.1.03.0007 Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Set/2020

Pg nesta data DAS do Simples
Nacional ref Set/2020

SIMPLES NACIONAL

38.904.03 5

1,1.1.01.0001 CAIXA-MATRIZ

38.904,03

38.904,03Total do Dia: 38.904,03

31/10 4.1.1.02.0016 Pg neste mes despesa com Mat de
Escritório conf NFiscal

Pg neste mes despesa com Mat de
Escritório conf NFiscal

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

218,90
1.1.1.01.0001 CAIXA-MATRIZ

218,90
4.1.1.02.0015 MATERIAL DE INFORMÁTICA Pg neste mes despesa com Mat de

Informática, conf recibo
Pg neste mes despesa com Mat de
Informática, conf recibo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Uso e Consumo, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com Material
de Uso e Consumo, conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Combustível, coni.Notas.FIscaís..
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf Notas Fiscais

Pg neste mes despesa Bancárias
Pg neste mes despesa Bancárias

1.456,90
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.456,90
4,1.1.02.0017

239,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

239,00
4.1.1.02.0021 COMBUSTÍVEIS

3.890,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.890,12
3.256,984.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesas com Mat de
Umpeza, conf recibo
Pg neste mes despesas com Mat de
Limpeza, conf recibo
Pg neste mes despesa com Fretes e
Carretos, conf. recibo
Pg neste mes despesa com Fretes e
Carretos, conf. recibo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
con recibo

3.256,98

201.8?
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

201,89
4.1.1.02.0029 FRETES E TRANSPORTES

4.786,23
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.786,23
4.1.1.02.0017

200,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ Pg neste mes despesa com Faxina,

con recibo

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf N.

Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf N.

Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

200,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

116.744,93
3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

116.744,93
4.1.1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00
CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

3.440,00

Saldo do dia a Transportar: 134.434,95134.434,95
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A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 1618/05/2021 11:24:35

Livro Diário

Outubro de 2020

HISTÓRICO DÉBITO CREDITODATÍ CONTA NOME CONTA

134.434,95Saldo do dia Transportado da Folha 15:

Total do Dia:

134.434,95

134.434,95134.434,95

434.376,61Total do Mês:

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
10/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
10/2020

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFIscals

Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

434.376,61

05/11 4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRÍCA

987,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

987,12

1.1.2.09.0002 PRODUTOS P/ REVENDA

111.409,OC
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

111.409.0C

Total do Dia: 112.396,12 112.396,12

-Pfl nasté mes Contador çonf/ecibo ,
Pg neste mes Contador conf recibo

Total do Dia:

1:500,o_q07/11 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ 1.500,00

1.500,001.500,00

Pg neste mes Faturã^a Agua ref
TP/2020
Pg neste mes Fatura da Agua ref
10/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 10/2020

Pg neste mes Fatura da 01/Telefone
ref 10/2020

10/11 4.1.1.02.0031 AGUA

210,20
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

210,20
4.1.1.02.0005 TELECOMUNICACOES

409,17
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

409,17

Total do DIa: 619,37 619,37

14/11 4.1.1.02.0006 CORREIOS Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens conf recibos
Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens conf recibos

Total do Dia:

190,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

190,00

190,00190,00

17/11 4.1.1.02.0012 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CONl Pg neste mes despesa com Pedreiro
conf recibo

Pg neste mes despesa com Pedreiro
conf recibo

1.189,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.189,12

Total do DIa: 1.189,12 1.189,12

18/11 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0014

Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Aluguel, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, confre-cibo			
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

5.000,00ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ

LICENCAS DE SOFTWARE

5.000,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2,000,00

Total do Dia; 7.000,00 7.000,00

130/11 4.1.1.02.0016 Pg neste mes despesa com Mat de
.fecrltorío, conf_reçibo_ 	
Pg neste mes despesa com Mat de
Escritório, conf recibo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Usos e Consumo, conf Recibo
Pg neste mes despesa com Material
de Usos 0 Consumo, conf Recibo
Pg neste mes despesa com Material
de Construção, con N Fiscal
Pg neste mes despesa com Material
de Construção, con N Fiscal
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf recibo
Pg neste mes despesa com
Combustível, conf recibo

Saldo do dia a Transportar:

MATERIAL DE ESCRITÓRIO
t

178,.12. - í

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

178,12
4.1.1.02.0017

1.089,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.089,12
4.1.1.02.0034 MATERIAL DE CONSTRUCAO

1.078,00
1.1.1.01.0001 CAIXA ● MATRIZ

1.078,00
4.1.1.02.0021 COMBUSTÍVEIS

4.156,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

4.156.12

6.501,366.501,36
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVESContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 1718/05/2021 11:24:35

Livro Diário

Novembro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITODATÍ CONTA NOME CONTA

6.501,36Saldo do dia Transportado da Folha 16: 6.501,36

3.456,12Pg neste mes despesa Bancárias
Pg neste mes despesa Bancárias

TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg nesste mes despesa com

Material de Limpeza, conf recibo
Pg nesste mes despesa com
Material de Limpeza, conf recibo
Pg neste mes despesa com Fretes e
carretos, conf recibos		
Pg neste mes despesa com Fretes e
carretos, conf recibos
Receita Recebida neste mes ref

30/11 4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

4

3.456,12

209,12
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

209,12

FRETES E TRANSPORTES4.1.1.02.0029

2.456,90
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

2.456,90

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

20.630,86Vendas de Mercadoria conf N Fiscais

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf N Fiscais

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

Pg neste mes Pro-Labore, conf
recibo

3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

20.630,86

4.1.1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.440,00

36.694,36Total do DIa: 36.694,36

Total do Mês:

Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes Contador, conf recibo
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf

. NFisoais					
Pg neste mes pela Compras de
Mercadorias para Vendas, conf
NFiscais

159.588,97

1.500,00

159.588,97
05/12 4.1.1.02.0036

1.1.1.01.0001

1.1.2.09.0002

CONTADOR

CAIXA - MATRIZ

PRODUTOS P/ REVENDA

1.500,00
i

!

J

7.934i6_0 j

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

7.934,60

Total do DIa: 9.434,60 9.434,60

08/12 4.1.1.02.0031 Pg neste mes Fatura da Agua ref
11/2020

Pg neste mes Fatura da Agua ref
11/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
11/2020

Pg neste mes Fatura da Cemar ref
11/2020

AGUA

987,20
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

987,20
4.1,1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

1.024,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.024,00

Total do DIa: 2.011,20 2.011,20

09/12 4.1.1.02.0005 Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 11/2020

Pg neste mes Fatura da Oi/Telefone
ref 11/2020

TELECOMUNlCACOES

455,27
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

455.27

Total do DIa: 455,27 455,27

15/12 4.1.1.02.0015 Pg neste mes despesa com Matéria
de Informática, con recibo

Pg neste mes despesa com Matéria
de Informática, con recibo

MATERIAL DE INFORMÁTICA

1.009,45
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.009,45

Total do DIa: 1.009,45 1.009,45

5.000,0017/12 4.1.1.02.0001

1.1.1.01.0001
Pg neste mes Aluguel conf recibo
Pg neste mes Aluguel conf recibo

Total do DIa:

ALUGUEIS

CAIXA - MATRIZ 5.000,00

5.000,00 5.000,00

Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo
Pg neste mes Programa de
Computador, conf recibo

18/12 4.1.1.02.0014 LICENCAS DE SOFTWARE

2.0Q0.0a

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

2.000,00

2.000,00Total do DIa: 2.000,00

Pg neste mes despesa com Matéria
de Escrltorlo, conf recibo

Saldo do dia a Transportar;

31/12 4.1.1.02,0016 MATERIAL DE ESCRlTORIO

1.002,12

0,001.002,12
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVESContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 1818/05/2021 11:24:35

Livro Diário

Dezembro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODEBITODATA CONTA NOME CONTA

0,001.002,12Saldo do día Transportado da Folha 17:

Pg neste mes despesa com Matéria
de Escritório, conf recibo
Pg neste mes despesa com
Combustível conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Combusíivel conf N Fiscais

Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens, conf recibo
Pg neste mes despesa com
Correios/Postagens, conf recibo
Pg neste mes despesa Bancarias
Pg neste mes despesa Bancarias

31/12 1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

1.002,12
combustíveis4.1.1.02.0021

4.089,12

CAIXA - MATRIZ1.1.1.01.0001

4.Q89J2
4.1.1.02.0006 CORREIOS

100,12

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

lOO.lg

2.987,23
2.987,23TARIFAS BANCARIAS

CAIXA - MATRIZ

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza, con recibos
Pg neste mes despesa com Material
de Limpeza, con recibos
Pg neste mes despesa com Fretes e
Carretos, conf recibo

Pg neste mes despesa com Fretes e
Carretos, conf recibo

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV Pg neste mes despesa com Faxina,
con recibo

Pg neste mes despesa com Faxina,
con recibo

Receita Recebida neste mes ref

Vendas de Mercadoria conf N Fiscais

Receita Recebida neste mes ref
Vendas de Mercadoria conf N Fiscais

Fatura de Agua ref a Dezembro/2020
a pagar

Fatura de Agua ref a Dezembro/2020
a pagar
Fatura da Cemar ref a

Dezembro/2020 a pagar
Fatura da Cemar ref a

Pezembro/2020 a pagar
Fatura de Telefone/Oi ref a

Dezembro/2020

Fatura de Telefone/Oi ref a

Dezembro/2020

Contador a Pagar ref
Dezembro/2020

Contador a Pagar ref
Dezembro/2020

Aluguel a Pagar ref Dezmbro/2020
Aluguel a Pagar ref Dezmbro/2020

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDID; Baixa de estoque referente ao
exercício de 2020

Baixa de estoque referente ao
exercido de 2020

Pg neste mes Pro-labore, confome
recibo

Pg neste mes Pro-labore, confome
recibo

Pg neste mes lucros e dividendos
aos socios

Pg neste mes lucros e dividendos
aos socios

Das a pagar do período de 12/2020
Das a pagar do período de 12/2020
Transferência para conta resultado
Resultado de Transferência

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para_cqnta resultado
Trarisférônciá pára conta resultado	

4.1.1.04.0009

1.1.1.01.0001

4.1.1.02.0017

178,34
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

178,34
4.1.1,02.0029 FRETES E TRANSPORTES

3.678,23
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.678,23
4.1.1.02.0017

200,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

200,00
1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

200.747,14
3.1.1.01.0001 RECEITA DE VENDAS

200.747,14
4.1.1.02.0031 AGUA

867,23
2.1.1.03.0005 AGUA A PAGAR

867,23
4.1.1.02.0032 ENERGIA ELETRICA

1.109,00
2.1.1.03.0007 ENERGIA A PAGAR

1.109,00
4.1.1.02.0005 TELECOMUNICACOES

554,12
2.1.1.03.0006 TELECOMUNICACAO A PAGAR

554,12
4.1.1.02.0036 CONTADOR

1.500,00
2.1.1.03.0004 CONTADOR A PAGAR

1.500.00
5.000,004.1.1.02.0001

2.1.1.08.0004

4.2.1.01.0001

ALUGUEIS

ALUGUEIS A PAGAR 5.000,00

685.312,10

1.1.2.09.0002 PRODUTOS P/ REVENDA

685.312,10
4.1.1.01.0001 PRO LABORE

3.440,00

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

3.440,00
4.1.1.01.0034 LUCROS E DIVIDENDOS

28.268,93

1.1.1.01.0001 CAIXA - MATRIZ

28.268,93
19.532.454.1.1.03,0007

2.1.1.05.0016

3.1.1.01.0001

2.4.3.01.0001

4.1.1.01.0001

4.1.1.01.0024

4.1.1.01,0034

4.1.1.02.0001

4.1.1.02.0005

4.1.1.02.0006

SIMPLES NACIONAL

DAS - SIMPLES NACIONAL A PAGAR

RECEITA DE VENDAS

LUCROS DO EXERCICIO ATUAL

PRO LABORE

UNIFORMES

LUCROS E DIVIDENDOS

ALUGUEIS

TELECOMUNICACOES

CORREIOS

19.532,45
1.538.477,22

1.538.477,22
48.864,09

178,00
28.268,93

60.000,00
5.278,32

1.457,69

Saldo do dia a Transportar; 2.641.090,382.497.043,35
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FRANCISCO RIBEIRO GÕNÇALVEâContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 19
S8/Q5/2021 11:24:35

Livro Diário

Dezembro de 2020

HISTÓRICO CRÉDITODÉBITONOME CONTADATA CONTA

2.641.090,38

2.348,00
123,00
333,68

4.184,12
22.000.00
5.988,17

2.751,01
9.923,46

48.892,21
1.120,89

53.723,63
5.065,88

10.950,66
4.285,00

18.000,00
1.888,35

148.536,64
39,866,04
2.547,35
2.503,69

5.145,73
4.013,25
9.367,04

685.312,10

2.497.043,35Saldo do dia Transportado da Folha 18:

Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
-Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado.
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Transferência para conta resultado
Besultado de transferência

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

GASTOS COM SEGUROS DIVERSOS

SERVIÇOS CARTORÁRIOS

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CON:
UCENCAS DE SOFTWARE

MATERIAL DE INFORMÁTICA

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIV
COMBUSTÍVEIS

DESPESAS COM EVENTOS

FRETES E TRANSPORTES

AGUA

ENERGIA ELETRICA

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

CONTADOR ~

TAXAS DE ALVARA, LICENCAS E RE^
SIMPLES NACIONAL

TARIFAS BANCARIAS

DEPRECiACAO / AMORTIZACAO - MC

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - FEI

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO - EQ

DEPRECiACAO / AMORTIZACAO - EQ

DEPRECiACAO/AMORTIZACAO ■ INS'

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDID/

LUCROS DO exercício ATUAL

31/12 4.1.1.02.0007

4.1.1.02.0009

4.1.1.02.0011

4.1.1.02.0012

4.1.1.02.0014

4.1.1.02.0015

4.1.1.02.0016

4.1.1.02.0017

4.1.1.02.0021

4.1.1.02.0023

4.1.1.02.0029

4.1.1.02.0031

4.1.1.02.0032

4.1.1.02.0034

4.1.1.02.0036

4.1.1.03.0002

4.1.1.03.0007

4.1.1.04.0009

4.1.1.05.0002

4.1.1.05.0004

4.1.1.05.0008

4,1.1.05.0010

4.1.1.05.0011

4.2.1.01.0001

2.4.3.01.0001 1.232.916,93

3.729.960,28Total do Dia: 3.729.960,28

Total do Mês: 3.749.870,803.749.870,80
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVESContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 2018/05/2021 11:26:49

Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

CAIXA - MATRIZ 767.230,62 D

767.230,62 D

767.230,62 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

ESTOQUES

PRODUTOS P/ REVENDA 129.918,55 D

129.918,55 D

129.918,55 D

897.149,17 D

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MOVEIS 22.926,19 D

22.926,19 D

FERRAMENTAS

FERRAMENTAS 22.533,20 D

22.533,20 D

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS 36.119,24 D

36.119,24 D

BENFEITORIAS E INSTALAÇÕES

BENFEITORIAS

INSTALAÇÕES

55.125,33 D

i,40 D

139.428,73 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 46.311,60 D

46.311,60 D

267.318,96 D

I267.318,96 D

Total Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

CONTAS A PAGAR

CONTADOR A PAGAR

AGUA A PAGAR

TELECOMUNlCACAO A PAGAR

ENERGIA A PAGAR

1.164.468,13 D

1.500,00 C

867,23 C

554,12 C

1.109,00 C

4.030,35 C
■ .i	

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

DAS - SIMPLES NACIONAL A PAGAR 19.532,45 C

19.532,45 C

OUTRAS CONTAS A PAGAR

ALUGUEIS A PAGAR 5.000,00 C

5.000,00 C

28.562,80 C

28.562,80 C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL 400.000,00 C

400.000,00 C

400.000,00 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
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FRANCÍSCÒ RIBEIRO GONÇALlContábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

Folha 21
18/05/2021 11:26:49

Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

305.560,29 C

430.345,04 C

LUCROS DO exercício ATUAL

LUCROS DO exercício ANTERIOR

735.905,33 C

735.905,33 C

1.135.905,33 C

1.164.468,13 CTotal Geral do Passivo

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 31 de Dezembro de 2020

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade ● CRC 2877 ● MA

CPF: 075.177.503-72

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA ● CPF: 02549635361
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A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RUB.
Nasajon Sistemas

Folha 22
18/05/2021 11:27:47

Demonstração do Resultado do Exercício
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

1.538.477,22 CRECEITA DE VENDAS

1.538.477,22 C

RECEITA LÍQUIDA

OUTRAS DESPESAS E CUSTOS

1.538.477,22 C

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 685.312,10 D

685.312,10 0

853.165,12 CLUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO LABORE

UNIFORMES

LUCROS E DIVIDENDOS

ALUGUEIS

TELECOMUNICACOES

CORREIOS

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

GASTOS COM SEGUROS DIVERSOS

SERVIÇOS CARTORÁRIOS

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO

LICENCAS DE SOFTWARE

MATERIAL DE INFORMÁTICA

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAIS DE USO E CONSUMO DIVERSOS

combustíveis

DESPESAS COM EVENTOS

FRETES E TRANSPORTES

AGUA

ENERGIA ELETRICA

MATERIAL DE CONSTRUCAO

CONTADOR

TAXAS DE ALVARA, LICENCAS E RENOVACOES

SIMPLES NACIONAL

TARIFAS BANCARIAS

DEPRECIACAO / AMORTIZACAO ■ MOVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECÍACAO / AMORTIZACAO - FERRAMENTAS

DEPRECIACAO/AMORTIZACAO - EQUIPAMENTOS DE INFORM/

DEPRECÍACAO / AMORTIZACAO - EQUIPAMENTOS

DEPRECIACAO /AMORTIZACAO - INSTALAÇÕES

48.864,09

178,00

28.268,93

60.000,00

5.278,32

1.457,69

2.348,00

123,00

333,68

4.184,12

22.000,00

5.988,17

2.751,01

9.923,46

48.892,21

1.120,89

53.723,63

5.065,88

10.950,66

4.285,00

18.000,00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

1.888,35 D

148.536,64 D

39.866,04 D

2.547,35 D

2.503,69 D

5.145,73 D

4.013,25 D

9.367,04 D

547.604,83 D

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 305.560,29 C

LUCRO LÍQUIDODO EXERCÍCIO: 305.560,29 C

SÃO JOSE DE RIBAMAR. 31 de Dezembro de 2020

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade ■ CRC 2877 ■ MA

CPF: 075.177.503-72

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA - CPF; 02549635361
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FRANCISCO RIBEIRO GONÇALVES,Contábil

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nasajon Sistemas

i

Fo!ha___^ í18/05/2021 11:31:56

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***23 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE ****1 A
***23 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 5 DA FIRMA A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A 31/12/2020.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COM SEDE EM SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA,
RUA SEATTLE CENTRAL PARK, 28 A QUADRA 1OJ, ARAÇAGY - CEP: 65.110-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600029694 EM 30/09/2015

CNPJ: 23.383.929/0001-42

INSCRIÇÃO - ESTADUAL: 12.476.273-5

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 31 de Dezembro de 2020

ANA LARISSA SILVA BARROS

TITULAR-ADMINISTRADORA - CPF: 02549635361

JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

Técnico em Contabilidade - CRC 2877 - MA

CPF: 075.177.503-72
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANA LARISSA SILVA BARROS02549635361

JOSE JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA07517750372

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/05/2021 11:35:40 SOB N®
20210688556.

PROTOCOLO: 210688556 DE 18/05/2021. NIRE: 21600029694.
A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 20/05/2021

JUCEHA
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob a autenticidade n° 12103552284 em 20/05/2021,
protocolo 210688556. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELINome Empresarial:

Número de Registro:

^ CNPJ:

Munícipio:

21600029694

23383929000142

São José de Ribamar

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2020-31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

02549635361 ANA LARISSA SILVA BARROS

JOSE JOAQUIM NOGUEIRA

TRINTA
07517750372 MA2877

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 20/05/2021 11:35:45 SOB N®
20210688556.

PROTOCOLO: 210688556 DE 18/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103552284. NIRE: 21600029694.

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ISABELA PALUSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 20/05/2021

JUCEMA

A validade deate documento, se iitpresso, fica sujeito & con^rovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: JOSE JOAQUIM NOGUEIRA TRINTA

: MA-002877/0-0

, : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

: 075.177.503-72

NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA,

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24/01/2022 as 10:06:18.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 4158.7568.1513.4894.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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RÜB..PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
COMARCA DA ILHA

TERMO JUDICIÁRIO DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

Fórum Desembargador Lauro de Berredo Martins
Avenida Gonçalves Dias, s/n®. Centro

CEP 65110-000 - Sâo José de Ribamar/MA
Fone: (98) 3224-7310

!■

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Insolvência
Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do mês de janeiro

do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR PROCESSOS contra:

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELINOME:

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

nesta cidade. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente na

Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José de Ribamar, da Comarca da Ilha.

Estado do Maranhão, aos 10/01/2022 10:54.

MAILSON RÚBEM PI
Secretário Judicia, istríbuíção

ItoRiBAAWR/MA
Ode,.Pot ■ »

-<A
<(«MinnUs

Ata Judicial
Onero IO

000000861792

rí» ■'

K

?^O^nome e^WPJ constantes nas certidões foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário;
2 Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Sâo José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJE
e oelo oeríodo de lO (dez) anos; ... ^
3 Esta certidão terá vaiidade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma unica via, sem rasuras e mediante
aUtnatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ);

Digitalizada com CamScanner
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PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DE RIBAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE'»^
Praça São José) - n° 305 - Sala 13

'ui ‘A
Vi

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA ■ ■'A

2f;
■t

ALVARÁ N°141/2021

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da

Lei Compiementar N°. 039/98 ,cgncede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANITÁRIA para o período de 07/07/2021 a 07/07/2022

PROC. N° 150/2021 : ii"-
U :r

é'à

V

NOME EMPRESARIAL: A. L. SILVA BARRQSÇOMERaO E SERVIÇOS EIRELI.

CNPJ: 23.383.929/0001-42

: <r a

1 ^

NOME DE FANTASIA: BARROS COMERCIO E SERVIÇOS.

ATIVIDADE(S) AUTORIZADA(S): COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS.

ENDEREÇO; RUA SEATTLE CENTRAL PARK, N^ 28A, QUADRA; 103, BAIRRO:ARAÇAGY

RESP. TÉCNICO/REP. LEGAL: ANA URISSA SILVA BARROS.

)
EMITIDO EM 07 DE JULHO DE 2021

Ta

Chifa do Dep. de iVgiiànc» S|n
Mfitricüia’0996lN ''

TALITA FERREIRA CEZAR

CHEFE 00 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MARIA DAS GRf^ÇASi^lRiílLEITE
SECRETÁRIA ADJUNTO LÂNÒIA EM SAÚDE

ATENCAO

1-0 prescnlc Alvará Saiülário deverá ser fixado eni local visivelao público;
2 - kste documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatadas irregularidades nu estabelecimento;

aaüB!
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PREFEITURA DE SÃO JOSE DE RIBAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGIÚ^NCIA SANITARIA

Praça São José 305 - Sala 13

(

Í|í>
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

●

■■■il :

ALVARA N°027/2022PROC. N°830/2022

i
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, delconformidade com o artigo 069 da

Lei Complementar 039/98 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

para o período de 04/02/2022 a 04/02/2023 ■¥

MOME EMPRESARIAL: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME

NOME DE FANTASIA: BARROS COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ 23.383.929/0001-42

I I ATIVIDADE(S) AUTORIZADA(S): COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTO ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E
ARMAZÉNS.

ENDEREÇO: RUA SEATTLE CENTRAL PARK - N®28A, QUADRA 10J - ARACAGY

RESP. TÉCNICO/REP. LEGAL: ANA LARISSA SILVA BARROS

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
●'i

ii

, -V £1_

DBRUANE PEREIRA BATISTA

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COREN-MA 372.383 /
O

ALBERTOfMARTt 	
SECRETARIO ADJUNTd DE VIOÍLANCIA EM SAÚDE

CRMV-MA 0303

CARNEIRO

ATENCÀO

I - (i premente Alvará Sanitário dtfverá s«r fixado «.'tn local visível ao ptibiico;
2- Kste ducumenio pmlerá í>cr cassado a qualquer momento sij consiatados irregularidades no estabeiecimeniu;
3 > Terá validade de um ano.

na
s-',

la

ii'

'í
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C'J«M4DO Í14 »*OSV. C,tN?t

PRF.FErn RA DE SÃO JOSÉ Dt: RIBAMAR
SECRE l AKIA Ml NICIPAL DE AlEIO AMHSEM I E - SEMA.M

íi

j.

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Nuinerütic Cüiiírokj

i 2ia021

CPF/CNPJ)

B,3S3.92^/0iXíM2

Data da Cumtituiçâo!

Ui/05/2021

Número de PnEcessOí

>40/2031

Nome/RM/4Í« Social?

A [ SUA'A BARKO$ COMÈKnO B SHKVIÇOS KÍRHU

Denoniinacâo Comerciai:
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unicefPREFEITURA DE CHAPADINHA - MA

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-00
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i

Atestamos, para devidos os fins, que a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELl-ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

Ministério da Fazenda sob o n® 23.383.929/0001-42, estabelecida na Rua Seattie, n®
28, Qd 10J, Centrai Park, Araçagy, Sáo Jose de Ribamar (MA), prestou serviços de
fornecimento de materiais de consumo (expediente, copa/cozinha e armarinho) para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Contrato
n® 107/2020/PMCH, oriundo da Ata de. Registro de Preço 001/PP/066/2019-SRP,
Pregão Presencial n® 066/2019 (SRP)-CPL/PMCH, Processo Administrativo n®,

30110900/2019, apresentando bom desempenho operacional, cumprindo fielmente
com suas obrigações, nada constando que desabone sua conduta técnica e comercial

dentro dos padrões de qualidade e não havendo quaisquer reclamações ou objeções
quanto á qualidade dos serviços prestados até a presente data. Segue em anexo
informações sobre o Contrato 107/2020/PMCH o qual a empresa foi beneficiária.

Chapadinha (MA), 10 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DÉ CHAPADINHA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

CNPJ N" 06.117.709/0001 -58

Secretaria Municipaídc Educaç3o
Vânia Cristina Lopes de Sousa

ii
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ANEXO I

REF.: CONTRATO N° 107/2020/PMCH

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/PP/066/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30110900/2019

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra informações do Contrato 107/2020/PMCH, oriundo da Ata de

Registro de Preço 001/PP/066/2019-SRP, celebrada perante a Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de Chapadinha. localizada na Av. Presidente

Vargas, n®. 310, Chapadinha/MA, e as empresas que tiveram seus preços registrados

em face da realização do Pregão Presencial n“ 066/2019 {SRP)~-CPL/PMCH.

OBJETO: Eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de

materiais de consumo (expediente, copa/cozinha e armarinho), de interesse do

Município de Chapadinha/MA.

EMPRESA BENEFICIARIA: A. L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EÍRELl,

inscrita no CNPJ sob o número 023.383.929/0001-42, situada na Rua Seattie, n® 28.

Qd 10 J. Central Park, Araçagy, São José de Ribamar (MA). Dados para contato: Tel.:

(98) 99241-3717 e-mail: alsbcomercial@gmail.com.

MATERIAL FORNECIDO

BPECiRCAÇÕE^ITEM ■. UN . ; QUANT. .

61 Cartolina micro ondulada, cores variadas. UN 336

87 Colher grande de polietíleno. Medida: 32 cm. UN 157

Escarcela transparente plástica c/ elástico 6 mm116 374UN

Faca para carne com lâmina 06" e cabo em polipropíleno. Fio líso. Medida: 30
120 UN 93

cm.

Fita dupla face. Especificação: filme polipropíleno bl-oríentado coberto com

adesivo á base de água de ambos os lados, liner de papel siiiconízado

(antiaderente). Embalagem, com 04 rolosl9 x 30.

Fita de tipo crepe. Especificação; fita adesiva de papel crepado pacote com 12

peças; substrato: papel crepado saturado- adesivo; base borracha e resinas.

Fita zebrada - rolo indicados para sinalização em estacionamento s, canteiros de

obras, sinalização viária, etc. 0,07 x 200 m. Benefícios. P.c. Com aita resistência.

Práticos. Maior resistência à exposição solar. Material: pp; cor: amarelo/preto;

embalagem: plástico; dimensões; altura: ; 7.00centímetro; largura:

lO.OOcentfmetro. Comprimento: 200 metros. Com 50 rolos.

122 PCT 102

128 PCT 144

12131 CX

Formas para usar com gesso desenhos variados.135 2Í0UN

Giz de cera. Especificação: fabricado com ceras de alta qualidade comprimento:

90 a 110 mm. Embalagem com 12 cores, anatomia; grosso.	
144 74EMB
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Grampeador de mesa grande 23/6 lOOfl 50sf. Especificação; grampeador de
grande capacidade em aço. Apoio da base em resina termoplàstica. Base de
fechamento dos grampos em chapa de aço.. Mola resistente com retração
automática.Utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13. Capacidade para

grampear até 100 folhas de papel 7Sg/m2.		
Grampeador metálico médio. Especificação:capacidade para grampear até 30
fis. Com grampo 26/6, pintura epóxi {liquida}, apoio da base material plástico
políetileno, fabricado em chapa de aço, mota resistente com retração

automática, base para alojar grampo tipo 26/6. ^

276UN148

276ÜN149

Limpador de quadro branco cx c/2Q un 30CX162

Organizador de documento-triplo indicado para organizar documentos sobre a

mesa. Caixa correspondência - papelaria escritório - acessórios de mesa tipo

produto: organizador de mesa triplo; composição:,acrílico; medida peça: 26,50 x
177 UN 120

12,00x36,50 cm.

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa com fechamer>to

externo; váivula, pino relativamente pesado, mas que permita abertura da

válvula, vedação total do vapor interno, à exceção da saída peta válvula principal.

Papel camurça possuí uma face lisa e outra levemente aveludada. Cores
variadas. 100 folhas

181 UN 62

195 pcr 900

197 Papel cartão dupla face 49 cm, cores variadas. 318FL

Papel sufite, na cor azul com formato a4. Especificação; medindo 210 mm x 297

mm, contendendo na embalagem 100 folhas, gramatura 75 g/m2, com corte
rotativo.

206 165EMB

Pasta suspensa com ferragens, para

Especificação; em papel cartão timbó marmorizado.

arquivos de gavetas.

6l5g/m1, plastificada,
lombada ajustável de até 4 cm, na cor castanho, medindo: 260 mm x 365 mm x

210 444UN
0,35mm, com visor redondo na lateral, cabide ,em ferro com

revestimento plástico inteiriço, projeção plástica, com etiqueta em papel

e grampo plástico, capacidade para 400 folhas, ü

Pasta spiral 192 maleta com alça e fecho frontal polionada220 UN 128

Pincel atômico preto recarregável. Especificação;'pincel atômico preto, escrita

grossa, tinta a base de álcool,recarregável. \
Prato descartável com diâmetro mínimo 21 cm. Embalagem: pacote com 10

unidades, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. Caixa

com SOpct.		

228 UN 144

249 86CX

Quadro de aviso 1,20x90. Especificação: feltro muralc ardboard (espessura 6

mm); revestido num iado com feltro acrílico e do outro lado com cortiça

aglomerada Importada. Acabamento com moldura de madeira natural.	

254 UN 18

Chapadinha (MA), 10 de novembro de 2020.

!

iMUMCIPíO DE CHAPADINHMMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

CNPJ N" 06.117.709/0001 -58

Secretaria Municipal de Educiiçao
Vânia Crislina Lopes de Sousa
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CONTRATO N" 106/2020/PMCH

PROC. ADM. N" 30110900/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA E A. L.

SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CHAPADINHA sediada na avenida Presidente Vargas, n" 310, Centro, Chapadinha-MA,
CNPJ N" 06.117.709/0001-58, doravante designada CONTRATANTE, neste alo

representada respectivamente pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento, Wanderlene Silva do Nascimento, portadora da carteira de identidade n°
774032979 SSP/MA e do CPF n*' 813.076.232-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a

empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

23.383.929/0001-42 estabelecida na Rua Seattle, n”28, Qd lO-Ii Central, Park, Araçagy, São
Jose de Ribamar(MA), neste ato denominada CONTRATADA, representada pela
empresária, Sra. Ana Larissa Silva Barros, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o

025.496.353-61, portador do R.G. n" 024875752003-4 de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n." 066/2019/CPL/PMCH e do

Processo Administrativo n.“ 30110900/2019, com fundamento da Lei n“ 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei if 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de materiais de

consumo (expediente, copa/cozinha e armarinho), de interesse do Município de

Chapadinha/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n”

ITEM Descrição dos produtos Quant Unidade Unitário Total

Cartolina micro ondulada, cores variadas61 Unidade 3,00168 504,00

Colher grande de polietileno. Medida; 32 cm.87 Unidade 19,0579 1.504.95

Escarcela transparente plástica c/' elástico
6 mm «

116 Unidade 6,15
189 1.162,35

Faca para carne com lâmina 6

poÜpropileno, Fio liso. Medida: 30 cm.

e cabo em
120 21,90Unidade

47 1.029.30

1/9
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face. Especificação: - filme
bi-orientado coberto com

dupla
polipiopileno
adesivo á base de água de ambos os lados.
Liner de papel siliconizado (antiaderente).
Embalagem, com 04 rolos 19 .x 30.

Fita

32,00Pacote122

1.632,0051

Fila de tipo crepe. Especificação : fita adesiva
de papel crepado pacote com 12, peças;
substrato: papel crepado saturado- adesivo:
base borracha e resinas.

30,89Pacote128

2.224,0872

Fila zebrada - rolo indicados para sinalização
em estacionamentos, canteiros de: obras,

sinalização viária, etc. 0,07 x 200mts.
Benefícios. P.c. Com alta resistência. Práticos.

Maior resistência à exposição solar.Material:
pp; cor: amarelo/preto; embalagem: plástico
dimensões:altura: 7.00centlmetro; largura:
10.OOcentímetro. Comprimento: 200 metros.
Com 50 rolos.

Caixa 335,20131

6 2.011,20

Fonnas para usar com gesso desenhos variados Unidade1.35 9,15105 960,75

Giz de cera. Especificação: fabricado com
ceras de alta qualidade comprimento:90
llOmm. Embalagem com 12 cores,

anatomia: grosso. ;

a
144 Embalagem 4,89

39 190,71

Grampeador de mesa grande 23/6 lOOflSOsf.

Especificação: grampeador de grande
capacidade em aço. Apoio da base em resina

termoplástica. Base de fechamento dos
grampos em chapa dc aço. Mola
resistente com retração automática.Utiliza

grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13.

Capacidade para grampear até 100 folhas de
papel 75g/m2.

148 Unidade 73,78

138 10.181,64

Grampeador metálico médio. Especificação :
capacidade para grampear até 30 fls. Com
grampo 26/6, pintura epóxi (líquida), apoio da
base material plástico polietileno, fabricado
em chapa de aço, mola resistente com retração
automática, base para alojar grampo tipo 26/6.

149 Unidade 26,40

138 3.643,20

Limpador dc quadro branco cx c/20 und162 Cx 173,6015 2.604,00

Organizador de documento-triplo indicado
para organizar documentos sobre a mesa.Caixa
correspondência - papelaria escritório -
acessórios de mesa tipo produto: organizador

de mesa triplo composição: acrílico medida

peça: 26,50 x 12,00 x 36,50cm 	
Panela de pressão em alumínio antiaderente
61. Tampíí^om fechamento exlemo; válvula,

pino relativamentc pesado, mas que permita
abertura da válvula, vedação total do vapor
interno, à exceção da saída pela válvula
principal.

Unidade 47,10177

60 2.826,00

Unidade 167,89181

5.540,3733

Págimt 7 9
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unlcef

Papel camurça possui uma face lisa e outra
levemeiite aveludada. Cores variadas. 100

folhas		

89,89Pacote195

40.450,50450

UOFolhas 174,90Papel cartão dupla face 49 cm, cores variadas 159197

Papel sufite, na cor azul com fomialo a4.
Especificação: medindo 210mm x 297mm,
contendendo na embalagem 100 folhas,
uramatura 75 u/m2, com corte rotativo.

8,50Embalagem206

714,0084

ferragens, para

gavetas. Especificação:
cartão timbó marmorizado,

Pasta suspensa com

dearquivos

em papel
6l5g/mi, plastificada, lombada ajustável de
até 4 cm, na cor castanho, medindo: 260 mm

Unidade 3.00210
X 365 mm x 0,35mm, com visor redondo na

lateral, cabide

revestimento plástico inteiriço, projeção
plástica, com etiqueta
grampo plástico, capacidade para 400 folhas.

Pasta spiral 192 maleta com alça ,fe fecho
frontal polionada

feiTO comem

papel eem

666,00222

Unidade220 12,00
792,0066

prelo recarregável.Pincel

Especificação: pincel atômico prelo,; escrita
grossa, tinta a base de álcool,recarregável.

atômico

228 Unidade 9,05

669,7074

Prato descartável com diâmetro mínimo

21 cm. Embalagem: pacote com 10 unidades,
com dados de identificação do produto e

marca do fabricante. Caixa com 50pct.

249 Caixa 30,43

45 1.369,35

Quadro dc aviso 1,20x90. Especificação: feltro

muralcardboard (espessura 6mm); revestido
num lado com feltro acrílico e do oütro lado

com cortiça
Acabamento com moldura de madeira natural.

254 Unidade 134,56

importada.aglomerada
9 1,211,04

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Temio de Contrato será até 31 dc dezembro de 2020
contados da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 82.062,04(Oitenta e dois mil,

sessenta e dois reais e quatro centavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do

contrato, nos termos da alínea ”b'’, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.3. No V^lor acima estão incluídas todas as despesas ordinátíns diretas c indiretas

decoiTcntes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumpripiento integral do objeto da contrataoão.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta, contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Órgão; 02 Poder Executivo

Unidade: 2 Gabinete do Prefeito

Proje/Ativid: Manutenção e funcionamento do Gabinete

Dotação: 04.122.0002.2003.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

unicef

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 9 Secretaria Municipal de Administração e Gestão

Proje/Ativid: Manutenção e funcionamento da Secretaria de Adminstração

Dotação; 04.122.0002.2009.00003.3.90.30,00 - Material de Consumo
4

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 1 Secretaria de Licitação e Compras

Proje/Ativid: Manutenção da Secretaria de Licitação e compras

Dotação: 04.122.0002.2012.00003.3.90.30,00 - Material dc Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 2 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e MC

Proje/Ativid: Manutenção da Secretaria de Obras

Dotação: 04.122.0002.2013,00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 7 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Proje/Ativid: Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente

Dotação: 04.122.0002.2081.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 2 Sec. Munic. De Finan. Planej. H Orçamento

Proje/Ativid: Manutenção da Secretaria de Finanças

Dotação: 04.122.0002.2085.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 5 Secretaria Municipal de Assistência Social

Proje/Atjyid: Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Dotação: 08,122.0002.2085.00003.3,90.30.00 - Material deConsum

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

)
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5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de

pagamento, assinada c carimbada pelo representante legal da empresa em papel

timbrado, contendo o n" do processo licitatório, as informações para crédito em conta

coirente como: nome e número do Banco, nome e número da .Agência e número da

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -

CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas
por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora

deverá manter as mesmas condições de habilitação;

5.3.0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades

detectadas quando da utilização do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com 0 número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho c do Contrato,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de tiUaís ou
da matriz.

5.5. O pagamento clar-se-á diretamente na conta coirente da Contratada, junto ao

Banco do Brasil, agencia n® 3649-8;ie conta corrente n‘’ 47772-9.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n®
8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por ceitto) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial at .ializado do contrato.

*
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega do objeto dev.erá ser realizado de acordo com as necessidades e

quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1. Os produtos objeto do presente Temio de Referência deverá ser entregue no

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na

Av. Presidente Vargas, 310, CHAPADINHA - MA, aos cuidados do Supervisor do setor

competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Temio de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos ícnnos da Lei n‘^ 8.666, dc 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a Contratada que:

1.1.1.

decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

4

1.1.

inexecutar total ou p^cialmente qualquer das obrigações assumidas cm

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1.5.

1.1.6.

1.2.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não1.2.1.

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três pgr cento) por dia de atraso1-3-^

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento,
observando o limite de 30 (trinta) dias;

V
Págimi 6/9



CANTANHEDE/MA

jjojàof 1202^
J6‘S9

PROC.

i
FLS

,\0 '■»1ic
RUB.

■í. O

Gxípc^r^
Jt,#
“«nl' PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA - MA CEP 65.500-00

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58

_ ufiicef

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do1.3.1.

contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo1.3.2.

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

Suspensão de licitar è impedimento de contratar com o órgão, entidade1.3.3.

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com o Município dc

CHAPADINHA/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de

Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do arí. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de

1993, a Contratada que:

1.4.1.

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1.3.4.

0
1.3.5.

1.4.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

1.4.2.

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-

se 0 procedimento previsto na Lei iT’ 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro

Próprio da PMCH/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

O presente Tenno de Contrato poderá scr rcsciiYQido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, com; as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1.5.

1.6.

1.7.

nn.
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É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

11.3.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4.

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.5.

aspectos, conforme o caso:

11.2.

Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurado-se à

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente11.5.1.

cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.5.2.

11.5.3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação12.1.1.

financeira;

12.1.2.

parte da CONTRATANTE, salyo nos casos previstos cm lei.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

12.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOS CASOS OMISSOS.

Subcoiitratar.

13.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as13.1.

disposições contidas na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n’^ 10.520, de 2002 e demais nomias

gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n‘' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,14.1.

por extrato, no Diário Oficia! do Estado, no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

* CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-- FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/MA.

15. ●«>

15.1.
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Para fimieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm três (três)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chapadínha{MA), 21 de fevereiro de 2020.

/]
MÜNiqiPlOD

PREFEITUrW^UNICIPAL de CHAPADINHA
CNPJ 06.117.709/0001-58

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento
Wanderlene Silva do Nascimento

Responsável legal da CONTRATANTE

dL=>

E CHAPADINHA/MA

Ama

«ARROS

-v^í/u-írvo-

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME
CNPJ n" 23.383.929/0001-42

Empresária
Sra. Ana Larissa Silva Barros

Responsável legal da CONTRATADA

A. L. SILVA
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CONTRATON" 107/2020/PMCH

PROC.ADM.N” 30 U 0900/2019

f

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA E A. L.

SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA sediada na avenida Presidente Vargas, n” 310, Centro, Chapadinha-MA,
CNPJ N" 06.117.709/0001-58, doravante designada CONTRATANTE, neste ato

representada respectivamente pela Secretaria Municipal de Educação, Vânia Cristina Lopes
de Sousa, brasileira, portadora do CPF n” 009.763.373-98, residente e domiciliado na nesta
Cidade e a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SER\ IÇOS EIRELI-ME
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o if
23.383.929/0001-42 estabelecida na Rua Seattle, n" 28, Qd lOJ, Central, Parle, Araçagy, São

Jose dc Ribamar(MA), neste ato denominada CONTRATADA, representada pela
empresária, Sra. Ana Larissa Silva Ban*os, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o
025.496.353-61, portador do R.G. iP' 024875752003-4 de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada por contrato social RESOLVEM celebrar o presente Contrato
decoirente da licitação na modalidade Pregão Presencial n." 066/2019/CPL/PMCH e do
Processo Administrativo n/' 30110900/2019, com fundamento da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

4

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de materiais dc
(expediente, copa/co/inha c armarinho), de interesse do Município deconsumo

Chapadinha/MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Preuão identificado no preâmbulo c na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.’

TotalUnitárioUnidadeQuantDescrição dos produtos ^	

Cartolina micro ondulada, cores variadas	
Collier grande de polictileno. Medida: 32 cm.
Escarccla transparente plástica c/ elástico
6mm					

Faca para carne com lâmina 6** e cabo «.n
polipropileno. Fio liso. Medida: 30 cm. 	

Item

3,00Unidade 1.008,0033661

19,05Unidade 2.990,8515787

6,15Unidade116 2.300,10374

21,90Unidade120 2.036,7093

Púgiiiu 1.9
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dupla

polipropileno
adesivo á base de água de ambos os lados.
Liner de papel sillconizado (aiitiaderenle).
Embalagem^ com 04 rolosl9 30. .

face. Especificação: filme
bi-orieiitado coberto com

hta

122 Pacote 32,00

102 3.264,00

Fita dc tipo crepe. Especificação : fita adesiva
de papel crepado pacote com 12 peças;
substrato: papel crepado saturado- adesivo:
base borracha e resinas.

Pacote 30,89

144 4.448,16

Fita zebrada - rolo indicados para sinalização
em estacionamentos, canteiros de pbras,
sinalização viária, etc. 0,07 x 200mls.
Benefícios. P.c, Com alta resistência. Práticos.

Maior resistência à exposição solar.Material:
pp; cor: amarelo/preto; embalagem: plástico
dimensôes:altura: 7.00ccnlímciro: largura:

10.OÜcentímeíro. Comprimento: 200 metros.
Com 50 rolos.

131 Caixa 335,20

12 4.022.40

Fonnas para usar com gesso desenhos variados135 Unidade 9,15210 1.921,50

Giz de cera. Especificação: fabricado com
ceras de alta qualidade comprimento;90 a
llOmm, Embalagem com 12 cores,
anatomia: arosso.

144 Embalagem 4,89

74 361,86

Grampeador de mesa grande 23/6 lOOfl

50sf. Especificação: grampeador dc grande
capacidade em aço. ,A.poio da base em resina
temioplástica. Base de fechamento dos

chapa de aço. Mola
com

148 Unidade 73,78grampos em

resistente

automática.Utiliza grampos
23/10 e 23/13. Capacidade para grampear até
100 folhas de papel 75g/m2. .

retração

23/6, 23/8,

276 20.363,28

Grampeador metálico médio. Especificação :
capacidade para grampear até 30 fls. Com
grampo 26/6, pintura epóxi (líquida), apoio da
base material plástico polietileno, fabricado
em chapa de aço, mola resistente com retração
automática, base para alojar grampo tipo 26/6.

Unidade149 26,40

7.286,40276

Limpador de quadro branco cx c/20 imd , Cx 173,60162 30 5.208,00

Organizador de documento-triplo indicado
para organizar documentos sobre a inesaiCaixa
cormspondência - papelaria escritório -
acessórios de mesa tipo produto: organizador
dc mesa triplo composição: acrílico medida
peça: 26,50 x 12,00 x 36,50cm		
Panela de pressão em alumínio aníiaderente
61. Tampa com fechamento externo; vâl*^ila,
pino relativamcnte pesado, mas que permita
abertura da válvula, vedação total do vapor

interno, à exceção da saída pela válvula

principal.	

Unidade 47,10177

5.652,00120

«-

Unidade 167,89181

10.409.1862
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Papel camurça possui uma face lisa e outra
levemente aveludada. Cores variadas. 100

folhas

89,89Pacote195

80.901,00900

Papel cartão dupla face 49 cm, cores variadas Folhas 1,10197 349,80318

Papel sufíte, na cor azul com formato a4.
Especificação: medindo 210mm x 297mm,
contendendo na embalagem 100 folhas,
gramatura 75 g/m2, com corte rotativo. ,

Pasta suspensa cora ferragens, para
arquivos de gavetas. Especificação:
em papel cailào limbó mantiorizado,
615g/mi, plastificada, lombada ajustável de
ate 4 cm, na cor castanho, medindo: 260 mm
X 365 mm x 0,35mm, com visor redondo na

ferro com

8,50Embalagem206

1.402,50165

Unidade 3,00210

lateral, cabide

revestimento plástico inteiriço, projeção
plástica, com etiqueta em papel e
grampo plástico, capacidade para 400 folhas.

Pasta spiral 192 maleta com alça e fecho
frontal polionada		

em

444 1.332,00

Unidade 12,00220
1.536,00128

preto recarregável.Pincel

Especificação: pincel atômico preto, escrita
grossa, tinta a base de álcool,recaiTcgável.

atômico

Unidade 9,05228

1.303,20144

Prato descartável com diâmetro mínimo

21 cm. Embalagem: pacote com 10 unidades,
com dados de identificação do produto e

marca do fabricante. Caixa com 50pct.

Caixa 30,43249

2.616,9886

Quadro de aviso 1,20x90. Especificação:
feltro muralcardboard (espessura
revestido num lado com feltro acrílico e do

outro lado com cortiça aglomerada importada.
Acabamento com moldura de madeira natural.

6mm);
Unidade 134,56254

2.422,0818

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato será ate 31 de dezembro de 2020
contados da assinatura do contrato.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 163.I35,99(Cento e sessenta e três
mil, cento e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da.alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas**todas as despesas ordinárias diretas c indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

f
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
L,

4.1. As despesas decorrentes desta: contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na

classificação abaixo:

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 1 Secretaria Municipal de Educação
Proje/Ativid: Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Dotação: 12.361.0002.2034,00003.3.90.30,00- Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 3 Secretaria Municipal de Educação
Proje/Ativid: Manutenção do Salario Educação - QSE '

Dotação: 12.361.0013.2113.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 7 Secretaria Municipal de Educação

Proje/Ativid: Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
Dotação: 12.361.0016.2115.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 3 Secretaria Municipal de Educação
Proje/Ativid: Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil
Dotação: 12.365.0015.2116.00003.3.90.30.00 - Matéria! de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 7 Secretaria Municipal de Educação
Proje/Ativid: Manutenção e Encargos - Ensino Fundamental
Dotação: 12.361.0016.2046.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 2 Secretaria Municipal de Educação
Proje/Ativid: Manutenção e Encargos Ensino Infantil 40%
Dotação: 12.365.0015.2050.00003.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATAD.A deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel
timbrado, contendo o n^* do processo licitatório, as infonnações para crédito em conta

«●
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corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, cm letra bem

legível, juntamente com cópia do çontrato, cópia da nota de empenho como também

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -

CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas

por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora

deverá manter as mesmas condições de habilitação-,

5.3.0 recebimento não exclui a! responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho do equipamento fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades

detectadas quando da utilização do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente

com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou

da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á dirctamente na conta corrente da Contratada, junto ao

Banco do Brasil, agência n'’ 3649-8; e conta corrente n” 47772-9.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n"

8.666, dc 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e

quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1. Os produtos objeto do presente Tenno de Referência deverá ser entregue no

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na

Av. Presidente Vargas, 310, CHAPADINHA - MA, aos cuidados do Supervisor do setor
competente de Segunda a Sexta das'8:0Òhs às 12:00hs.

●e
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc

Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Tenno de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n*' 8.666, de 1993 e da Lei n“

10.520. de 2002, a Contratada que:

1.1.

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decoiTêiicia da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

1.1.l.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1.5.

1.1.6.

1.2.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória dc 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimpleinenío,

obscr\'ando o limite de 30 (trinta) dias;

Multa compensatória dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1.2.1.

1.3.

1.3.1.

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo1.3.2.

percentual do subitem acima, será aplicada dc forma proporcional à obrigação

inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade1.3.3.

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concrctamcnte, pelo prazo de até dois anos;

Págimi 0/9
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Impedimento de licitar e contratar com o Município de

CHAPADINHA/MA com o ‘Consequente descredenciamento no Sistema de

Cadastro Próprio da PMCH/MÁ pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos dcícnninantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de

1993, a Contratada que:

1.3.4.

1.3.5.

1.4.

Tenha sofHdo condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atos ilícitos visando a fiaistrar os objetivos da licitação;

1.4.1.

1.4.2.

1.4.3.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

sc 0 procedimento previsto na Lei n*’ 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, obsei^vado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro

Próprio da PMCH/MA.

1.5.

1.6.

1.7.

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

arl. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

11.3.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

11.2.

Os casos de rescisão.í^ontraíual serão fonnalmentc motivados, assegurado-SQ^à

11.4.

Página 7/9
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O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, confonne o caso:

n.5.1.

cumpridos;

11.5.2.

11.5.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

11.5.3.

12.

12.1.

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Tcnrio de Contrato para qualquer operação

financeira;

12.1.2.

parte da CONTRATANTE, salVo nos casos previstos em lei.

Subcontraíar,

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

12.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.13.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n“ 8.666, de 1993, na Lei n‘’ 10.520, de 2002 e demais normas

gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,- PUBLICAÇÃO

13.1.

14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,14.1.

por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei if' 8.666, de 1993.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO15.

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Tenno de15.1.

Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chapadinha(MA), 21 de fevereiro dc 2020.

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

CNPJ N" 06.117.709/0001 -58

Secretaria Municipal de Educação
Vânia Cristina Lopes de Sousa
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Responsável legal da CONTRATANTE

A. L. SIlivÀ BARROS COMERCIO E J^VTÇOS EIREU-ME
^ CNPJ n" 23.383.929/0001-42

Empresária
Sra. Ana Larissa Silva Barros

Responsável legal da CONTRATADA

tSMxlÈa.
t

-3

A

té-
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CONTRATON“ 108/2020/PMCH

PROC. ADM, N" 30110900/2019

.1

Ir;

CONTRATO DE FORNECIMENTO QÜE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA E A. L.

SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

EIREU-ME, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
sediada na Rua Cunha Machado, n'

11.844.664/0001-53, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada
respectivamente pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Monica Pontes Carneiro, portadora
da cédula de identidade n“ 023510412002-0 SSP/MA e do CPF 024.905.243-13, residente e

domiciliado na nesta Cidade e a empresa A, L. SILVA BARROS COMERCIO E

SERV^IÇOS EIRELI-ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda sob o n” 23.383.929/0001-42 estabelecida na Rua Seattle, n" 28, Qd
lOJ, Central, Park, Araçagy, São Jpse de Ribamar(MA), neste ato denominada

CONTRATADA, representada pela empresária, Sra. Ana Larissa Silva Barros, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física-CPF, sob o 025.496.353-61, portador do R.G. n" 024875752003-4

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social RESOLVEM
celebrar o presente Contrato decorrente 4a licitação na modalidade Pregão Presencial n.“
066/2019/CPL/PMCH e do Processo Administrativo ii." 30110900/2019, com fundamento

da Lei n" 8,666. de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n“
8.078, de 1990 - Código de Defesa dò Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Temio de Contrato é o fornecimento de materiais de

consumo (expediente, copa/cozinha c armarinho), de interesse do Município de

Cliapadinha/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

419, Centro, Chapadinha/MA, CNPJ N'

TotalQuant Unidade UnitárioDescrição dos produtosItem

Canolina micro ondulada, cores variadas* Unidade 3,0061 336 1.008,00

Colher grande de polietilcno. Medida: 32, cm. Unidade 19,0587 2.990,85157

Escarcela transparente plástica c/ elástico
6mm

Unidade 6,15116
2.300,10374

e catip emFaca para carne com lâmina J5
polipropileno. Fio liso. Medida: ^0 cm.

Unidade 21,90120
2.036,7093

J^iigina 1/8
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tace. Especificação: filme
bi-orientado coberto com

dupla

polipropiieno
adesivo á base dc água de ambos os lados.
Liner de papel siliconizado (antiaderente).
Embaiaaem. com 04 rolos 19 .x 30.

Fita

32,00Pacote122

3.264,00102

Fita de tipo crepe. Especificação : fita adesiva
de papel crepado pacote com 12 peças;
substrato: papel crepado saturado- adesivo:
base borracha e resinas.

30,89128 Pacote

4.448,16144

Fita zebrada - rolo indicados para sinalização
em estacionamentos, canteiros de obras,

sinalização viária, etc. 0,07 x 2Ò0mts.
Beneficios. P.c. Com alta resistência. Práticos.

Maior resistência à exposição solar.Material:
pp; cor: amarelo/preto; embalagem; plástico
dimensões:altura: 7.00ccntímetro: largura:
lO.OOccntímetro. Comprimento: 200 metros.
Com 50 rolos.

131 Caixa 335,20

3

12 4.022,40

135 Formas para usar com gesso desenhos variados

Giz de cera. Especificação: fabricado com
ceras de alta qualidade comprimento:90
llOmm. Embalagem com
anatomia: grosso.

Unidade 9,15210 1.921,50

a
144 Embalagem 4,89

12 bores.
74 361,86

Grampeador dc mesa grande 23/.6 lOOfl
50sf. Especificação: grampeador de grande
capacidade em aço. Apoio da base em resina
termoplástica. Base de fechamento dos

grampos em chapa de aço. Mola
resistente

automática.Uliliza grampos
23/10 e 23/13. Capacidade para grampear até
100 folhas de papel 75g/m2. '

148 Unidade 73,78

retração

23/6, 23/8,

com

276 20.363,28

Grampeador metálico médio. Especificação :
capacidade para grampear até 30 fis.; Com
grampo 26/6, pintura epóxi (líquida), apoio da
base material plástico polietileno, fabricado
em chapa de aço, mola resistente com retração
automática, base para alojar grampo tipo 26/6.

Limpador de quadro branco cx c/20 und

149 Unidade 26,40

276 7.286,40

Cx162 173,60 5.208,0030

Organizador de docuraento-triplo indicado
para organizar documeiilos sobre a mesa.Caixa
correspondência - papelaria escritório -
acessórios de mesa tipo produto: organizador
de mesa triplo composição: acrílico medida
peça: 26,50 x 12.00 x 36,50cm ...

Panela de pressão em alumínio antiaderente
61. Tampa com fechamento e.^emo; válvula,
pino relativamente pesado, mas que permita
abeilura da válvula, vedação total do vapor

interno, à exceção da saída pela válvula
principal. 		

Unidade 47,10177

5.652,00120

Unidade 167,89181

10.409,1862
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Papel camurça possui uma face lisa e| outra
levemente aveludada. Cores variadas.100

folhas

89,S9Pacote195

80.901,00900

Papel cartão dupla face 49 cm, cores variadas

Papel sufiie, na cor azul com fomiato a4.
Especificação: medindo 2l0mm x 297mm,
contendendo na embalagem 100 folhas,

gramatura 75 g/m2, com corte rotativo. 	

Folhas 1,10197 349,80318

8,50206 Embalagem

165 1.402,50

Pasta suspensa com ferragens, para
arquivos de gavetas. Especificação:
em papel cartão limbó mannorizado,
6I5g/mi, plastificada, lombada ajustável de

até 4 cm, na cor castanho, medindo: 260 mm
X 365 mm X 0,35mm, com visor redondo 'na,

lateral, cabide

revestimento plástico inteiriço, projeção
plástica, com etiqueta em papel e
grampo plástico, capacidade para 400 folhas.

210 Unidade 3,00

ferroem com

444 1.332,00

Pasta spiral 192 maleta com alça e fecho

frontal poiionada		
220 Unidade 12,00

128 1.536,00

Pincel

Especificação: pincel atômico preto, escrita
grossa, tinta a base de álcool,recarregável.

preto recarregável.atômico

228 Unidade 9,05

144 1.303,20

Prato descartável com diâmetro mínimo

cm. Embalagem: pacote com 10 unidades,
com dados de identificação do produto e
marca do fabricante. Caixa com 50pct.

21
249 Caixa 30,43

86 2.616,98

Quadro de aviso 1,20x90. Especificação:
feltro muralcardboard (espessura 6mm);
revestido num lado com feltro acrílico e do

outro lado com cortiça aglomerada importada.
Acabamento com moldura de madeira natural

254 Unidade 134,56

18 2.422,08

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termq de Contrato será até 31 de dezembro de 2020

contados da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de RS 163.135,99(Cenío c sessenta e três

mil, cento e trinta e cinco reais c noventa e nove centavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do

contrato, nos termos da alínea inciso XIV do art. 40, da Lei Federal if 8.666/93.

3.3. No valor acima estãS' incluídas todas as despesas ordinárias diretas c iiTdíretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

P.ígina .1/8
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4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçaniento do Município, para o exercício de 2020, na

classificação abaixo:

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 Secretaria Munic. de Saúde e Saneamento

Proje/Ativid: Manutenção da Secretaria de Saúde
Dotação: 10.301.0010.2056.00003.3.90.30.00 — Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 02 Secretaria Munic. de Saúde e Saneamento

Proje/Ativid: Manutenção das Ações Básicas de Saúde - PAB

Dotação: 10.30 í .0010.2133.00003.3.90,30.00 — Material de Consumo

Orgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 08 Secretaria Munic. de Saúde e Saneamento

Proje/Ativid: Mnaut. e Func. das AçoeS de Media e Alta Complexidade
Dotação: 10.302.0010.2131.00003.3.90.30.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel
timbrado, contendo o iV' do processo liciíatório, as infonnações para crédito cm conta
corrente como: nome c número do Banco, nome e número da Agência e número da

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -

CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas

por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Cumu condição fhiru Administração efetuar o pagamento, a licitante \^ncedora
deverá manter as mesmas condições, de habilitação^

[0" Págínu 4'8
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5.3. 0 recebimento nao e.xclui responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades

detectadas quando da utilização do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente

com 0 número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato,

não SC admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou

da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao

Banco do Brasil, agência n" 3649-8; e conta corrente n‘' 47772-9.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1.0 preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“

8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

6.4. As supressões resultantes de acor;do celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e

quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, localizado na

Av. Presidente Vargas, 310, CHAPADINHA - MA, aos cuidados do Supervisor do setor

competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.!. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Púginii 5''8
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Comete infração administrativa nos termos da Lei n’' 8.666, de 1993 e da Lei n'

10.520, de 2002, a Contratada que:

1.1.

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude físcàl;

Não mantiver a proposta.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções: ’

l.l.l.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

1.1.5.

1.1.6.

1.2.

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia dc atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento,

observando o limite de 30 (trinta) dias;:

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso dc incxccuçào total do objeto;

Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporciona! à obrigação

inadimplida;

1.3.3.

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

1.3.4.

CHAPADINHA/MA com o consequente descredenciamento no Sistema dc

Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deteiTninantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante p^os prejuízos causados; **'

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n” 8.666, de

1993, a Contratada que:

1.2.1.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

Suspensão de licitar é impedimento de contratar com o órgão, entidade

impedimento de licitar e contratar com o Município de

1.3.5.

1.4.

Página
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Tenha sofrido condçnaçao definitiva por praticar, por meio dolosos,1.4.1.

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

Tenha praticado atosdlícitos visando a íhisírar os objetivos da licitação;1.4.2.

1.4.3.Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adminisfração em

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer d^s penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contrájditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se 0 procedimento previsto na Lei n‘* 8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o câráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio, da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro

Próprio da PMCH/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

1.5.

1.6.

1.7.

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa11.2.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurado-se à11.3.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4.

11.5.

aspectos, confonne o caso:

11.5.1,

cumpridos;

11.5.2.

O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações c multas,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

11.5.3.

12.
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Caucionar ou utilizar este Temio de Contrato para qualquer operação12.1.1.

financeira;

ínten-ompcr a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Subcoii tratar.

12.1.2.

12.1.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.13.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as13.1.

disposições contidas na Lei n*’ 8.666, de 1993, na Lei n‘' 10.520, de 2002 e demais nonnas

gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n‘’ 8.078,Jdc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e .

nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO14.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,14.1.

por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/MA.

15.

15.1.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Teimo d^ontrato foi lavrado em três (três)
vias de igual teor, que, depois de li4p e ordeníi vai assinado pelos contraentes.

í fevereiro ile 2020.ChappomhamfAX 21
/

m /s'nh L,

V^;^ICÍPIO DE CIIAPADINHA/MA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 11.844.664/0001-53

Secretaria Municipal de Saúde
Sra. Moníca Pontes Carneiro

Responsável legai da CONTRATANTE

A BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ 23.383.929/0001 -42

Empresária
Sra. Ana Larissa Silva Barros

Responsável legal da CONTRATADA

A. L.sr
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMl‘ni;CA I GOVERNO OO H -
fácil! maranhAo	IMf-KflA.OOvIKNOOO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial o são vigentes na data da sua expedição,

Certificamos que A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201755792

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600029694

CNPJ 23.383.929/0001-42

*^dareço Completo SEATTLE CENTRAL PARK, N> 28A, QUADRA 10J;, ARAÇAGY - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 21/12/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

20211508853

223 18/05/2021

25/05/2020

07/06/2019

03/05/2019

20210654554

20200358839

20190315920

20190322268

223

223

307

002 20180764551 30/11/2018

223 20180091352

20170234100

20160589215

20151350086

20151299749

21600029694

07/03/2018

27/01/2017

03/11/2016

19/11/2015

30/09/2015

30/09/2015

223

f901

223

315

091

Esta certidão foi emitida automaticamente enf11/02/2022, às 16:31:01 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código XJEFTHAV.

MÂÔ2 0 7^ 79Í

Ricardo Díniz Dias

Secretário(a) Qeral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CMFR£&A I GOVERNO DO Q
FÁCIL' maranhAo =

ímíi.ca oovcbmodo

FACIL^maranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacíonai de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201754290Nome Empresarial: A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Início de Atividade

30/09/2015

NIRE (Sede)
21600029694

CNPJ

23.383.929/0001-42

Arquivamento do Ato
Constitutivo

30/09/2015

Endereço Completo
Rua SEATTLE CENTRAL PARK, N« 28A, QUADRA 10J; ARAÇAGY - São José de Ribamar/MA ● CEP 65110-000

b]eto
wOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO) COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

ESPORTIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ■ MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
CIRÚRGICOS. CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO CENTRAL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE RECARGA DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO COMÉRCIO VAREJISTA

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (MATERIAL ELÉTRICO, SANITÁRIO E HIDRAÚLICO) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÀO DE IMÓVEIS

Capital

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralízado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome

ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF Administrador Início do Mandato

30/09/2015

Término do Mandato

Indeterminado025.496.353-61 S

Dados do Administrador

Nome

ANA LARISSA SILVA BARROS

Início do Mandato

30/09/2015

CPF Término do Mandato

Indeterminado025.496.353-61,

Último Arquivamento
Data

21/12/2021

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20211508853

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/02/2022, às 09:01 ;30 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//wvm.empresafacll.ma.gov.br, com o código QGOTGCA.

MÂ(Í2M 754S9C
Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR; ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF: 025.496.353-61 I

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às|l6hl9
DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4XaYhW1.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1ConsuIU a Infrações Trabalhistas ● Lei 12.527/ 2011 - http://cdclt.mte.br/1nter/cdcit/pages/lnfracoes/
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RUB.Art 98, caput, da MP 927.

Alt. 1“ da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 1® da Lei n® 605/1949.

Art, 18 da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 10 da Lei nO 12.436/2011.

Art. 10 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. l®, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®. § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8,1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei no 4.090. de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 18 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995,

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art, 1® da Lei n« 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art, 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.

Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n®,7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.

Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1®, in fine. da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, Inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014,

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®i §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, Incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Att. 10, §1®. incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17,

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10®, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®. §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/Í7.
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11. caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. parágrafo único, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12. § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §2®, da Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974.

Art. 12. §2®, Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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12, alínea "e", da Lei n« 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841, de 13.3.74.

12, alínea f, da Lei n“ 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

12. caput e §1° da Lei no 14.020, de 06/07/2020.

12, caput e incisos, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

12, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

12,1 e §lfi do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.

13 da Lei n® 6,533/1978.

13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho. i

13, § 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927.

13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13. inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.
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Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,Art.

de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. ■

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 160, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Alt. 4o do Decreto 10,422, de 13 de julho de 2020.

Alt. 168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 168, §60 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 10, da Lei no 12.690, de 19 de julho 2012.

Alt. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt, 17, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 17, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 17, combinado com 0 art. 23, § lo, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com 0 art. 34, § 6» da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com 0 art. 23, § 1°, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 10, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP n° 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 18, inciso I, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso II, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei nfi 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 18, inciso IV, da Lei n^ 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art, 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. ;
Art. 19, §40, da Lei 13.475/2017.

Alt, 2°, § IB, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 2", § 2», da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 29 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 29 da Lei Complementar n“ iio, de 29.6.2001.

Art. 29, § 19, da Lei no 5.811, de 11.10.72.

Alt. 29, § 49 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 59, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 2®, § 69 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 29, § 80 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art, 29, §§ 19 e 5®, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, §19 da Lei 6.019/74. com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7o, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 29, caput, da Lei n9 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.

Art. 29, inciso i, da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.

Art. 22, inciso II. da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b”, da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21. § 19. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Alt. 21, § 29, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 29, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 49. da Lei 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 21, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b". da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 21, inciso II, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei no 6.533, de 24.5,1978.

Art. 22 da Lei n9 8.036, de 11.5.1990 c/c art. l», inciso I, do Decreto-LeI n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n9 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n« 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 22. caput, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. § 19, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Alt. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. }
Alt. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 227, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. ;
Alt. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 23 da Lei n« 6.615/1978.

Alt. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 23, § 1®. inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990. j

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

CANTANHEOeMA

QJ0J_0^I202^
Zí 7^

PROC.,
FLS.

RUB.

í

Página 3 de 13



Alt. 23, § 1°. inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § la, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 201^
Alt. 23, § 1°, inciso V, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1°, inciso 1, c/c art. 18, §1°, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §ia, inciso I, c/c art. 18. caput. da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 230, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 234, aiínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 234. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Alt. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D, inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso ill, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 238. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I] da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127

de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 244, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 249, § 20, da Consoiidaçâo das Leis do Trabaiho.
Art. 25 da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 20, da Lei 13.475/17.

Alt. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art, 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consoiidaçâo das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n= 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26, § 20, da Lei no 7.183, de 5,4.1984.

Art. 26, § 30. da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso 1, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art, 27. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Alt. 29, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 29, § 18. da Lei nO 7.183. de 5,4.1984.

Art. 29, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabaiho,

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 3“, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso V, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 30 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30 da Lei no 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § 10, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 30, § 2» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30, caput, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 30, caput, da Lei nO 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30, inciso I, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Alt. 30, inciso V, § 20; Art, 4®, § 20; art. 5°; art. 6® e art. 7° da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 30, incisos I e II, da Lei nO 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 20. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, -

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 28, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §18, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §28, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995,

Art. 34, §3®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, alínea ''a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35. caput, c/c §§ia, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § l», da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 3», da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A, inciso 111, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. § 1°, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II. da Lei 13,475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei no 12.815. de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c a
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso 11, alínea "b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n» 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 40, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos 1,1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

4°. "caput", combinado com artigo 3“, inciso I, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, "caput", combinado com artigo 3“, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®. "caput", combinado com artigo 3", inciso III, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®. "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®. inciso 1, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

42 da Lei 6,019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
42 da Lei n8 6.533. de 24.5.1978.

Art.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 42 da Lei n» 9.432/1997.

Art. 42 inciso II. da Lei ns 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, § 18, inciso I, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, § 18, inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, § 28 da Lei 13.475/17.

Art. 42, § 22, da MP 927.

Art. 42, § 38, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10,1969.

Art. 42, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 42, inciso I. da Lei ns 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42. inciso li, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 42, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n8 7,619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 42, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 42-c, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 42-c, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 42-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 42-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 42-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n» 12.815. de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 32, da Lei no 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 32, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, Inciso II, § 3b. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 32, alínea "d”, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. § 1®, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 22, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §22, da Lei 13.475/17.

Art. 41. §32, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §4B, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, §lo da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.4 5^
Alt. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. L
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n« 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 1°, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2», da Lei nB 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3®, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 42, inciso I, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II. da Lei na 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2B, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12,594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n“ 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 10, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 20, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2a, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4Q, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §70, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput. da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § la da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5o, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §lo, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §lo, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5o, VII. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §20. da Lei 13.475/17.

Art. 44, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°c da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015. . .

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

Art, 45 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art, 45, §30. da Lei 13.475/17.

Art. 45, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Alt. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6B, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, 11, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

f^ua.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12«, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17. , z ●
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida rjoyisoria
808/17. CANTANHEDE/MA
Art. 452-A, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, ali

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pel arMedida Provisória 808/17,/6,
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pel Provisória 808/17.	
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,4 677r7:
Art. 457, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

457, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

457, §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

457, §14®, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

457, §14®, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

457, §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017,

457, §16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808

§18®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808

§19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808

caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

§ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

46 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

47, §2®, da Lei 13.475/17.

47, §3®, da Lei 13.475/17.

47, caput, da Lei 13.475/17.

47, da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

de 2017.

de 2017.

de 2017.

Art,

Art. 457,

Art. 457,

Art. 457,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458,

Art. 459,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6®, alfnea "a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. *

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso III, da Lei 13.475/17.

i
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l«,da Lei n^ 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 487, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5", "caput", da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5“, § 1*, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 2®, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 50 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 50 da Lei no 5.889, de 8.6.1973, combinado com 0 § 1° do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 50 da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 5®, § 2®, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®, Inc. 1, c/c art. 5®, § 2®. Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50. § 3®, Inciso I, combinado com 0 art. 5®, § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 50. § 3®, inciso l, combinado com 0 art. 5®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso 1, da Lei n”. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso III, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, inciso IV, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Alt. 59-A, §39, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 59; § 2®, I da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51. § 2®, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 51, § 39, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 51, § 49, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51. § 50, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte finai, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alínea "a", da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b". da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 58-A, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação.conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6*. "caput", combinado com artigo 3®, inciso lll, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, "caput", combinado com artigo 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, Inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6® da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 6® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 6®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art, 6®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 3® da MP 927.

Art. 6®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 6®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Alt. 6®, caput, da MP 927.

Art. 6®, inciso I, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 6», inciso lll, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 6®-A da Lei n» 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 61, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art. 67. caput. c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 7° da Lei n® 605/1949.

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e Incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso lll da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®. §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I, II e lll da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, lll e alíneas "a", "b” e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, lll e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP n° 1.045 de 27/04/2021,

Art. 7®, lll, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 72, inciso l, da MP 936/2020.

Alt. 70, inciso I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 78, parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 72. parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 72. parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 12, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
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71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

71, §52 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

71, §52 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

71, §52, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

71, caput, da Lei 13.475/17.

72, caput, da Lei 13.475/17.

722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

73. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

73, §22, da Lei 13.475/17.

73. §32, da Lei 13.475/17.

73, §42, da Lei 13.475/17.

73, §52, inciso I, da Lei 13.475/17.

73, §52, inciso II, da Lei 13.475/17.

73, §52, inciso III, da Lei 13.475/17.

73, §52, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §29 da CLT.

Art. 74, §39 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 75-C, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 8" da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8® da Lei n“ 605/1949.

Art. 82 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 79 e art. 99 da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9» da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®, §32, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7=, §2® e art, 9° da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 89 da Lei n.2 5.811, de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 82 da Lei na 9.719, de 27.11,1998.

Art. 89, § 19 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, § 12, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 22, da Lei 13.475/17.

Art. 82, § 22. inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 89, § 22, Inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 39 da Lei ns 14.020 de 06/07/2020.

Art. 82, § 39, da Lei 13.475/17.

Art. 82, § 39, Inciso I, da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 39, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 89, § 49, da Lei ne 14,020 de 06/07/2020.

Art. 89, § 42, da MP 936/2020.

Art. 8®, §49, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, §52 da MP n9 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §52, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 82. §59, da MP 936/2020.

Art. 89. §62 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 82, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®. caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7» da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9°. "caput", da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 99 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 99 da Lei n9 605/1949.
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Art. 92 do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9“, § 1°, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99, § 29, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99, § 52 ,da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99, §29 da Lei 6.019/74, com a redação conferida peia Lei 13.429/17.

Art. 99, aiinea "a", da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90, aiinea “b", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99. caput, da Lei r\° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 99, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93, § 19, da Lei n» 8.213, de 24.7.1991.

Art. n9 413, inciso II, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art.235-C, §19 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C. §20 da CLT, com redação dada peia Lei 13.103/2015.

Art.49 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. combinado com 0 art. 12, II, do Decreto n» 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
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Artigos 39 e 79 c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 49 da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30,9.1987, combinado com 0 art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.

Arts. 1® e 89 da Lei n® 7.418, de 16.12.85, aiterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 49, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §39, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §39, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §59. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 32, 79 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 70, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5«; 6», § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (BARROS COMERCIO E
SERVIÇOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 23.383.929/0001-42

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h20

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4XaZ0Sz.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.
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FLS.Alt 9“, caput, da MP 927.

Alt. 1® da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1® da Lei n® 605/1949.

Alt. 1® da Lei Complementar n® llO, de 29,6.2001.
Alt. 1® da Lei n® 12.436/2011.

Alt. 1® da Lei n° 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4,749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as aiterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1» da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Alt. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art, 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11,1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

RUB.

Alt. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Alt. 1® da Lei n® 9.719. de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art. 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.

Art. 1®, §1® da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.

Alt. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art, 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1®. in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, Inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I. II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Alt. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 10", "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput". da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6,019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Alt. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®. da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Alt. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12. alínea "e", da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841, de 13.3.74.
Art. 12, alínea f, da Lei n“ 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, caput e §1<> da Lei n» 14.020, de 06/07/2020. j-
Art. 12, caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 12, caput, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, I e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. ^
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. caput, da MP 927.

Art. 13. inciso 1, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 134. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 134. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, 5 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Tra'jalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16°, da Lei riO 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 78 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §60 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 10, da Lei n° 12.690, de 19 de julho 2012.

Art, 17, §28, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 17, combinado com o art. 23, § l». inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 e com o art, 34, § 60 da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art. 23, § l®, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei nO 6.533. de 24.5.1978.

Art. 18, § 10, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP nO 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2®, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 2®, § 20, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29,6.2001.

Art. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2®, §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.

Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida peia Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.

Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b”, da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20. caput. da Lei 13.475/2017.

Art. 20. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea “b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso 1, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1», inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23, § 18, inciso IV, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1», inciso V, da Lei n“ 8.036, de 11.5.1990 c/c art, 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23. § 10, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §10, inciso 1, c/c art. 18, fl®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §10, inciso I, c/c art. 18. caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-C, §lo , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §2o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9o, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt, 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, 1 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso 1 da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®. inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2B, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25. § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10. da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 20, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 10, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4,1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Alt. 29. caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3®, inciso I. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso lil, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso V, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 30 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § 1®, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 30, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 3®. caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Alt. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30. inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 3®. incisos I e II, da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 30, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30. caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. i

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 12. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 28, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 38. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 322, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 28, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §10, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l» da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §28, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §38, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §48, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§10, 20 e 40, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1« da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 28, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 38, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT,

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 38, § 18, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n« 12.815, de 5.6.2013,

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39. parágrafo único, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c a
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® 146, dé
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 42, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394. caput, incisos 1,1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 394,1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput". combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 42 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com ●●edação dada pela Lei 13.429/17.

Art, 42 da Lei nB 6.533, de 24.5.1978.

Art. 42 da Lei nB 9.432/1997.

Art. 42 inciso II, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, § 12, inciso I, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, § 12, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49. § 22 da Lei 13.475/17.

Art. 49, § 22, da MP 927.

Art. 42. § 39, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42. caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art, 42, da Lei n« 9.719, de 27.11.98.

Art. 42, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, inciso II, da Lei n® 9.6OI, de 21.1.1998.

Art. 49, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 49, parágrafo único, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, aiterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 49, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987,
Art. 49-c, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 49-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 49-C, inciso I. alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 39, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso 11, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso li, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 22, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §22, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §39, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §40, da Lei 13.475/17.

Art, 41, caput, c/c art. 47, §lo da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467, y. ^^0100 .í n
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.4 57^?'^—j /202JZ.
Art, 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. ' U- ^ ^ O
Art, 41. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso !, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei no 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 1», da Lei n" 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. § 2», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei ns 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto na 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § la, alínea "a”, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § la, alínea "b", da Lei nO 7,183, de 5.4,1984.

Art. 43, § 2a, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §70, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §ia, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5o, VI. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1°, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44. §10, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2», da Lei 13.475/17.

Art. 44, §30. da Lei 13.475/17.

Art. 44. §49, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 20C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 20C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 45, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018,

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A. §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §119, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §60, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, §2°, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §60, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §90. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2o, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018. ^ ^ .
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Alt. 452-A, inciso II. c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.

Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

808/17. r ^^
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela viedida P^ü
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela ^^^9Rfâ-P^^s^na^8587l7y202
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/ i^/LS. ^

Art. 457, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457. §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada peia Medida Pro\/l5Órla —
808/17.

Art. 457, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, §120, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §140, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.

Art. 457, §140, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.

Art. 457, §150, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §160, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §18®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477. § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso lll, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §lB,da Lei ns 8.036, de 11 de maio de 1990,

Art. 487, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 5*, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 1°, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5“, § 2“, da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Árt. 50 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 50 da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com 0 § 1® do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto no 73.626, de
12.2.1974.

Art. 50 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 50 da Lei nO 9.719, de 27.11,98,

Art, 50, § 20, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50. § 30, Inc. I, c/c art. 5Q. § 20, Inc. I, da MP nc 1.045 de 27/04/2021.

Art. 58, § 30, inciso I. combinado com 0 art. 5°, § 2°, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 58, § 30, inciso I, combinado com 0 art. 5®, § 2o, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 5®, inciso 1, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n”. 12,023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n‘, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 50, inciso IV. da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 50; § 2®, I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017,
Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 30, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 51. § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 5®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 53 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54. alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13,475/17,

Art. 57. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalno.

Art. 58, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput. e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2fi da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. S®, "caput", combinado com artigo 3", inciso III, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, inciso il, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 6» da Lei ne 5.889, de 8.6.1973.

Art. 68 da Lei ns 6.533, de 24.5.1978.

Art. 6®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 3® da MP 927.

Art. 6», § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 6®. caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 6®, caput, da MP 927.

Alt. 6®, inciso I, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®. inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6°, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 6®, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arii. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 61. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 61, §3®, da Lei 13.475/17.

Alt. 61. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §2°, da Lei 13.475/17.

Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019,

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7® da Lei n” 605/1949.

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015,
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 7® Inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98,

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 70, inciso 1, da MP 936/2020.

Alt. 70, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 72, parágrafo único, da Lei 5.889, de 8.6.1973.

Art. 79, parágrafo único, da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.

Art. 79, parágrafo único, inciso !i, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §59 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §59 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §29, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §30, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §59, inciso 111, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §29 da CLT.

Art. 74, §39 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8“ da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8® da Lei n“ 605/1949.

Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art, 7® e art. 99 da Portaria ns 789 de 2.6.2014.

Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7° e 9° da Portaria no 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7°, §3°, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art, 7®. §2® e art. 99 da Portaria 789, de 02.06,2014.

Art. 89 da Lei n.o 5.811, de 11.10.72.

Art. 82 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, § 1® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 29, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 8®, § 39 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 39, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 39, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 39, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 49, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §59 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §59, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, §59, da MP 936/2020.

Art. 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®. caput. e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9®, "caput", da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 90 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 99 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n» 605/1949.

CANTANHEDE/MA
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Alt. 99 do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Alt. 90. § 19, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 92. § 29, da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 92. § 59 ,da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 99, §29 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Alt. 99, alinea "a", da Lei n9 5.889. de 8.6.1973.

Alt. 99, alinea "b", da Lei n9 5.889, de 8.6.1973.

Art. 92, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 99, caput. do Decreto-Lei no 972. de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93, § 19, da Lei nc 8.213, de 24.7.1991.

Art. n2 413. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §19 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §29 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.49 da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974, combinado com 0 art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

CANTANHEDE/MA
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Artigos 39 e 7» c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 19 e 49 da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9,1987, combinado com 0 art. 52, caput, do Decreto no
95.247, de 17.11.1987.

Arts. 19 e 89 da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n» 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 49, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §39, e 19 da Lei Complementar n» 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art, 130, § l®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Intermlnlsterial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §59, inciso III, e 19 da Lei Complementar n» 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §39, e 19 da Lei Complementar n9 150/2015.

Arts. 23, §59, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 32, 79 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 59, 69 e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 39, 79, 89 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 59; 69, § 2® e 14 da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 52; 62. § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000. art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ■ INSCRIÇÃO 23.383.929/0001-42

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CANTANHEDEyWA

PROC..
FLS.

RUB.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELi

INSCRIÇÃO: 23.383.929/0001-42
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16:10:31, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFlCA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5S, parágrafo único da Portaria MTE n” 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em

cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,

poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuaüzada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente,

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 6G4HX8UM6Z

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ANA LARISSA SILVA BARROS - INSCRIÇÃO 025.496.353-61

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CANTANHEDE/MA
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANA LARISSA SILVA BARROS

INSCRIÇÃO; 025.496.353-61
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16:12:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5^, parágrafo único da Portaria MTE n’ 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em

cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,

poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 7AAMFCE4X2

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

(BARROS COMERCIO E SERVIÇOS)
CNPJ: 23.383.929/0001-42

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h14

CERTlFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*S único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Inatituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doo
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4XaXVHS.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida graluitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF: 025.496.353-61

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h15

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controie de Processos de Muitas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a cartldlo ora Inatituída raflatirá
aampra a última altuaçio ocorrida om cadaatroa adminlatrativoa paio amitanto, de modo que,
havendoproceeaoeenviadoa à Procuradoriada FazendaNacional - PFN, quanto a eatea, poderá
aer obtida cartldlo perante aquele órgio, viaando a demonatrar a altuaçio atualizada doa
meemoe.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4XaXvMJ.

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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PREFEITURA DE

SANTA tUZIA
UMA GIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNIQPALDE SANTALUZIA

Av. Nabig Haíckel - Praça dos Três Poderes, s/n« - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para devidos os fins, que a empresa A. L, SILVA BERROS COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELl-ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda sob o n“ 23.383.929/0001-42. estabelecida na Rua Seattie n
28. Qd 10J, Central Park, Araçagy, São Jose de Ribamar (MA), prestou serviços de
fornecimento de materiais de limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para
atender ás demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, por meio da Ata de
Registro de Preço n® 008/2019-ARP, Pregão Presencia! n“ 017/2019. Processo
Administrativo n“ 021/2019-CPL. apresentando bom desempenho oi^racional.
cumprindo fielmente com suas obrigações, nada constando que desabone sua
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e não havei^o
quaisquer reclamações ou objeções quanto è qualidade dos serviços prestados até a
presente data.

QUANT.UNESPECIFICAÇÕESITEM

Addo muriatíco - em liquido, composto de hcl | hZO, Incolor, para limpeza em
gerBl, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1 litro do produto.	
Álcool comum: hidroalcooiico, de 70“, para aplicação em limpeza doméstica,
acondicionado em frasco de 1 litro. 				

Álcool comum: hidroalcooiico. de 96% para aplicação em limpeza doméstica.

1.250a
01

300UN
03

500UN
04

acondicionado em frasco de 1 litro. J —	

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para higienizar as
mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras com água e sabão. Evapora

deixar odor residual, concentração alcoólica na
excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da

sua

rapidamente sem

composição proporciona uma
maioria dos microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou toalha.
Evita a propagação de infecçSes, excelente emoliência, amacia as mãos sem

bactericida: staphylococus aureus,

1.000UN
05

Eficáciaressecamento.causar

pseudomonasaeruginosa e salmonela, armazenado em refil de SOOmI.	
Álcool etflico hidratado, 92,8», p/uso doméstico, frasco c/l litro. Informações de
lote, data de fabricação e prazo de validade Impressos na embalagem. _ _—
Álcool etflico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação liquida.

1.000L
06

500L
07

embalagem plástica com 11. ———
Amaclante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml máxima 4 ml/Kg de
roupa seca. Cx 12 uníd 1 ——

Aventai impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho médio

250a
09

2S0UN
10

aproxlmadementq l,20KOOcm,
250UN

Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.11
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PREFEITURA DE

SANTALUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA

Av. Nablg Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzía/MA.

CNPJ 06.191.001/0001-47

Bacia de triéstlco sem tampa, capacidade 5 litroa.		
Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20 litros. ISSO
9001. ● I

UN 25012

UN 25014

Bacia, materíai plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm, capacidade 50
litros.

UN 25015
●I

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

UN 25018

UN 25019

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.

Balde de plá$tl«), com tampa, capacidade de 50 litros.

Balde de plástico; polietíleno de alta densidade, alta resistência a impacto,

paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça, alça em aço 1010/20

zincado, capacidade 12 litros. ^
Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado,

capacidade 10 litros, pagador embutido.

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano 2,0mm, 2,5mm

na alturatornozelo e 3,5mm na união do cano com a sola, espessura do solado

antiderrapante reforçado com ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto,

formulação especial com alto teorde plastifícante polimérico e borracha

nitrílica,tornando o produto resistente quando em contato com materiais de
limpeza em geral, tamanhos de n® 34 a 44.

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente desenhada e alças laterais

projetadas para facilitar o transporte, dreno resistente a ferrugem e a vazamento

66x35x36cm.		

250UN20

250UN21

UN 25022

25023 UN

100UN25

a 3035

Cera líquida; auto-brílhante incolor para qualquer piso, super brilho, composição

mínima: cera poiietíiénica e micro cristalina, emulsionante acrílico, resina,

aicalínízante, piastíficante, fragrância. deve conter rótulo ou impresso na

embalagem o nome do químico responsável, o número do registro no ministério
da saúde, serviço ath/o de atendimento ao consumidor através de telefone
nacional fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de validade. Cx

12 unid. It. 1» qualidade. j
Cesta para Lixo em polípropileno com pedal e tampa, c/capacidade p/ 30 litros,
cores variadas. '

150a37

UN 5038

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa, unid 12L

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa,

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondicionado em pacotes com 100
copos cada e protegidos em caixa de papelão; resistente, impressão em cada

pacote a capacidade total do copo, quantidade, peso mínimo (não Inferior a 198

gramas), marca ou Identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos

intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa contendo 2.500

unidades.		 	

UN 5039

UN 50040

250CX43

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante e germicída. Caixa
com 12 unidades de 1 Litro.

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante, poder

bâctericída, fragrância agradável, registro no ministério da saúde, embalagem;
caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil não inferior a 30 gramas e não
superior a SOgramas, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo

de validade.		

400CX45

1.000UN46

, I.
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Díspenser com reservatório para sabonete líquido em plástico ABS de alta
resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de SOOml, cor branca,

com fixação na parede através de buchas e parafusos que acompanharão o

produto, com visor para nível de sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200

mm, Largura: 130 mm e Profundidade: 100 mm ●

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material polipropileno.

Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com cerdas sintéticas.

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm, reforçado.

Esponja para lavar louça, dupla face (espurr^ e fibra). Formato retangular,
medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma qe poliuretano com bactericida,
fibra sintética. A embalagem deverá conter externamente os dados de

Identificação do produto e validade. Caixa com 60 unidades.

Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und
Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com espessura

mínima de l,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na base e laterais para

escorrera água, base com anel de apoio, com alça

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em baquelíte, diâmetro
30 cm.

UN 5049

UN 40051

100UN53

a 30055

PCT 20057

50UN59

UN 5061

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22; comprimento: 22, cor

branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição Pacote com 50
unidades.

2.500PCT63

pa 75065

Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade; II 78UN67

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia com 10 unidades.
Acende 3000 vezes ou mais, com altura de chama pré-ajustada, possuí o selo

holográfico do INMETRQ que garante originalidade, qualidade e segurança

Jarra de vidro com capacidade de 21		
Lenço de pape! para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm de comprimento

e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100 unidades. 		

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição: tensoativo

aniônico, tensoativo não iônico, álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio,

corante, perfume e água, frasco com 500mi. Caixa com 12 unidades.

Limpador instantâneo multluso, composto^ de tensoativo não iônico,
coadjuvantes, embalagem com SOOmi. Caixa com 12 unidades. Deve conter no
rótulo ou impresso na embalagem: nome do químico responsável, o número do

EMB 30071

UN 5073

CX 40076

a 10078

CX 40079

tregistro no Ministério da Saúde.

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Poíípropíleno) com estrutura de metal

para acionamento da tampa, através do pedal diversas cores medidas mínimas

das (sem a estrutura de metal) 57 x 68cm (diâmetro x altura)

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade mínimo 0,08 Kg,

Pacote com 100 unidades. !		

UN 2580

PCT 30085

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a luva de silicone

suporta tranquilamente temperaturas de até 300* permitindo um fácil e prático
manuseio de alimentos em alta temperatura sem transferência de calor de um

objeto ao outro. Seu formato que adere à mão também anda junto com a

praticidade, já que basta um rápido encaixe com as mios e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e prática para sua

UN 40086

I**
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cozinha no dla-g-d!a. Medidas mínimas: largura: 16 cm; comprimento: 22,5 cm.

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueâvel de madeira. Pct 12 unid

Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada.

88 PCT 100

90 Pa 250

Pano de chão tipo muftiuso, medindo 45x76cm (100% algodão). Fardo com 12
unidades.

91 FD 250

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68 cm, largura
mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas. Fardo com 12 unidades.

Papel Filme em PVC medindo 4S0mm x 300 m.	
Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medlndo 23 x 22, 100% celulose natural,

gramatura 25 a 50 g/m^, fardo individual com 1000 folhas.

Papel toalha, folha dupla, plcotada, cor branca, medidas 20x22cm. Fardo com 12
unidades.

93 FD 100

95 UN 500

97 FD 3.000

99 FD 250

100 Panela com tampa com capacidade para 351, altura alta de boa qualidade.

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa com fechamento

externo; válvula, pino reiativamente pesado, mas que permita abertura da

válvula, vedação total do vapor interno, à exceçSo da saída pela válvula principal.

Panela de pressão em material de alumínio com capacidade para 5 litros cabo

em polipropileno e tampa de alumínio i

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade para 20 litros material

do cabo em baquelíte, sistema de segurança

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm ● cabo em alumínio revestido

com plástico, encaixe com base perfeita. I 	 	

UN 50

102 UN 25

103 UN 25

105 UN 25
I

111 UN 2.000

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de alta resistência

para puxar agua, base plástica de espessura não inferior a 3 mm, corretamente

esticadas e fixas á base do rodo, com o mesmo comprimento desta, devendo

remover a agua sobre superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá

ser reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da base do rodo e

cabo com l,20m de comprimento.

Sabão em barra, composição básica sais + áddb graxo, tipo com alvejante, tipo

neutro, características adicionais sem perfume, peso 200 g, formato retangular,

cor branca, pacote com 05 unidades pequeno.

113 UN 1.000

114 pa 500

116 Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades. pa 500

Sabonete líquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117 a 50

Saco de lixo -15 litros - de polietüeno; com Capacidade de 15 litros, pacote com

20 unidades, cada unidade deve medir Aproximadamente 39cm de largura x

SOcm De altura (mínima); na cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e

Suas condições deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente (55x74cm) com dados

de identificação do produto e marca do fabricante.

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente 75x95cm, com

espessura mínima de 0,04. embalagem com dados de Identificação do produto e

marca do fabricante, pacote contendo 10 unidades.

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades. Medindo 63 x 80

cm. Saco para acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/infectantes,
constituído de Políetíieno de Alta Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma

perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade necessária à

118 pa 1.500

121 pa 1.500

122 pa 1.500

123 pa 500

I
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aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme

vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo durante o

manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o risco de

contaminação ou Infecção das áreas por onde circula. O material utilizado na

fabricação é virgem e de alta qualidade, gerando um produto compatível com os

padrões da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).	
Touca descartável confeccionada em nâo-tecido (TNT) Hidrofóbico e 100%

Poliproplleno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta permeabilidade, que

proporciona equilíbrio térmico, assegurando conforto e proteção durante o uso.

Tamanho único. Pacote contendo 100 unidadeSj

PCT 300128

Santa Luzia. 10 de novembro de 2020.

FUNDO MUNCIFãL de ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 18.165.546/OOOt-68

CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assbtôncia Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria 006/2017

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENARIA FRAZÀO DA PAIXÃO

Secretaria Municipal de Governo
Portaria n® 002/2017

+
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CONTRATO N^0$7/2020

PROC. ADM. A/® 021/2019-CPL

A TA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2019-ARP
PREGÃO PRESENCIAL N° 01712019

II
; !

í
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Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada a Rua 09 de Setembro. n° 355, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 n° 18.165.546/0001-68, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Cidadania a Sr(a). CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS, brasileira,
portadora do RG n.° 31450894-5 SSP/MA, CPF n.® 736.664.913-91 e pela Secretária Municipal de
Governo a Sr(a). JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira, portadora do RG n° 014848042000-9
SSP/MA e CPF n°. 006.438.75344, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa A. L. SILVA
BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua £. n° 32, Cohatrac I - São Luís/MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 23.383.929/000142, neste ato representado pelo Sr. JOAMILSON SARNEY
SOUSA JÚNIOR, portador do RG n° 0000039351939 SSP/MA. CPF n° 637.510.623-00. a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contraio, nos termos da Lei n°
10.520/02, e subsidiariameníe, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira ~ Do objeto:

O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
Materiais de Limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para a Secretaria Municipal
de Assistência Social de Santa Luzia/MA,

Cláusula segunda - Da vinculaçào deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial N°
017/2019-SRP e rege-se pelas disposições expressas na Lei r;° 10.520/02, Ata de Registro de
Preço n° 008/2019-ARP conforme Decreto Federai n° 7,892/2013 e Decreto Municipal n**
046/2017, subsidiariamente, no que couber, as di^?posiçÕes do Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:
K

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 73.747,00
(setenta e três mil, setecentos e quarenta e sete reais) conforme planilha abaixo: ^

I

1.1

2.1.

ii

3.1.

. . Iiti I H — I. — ....

1
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T
ÃÔWNATO

o ' A$8íSTÊ^Ç!A;SÓCÍAL(SCFV)
r-j W V*

TOTALf^iJ^lirARIOMARCÀ-'- , UND
f

- descrição' ^ QUANTITEM 't; V-'. -i
Lií1.

Acido muriatico - em liquido, composto de hcl h20, Incolor, para
limpeza em geral, aconditíonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

2.635,0085,0031CAIXASTAR1

Álcool comum: hidroalcocrfico, de 70®, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

120,0015,008UndZULU3

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96®, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

91,007,0013UndSANTA CRUZ4

Álcool antlsséptico em gel a base de ál(xx>l desodorízado para

higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com àgua e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição propordoná

excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emoliôncia,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericida:

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

150,006,00uma 25COPERALCOOL UNID5

Álcool etilico hidratado. 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote. data de fabricação e prazo de validade
Impressos na embalagem.

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%. apresentação
liquida, embalagem plástica com 11.			

175,007,00litro 25COPERALCOOL6

78,006,0013litroCOPERALCOOL7

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca, Cx 12 unid

720,00120,006CXSONHO9

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

Bacia de plástico sem tampa, capaddade 12 litros.	

Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.	
Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

354,0059,006UndOXFORD10

150,0025,00Und 6PLASVALE11

90,0015,006UndPLASVALE12

90,0015,006UndPLASVALE14

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.		

180,0030,006Und.PLASVALE15

420,0070,006UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capaddade de 200 litros.

Báde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.

18

780,00130,00UndARQPLAST19

240,0040,006UndARQPLAST20

330,0055,006UndASTRA21

Balde de plástico: pdletileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame
galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.	

90,0015,006UndPLASVALE22

4.8.008,006UndPLASVALE23

^ #
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Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com
a sola, espessura do solado antiderrapaite reforçado com
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial

alto teorde píastificante polimérico e borracha
nltri!ica,tornando o produto resistente quando em contato com
materiais de limpeza em geral, tamanhos de n® 34 a 44,

120,0040,003UNiDCARTOM25

com

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especlalmente desenhada e

aiças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno
resistente a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

200,00200,001CAIXASOPRANO35

Cera liquida: auto-brilhante Incolor para qualquer piso. super
brilho, composição mínima: cera polletilôntca e micro cristalina,
emulslon^te acrílico, resina, alcalinizante. píastificante,
fragrância. deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 unid. 11.1* qualidade.

160,0040,004BRILHO PACiL cx37

Cesta para Lixo em poliproplteno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.		

79,0079,001UndBRALIMPIA38

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa,
unid 12L

40,0040,001UndBRALIMPIA39

58,504,5013UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondiclonado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente. Impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo. Co|»s
intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

600,00100,006CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante e

germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.	
450,0045,0010CaixaDULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bactericida, fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem; caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, contendo o

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

62,502,5025UndDULAGO46

nome

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em plástico ABS
de alta resislènda e durabilidade, reservatório com capacidade de
aOOml, cor branca, com fixação na parede através de buchas
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nivel de
sabonete, dimensão aproximada - Altura; 200 mm, Largura: 130
mm e Profundidade; 100 mm

35,00e 35,001UndFRANZUK
49

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

30,003,0010UndRASHID
51

3
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Espanador de põ, cerdas de pena, co^o de madeira, 40 cm,

reforçado.
39,0013,00SANTA MARIA Und 353

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bacteridda, fibra sintética. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

34,00 272,002UPP Caixa 855

240,0048,00Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm, Pct com 12 und PACOTE 5FLANEX57

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na

base e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com
58,001 58,00paneLax Unidade59

alça

Frigideira material alumínb, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.

95.0095,00TRAMONTINA Unidade 161

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22; comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

113,401,80SANTEPEL Pacote 6363

Garfo descartável materíal plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

47,502,50SANTEPEL PACOTE 1965

196,00Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: II TRAMONTINA Unidade 2 98,0067

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura. Isqueiro maxi carteia
com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, cx^m altura de

chama pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMETRO que

garante orígínaiidade, qualidade e segurança

280,00Carteia 35,00TERMOLAR 871

18,00 36,0073 Jarra de vidro com capacidade de 21 BIC uni 2

Lenço de papel para usos fadais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

200,0010 20,0076 PLASUTIL Caixa

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aníônico, tensoatívo não lônico, álcool, éter gllcõllco,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com SOOmI.
Caixa com 12 unidades.

189,0063,00NUTRILAR Caixa 378

Limpador instantâneo multluso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve cont^ no rótulo ou impresso na embalagem:
nome do quimico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.

380,00Caixa 10 38,00NUTRILAR79

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com

estrutura de metal para adonamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas mínimas das (sem a estrutura de metal)

57 X 68cm (diâmetro x altura)

255,00255,00Und 1NUTRILAR80

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

216,0027,008LONGATEX Pacote85
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Luva térmica de silicone ● resistente e extremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300“
permitindo um fádi e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao oufro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
maiuseio, A luva de silicone é uma sduçâo bonita, durável e

prática para sua cozinha no dia*a<lia. Medidas mínimas; largura;
16 cm; comprimento: 22,5 cm,

50,005,0010UndLONGATEX86

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueávei de madeira.
Pctl2unid

300,00100,00PACOTE 3DERMA PLUS66

24,004,006PacoteBRIUOPalito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada.90

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

240,0040,006FardoGINA91

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento minlmo de 68
cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas.
Fardo com 12 unidades.

171,0057,00Fardo 3DESCARPACK93

39,003,0013UndBACPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

162,002,0076FardoPERSONAL97

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

180,0030,006FardoPERSONAL99

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.

230,00115,00Unidade 2PERSONAL100

Panela de pressão eín alumínio anüaderente 6I. Tampa com
fechamento externo; válvula, pino relativamente pesado, mas que

permita abertura da válvula, vedação total do vapor interno, à
exceção da saída pela válvula principal.

05,0085,001UnidadePANELAX102

Panela de pressão em material de alumínio com capacidade para
5 litros cabo em polípropileno e tampa de alumínio

65,0065,001UnidadePANELAX103

Panela de pressão, material em aço Inoxidável capacidade para 20
litros material do cabo em baquelile, sistema de segurança

75,0075,001UnidadePANELAX105

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita	
200,004,0050UndJNS111

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de
aita resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm. corretamenteesticadas e fixas á base do rodo,

0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfide lisa e plana ã primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

325,0013,0025Unidadecom GIM6A113

Sabão em barra, composição básica sais + ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adidonais sem perfume,
peso 200 9. formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno. ●●		

71.505,5013PacoteGIMBAI 114
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975,0075,0013BEM TEVI PacoteSabonete em bana 90g. Pacote com 12 unidades.116

35,0035,00Caixa 1LUXSabonete ilquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima): na
cor preta: Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

133,003,5038LUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de Identificação do produto e marca do
fabricante. '

152,00.4,0038EMBALIXO Pacote121

Saco para lixo preto. 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e maoa do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

152,004,0038PacoteEMBALIXO122

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades,
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondidonamenío de resíduos
sólidos hospttalares^nfecíantes. constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à apUcação. A
solda de fundo é de tipo estrela, continua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas
por onde circula, O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

585,0045,0013EMBALIXO Pacote123

Touca descartável confeccionada em nâo-tecido (TNT) Hidrofóbico
e 100% Poliproptleno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio téijnico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho único, Pacote
contendo 100 unidades.

240,0030,008PacoteTEKA128

15.672,40VALOR GLOBAL

5T

ASSÍSTÊMCÍA social ^11
f

5 T

R$
Jí TOTALITEM A

4VL ●y

‘ - rí'

Addo muriatico - em liquido, composto de hd + h20, ÍrKX>lor, para
limpeza em geral, acondicionado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.			
Álcool comum: hidroalcoolico, de 70", para aplicação em limpeza

doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.	
Álcool comum: hidroalcoolico, de 96", para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

2.635.0085,0031CAIXASTAR1

120,0015,008UndZULU
3

91,007,0013UndSANTA CRUZ
4

6
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Álcool antlsséptico em gel a base de álcool desodorizado para
higienizar as tnâos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição proporciona
uma excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emoliônda,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericida;

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

150,006,00UNID 25COPERALCOOL5

Álcool etilico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

175,007,0025COPERALCOOL litro6

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
liquida, embalagem plástica com 11.

78,006,0013litroCOPERALCOOL7

Amaciante concenfrado para todo tipo de roupa mínima 2ml

máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx12unld	
Avental impermeável de PVC, com tlrantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.		

720,00120,00CX 6SONHO9

354,0059,006UndOXFORD10

150,0025,006UndPLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.	

Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.	

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

11

90,0015,006UndPLASVALE12

90,0015,006UndPLASVALE14

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros. 	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros,	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.	

Balde de plástico: polletileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

180,0030,00Und. 6PLASVALE15

420,0070,00Und 6ARQPLAST18

780,00130,006UndARQPLAST19

240,0040,00Und 6ARQPWST20

330,0055,006UndASTRA21

90,0015,006UndPLASVALE22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 iltros. pegador embutido.	
48,008,006UndPLASVALE23

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com
a sola, espessura do solado antiderrapante reforçado com
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial

alto teorde plastiflcante polimérico e borracha
nitrlllca,lornando o produto resistente quando em contato com
materiais de limpeza em geral, tamanhos de n® 34 a 44.

120,0040,00UNID 3CARTOM
25

com

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente desenhada e
alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno
resistente a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

200,00200,001CAIXASOPRANO
35



CANTANHEDE/WA

pnoc^-IO-jâOi 12022.
FLS,,

RUB.T

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA N* PROC.	
N*FL._^UMA CIDADE PARA TGDOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

Cera liquida:. autobrilhante incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima; cera polietilênica e micro cristalina,
emulsionante acrilico, resina, alcalinizante, plastificante,
fragrância. deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome

do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 unld. 111* qualidade.

160,0040,00BRILHO FACIL 437 cx

Cesta para Lixo em poliproplleno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.

79,0079,001UndBRALIMPIA38

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa.
unld12L

40,0040,001UndBRALIMPIA39

58,504,5013UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondidonado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos
intactos {cumprir as normas da ABNT 14,865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

600,00100,006CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto fisico liquido aplicação desinfetante e

germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro. 	
450,0045,0010CaixaDULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienlzante,
poder bactericida, fragrância agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refll
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

62,502,5025UndDULAGO46

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em plástico ABS
de alta resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Attura: 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade: 100 mm

35,0035,001UndFRANZUK49

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropüeno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.			

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bactericida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação do produto e
validade. Caixa com 60 unidades.

30,003,0010UndRASHID51

39.0013,003UndSANTA MARIA53

272,0034,008CaixaZUPP
55

240,0048,00PACOTE 5FLANEXFlanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und57

8
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Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de I.Omm, diâmetro de 60cm, com furos na

base e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com
59 PANELAX Unidade 1 58,00 58,00

alça

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquellte, diâmetro 30 cm.

95,00TRAMONTINA Unidade 1 95,0061

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprímento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

113,40SANTEPEL Pacote 63 1,8063

Garfo descadável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

47,502,50SAf^EPEL PACOTE 1965

196,0098,00Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: 1i TRAMONTINA Unidade 267

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia
com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama prè-ajustada, possui o selo hoíográfico do INMETRO que

garante originalidade, qualidade e segurança

280,0035,00TERMOLAR Carteia 871

18,00 18,00uni 1Jarra de vidro com capacidade de 21 BIC73

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cn\
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.			 	

20,00 200,00PUSUTIL Caixa 1076

Limpa vidro, errrbalagem plástica com jato de spray, composição:
lensoativo aniônico, tensoatívo não iônico, álcool, éter glicólíco,

hidróxido de amônio, corante, perfume e água. frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades.

189,0063,00NUTRILAR Caixa 378

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou Impresso na embalagem:
nome do químico respcmsàvel, o número do registro no Ministério
da Saúde.

380,0038,00Caixa 10NUTRILAR79

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com

estrutura de metal para acionamento da tampa, através do pedai
diversas cores medidas minimas das {sem a estrutura de metal)
57 x 68cm (diâmetro x altura)

255,00255,001UndNUTRILAR80

Luva Piástica descartável. Tamanho único, Peso por unidade

mínimo 0.08 Kg. Pacote com 100 unidades. .
216,0027,008PacoteLONGATEX85

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300"
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperaturasem transferênciade calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas mínimas: largura:
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

50,005,0010UndLONGATEX86

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pctl2unid

300,00100,003PACOTEDERMA PLUS68

24,004,006PacotePalito de dente pct cJ 20 caixa com 400 unidades cada, BRiLLO90

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

240,0040,006FardoGINA91

9
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Pano de prato, material 100% algodão, compHimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas.
Fardo com 12 unidades.

171,0057,00DESCARPACK Fardo 393

39,0013 3,00UndPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras.medindo 23 x 22,100%
ceiuiose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

152,002,00PERSONAL Fardo 7697

Papel toalha, folha dupla, pícotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

180,0030,006PERSONAL Fardo99

Panela com tampa com capaddade para 35I, altura alta de boa
qualidade.

115,00115,001UnidadePERSONAL100

Panela de pressão em alumínio antiaderente 5I. Tampa com
fechamento externo; válvula, pino relativamente pesado, mas que

permita abertura da válvula, vedação total do vapor Interno, à
exceção da saida pela válvula principal.

85,0085,00Unidade 1PANELAX102

Paneia de pressão em material de alumínio com capaddade para
5 litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio

65,0065,00Unidade 1PANELAX103

Panela de pressão, material em aço inoxidável capaddade para 20
litros material do cabo em baquelite, sistema de segurança

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfdla.

75,0075,001PANELAX Unidade105

200,004,00Und 50JNS111

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla bon^acha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo,
com 0 mesmo comfMimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeltamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento,

325,0013,00Unidade 25GIMBA113

Sabão em barra, composição básica sais + ácido graxo, Üpo com
alvejante. tipo neutro, características adidonais sem perfume,
peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno.

71,505,5013PacoteGIMBA114

975,0075,0013PacoteBEMTEViSabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.116

35,0035,001CaixaLUXSabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capaddade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima): na
cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR9191.

133,003,5036PacoteLUX118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante, 	

152,004,0038PacoteEMBALIXO121

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

152,004,0038PacoteEMBALIXO122

10
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U*FL,

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades,
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospitalares^nfectantes, ccnstituído de Polletileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo estrela, continua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
aita qualidade,gerandoum produtocompatívelcom os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

585,0045,0013EMBALiXO Pacote123

Touca descartável confeccionada em não-tecido (ThíT) Hidrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura; 109/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho, único. Pacote
contendo 100 unidades.

240,0030,008PacoteTEKA128

15.539,40VALOR GLOBAL

Â^IStÊKÇlA SOCUM. (CSIÂ^ÇÁ FELIZ)
A■TíV

●'r. ^.UNÍTARIpQUANTmITEM descrição XOTAL
'.I 'i'.1

Acido murlatico - em liquido, ormposto de hcl + h20, incolor, para
limpeza em gerai, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

2.635,0085,0031CAIXASTAR1

Álcool comum: hidroaicoolico, de 70", para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

120,0015,008UndZULU3

Álcool comum: hidroaicoolico, de 96". para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

91,007,0013UndSANTA CRUZ4

Álcool antisséplico em gel a base de álcool desodorizado para
higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição propordona

excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganlsmos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emoliônda,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericida:
staphylococus -aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

150,006.0025COPERALCOOL UNIDuma
5

Álcool etílico hidratado. 92,8", p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote. data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

Álcool etllico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
liquida, embalagem plás^ca com 11.	
Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12unid	

176,007,0025COPERALCOOL litro
6

78,006,0013litroCOPERALCOOL
7

720,00120,006CXSONHO
9

11
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ASSlNAiür

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

I

354,0059,006OXFORD Und10

150,0025,00Und 6PLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.11

90,0015,006PLASVALE UndBacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros,12

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

90,0015,006PLASVALE Und14

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.

180,0030,006PLASVALE Und.15

420,0070,006ARQPLAST UndBalde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.18

780,00130,00UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.

19

240,0040,006UndARQPLAST20

330,0055,006 .UndASTRABalde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.21

Balde de plástico; polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

90,0015,006PLASVALE Und22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame
galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.

48,008,006UndPLASVALE23

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na aíturatomozelo e 3,5mm na união do cano com

a sola. espessura do solado antiderrapante reforçado com
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial

alto teorde plasüficante polimérico e borracha
nitrílica.tornando o produto resistente quando em contato com
materiais de limpeza em geral, tamanhos de n® 34 a 44.

120,0040,00CARTOM UNID 325

com

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno
resistente a fenugem e a vazamento 66x35x36cm.

200,00200,001CAIXASOPRANO35

Cera líquida; auto-brilhante incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima; cera polieiônica e micro cristalina,
emulsionante acrílico, resina, alcalinizante, plastificante,
fragrância, deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondênda,
e prazo de validade, Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

120,0040,003BRILHO FACIL cx37

Cesta para Lixo em poiipropileno com pedal e tampa,
c/c^acldade p/ 30 litros, cores variadas, 	

79,0079,001UndBRALIMPtA38

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa,
unid 12L

40.0040,001UndBRALIMPIA39

58,504,5013UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

12
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Copo descartável com capacidade de 250ml, acondiclonado em

pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou

identificação do fabricante em relevo em cada copo. Cc^s
intactos (cumprir as normas da ABNT 14,865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

100,00 600,00COPOSUL Caixa 643

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante e

geimicida. Caixa com 12 unidades de 1 Utro.
450,0045,0010DULAGO Caixa45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bactericida, fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem; caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refll
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabric^ão e prazo de validade.

62,502,50DULAGO Und 2546

Díspenser com reservatório para sabonete liquido em plástico ABS
de alta resistènda e durabilidade, reservatório com capaddade de
800ml. cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada- Altura; 200 mm. Largura; 130
mm e Profundidade; 100 mm

35,0035,001FRANZUK Und49

Escova de pna. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
poíipropileno. Medindo aproximadamente; 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

3,00 30,0010UndRASHID51

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.

39,0013,003UndSANTA MARIA53

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 11Cb<75x23mm. Composição; Espuma de
poliuretano com bactericida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Cáxa com 60 unidades.

272,0034,008CaixaZUPP55

240,0048,00PACOTE 5Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pctcom 12 und FLANEX57

Escorredor de macarrão alumínio reforçado, linha hotel, com

espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na
base e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com

58,0058,001UnidadePANELAX59

alça

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22; comprimento;
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und^

95,0095,001UnidadeTRAMONTINA61

113,401,8063PacoteSANTEPEL63

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

47,502,5019PACOTESANTEPEL65

196,0098,002UnidadeTRAMONTINAGarrafa térmica de pressão em Inox, Capacidade; II67

Isqueiro a gás grande, de 8 on de altura, isqueiro maxl carteia
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama pré-ajustada, possui o selo hologrâfico do INMETRO que
garante originalidade, qualidade e segurança

280,0035,00Carteia 8com TERMOLAR71

13
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N* FL

18,0018,001BIC uniJarra de vidro com opacidade de 2f

Lenço de papei para usos fadais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades. 	

200,0020,00Caixa 10PLASUTIL76

Limpa vidro, errüDalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aniônico, tensoativo nâo iônico, álcool, éter glicólico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades,

189,0063,003CaixaNUTRILAR78

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem;
nome do químico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.		

380,0038,0010CaixaNUTRILAR79

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com
estrutura de metal para acionamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas mínimas das (sem a estrutura de metal)
57 x 68cm (diâmetro x altura)

255,00255,001UndNUTRILAR80

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade

mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.
216,0027,008PacoteLONGATEX85

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a
luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300*
permitindo um fácil e fXeitico manuseio de alimentos em alta
temperatura sem üansferênda de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a pratiddade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas mínimas: largura:
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

50,005,0010UndLONGATEX86

Pá para lixo em plástico irgido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct 12 unid

300,00100,003PACOTEDERMAPLUS

24,004,006PacoteBRILLOPalito de dente pct cl 20 caixa com 400 unidades cada.	

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100®A algodão).
Fardo com 12 unidades.

90

240,0040,006FardoGINA91

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas.

Fardo com 12 unidades.

171,0057,003FardoDESCARPACK93 cm.

39,003,0013UndBACPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel, toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22, 100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

152,002,0076FardoPERSONAL
97

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades^	

Panela, com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.			

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa com
fechamento externo; válvula, pino relativamente pesado, mas que
permita abertura da válvula, vedação total do vapor interno, à
exceção da salda pela válvula principal.

180,0030,006FardoPERSONAL99

115,00115,001UnldsxJePERSONAL
100

85,0085.001UnidadePANELAX
102

14
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N’FL.

Panela de pressão em material de alumínio com capacidade para
5 litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio		

65,0065,001UnidadePANELAX103

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade para 2Q
litros material do cabo em baquelite, sistema de segurança

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em
alumínio revestido com piástico, encaixe com base perfeita.

75,0075,001UnidadePANELAX105

200,004,0050UndJNS111

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo.

mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana à primeira passada. 0 cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

325,0013,0025Unidadecomo GiMBA113

Sabão em barra, composição básica sais + áddo graxo, típo com
alvejante, tipo neutro, características adicionais sem perfume,
peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades peoueno.			

Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.	

Sabonete líquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.

71,505,5013Pac»teGiMBA
114

975.0075,0013PacoteBEMTEVI
116

35,0035,001Caixa .LUX117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na

preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Coma NBR 9190, NBR9191.

133,003,5038PacoteLUX
118

cor

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante^ 	

152,004,0038PacoteEMBALIXO
121

Saco para lixo preto. 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04, embalagem com dados
de identificação do produto e marca. do fafcxicante. pacote
contendo 10 unidades.

152,004,0038PacoteEMBALIXO
122

Saco de Uxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondiclonamento de resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Viigem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação, A
soida de fundo é de itpo estrela, continua, homogênea e unffoirne
vedando comp^etamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o irsco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

585,0045,0013PacoteEMBALIXO
123
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rÃSS1NAT\jW.

Touca descartáv^ confeccionada em não-teddo (TNT) HidrofóWco
e 100% Poiiprcçileno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso, Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

240,00TEKA 30,00128 Pacote 8

VALOR GLOBAL 15.499,40

r; Ái^lSTÊNCtÀ SbcUL (FMAS) «:●'

W.M
●4-●írf'"-

j^WNÍrWO R$
MARCADESCRIÇÃOITEM V TOTAL●5:

»-y

Acido muríatico - em liquido, composto de hcl h20, incolor, para
limpeza em geral, acondicionado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

2.295,0085,00STAR CAIXA 271

Álcool comum: hidroaicoolíco, de 70”, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

90,00ZULU Und 6 15,003

Álcool comum: hidroaicoolíco, de 96”, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

7,00 77.004 SANTA CRUZ Und 11

Álcool antisséptico em gel a base de áicod desodorlzado para

higienizar as mãos, ideal como suplemento ás lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição proporciona
uma excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
mícrorganisrrx)5 em 15 segundos. Não necessita de água ou

toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emoiiéncla,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficácia bacterldda:

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 5Ò0mI.

132,005 COPERALCOOL UNID 22 6,00

Álcool etilico hidratado, 92,8”, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

7,00 154,00COPERALCOOL liüo ● 226

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
liquida, embalagem plástica com 11.

66,0011COPERALCOOL litro7

Amadante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

720,00120,00SONHO CX 69

Avental impermeável de PVC, com tiranles para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

354,0059,00Und 6OXFORD10

150,0025,006PWSVALE UndBaeta de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.11

90,0015,00Und 6PLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.12

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

90,0015,006PLASVALE Und14

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.

180,0030,006PLASVALE Und.15

420,0070,00ARQPLAST Und 6Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capaddade de 30 litros.

18

780,00130,00Und 6ARQPLAST19

240,0040,00Und 6ARQPLAST20

330,0055,00Und 6ASTRABalde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.21

16
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H” FU

ÃSSÍNÃ

Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça.
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegada embutido.

90,0015,00Und 6PLASVALE22

48,008,00Und ePLASVALE23

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com
a sola, espessura do solado antiderrapante reforçado com
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial

alto teorde plastificante polimérico e borracha
nitrilica,tomando o produto resistente quando em contato com
materiais de limpeza em geral, tamanhos de n“ 34 a 44.

80,0040,002UN1DCARTOM25

com

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno
resistente a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

200,00200,001CAIXASOPRANO35

Cera ilquida: auto4)rilhante incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima: cera polietilênica e miao aistalina,
emulsionante aCTllico, resina, ^calinizante, plastificante,
fragrância. deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

120,0040,003BRILHO FACIL cx37

Cesta para Lixo em polipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.'		

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa,
unid 12L

79,0079,001UndBRALIMPIA38

40,0040,001BRALIMPIA Und39

49,504,50 ●11UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondicionado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo.
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos
intactos (cumprir -as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

I

600,00100,006CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante e

germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.	

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienlzante,
poder bactericida, fragrância agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferia a 30 gramas e não superior a 50gramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

405,0045,009CaixaDUUGO45

55,002,5022UndDULAGOI 46
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Dispenser com reservatório para sabonete liquido em plástico ABS
de alta resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de
dOOml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nivel de
sabonete, dimensão aproximada - Altura; 200 mm, Largura: 130
mm e Profundidade: 100 mm

35,0035,00FRANZUK Und 149

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente; 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

3.00 27,00RASHID Und 951

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.

26,0013,0053 SANTA MARIA Und 2

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bacterícida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

238,0055 ZUPP Caixa 7 34,00

57 Ranela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FLANEX PACOTE 4 48,00 192,00

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de I.Omm, diâmetro de 60cm, com furos na

base e laterais para escorrera água, base com anei de apoio, com
59 58,00PANELAX Unidade 1 58,00

alça

Frigideira material ^umínio, tipo funda material do cabo em
baqueiite, diâmetro 30 cm.

61 95,00TRAMONTINA Unidade 1 95,00

Guardanapo de papel, matéria celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

63 SANTEPEL Pacote 54 1,80 97,20

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 16 2,50 40,00

67 Garrafa térmica de pressão em ínox. Capacidade; 11 TRAMONTINA Unidade 196,002 98,00

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia
com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama pré-ajustada, possuí o selo holográfico do INMETRO que

garante originalidade, qualidade e segurança

71 TERMOLAR Carteia 35,00 210.006

73 Jarra de vidro com capacidade de 2I BIC uni 1 18,00 18,00

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

76 PLASUTIL 180,00Caixa 9 20,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aniôníco, tensoatlvo não iónlco, álcool, éter gllcóllco,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com SOOmI.
Caixa com 12 unidades.

126,0063,00NUTRILAR Caixa 278

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não
iõnico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem;
nome do quimico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.

342.00NUTRILAR Caixa 9 38,0079

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

162,006 27,00LONGATEX Pacote85
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Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300*
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticídade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o

manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a^la. Medidas mínimas: largura;
16 cm; comprimento: 22,5 cm,

86 LONGATEX Und 5,00 45,009

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct12unid

DERMA PLUS PACOTE 100,00 200,002

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 4,00 20,005

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% edgodão).
Fardocom 12 unidades.

91 GINA 40,00 200,00Fardo 5

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm. cor branca, com costuras nas bordas,
Fardo com 12 unidades.

93 DESCARPACK Fardo 2 57,00 114,00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC 3,00Und 11 33,00

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 ginf, fardo individual com
1000 folhas.

97 PERSONAL 130,00Fardo 6S 2,00

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 5 30,00 150,00

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.

100 PERSONAL Unidade 1 115,00 115,00

Rodo com 01 borracíia simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita.
111 JNS Und 43 4,00 172,00

Rodo de madeira 60ari- especificação: com dupla borracha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo,

com 0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensêes: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

113 GIMBA 13,00 286,00Unidade 22

Sabão em barra, composição básica sais + ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adidonals sem perfume,
peso 200 g. formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno.

Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades,

60.5011 5,50GIMBA Pacote114

825,0075,00BEM TEVI Pacote 11116

35,00 35,001Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. LUX Caixa117

Saco de lixo -15 litros - de polletileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na

cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, N8R 9191.

112,003,6032LUX Pacote118
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Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de idenüíicaçâo do produto e marca do
fabricante.

128.0032 4,00EMBALiXO Pacote121

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, cxim espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

128.004,00EMBALIXO 32Pacote122

Saco de Lixo Hos(xtalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospitalares^nfectantes, constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo esb^la, continua, homogênea e unbrnie
vedando oimpletamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas),

I

45,00 495,0011EMBAUXO Pacote123

Touca descartável confeccionada em não-tecido (TNT) Hidrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura; 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que propordona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

128 TEKA 6 30,00 180,00Pacote

VALOR GLOBAL 13.405,20

ASSISTlNÍCtAj^lAL (fôD SUASj -

ÜND '

7T

' uuNrrAMO'
■>-

' «Rí.^:!rr\rkMARCA?DESCRIÇÃO;
0

HEM
■■

Acido muriatico - em liquido, composto de hd * h20, incolor, para
limpeza em geral, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

1.020,0085,00CAIXA 12STAR1

Álcool comum: hldroalcoolico, de 70*. para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

45,0015,00Und 3ZULU3

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96”, para aplicação em Gmpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

7,00 28,004SANTA CRUZ Und4

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para

higienizar as mãos, ideai como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composiçãopropordona
uma excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. E\nta a propagação de infecções, excelente emolièncla,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficáda bacterldda:

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em reíil de 500ml.

48,006,008COPERALCOOL UNID5
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Álcool etílico hidratado, 92,8”, p/uso doméstico, frasco c/1 litro,
informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
Impressos na embalagem.

6 COPERALCOOL litro 8 7,00 56,00

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
liquida, embalagem plástica com 11.

24,00COPERALCOOL litro 4 6,007

Amaciante concentrado para todo lipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

120,00 360,00SONHO CX 39

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproMmadamente 1,2(^50cm.

177,003 59,00OXFORD Und10

75,00Und 25,00Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE 311

45,0015,00PUSVALE Und 3Bada de plástico sem tampa, capaddade 5 litros.12

Bada em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

45,0015,003PLASVALE Und14

Bada, material plástico rigido, tamanho grande, diâmetro 60 cm,
capacidade 50 litros.

I

90,0030,00Und. 3PLASVALE15

210,0070.00Und 3Balde de plástico, com tampa, capaddade de 100 litros.. ARQPLAST18

130,00 390,00ARQPLAST Und 3Balde de plástico, com tampa, capaddade de 200 litros.19

120,0040,00Balde de plástico, com tampa, capaddade de 30 litros. ARQPLAST Und 320

165,0055,00Und 3Balde de plástico, com tampa, capaddade de 50 litros. ASTRA21

Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

45,0015,003PLASVALE Und22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capaddade 10 litros, pegador embutido.
24,008,00PLASVALE Und 323

Bota de borradia, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturalomozelo e 3,5mm na união do cano com

a sola, espessura do solado antiderrapante reforçado com
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial
com alto teorde plastificante polimérico e borracha
nitrilica,tornando o produto resistente quando em contato com

materiais de limpeza em geral, tamanhos de n” 34 a 44,

40,0040,001UNIDCARTOM25

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente desenhada e

alças laterais projetadas para fadiltar o transporte, dreno
resistente a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

200,00CAIXA 0SOPRANO35

I

Cera líquida: auto-brilhante Incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima: cera polletilênica e micro cristalina,
emulsionante acrílico, resina, alcalinizante, plastificante,
fragrânda. deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondida,
e prazo de validade. Cx 12 unid. 1t 1* qualidade.

40,0040,001BRILHO FACIL cx37

Cesta para Uxo em polipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.

79,0079,00Und 1BRALIMPIA38
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Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa.
unid12L

40,00 40,00BRALIMPIA Und 139

18,004 4,50Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa. BRALIMPIA Und40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondicionadp em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não Inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos
Intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

200,00100,00COPOSUL Caixa 243

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante e

germícida. Caixa coti 12 unidades de 1 Litro.
135,0045,003DULAGO Caixa45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higlenizante,
poder bacteridda, fragrância agradável, registro no ministôrio da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a 50gramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabrica^ e prazo de validade.

20,002,50Und 8DULAGO46

Dispenser com reservatório para sabonete liquido em plástico ABS
de alta resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade; 100 mm

35,0035,001UndFRAN2UK49

Escova de pia, Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
pollpropileno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

9,003,003UndRASHID51

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado. !

13,0013,001SANTA MARIA Und53

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bactericida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter extemamenle os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

68.0034,002Caixa2UPP55

96,0048.002PACOTEFLANEXFlanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm, Pct com 12 und	
Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na
base e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com

57

58,0058,001UnidadePANELAX59

alça

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm. 			

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.	
Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição

Pacote com 50 unidades^ ^		

Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: II	

95,0095.001UnidadeTRAMONTINA61

37,801,8021PacoteSANTEPEL63

15,002,506PACOTESANTEPEL65

98,0096,001UnidadeTRAMONTINA67

22
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Isqueiro a gás grande, de 6 cm de altura, isqueiro maxi carteia
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama pré-ajustada, possui o selo holográfk» do INMETRO que
garante originalidade, qualidade e segurança

105,00com 35,003CarteiaTERMOLAR71

18,0018,001uniBICJarra de vidro com capacidade de 2173

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

60,0020,00Caixa 3PLASUTIL76

Limpa vidro, embalagem plástica com Jato de spray, composição:
tensoativo aniônico. tensoativo não lônico, álcool, éter gilcólico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades.

63,0063,001CaixaNUTRILAR78

Limpador instantâneo muttiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem:
nome do químico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde. .

114,0038,003CaixaNLTTRIUR79

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade

mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades. 		
81,0027,003PacoteLONGATEX85

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a
luva de silicone suporia tranquilamente temperaturas de até 300*
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro, Seu
formato que adere à mão também anda junto com a pratiddade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma soluço bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a<lia. Medidas mínimas: largura:
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

15,005,003UndLONGATEX86

Pá para lixo em piâstico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct12unld	
Palito de dente pctc/20 caixa com 400 unidades cada.

Pano de chão tipo muttiuso. medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades. ● ■

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm. cor branca, com costuras nas bordas.
Fardo com 12 unidades.

100,00100,001PACOTEDERMAPLUS88

8,004,002BRILLO Pacote
90

80,0040,002FardoGINA91

57.0057,001FardoDESCARPACK
93

12,003,004UndBACPapei Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. 	

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

95

50,002,0025FardoPERSONAL
97

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades^	

Panela com tampa com capacidade para 351, altura alta de boa
qualidade. 			
Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm -
alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita.

60,0030,002FardoPERSONAL
99

115,00115,001UnidadePERSONAL
100

cabo em 68,004,0017UndJNS
111
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Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
Inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo,
com 0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superflde lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser

reforçado, cxanfeodonado em madeira resIstCTte, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

104,0013,00GIMBA Unidade 8113

Sabão em barra, composição básica sais ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adicionais sem perfume,
peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote corn 05
unidades pequeno.

22,005,50Pacote 4GIMBA114

300,0075,004BEMTEVI PacoteSabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.116

35,0035.001CaixaLUXSabonete liquido 250 mi. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima): na
cor preta; Suportando ale 3 quilos de materl^; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

45,503,5013LUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

52,004,0013EMBALIXO Pacote121

Sac» para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm. com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

52,004,0013EMBALIXO Pacote122

Saco de Uxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades,
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondidonamento de resíduos
sólidos hospitalares/infectantes. constiluido de Pdietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistônda
mecânica e proporcionando a opaddade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo estrela, contínua,homogêneae uniforme
vedando cwnpletamente e não permitindo a perda do conleúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O materid utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto ccHnpatIvel com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

180,0045,004PacoteEMBALIXO123

Touca descartável confeccionada em nâo-tecido (TNT) Hidrofóbico
100% Poliproplleno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta

permeatítidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e (xoteçâo durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

e
90,0030,003PacoteTEKA128

5.950,30VALOR GLOBAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL (IGD PBF)-
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DESCRIÇÃO ^ MARCA '
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ITEM
‘: 7

L
7

I ● V '?

Acido muriatico - em liquido, composto de hcl + h20, incolor, para
limpeza em geral, acondicionado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

510,0085,00STAR CAIXA 61

Álcool comum; hldroalcoolico, de 70*, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

15,00 15,001ZULU Und3

Áicool comum; hldroalcoolico, de 96*. para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

14,007,00SANTA CRUZ Und 24

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para

higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concenb'ação alcoólica na sua composição proporciona
uma excelente ação antisséptica,elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou

toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emoliéncla,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericida;

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refll de 500ml.

30.006,00UNIDCOPERALCOOL S5

Álcool etílico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

35,007,00COPERALCOOL litro 56

Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%. apresentação
líquida, embalagem plástica com 11.

I

12,006,00litro 2COPERALCOOL7

I

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

120,00120,001SONHO CX9

Avental impermeávd de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60CTn,

59.0059,00Und 1OXFORD10

25,001 25.00UndPLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 12 iltros.11

15,0015,001PLASVALE UndBacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.12

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

15,0015,001PLASVALE Und14

Bada, material plástico rigido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.

30,0030,001Und,PLASVALE15

70,0070.001UndARQPUSTBalde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.18

130,00130,001UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.

19

40,0040,00Und 1ARQPUST20

55,0055,001UndASTRA21

I

Balde de plástico; polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros,

15,0015,001UndPUSVALE22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame
galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.

8,008,001UndPUSVALE23

25
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Cera liquida; auto-brilhante incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima: cera polielilênica e micro cristalina,
emulsionante acrílico, resina, alcalinlzante, plastificante,
fragrância. deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 uníd. 1t. 1* qualidade.

40,0040,001BRILHO FAClL cx37

Cesta para Lixo em polipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.		

79,0079,001UndBRALIMPIA38

Cesto de lixo em plástico resistente p112 L, com pedal e tampa,
unid 12L

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.

40,0040,001UndBRAUMPIA39

9,004,502UndBRAUMPIA40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondidonado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capaddade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
Identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos
intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

200,00100,002CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante e

germícida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.
90,0045.002CaixaDULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bactericlda, fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem; caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a 50gramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

12,502,505UndDULAGO46

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em plástico ABS
de alta resistênda e duradlidade. reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que accxnpaiharâo o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200 mm, Largura: 130
mm e Profundidade; 100 mm

35,0035,001UndFRANZUK49

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou ,utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente: 28cm)^xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

6,003,002UndRASHID51

Esponja para tavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bacteridda, fibra sintética, A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

34,0034,001CaixaZUPP55

48,0048,001PACOTEFLANEXFlanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und ,
Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura

base e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com

57

mínima de I.Omrn, diâmetro de 60cm, com furos na 58,0058,001UnidadePANELAX
59

alça
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Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquellte, diâmetro 30 cm, ■

95,0095,00Unidade 1TRAMONTINA61

Guardanapo de papel, material celulose, laigura 22; comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

21,601,8012PacoteSANTEPEL63

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

10,002,50PACOTE 4SANTEPEL65

98,0098,00Unidade 1TRAMONTINAGarrafa térmica de pressão em Inox. Capaddade: 1167

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxl carteia
com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama pré-^ustada, possui o selo holográfico do INMETRO que
garante originalidade, qualidade e segurança

35,0035,001CarteiaTERMOLAR71

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades^

40,0020,002CaixaPUSUTIL76

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem:
nome do químico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.		

76,0038,002CaixaNUTRILAR79

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade

mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.
27,0027,001LONGATEX Pacote85

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300“
permitindo um fâdl e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a fwatiddade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas mínimas: largura;
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

10,005,002LONGATEX Und86

8,004,002PacoteBRILLOPalito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada,90

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

80,0040,002FardoGINA91

6,003,002UndBACPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medlndo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

28,00 .2,0014FardoPERSONAL97

Papel toalha, folha dupla, plcotada, cor branca, medidas 20x22cm,
Fardo com 12 unidades.

60,0030,002FardoPERSONAL99

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em
alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita.

40,004,0010UndJNS111

27
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Rodo de madeira 60cm- especificação; com dupla borracha de
alta resisténda para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo,
com 0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana ã primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

65,0013,00Unidade 5GIMBA113

Sabão em barra, composição básica sais áddo graxo, tipo com
alvejante, tipo neufro, características adidonais sem perfume,
peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno. ●

Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unldad^^

11,005,502PacoteGIMBA114

150,0075,002BEMTEVI Pacote116

35,0035,001CaixaLUXSabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na
cor preta: Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

24.503,507LUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de idenüficaçâo do produto e marca do
fabricante^ 	 	

28,004,00EMBALIXO Pacote 7121

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura minima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

28,004,00EMBALIXO Pacote 7122

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litxis. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Pdietileno de Aita
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionandoa opacidade necessária à aplicação, A
soida de fundo é de tipo estreia, continua, homogênea e uniforme
vedando comp^etamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o rísco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na ^brícação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

90,0045,00EMBALIXO Pacote 2123

Touca descartável confeccionada em nâo-tecido (TNT) Hidrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e protego durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

30,0030,001PacoteTEKA128

2.945,60VALOR GLOBAL

v: ; ●;S: ;V
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Addo muriatico - em liquido, composto de hcl + h20, incolor, para
limpeza em geral, acondldonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

510,0085,00CAIXA 6STAR1

Âlçool comum: hidroalcoolico, de 70*, para aplicação em limpeza
doméstica, acondldonado em frasco de 1 litro.

15,0015,00Und 1ZULU3

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96*, para aplicação em limpeza
doméstica, acondldonado em frasco de 1 litro.

14,007,00Und 2SANTA CRUZ4

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para
higienizar as mãos, Ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição proporciona
uma excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganlsmos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. Evita a propagação de Infecções, excelente emoliônda,
amacia as mãos sem causar ressecamento. Eficàda bactericlda:

staphylococus aureus, pseudomonasaemginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

30,006,00COPERALCOOL UNID 55

Álcool etiiico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

35,00. 7,00COPERALCOOL litro 56

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
liquida, embalagem plástica com 11.

12,006,00COPERALCOOL litro 27

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

120,001 120,00CXSONHO9

Avental Impermeável de PVC, com tlrantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,2C^0cm.

59,0059,00Und 1OXFORD10

25,0025,001PLASVALE UndBacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.11

15,001 15,00PLASVALE UndBacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.12

Bacia em i^ástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

15,0015,001PUSVALE Und14

Bada, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.

30,0030,001PLASVALE Und.15

70,0070.001ARQPLAST UndBalde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.18

130,00130,001UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 llbx)S.

Balde de plástico, com tampa, capaddade de 50 litros.

19

40,0040,001ARQPLAST Und20

55,0055,001UndASTRA21

\Balde de plástico: polletileno de alta densidade, alta resistência a
impaí^o, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

15,0015,001UndPLASVALE22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.	
8,008,001UndPLASVALE23



CSNTSNREÜE7WA!«7'

QrJOXQOl /202^
i

PROC.

FLS, -íi.

t

mm
RUB.

N" HHÜC

N" FL.PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TDDOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPALDE SANTA LUZIA

Av Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa LuzIa/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

Cera liquida: auto-briihante incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima: cera polietilênica e micro cristalina,
emuisionante acrílico, resina, alcalinlzanle, plastificante,
fragrância, deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nacional fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 unid, 1t. 1* qualidade,

40,0040,001BRILHO FACIL cx37

9,004,502UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondiclonado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo, Copos
intactos (cumprir as normas da A8NT 14.865/2002). Caixa
contendo 2,500 unidades.

100,00100,001CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante e

germidda. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.
90,0045,002CaixaDULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, hlglenlzante,
poder bactericida, fragrância agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabricado e prazo de validade.

12,502,50Und 5DULAGO46

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

6,003,00Und 2RASHID51

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bactericida, fitx^a sintética. A embalagem dev^
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

34,0034,001CaixaZUPP55

48,0048,001PACOTEFLANEXFlanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm, Pct com 12 und57

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

21,601,8012PacoteSANTEPEL63

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

10,002,504PACOTESANTEPEL65

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxl carteia
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com aitura de

chama pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMETRO que
garante originalidade, qualidade e segurança

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.			

35,0035.001com CarteiaTERMOLAR71

40,0020.002CaixaPLASUTIL76

m
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Limpador Instantâneo multiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem:
nome do químico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.

76,0038,00NUTRI LAR 2Caixa79

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade

mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.
27,001 27,00LONGATEX Pacote85

Luva térmica de silicone ● resistente e extremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300”
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o

manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dla-a^ia. Medidas mínimas; largura:
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

10,005,00LONGATEX Und 286

8,004,00Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 290

Pano de chão tipo multiuso. medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

80,0040,00GINA 2Fardo91

3,00 6,00Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC Und 295

Papel toalha branco, ínterfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/nF, fardo individual com
1000 folhas.

28,002,00PÊRSONAL Fardo 1497

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

60,0030,002PÊRSONAL Fardo99

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita.
4,00 40,00JNS Und 10111

Rodo de madara 60cm- especificação: com dupla borracha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
Inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo,

com 0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

65,0013,00GIMBA Unidade 5113

Sabão em barra, composição básica sais -«■ ácido graxo, tipo com
aivejante,. tipo neutro, características adicionais sem perfume,
peso 200 g. formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno.		

Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.

11,005,50Pacote 2GIMBA114

150,0075,002BEMTE VI Pacote116

Saco de iixo -15 litros - de poli^leno; com Capacidade de 15
liü^os, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na
cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Coma NBR 9190, NBR9191.

24,503,507LUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. ^ ;	

28,004,007EMBALIXO Pacote121
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Saco para lixo prelo. 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0.04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades,

28.004,007PacoteEMBALIXO122

Saco de Uxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospitalares/infectantes. constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação, A
solda de fundo é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não peimitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas
por onde drcuia. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas),

90,0045,002PacoteEMBALIXO123

Touca descartável confeccionada em nâo-teddo (TNT) HIdrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades,

30,0030,001PacoteTEKA128

2.405,60VALOR GLOBAL

ASS6TÊNCÍÁ SOCIAL (PETÍ)
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Addo muriatico ● em liquido, composto de hd + h20. Incolor, para
limpeza em geral, acondidonado «n cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

Álcool comum: hidroalcooilco, de 70”, para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

Álcool comum: hidrodcoolico, de 96”, para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

510,0085,00CAIXA 6STAR1

15,0015,001UndZULU3 I

14,007,002UndSANTA CRUZ4

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para
higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evépora rapidamente sem deixar odor
residual, concentração alcoólica na sua composição propordona

excelente ação antissépto, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou
toalha. Evita a propagação de infecções, excelente emollônda.

mãos sem causar ressecamento, Eficáda bactericida:

staphylococus aureus. pseudomonasaeruglnosa e salmonela,
armazenado em refil de 500mi.

30,006,00sCOPERALCOOL UNIDuma
5

amacia as

Álcool etilico hidratado. 92.8“, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

35,007,005COPERALCOOL litro
6

f. ● :/*
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ASSINATU/^

Álcool etilico. tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação

liquida, embalagem plástica com 11.		
Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima4 ml/Kg de roupa seca, Cx 12 unid

12,006,002COPERALCOOL litro7

120,00120,001CXSONHO9

Avenlai impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

59,0059,00Und 1OXFORD10

25,0025,001UndPLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.

Bada de plástico sem lampa, capaddade 5 litros,

11

15,0015,00Und 1PLASVALE12

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros, ISSO 9001.

15,0015,001UndPLASVALE14

Bada, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capaddade 50 litros.

30,0030,001Und.PLASVALE15

70,0070,001UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capaddade de 100 litros.18

130.00130,00Und 1ARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capaddade de 200 litros.19

40,0040,001UndARQPLASTBalde de plástico, com tampa, capaddade de 30 litros.20

55,0055,001UndASTRABalde de plástico, com tampa, capaddade de 50 litros.21

Balde de plástico: polietlleno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e ftindo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010^0 zincado, capaddade 12 litros.

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame
galvanizado, capaddade 10 litros, pegador embutido.

15,0015,00Und 1PLASVALE22

8,008,00Und 1PLASVALE23

Cera liquida: auto-brilhante Incolor para qualquer piso, super
brilho, composição mínima; cera polietiíênica e micro cristalina,
emulsionante acrílico, resina, atcalinizante, plastificante,
fragrânda, deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome
do químico responsável, o número do registro no ministério da
saúde, serviço ativo de atendimento ao consumidor através de
telefone nadona! fixo e endereço completo para correspondência,
e prazo de validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

40,0040,001BRILHO FACIL cx37

9,004,502UndBRALIMPIACeslo de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa,40

Copo descartável com capaddade de 250ml, acondicionado em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pàxrte a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo, Copos
intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

100,00100,001CaixaCOPOSUL43

\

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante e

germicida, Caixa com 12 unidades de 1 Litro. 	
90,0045,002CaixaDULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bacteridda, fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a õOgramas. contendo o
nome do fôbricante, data de fabricação e prazo de validade.

12,502,505UndDULAGO46
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Escova de pia, Escova para limpar cozinha ou utensliios. Material
poiipropiieno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm, Com
cerdas sintéticas.

6.003,002UndRASHÍD51

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição; Espuma de
polluretano com bactericida, fibra sintética, A embalagem deverá
conter extemamenfe os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

34,0034,001CaixaZUPP55

48,0048,00PACOTE 1Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12und	
Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

FLANEX57

21,601,8012SANTEPEL Pacote63

Garfo descartâvtí material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

7,502,503SANTEPEL PACOTE65

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, Isqueiro maxi carteia
com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de

chama pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMÊTRO que
garante originalidade, qualidade e segurança

35,0035,00Carteia 1TERMOLAR71

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm
de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades,		

40,0020,002PLASUTIL Caixa76

Limpador instantâneo muitiuso, composto de tensoativo não
iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12
unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem:
nome do químico responsável, o número do registro no Ministério
da Saúde.

76,0038,00Caixa 2NUTRILAR79

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

27,001 27,00LONGATEX Pacote85

Luva térmica de silicone ● resistente e exlremamente durável, a

luva de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300*
permIUndo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperaturasem transferênciade calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a<lia. Medidas mínimas: largura:
16 cm; comprimento: 22,5 cm.

10,005,00Und 2LONGATEX86

4,004,001PacoteBRILLOPalito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada.90

Pano de chão tipo muitiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

40,0040,001FardoGINA91

6,003,002UndBACPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com
1000 folhas.

28,002,0014FardoPERSONAL97

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.		
Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base perfeita.

30,00.30,001FardoPERSONAL99

40,004,0010UndJNS111
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Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de
alta resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rcxlo,
com 0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á pnmeira passada. O cabo deverá ser

reforçado, confeccionado em madeira resistente, [^astificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1.20m de comprimento.

65,0013,00UnidadeGIMBA 5113

Sabão em barra, composição básica sais ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adicionais sem perfume,
peso 200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05
unidades pequeno.

Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.

11,005,50GIMBA Pacote 2114

150,0075,00116 BEM TEVI Pacote 2

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15
litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima): na

cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

24.503,50118 LUX Pacote 7

I
Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.		

121 28,00EMBALIXO Pacote 4,007

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura minima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote
contendo 10 unidades.

28,004,00122 EMBALIXO Pacote 7

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospítalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária ã aplicação. A
solda de fundo é de tipo estrela, continua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o irsco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

90,0045,002EMBALIXO Pacote123

Touca descartável confecdonala em não-tecido (TNT) Hidrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

30,0030,001TEKA Pacote128

\

2.329,10VALOR GLOBAL

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:
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As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, classificada conforme
abaixo especificado;

4.1

FONTE DE RECURSO.

02.17.00.08.244.0061.2080 - Serviço de Cor)vivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV.
02.17.00.08.244.0061.2109 - Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS.
02.17.00.08.244.0060.2105- Manut. e Func. do CREAS.

02.17.00.08.243.0060.2027 - Ações Estratégicas do PETI.
02.17.00.08.244.0062.2106 - Manut e Func. da Gestão do SUAS.

02.17.00.08.244.0062.2107-Gestão do Bolsa Família.

02.17.00.08.243.0062.2135-Manut e Func. do Programa Primeira Infância.
02.17.00.08.122.0007.2104 - Manut e Func. do Fundo Municipal de Assistência Social.

NATUREZA DA DESPESA.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Em caso de prorrogação contratual ou aiteração/inclusâo dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

4.2.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro
de 2020.

C/áu5ii/a sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta
Administração Pública.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação e quantidades especificadas no
Termo de Referência (Anexo I do editai), sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir o{s) produto(s) que porventura não atenda(m) às
especificações, sob pena das sanções cabíveis..

0(s) produto(s) deverà{âo) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

A contratada deverá executar o(s) serviço(s) nos locais designados pela administração do
município de Santa Luzia/MA.

0(s) produto(s) deverá(âo) ser entregue(s) sem ônus para a contratante, relativamente a frete e
demais despesas.

5.1.

6,1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.
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Cláusula sétima - Do pagamento:

0 pagamento será efetuado referente ao{s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante
apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal.

Certidão Negativa de Débito e Certidão de Dívida Ativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual e Municipal,

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante 0 Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instaimento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para 0 dia do, pagamento. Caso contrário, se
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, 0 pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 0 protesto de titulo, sob
pena, de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição,
contando-se 0 prazo para pagamento da data da sua reapresentação .

Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura
correspondente à mesma.

7.1.

7.1.1.

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.
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Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.
As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora poraíraso de pagamento:

A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona-Da recomposição do equilíbrio econõmico-financelro do conírato;

Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financelro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea d, da Lei n“ 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

Cláusuia décima - Dos acréscimos e supressões:

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento:

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

7,7.

8.1.

9,1.

10.1.

11.1.

VDI

X INF, onde:VA

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicia!

INF = IGPM/FGV na data finai

Ciáusula décima segunda - Do rea/usfamenío de preços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

I

12.1.
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ASeiNÂT

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

12.1.1.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

12.1.2.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento.

13.1.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes:

14.1.

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;15.2.

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato.

15.2.1.

15.2.2.

15.2.3.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa{s), em dias úteis e no horário de
limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições
estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) deverá(âo) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;
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ASSINAT

Assumir Iodos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 0
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.4.

Não transferir, total ou parcialmente, 0 objeto deste contrato:15.3.5.

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua
ocomência, sob pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
do(s) produto(s) fomecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade,
competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da
Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega do(s) produto{s) e 0 uso indevido de patentes e
registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente à execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposos
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas,
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

15,4.3.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

15.4.4.

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido
entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

15.4.5.

VDI

X INF, onde:VA= -

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei
no caso rescisão administrativa deste contraio decorrente dé inexecução total ou parcial do
mesmo.

Cláusula décima saxta - Da rescisão do contrato;

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente
de interposiçâo judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

16.1.

Cláusula décima sétima - Das penalidades: v

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo \
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II-Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

D
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IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.

17,4. No caso de atraso na meta/execuçâo deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras
cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de
05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá
ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual:

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos
resultem prejuízos à contratante;

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

17.2.

17.5.

17.8.2.

Tiver praticado atos ilícitos visando fmstrar os objetivos da licitação.17.8.3.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17,1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula, ^

17.9.
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17,10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa
da contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecldo(s) para execução deste contrato, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou Inexecuçâo do
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos Ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da toca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

protocolo.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.19.1.1.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n® 10.520/02 e no que couber, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

C/áusu/a vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão
efetuados no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que
foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

20.1.

21.1.

22.1.

Santa Luzia/MA, 17 de Janeiro de 2020.
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CONTRATANTE:

FUNDO MUNCiK de ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 18.165.546/0001.68

CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

Portaria n® 006/2017

X

PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/000147

JUCENARIA FRA2ÃO DA PAIXÃO

Secretaria Municípai de Governo
Portaria n® 002/2017

CONTRATADA:

jlo.

/^lTsíLVA BARROS COMERCiO
CNPJ: 23.383.929/0001-42

JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR
CPF: 637.510.623-00

Procurador Legai

RVICOS EIRELI

Testemunhas:
rur

0 €SO ^3-é'gNome; CPFn

CPF n° 06J- -ô ^3 -'é 6Nome:
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CONTRATO 038/2020

PROC. ADM. N° 021/2010‘CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° Q08/2019-ARP
PREGÃO PRESENCIAL tP 017/2019^SRP

üM'

ül

;Kf*f li

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, situada na Av. Nagib Haickel, s/n, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 06.191.001/0001-47, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr.
ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n® 016729402001-3 SSP/MA, CPF n°. 004,534.773-
56 e pela Secretária Municipal de Governo a Sr(a). JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira
portadora do RG n® 014848042000-9 SSP/MA e CPF n®. 006.438.753-44, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada
Rua S, n° 32, Cohatrac 1 - São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 23.383.929/0001-42, neste ato
representado pelo Sr. JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR, portador do RG n® 0000039351939
SSP/MA, CPF n® 637.510.623-00, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem pôr objeto á Contratação de empresa para fornecimento de
Materiais de Limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para a Secretaria Municipai
de Educação de Santa Luzia/MA.

Cláusula segunda - Da vincuiação deste /nsfrumenfo e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presenciai n®
017/2019-SRP e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/02, Ata de Registro de
Preço n° 008/2019-ARP conforme Decreto n® 7.892/2013, subsidiariamente, no que couber
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar
este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 98.132,00
(noventa e oito mil, cento e trinta e dois reais) conforme planilha abaixo:

na

1.1

2.1.

as

3.1.

1
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Acido muriatico - em liquido, composto de hd + h20,
incolor, para limpeza em geral, acondidonado em cx com

12 frasco contendo 1 litro do produto,

1 STAR CAIXA 8.500,00100 85,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70", para aplicação em

limpeza doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.
3 ZULU Und 24 15,00 360,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96®, para aplicação em
limpeza doméstica, acondidonado em fr^co de 1 litro.
Álcool antísséptico em gel a base de álcool desodorizado
para higienizar as mãos, ideal como suplemento às
lavagens rotineiras com água e sabão. Evapora
rapidamente sem deixar odor residual, concentração
alcoólica na sua composição propordona uma excelente
a^o antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água
ou toalha. Evita a propagação de infecções, excelente
emoliênda, amada as mãos sem causar ressecamento.
Eficáda

4 SANTA CRUZ Und 40 7,00 280,00

5
COPERALCOOL UNID 60 6,00 480,00

bacterídda:

pseudomonasaeruglnosa e salmonela, armazenado em
refil de 500ml.

staphylococus aureus

Álcool etílico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1

litro. Informações de lote, data de fabricação e prazo de
validade Impressos na embalagem.

6
COPERALCOOL litro 60 7,00 560,00

Álcool etilico, tipo hidratado teor alcoólico 90%.
apresentação líquida, embalam plástica com 11.

7
COPERALCOOL litro 40 6.00 240,00

Amadante concentrado para todo tipo de roupa minima
2ml máxima 4 mlfl<9 de roupa seca. Cx 12 unid

Avental impermeável de PVC, com itrantes para amarrar,
tamanho médio aproximadamente 1,20x60cm.

9
SONHO CX 20 120,00 2,400,00

10
OXFORD Und 20 59,00 1,180,00

11 Bacia de plástico sem tampa, capaddade'12 litros. PLASVALE Und 20 25,00 500,00
12 Bada de plástico sem tampa, capaddade 5 litros,

Bacia em plástico
aproximadamente 20 litros. ISSO 9001.

PUSVALE Und 20 15.00 300,00

virgem redonda medindo14
PLASVALE Und 20 15,00 300,00

Bada, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro
80 cm, capaddade 50 litros.

15
PLASVALE Und. 20 30,00 600.00

18 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capaddade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, c^jaddade de 30 litros.

ARQPLAST Und 20 70,00 1.400,00
19

ARQPLAST Und 20 130,00 2.600,00
20

ARQPUST Und 20 40,00 800,00

_ Balde de plástico, com tampa, capaddade de 50 litros.
Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta
resistência a impacto, paredes e frindo reforçados, reforço
no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado,
capaddade 12 litros, 	 	
Balde, material plástico, tamanho médio, material alça
arame galvanizado, capaddade 10 litros, pegador

I embutido'	

ASTRA Und 20 55,00 1.100,00

22
PUSVALE Und 20 15,00 300,00

23
PUSVALE Und 20 6,00 160,00

/ 2
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Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do
cano 2,0mm, 2,5mm na atturatomozelo e 3,5mm na união

do cano com a sola, espessura do solado antiden-apante
reforçado com ranhuras de 6mm na planta e 12mm no
salto, formulação especial oim alto teorde plastificante
polimérico e borracha nltrí]lca,tomando o produto resistente
quando em contato com materiais de limpeza em geral,
tamanhos de n” 34 a 44.

25 CARTOM UNID 40,008 320,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente
desenhada e alças laterais projetadas para facilitar o

transporte, dreno resistente a ferrugem e a vazamento
66x35x36cm.

35 SOPRANO CAIXA 3 200,00 600,00

Cera liquida; auto-brilhante incolor para qualquer piso,
super brilho, composição mínima; cera políeUIêníca e

micro cristalina, emulsionante aaílico, resina, alcaiinizante,
plastificante. fragrânda. deve conter rótulo ou impresso na

embalagem o nome do químico responsável, o número do
registro no ministério da saúde, serviço ativo de
atendimento ao consumidor através de telefone nadonal
fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

37 BRILHO FACIL 12 40,00 480,00cx

Cesta para Lixo em poiipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.

38 BRALIMPIA Und 4 79,00 316,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e
tampa, unid 12L

39
BRAUMPIA Und 4 40,00 160,00

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT

tampa.	

Copo descartável com capacidade de 250ml,
acondicionado em pacotes com , 100 copos cada
protegidos em caixa de papelão resistente, impressão em

cada pacote a capacidade total do copo, quantidade, peso

mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou identificação
do fabricante em relevo em cada copo. Copos intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865;2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

sem40
BRAUMPIA Und 40 4,50 180,00

e

43
COPOSUL Caixa 20 100,00 2.000,00

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante
e germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.

45
DULAGO Caixa 32 45,00 1.440,00

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário,
hlgienizante, poder bactericida, fragrânda agradável,
registro no ministério da saúde, embalagem; caixa
contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil nâo inferior a 30
gramas e nâo superior a 50gramas, contendo o nome do
íatwicante, data de fabricação e prazo de validade.

46
DULAGO Und 80 2,50 200,00

Dispenser com reservatório para sabonete líquido
plástico ABS de alta resistênda e durabilidade, reservatório
com capacidade de 800ml, cor branca, com fixação na
parede através de buchas e parafusos que acompanharão
0 produto, com visor para nível de sabonete, dimensão
aproximada - Altura: 200 mm. Largura: 130 mm e
Profundidade: 100 mm

em

49 FRANZUK Und 4 35,00 140,00

3
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Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios,
Material polipropileno. Medindo aproximadamente:
28cmx8xcmx5cm. Com cerdas sintéticas.

51 RASHID Und 32 3.00 96,00

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40
cm, reforçado,

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra).
Formato retangular, medindo 110x75x23mm. Composição:
Espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintética. A

embalagem deverá conter extemamente os dados de
identificação do produto e validade. Caixa com 60
unidades.

53 SANTA MARIA Und 13,00 104,00

55 ZUPP Caixa 24 34,00 816,00

57 Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FUNEX PACOTE 16 48,00 768,00

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel,
com espessura mínima de I.Omm, diâmetro de 60cm, com
furos na base e laterais para escorrera água, base com

anel de apoio, com alca	
Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.

59 PANELAX Unidade 4 58,00 232,00

61 TRAMONTINA Unidade 4 95,00 380,00

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22:
comprimento: 22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote c»m
50 und.

63 SANTEPEL Pacote 200 1,80 360,00

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação
refeição Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 60 2,50 150,00

67 Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade; 11 TRAMONTINA Unidade 6 98,00 588,00
Isqueiro a gás grande, de 8 cm de attura, isqueiro maxi
carteia com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais,

altura de chama pré-a|ustada, possui 0 selo
hologràfico do INMETRO que garante originalidade,
qualidade e segurança

71 com
TERMOLAR Carteia 24 35,00 840,00

73 Jarra de vidro com capacidade de 21 BIC uni 4 18,00 72,00
Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com

21,4 cm de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa
contendo 100 unidades.

76
PLASUTIL Caixa 32 20.00 640,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray,
composição: tensoativo aniônico, tensoativo não iflnico,
álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, perfume
e água, frasco com 500ml. Caixa com 12 unidades.

78
NÜTRILAR Caixa 6 63,00 504,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo
não lônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa
com 12 unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na

^balagem: nome do químico responsável, 0 número do
registro no Ministério da Saúde.

79
NÜTRILAR Caixa 32 38.00 1.216,00

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno)
com estrutura de metal para acionamento da tampa,
através do pedal diversas cores medidas mínimas das

(sem a estrutura de metal) 57 x 68cm (diâmetro x altura)

80 NÜTRILAR Und 2 255,00 510,00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso
unidade mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

por85 LONGATEX Pacote 24 27,00 648,00

^ 4
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Luva térmica de silicone - resistente e extremamente

durável, a luva de silicone suporta tranquilamente
temperaturas de até 300” permitindo um fádl e prático
manuseio de alimentos em alta temperatura sem
transferência de calor de um objeto ao outro. Seu formato
que adere á mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e jà está pronto
para o manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita,
durável e prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas
minimas: largura: 16 cm; comprimento: 22,5 cm.

86 LONGATEX Und 32 5,00 160,00

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de
madeira. Pct 12 unid

88 DERMA PLUS PACOTE 8 100,00 800,00

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 20 4,00 80,00

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100%
algodão). Fardo com 12 unidades,

91 GINA Fardo 20 40,00 800,00

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento
mínimo de 68 cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com
costuras nas bordas. Fardo com 12 unidades,

93 DESCARPACK Fardo 57,00 456,00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC Und 40 3,00 120,00

Pape! toalha branco, interfolha 2 dobras.medindo 23 x 22,
100% celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo
individual com 1000 folhas.

97
PERSONAL Fardo 240 2,00 480,00

Papel toalha, folha dupla, picolada, cor branca, medidas
20x22cm. Fardo com 12 unidades.

99
PERSONAL Fardo 20 30,00 600,00

Panela com tampa com capacidade para 351, altura alta de
boa qualidade.

100
PERSONAL Unidade 4 115,00 460,00

Panela de pressão em alumínio antiaderente 6I. Tampa
com fechamento externo; válvula, pino relativarhente
pesado, mas que permita abertura da válvula, vedação
total do vapor interno, à exceção da saída pela válvula
pnhcípal.		
Panela de pressão em material de alumínio com
capacidade para 5 litros cabo em polípropileno e tampa de
alumínio

102
PANEUX Unidade 2 85,00 170,00

103
PANELAX Unidade 2 65,00 130,00

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade
para 20 litros material do cabo em baqueílte, sistema de
segurança

105
PANELAX Unidade 2 75,00 150,00

Rodó com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base
perfeita.

111
JNS Und 160 4,00 640,00

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla
borracha de alta reslstônda para puxar agua, base plástica
de espessura não inferior a 3 mm, corretamenteesticadas
e fixas á base do rcxlo, com o mesmo comprimento desta,
devendo remover a agua sobre superfide lisa e plana á
primeira passada. O cabo deverá ser reforçado,
confecdonado em madeira resistente, plastificado
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de
largura da base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento.

113 GIMBA Unidade 80 13,00 1.040,00
e

Sabão em barra, composição básica sais áddo graxo,
tipo com alvejante, tipo neutro, caracterlsficas adidonais
sem perfume, peso 200 g, formato retangular, cor branca,
pacote com 05 unidades pequeno.	

114 GIMBA Pacote 40 5,50 220,00

5
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116 Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades. BEM TE VI Pacote 40 75,00 3,000,00

117 Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. LUX Caixa 4 35,00 140,00

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de
15 litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve
medir Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De átura
(mínima); na cor preta; Suportando ate 3 quilos de
material; e Suas condições deverão estar de acordo Com a
NBR 9190, NBR 9191,

118 LUX Pacote 120 3,50 420,00

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

121 EMBALIXO Pacote 120 4,00 480,00

Saco para iixo prelo, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem
com dados de identificação do produto e marca do
fabricante, pacote contendo 10 unidades.

122 EMBALIXO Pacote 120 4,00 480,00

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100
unidades. í

acondiclonamenfo

hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta

Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita
resistência mecânica e proporcionando a opaddade
necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela,
conlínua, homogênea e uniforme vedando completamente
e não permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio,
de acordo com a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o

risco de contaminação ou Infecção das áreas por onde
circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os
padrões da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas
Tecnológicas).

Medindo 63 x 80 cm. Saco para
resíduosde sólidos

123
EMBALIXO Pacote 40 45,00 1.800,00

Touca descartável confecdonada em nâo-tecldo (TNT)
Hidrofóbico e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2;
Tecido de alta permeaWlidade, que proporciona equilíbrio
térmico, assegurando conforto e proteção durante o uso.

Tamanho único. Pacote contendo 100 unidades.

128
TEKA Pacote 24 30,00 720,00

VALOR GLOBAL
49.166,00
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Addo murialico - em liquido, composto de hcl + h20,
incolor, para limpeza em geral, acondiclonado
12 frasco contendo 1 litro do produto.

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70®, para aplicação em

limpeza doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96®, para aplicação em

limpeza doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

1
STARem cx com CAIXA 60 85,00 5.100,00

3
ZULU Und 14 15,00 210,00

4
SANTA CRUZ Und 24 7,00 168,00

6



rANTANHEDBMA

ILOLOOL i202±PROC..

FLS

●● 'j V
RUB.

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDAGE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

Z

Álcool antísséptico em gel a base de álcool desodorizado
para higienizar as mSos, ideal como suplemento às
lavagens rotineiras com água e sabão. Evapora
rapidamente sem deixar odor residual, concentração
alcoólica na sua composição proporciona uma excelente
ação antisséptíca, elimina 99,99% da maioria dos

microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água
ou toalha. Evita a propagação de infecções, excelente
emolièncía, amacia as mãos sem causar ressecamento.

Eficácia bacteríclda: staphylococus aureus,
pseudomonasaeruginosa e salmonela, armazenado em
refil de 5Q0ml.

5 COPERALCOOL UNID 48 6,00 288,00

Álcool etilico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1

litro. Informações de lote, data de fabricação e prazo de
validade impressos na embalagem.

6 COPERALCOOL litro 48 7,00 336,00

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%,
apresentação liquida, embalagem plástica com II.

7 COPERALCOOL litro 24 6,00 144,00

Amadante concentrado para todo tipo de roupa mfnima
2ml máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 Unid

Avental impermeável de PVC, com lirantes para amarrar,
tamanhomédio aproximadamente1,20x6Ocm.

9 ● SONHO CX 12 120,00 1.440,00

10 OXFORD Und 12 59.00 708,00

11 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE Und 12 25,00 300,00
12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 6 litros.

Bacia em plástico virgem redonda medindo
aproximadamente 20 litros. ISSO 9001.

PLASVALE Und 12 15,00 180,00

14
PLASVALE Und 12 15,00 180,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro
80 cm, capacidade 50 litros.

15
PLASVALE Und. 12 30,00 360,00

18 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.

ARQPLAST Und 12 70.00 840,00
19

ARQPLAST Und 12 130,00 1.560,00
20

ARQPIAST Und 12 40,00 480,00
21 _Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.

Balde de plástico: pollellleno de alta densidade, alta
resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, reforço
no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado,
capacidade 12 litros.

ASTRA Und 12 55,00 660,00

22
PLASVALE Und 12 15,00 180,00

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça
arame galvanizado, capacidade 10 litros, pegador
embutido.

23
PUSVALE Und 12 8.00 96,00

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do
cano 2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união
do cano com a sola. espessura do solado antiderrapante
reforçado com ranhuras de 6mm na planta e 12mm no
salto, formulação especial com alto teorde plastiflcante
polimérico e borracha nitrílica,tomando o produto resistente
quando em contato com materiais de limpeza em geral,
tamanhos de n“ 34 a 44.

25
CARTOM UNID 5 40,00 200,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente
desenhada e alças laterais projetadas para facilitar o

transporte, dreno resistente a ferrugem e a vazamento
66x35x36cm.

35 SOPRANO CAIXA 1 200,00 200,00

7
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Cera liquida; auto-brllhante Incolor para qualquer.piso,
super brilho, composição mínima: c^ políetilênica e
micro cristalina, emuisíonante acrílico, resina, alcalínizante,

plastíficante, fragrãncia. deve conter rótulo ou Impresso na

embalagem 0 nome do químico responsável, 0 número do
registro no ministério da saúde, serviço ativo de
atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. Pqualidade.

37 BRILHO FACIL 40,00 280,007a

Cesta para Lixo em polipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade p/ 30 litros, cores variadas.

38 BRALIMPIA Und 158,002 79,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e

tampa, unid 12L
39 BRALIMPIA Und 2 40,00 80,00

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem
tampa.

40 BRALIMPIA Und 24 4,50 108,00

Copo descartável com c^ddade de 250ml.
acondidonado em pacotes com 100 copos cada e
protegidos em caixa de papelão resistente, impressão em
cada pacote a capacidade total do copo, quantidade, peso

mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou identificação
do fabricante em relevo em cada copo. Copos intactos
(cumprir as normas da ABNT 14,865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

43 COPOSUL Caixa 12 100,00 1,200,00

Desinfetante, aspecto fisico liquido aplicação desinfetante
e germicida, Caixa com 12 unidades de 1 Litro.

45 DUUGO Caixa 19 45,00 855,00

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário,
hlgienizante, poder bactericida, fragrânda agradável,
registro no ministério da saúde, embalagem: caixa
contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil não inferior a 30
gramas e não superior a 50gramas, contendo 0 nome do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

46 DULAGO Und 48 2,50 120,00

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em
plástico ABS de alta resistênda e durabilidade, reservatório
com capacidade de 800ml, cor branca, com fixação na
parede através de buchas e parafusos que acompanharão
0 produto, com visor para nível de sabonete, dimensão
aproximada - Altura; 200 mm. Largura: 130 mm e
Profundidade: 100 mm

49 FRANZUK Und 2.4 35.00 84,00

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios.
Material poUpropileno. Medindo aproximadamente:
28cmx8xcmx5cm. Com cerdas sintéticas.

51 RASHID Und 19 3,00 57,00

Espanador de pó. cerdas de pena, corpo de madeira. 40
cm, reforçado.

53 SANTA MARIA Und 5 13,00 65,00

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra).
Formato retangular, medindo I10x75x23mm. Composição;
Espuma de poliuretano com bacteridda, fibra sintética. A
embalagem deverá conter extemamente os dados de
identificação do produto e validade. Caixa com 60
unidades.

55 ZUPP Caixa 14 34.00 476,00

57 Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FLANEX PACOTE 10 48,00 480,00

6
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Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel,
com espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com
furos na base e laterais para escorrera água, base com

anel de apoio, com alça

59 PANELAX Unidade 58,00 116,002

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquellte, diâmetro 30 cm.

61 TRAMONTINA Unidade 95,00 190,002

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22;
comprimento: 22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com
50 und.

63 SANTEPEL Pacote 120 1,80 216,00

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação
refeição Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 36 2,50 90,00

67 Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: II TRAMONTINA Unidade 4 98,00 392,00

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, Isqueiro maxi
carteia com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais,
com altura de chama prè-ajustada, possui o selo
hologràfico do INMETRO que garante originalidade,
qualidade e segurança

71 TERMOLAR Carteia 14 35,00 490,00

73 Jarra de vidro com capacidade de 21 BIC uni 2 18,00 36,00

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com

21,4 cm de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa
contendo 100 unidades.

76 PUSUTIL Caixa 19 20,00 380,00

Limpa vidro, embal^em f^ástica com jato de spray,
composição: tensoativo aniônico, tensoátivo não lônico,
álcool, éter gllcólico, hidróxido de amônio, corante, perfume
e água, frasco com 500ml. Caixa com 12 unidades.

78 NUTRILAR Caixa 5 63,00 315,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo
não iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml, Caixa
com 12 unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na

embalagem; nome do químico responsável, o número do
registro no Ministério da Saúde.

79
NUTRILAR Caixa 19 38,00 722,00

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno)
com estrutura de metal para acionamento da tampa,
através do pedal diversas cores medidas mínimas das
{sem a estrutura de metal) 57 x 68cm (diâmetro x altura)

80
NUTRILAR Und 1 255,00 255.00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por
unidade mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

85 LONGATEX Pacote 14 27,00 378,00

Luva twmica de silicone - resistente e extremamente
durável, a luva de silicone suporta tranquilamente
temperaturas de até 300’ permitindo um fácil e prático
manuseio de alimentos em alta temperatura sem
transferência de calor de um objeto ao outro, Seu formato
que adere â mão também ^da junto com a praticidade. já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto
para o manuseio. A luva de silicone è uma solução bonita,
durável e prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas
mínimas: largura: 16 cm; comprimento: 22,5 cm.

LONGATEX Und 19 5,00 95,00

Pá para lixo em plástico rigido, com cabo rosqueável de
madeira. Pct 12unld

88 DERMA PLUS PACOTE 5 100,00 600,00

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 12 4,00 48,00

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm {100%
algodão). Fardo com 12 unidades.

91 GINA Fardo 12 40,00 480,00

9
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Pano de prato, material 100% algodão, comprimento
mínimo de 68 cm, iargura mínimo 40 cm, cor branca, com

costuras nas bordas. Fardo com 12 unidades.

93 DESCARPACK Fardo 5 57,00 285,00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC Und 24 3,00 72,00

Papei toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,

100% celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo
individual com 1000folhas.

97 PERSONAL Fardo 144 2.00 288,00

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor braica, medidas
20x22cm. Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 12 30,00 360,00

Panela com tampa com capacidade para 351, altura alta de
boa qualidade.

100 PERSONAL Unidade 2 115,00 230,00

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa
com fechamento externo; válvula, pino retativamente
pesado, mas que permita abertura da válvula, vedação
total do vapor Interno, à exceção da salda pela válvula
principal.

Panela de pressão em material de alumínio com
capacidade para 5 litros cabo em polipropileno e tampa de
alumínio

102 PANELAX Unidade 1 85,00 85,00

103
PANELAX Unidade 1 65,00 65,00

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade
para 20 litros material do cabo em baquelite, sistema de
segurança	
Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em

alumínio revestido com plástico, encaixe com base
perfeita.		

105
PANELAX Unidade 1 75.00 75,00

111
JNS Und 96 4.00 384,00

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla
borracha de alta resisténda para puxar agua, base plástica
de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas
e fixas á base do rodo, com 0 mesmo comprimento desta,
devendo remover a agua sobre superfície lisa e plana ã
primeira passada. O cabo deverá ser reforçado,
confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de
largura da base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento.

113
GIMBA Unidade 46 13,00 624.00

Sabão em barra, composição básica sais + ácido graxo,
tipo com aivejante. tipo neutro, características adicionais
sem perfume, peso 200 g, formato retangular, cor branca,
pacote com 05 unidades pequeno.	
Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.

114
GIMBA Pacote 24 5,50 132,00

116
BEMTEVI Pacote 24 75,00 1.800,00

117 Sabonete líquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. LUX Caixa 2 35,00 70,00

Saco de lixo -15 litros - de polielileno; com Capacidade de
15 litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve
medir Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura
(mínima): na cor preta; Suportando ate 3 quilos de
material; e Suas condições deverão estar de acordo Com a
NBR 9190, NBR 9191.

118
LUX Pacote 72 3,50 252.00

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

121
EMBALIXC Pacote 72 4,00 288,00

t
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Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04, embalagem
com dados de identificação do produto e marca do
fabricante, pacote contendo 10 unidades.

122 EMBALIXO Pacote 72 4,00 288,00

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100
unidades. Medindo 63 x 80 cm. Saco para
acondiclonamento

hospitalares/iníectantes, constituído de Polietileno de Alta

Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita
resistência mecânica e proporcionando a opacidade
necessária á aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela,
contínua, homogênea e uniforme vedando compietamente
e não permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio,
de acordo com a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o

risco de contaminação ou Infecção das áreas por onde
circula. O material utilizado na fabricação é virgem e dé
alta qualidade, gerando um produto compatível còm ps
padrões da ABNT e do Ifh’ (instituto de Pesquisas
Tecnológicas).

de sólidosresíduos

123 EMBALIXO Pacote 24 45,00 1.080,00

Touca descartável confeccionada em não-tecido (TNT)
Hidrofóbico e 100% Polipropileno: Gramatura: 1(^m2;
Tecido de alta pemieabilidade. que propordona equilíbrio
térmico, assegurando conforto e proteção durante o uso,

Tamanho único. Pacote contendo 100 unidades.

128 TEKA Pacote 14 30.00 420,00

VALOR GLOBAL 29.094,00
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Acido muriatico - em liquido, composto de hcl + h20,
incolor, para limpeza em geral, acondidonado em cx com

12 frasco contendo 1 litro do produto.

1
STAR CAIXA 40 85,00 3.400,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70", para aplicação em
limpeza doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

3
ZULU Und 10 15,00 150,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96", para aplicação em

limpeza doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.
4

SANTA CRUZ Und 16 7,00 112,00

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado
para higienizar as mãos, ideal como suplemento às
lavagens rotineiras com água e sabão, Evapora
rapidamente sem deixar odor residual, concentração
alcoólica na sua composição propordona uma excelente
ação antisséptica. elimina 99,99% da maioria dos
microrganlsmos em 15 segundos. Não necessita de água
ou toalha. Evita a propagação de infecções, excelente
emoliénda, amada as mãos sem causar ressecamento.
Eficáda

5
COPERALCOOL UNIO 32 6,00 192,00

bactericída: staphylococus
pseudomonasaeruginosa e salmonela, armazenado em
refil de SOOml,

aureus,

Áicod etilico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1

litro. Informações de lote, data de fabricação e prazo de
validade Impressos na embalagem.

6 COPERALCOOL litro 32 7,00 224,00

11
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Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%,
apresentação liquida, embalagem plástica com 11.

7 COPERALCOOL litro 16 6,00 96,00

Amacíante concentrado para todo tipo de roupa mínima
2ml máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

9 SONHO CX 120,008 960,00

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar,
tamanho médio aproximadamente 1,20x60cm.

Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.

10 OXFORD Und 8 59,00 472,00

11 PUSVALE Und 8 25,00 200,00
12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros. PLASVALE Und 8 15,00 120,00

Bacia em plástico virgem redonda medindo
aproximadamente 20 lifros. ISSO 9001.

14 PLASVALE Und 8 15,00 120,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro
80 cm, capacidade 50 litros.

15 PUSVALE Und. 8 30,00 240,00

18 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

ARQPUST Und 8 70,00 660.00
19 ARQPUST Und 8 130,00 1.040,00
20 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros. ARQPUST Und 8 40,00 320,00
21 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros.

Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta
resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, reforço
no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado,
capacidade 12 litros.

ASTRA Und 8 55,00 440,00

22 PUSVALE Und 8 15,00 120,00

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça
arame galvanizado, capacidade 10 lilros, pegador
embutido.

23
PUSVALE Und 8 8,00 64,00

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do
cano 2,0mm, 2,5mm na alturatornozelo e 3,5mm na união
do cano com a sola, espessura do solado anUderrapante
reforçado com ranhuras de 6mm na planta e 12mm no
saito, formulação especial com alto teorde plasíificante
polimérico e borracha nitrilica,tomando o produto resistente
quando em contato com materiais de limpeza em geral,
tamanhos de n* 34 a 44.

25
CARTOM UNID 3 40.00 120,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente
desenhada e alças laterais projetadas para facilitar o

transporte, dreno resistente a ferrugem e a vazamento
66x35x36cm.

35
SOPRANO CAIXA 1 200,00 200,00

Cera líquida; auto*brilhante incolor para qualquer piso,
super brilho, composição mínima: cera polietilênica e

micro cristalina, emuisionante acrílico, resina, alcalinizante,
plastificante, fragrãncia. deve conter rótulo ou impresso na

embalagem o nome do químico responsável, o número do
registro no ministério da saúde, serviço ativo de
atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

37 BRILHO FAClL 5 40,00 200,00cx

Cesta para Lixo em polipropiieno com pedal e tampa,
c/capaddade p/ 30 litros, cores variadas,

38 BRALIMPIA Und 2 79.00 158,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e
tampa, unid 12L

39 BRALIMPIA Und 2 40,00 80,00

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem
tampa,		

40 BRALIMPIA Und 16 4,50 72.00

12
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Copo descartável com capacidade de 250ml,
acondidonado em pacotes com 100 copos cada e
protegidos em caixa de papelão resistente, impressão em

cada pacote a capacidade totai do copo, quantidade, peso

mínimo (não inferior a 196 gramas), marca ou identificação
do fabricante em relevo em cada copo. Copos intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002), Caixa
contendo 2.500 unidades.

800,0043 COPOSUL Caixa 8 100,00

Desinfetante, aspecto físico liquido aplicação desinfetante
e germictda. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.

585,00DULAGO 45,00Caixa 1345

Desodorante em pedra; para uso em vaso sanitário,
higienizante, poder bactericida, fragrância agradável,
registro no ministério da saúde, embalagem: caixa
contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil não inferior a 30
gramas e não superior a SOgramas, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

46 DUUGO Und 32 2,50 80,00

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em
plástico ABS de aita resísténda e durabilidade, reservatório
com capacidade de 800ml, cor branca, com ifxação na
parede através de buchas e parafusos que acompanharão
0 produto, com visor para nivel de sabonete, dimensão

aproximada - Altura: 200 mm, Largura: 130 mm e
Profundidade: 100 mm

49 FRANZUK Und 1.6 35,00 56,00

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios.
Material polipropíleno. Medindo aproximadamente;
26cmx8xcmx5cm. Com cerdas sintéticas.

51 RASHID Und 13 39,00

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40
cm, reforçado.

53 SANTA MARIA Und 3 13,00 39,00

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra).
Formato retangular, medindo 110x75x23mm, Composição:
Espuma de poiiuretano com bactericida, fibra sintéfica, A
embalagem deverá conter extemamente os dados de
identificação do produto e validade. Caixa com 60
unidades.

55 ZUPP Caixa 10 34,00 340,00

57 Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FLANEX PACOTE 6 48,00 288,00

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel,
com espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com

furos na base e laterais para escorrera água, base cx}m

anel de apoio, com alça	
Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22;
comprimento: 22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com
50 und.

59 PANELAX Unidade 2 58,00 116.00

61 TRAMONTINA Unidade 2 95,00 190.00

63 SANTEPEL Pacote 80 1,80 144,00

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação
refeição Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 24 2,50 60,00

67 Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade; 11 TRAMONTINA Unidade 196,002 98,00

isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, Isqueiro maxi
carteia com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais,

com altura de chama pré-ajustada, possui o selo
hologràfico do INMETRO que garante originalidade,
qualidade e segurança		

71 TERMOLAR Carteia 10 35,00 350,00

13
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73 Jarra de vidro com capacidade de 2I BIC uni 18,00 36,002

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com

21,4 cm de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa
contendo 100 unidades.

76 PLASUTIL Caixa 20,0013 260,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray,
composição: tensoativo aniôníco, tensoativo não iônico,
álcool, éterglicôüco, hidróxido de amônlo, corante, perfume
e água, frasco com 500ml. Caxa com 12 unidades.

78 NUTRILAR Caixa 63,003 189,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo
não iônico, coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa
com 12 unidades. Deve conter no rótulo ou impresso na

embalagem; nome do químico responsável, o número do
registro no Ministério da Saúde.

79 NUTRILAR Caixa 13 38,00 494,00

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Poliproplleno)
com estrutura de metal para acionamento da tampa,
através do pedal diversas cores medidas mínimas das

(sem a estrutura de metal) 57 x 68cm (diâmetro x altura)

80 NUTRILAR Und 1 255,00 255,00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por
unidade minimo 0,08 Kg, Pacote com 100 unidades.

85 LONGATEX Pacote 10 27,00 270,00

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente

durável,, a luva de silicone suporta tranquilamente
temperaturas de até 300* permitindo um fácil e prático
manuseio de alimentos em alta temperatura sem
transferência de calor de um objeto ao outro, Seu formato
que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto
para o manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita,
durável e prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas
mínimas: largura: 16 cm; comprimento: 22,5 cm.

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueâvel de
madeira. Pcí 12 unid

LONGATEX Und 13 5,00 65,00

88 DERMA PLUS PACOTE 3 100,00 300,00

90 Palito de dente pct c/20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 8 4,00 32,00

Pano de chão itpo multiuso, medindo 45x76cm (100%
algodão). Fardo com 12 unidades.

91 GINA Fardo 8 40.00 320,00

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento
mínimo de 68 cm, largura minimo 40 cm. cor branca, com

costuras nas bordas, Fardo com 12 unidades,

93 DESCARPACK Fardo 3 57,00 171,00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC Und 16 3,00 48,00

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,
100% celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo
individual com 1000 folhas.

97 PERSONAL Fardo 96 2,00 192,00

Papel toalha, folha dupla, picotada, cch' branca, medidas
20x22cm. Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 8 30,00 240,00

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de
boa qualidade.

100 PERSONAL Unidade 2 115,00 230,00

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa
com fechamento externo; válvula, pino relativamente

102 pesado, mas que permita abertura da válvula, vedação
total do vapor interno, à exceção da salda pela válvula
principal.

PANELAX Unidade 1 85,00 85.00

14
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Panela de pressão em material de alumínio com
capacidade para 5 litros cabo em polipropileno e tampa de
alumínio

103 PANEUX Unidade 1 65,00 65,00

Panela de pressão, material em aço Inoxidável capacidade
para 20 litros material do cabo em baquelíte, sistema de105 PANELAX Unidade 1 75,00 75,00
segurança

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em
aiuminio revestido com plástico, encaixe com base
perfeita. 	

111 JNS Und 64 4,00 256,00

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla
borracha de alta resistência para puxar agua, base plástica
de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas

e fixas á base do rodo, com o mesmo comprimento desta,
devendo remover a agua sobre superfície lisa e plana á
primeira passada. O cabo deverá ser reforçado,
confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de
largura da base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento.

Sabão em ban^a, composição básica sais + ácido graxo,
tipo com alvejante, tipo neutro, características adidonais
sem perfume, peso 200 g, formato retangular, cor branca,
pacote com 05 unidades pequeno.	
Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.

113 GIMBA Unidade 32 13,00 416,00

114
GIMBA Pacote 16 5,50 88,00

116
BEM TE VI Pacote 16 75,00 1,200,00

117 Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. LUX Caixa 2 35,00 70,00

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de
15 litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve
medir Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura
(mínirna); na cor preta; Suportando ate 3 quilos de
material; e Suas condições deverão estar de acordo Com a
NBR9190, NBR9191.

118
LUX Pacote 46 3,50 168,00

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

121
EMBALIXO Pacote 46 4,00 192,00

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem
com dados de identificação do produto e marca do
fabricante,pacotecontendo 10 unidades.

122
EMBALIXO Pacote 46 4,00 192,00

Saco de Uxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100
unidades. Medindo 63 x 80
acondícionamento

hospitalares/infectantes. constituído de Polietileno de Alta

Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita
resistência mecânica e proporcionando a opacidade
necessária á aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela,
contínua, homogênea e uniforme vedando completamente
e não permitindoa perda do conteúdodurante o manuseio,
de acordo com a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o

risco de contaminação ou Infecção das áreas por onde
circula. O material utilizado na fabricação ê virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível
padrões da ABNT e do (FT {Instituto de Pesquisas
Tecnológicas).

cm. Saco para
resíduos sólidosde

123 EMBALIXO Pacote 16 45,00 720,00

com os
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Touca descartável confeccionada em nSo-teddo (TNT)
Hidroíóbico e 100% Polipropileno; Gramatura; 10g/fn2;
Tecido de alta permeabilidade, que proporciona equilíbrio
térmico, assegurando conforto e proteção durante o uso.

Tamanho único. Pacote contendo 100 unidades.

128 TEKA Pacote 10 30,00 300,00

VALOR GLOBAL
19.872,00

Cláusula quarta - Da dass/fícaçao orçame/iíár/a e financeira dos recursos:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

FONTE DE RECURSO.

02.06.00.12.361.0017.2092 - Manut. e Func. do Ensino Fundamentai.

02.15.00.12.361.0017.2037 - Manut. e Func, do Ensino Fundamentai - 40%.
02.15.00.12.365.0017.2112 ● Manut. e Func. do Ensino infantil ^ 40%.

02.08.00.12.361.0020.2025 - Manut. e Func. Do Salário Educação - QSE.

NATUREZA DA DESPESA:

3.3.90.30.00 - Materíai de Consumo.

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decomentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro
de 2020.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta
Administração Pública.

0(s) produto{s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação e quantidades especificadas no
Terrno de Referência (Anexo I do edital), sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) às
especificações, sob pena das sanções cabíveis.

0(s) produto(s) deverá(âo) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

4.1.

4.2.

5.1.

6.1.

6.2.

6.3.

/ 16
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6.4. A contratada deverá executar o(s) serviço(s-) nos locais designados pela administração do
município de Santa Luzia/MA.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a contratante, reiativamente a frete e
demais despesas.

Cléusula sétima - Do pagamento:

C pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante
apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as

obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal.

6.5.

7.1.

7.1.1.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito e Certidão de Dívida Atjva, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual e Municipal.

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas
item 7.1 deste instmmento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário,
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena, de aplicação das sanções previstas neste instrumento e Indenização pelos danos
decorrentes.

7.1.4.

7.2.

7.3.

no

, se

7.4.

4
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A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação .

Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscaí/fatura

correspondente à mesma.

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras,
As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financelro do contrato:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-finánceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme o § 1® do art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento:

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M - índice Gerai de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

7.5.

7.6.

7.7.

8.1.

9.1.

10.1.

11.1.

VDI

VA = X INF, onde:

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

/Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

18
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12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n“ 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento,

13.1.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes:

14.1.

15.1 Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:15.2.

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato:

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Ciáusula do Pagamento;

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato.

15.2.3.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de
Limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha;

15.3.1.

4
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15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições
estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) deverà(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem de
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3,6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
do{s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade,
competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da
Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega do{s) produto(s) e o uso indevido de patentes e
registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente à execução do contrato.

Constituem responsabilidades da contratada;

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposos
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante:

15.3.4.

15.3.5.

os

15.3.7.

15.3.8.

15.3.9.

15.4.

15.4.1.
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15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas,
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido
entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

15.4.3.

15.4.4.

15.4.5.

VDI

VA= - X INF, onde;

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice iniciai)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei
no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do
mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n”
8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis:

15.5,

16.1.

17.1.

/
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I ● Advertência;

II-Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que nâo causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficiai do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.

No caso de atraso na meta/execuçâo deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras
cominações previstas neste instmmento.

A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda

judicialmente.

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de
05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá
ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.2.

17.3,

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8, A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos
resultem prejuízos à contratante;

17.8.1.

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;
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17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa
da contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão {DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Cfáusuís décima oitava - Dos ilícitos penais:

As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações
aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos;

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

19.1.1.

18.1.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n» 10.520/02 e no que couber, da Lei n°
8,666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

20.1.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste Instrumento

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8,666/93 e alterações posteriore^
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão
efetuados no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

21.1.

221 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja.

n
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que
foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia/MA, 17 de Janeiro de 2020.

CONTRATANTE:

PREFÉITJ/RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
^NPJ: 06.191.001/000147

ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Portaria n® 005/2017

>AL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/000147

JUCENARIA FRAZÂO DA PAIXÃO

Secretaria Municipal de Governo
Portaria n® 002/2017

PREFEITURA MUNI

CONTRATADA:

SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 23.383.929/000142

JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR
CPF: 637.510.623-00

Procurador Legai

Testemunhas:
/II

çns
ili:'

CPF n®Nome: c

CPF n®Nome:
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CONTRATO 039/2020

PROC,ADM.N°021/2019-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO A/® 008-2019-ARP
PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2019-SRP
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Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, situada na Rua da Mangueira, s/n° - Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
11.487.015/0001-42, neste ato representado peio Secretário Municipal de Saúde, Sr. ALEXANDRE
DIAS ANDRADE, brasileiro, portador do RG n“ 10.095.605 SSP/MG, CPF n“ 026.421.646-67, e
peia Secretária Municipal de Governo a Sr(a). JUCENARIA FRAZÀO DA PAIXÃO, brasileira,
portadora do RG n® 014848042000-9 SSP/MA e CPF n®. 006.438.753-44, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, situada na
Rua S, n° 32, Cohatrac 1 - São Luls/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23,383.929/0001-42, neste ato
representado pelo Sr. JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR, portador do RG n° 0000039351939
SSP/MA, CPF n° 637.510.623-00, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como peias ciáusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem pôr objeto a; Contratação de empresa para fornecimento de
Materiais de Limpeza, higiene e materíalô de copa e cozinha para a Secretaria Municipal
de Saúde de Santa Luzia/MA.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e funcfame/ito legal:

Este contrato tem como amparo legai a licitação na modalidade Pregão Presencial n®
017/2019-SRP e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/02, Ata de Registro de
Preço n® 008/2019-ARP conforme Decreto n® 7.892/2013, subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria gera! dos contratos e as
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar
este contrato.

1.1

2.1.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 239.832,00
(duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e trínta e dois reais) conforme planilha abaixo;

3.1.

f>
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Acido muriático - em liquido, composto de hcl + h20, Incolor, para
limpeza em geral, acondicionado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

1 STAR CAIXA 171 14.535,0085,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70^ para aplicação em limpeza
doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.

3 ZULU Und 41 15,00 615,00

Álcool comum; hidroalcoolico, de 96°, para aplicação em limpeza
doméstica, accHididonado em frasco de 1 litro.

4 SANTA CRUZ Und 68 7,00 476,00

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorízado para

higienizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor residual,
concentração alcoólica na sua composição proporciona uma

excelente ação antisséptlca, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou toalha.
Evita a propagação de infecções, excelente emollèncla, amacia as
mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericida;

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

5 COPERALCOOL UNID 136 6.00 816,00

Álcool etilico hidratado, 92,8°, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.

Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

6 COPERALCOOL litro 136 7.00 952,00

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
líquida, embalagem plástica com 11.

7 COPERALCOOL litro 6,00 408,0068

Amadante concentrado para todo itpo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

9 SONHO CX 34 120.00 4.080,00

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

10I OXFORD Und 34 59.00 2.006,00

11 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE Und 34 25,00 850,00

12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros. PLASVALE Und 34 15.00 510,00

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

14 PLASVALE Und 34 15,00 510,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm.
capacidade 50 litros.

15 PLASVALE Und. 34 30.00 1.020.00

18 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros. ARQPLAST Und 34 2,380,0070,00

19 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros. ARQPLAST Und 130,0034 4,420,00

20 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros. ARQPLAST Und 34 40,00 1.360,00

21 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros. ASTRA Und 34 55.00 1.870.00

Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e ^ndo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

22 PLASVALE Und 34 15,00 510,00

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.
23 PLASVALE Und 34 8,00 272,00
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ÃeSINATÜI

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alluralomozelo e 3,5mm na união do cano com a

sola. espessura do solado antiderrapante reforçado com ranhuras
de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial com alto
íeorde plastificanle polimérico e borracha nitríllca.tomando o

produto resistente quando em contato com materiais de limpeza em
geral, tamanhos de n® 34 a 44.

25 CARTOM UNID 13 40,00 520,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno resistente
a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

35 SOPRANO CAIXA 4 200.00 800,00

Cera líquida: auto4)iilhante incolor para qualquer piso, super brilho,
composição mínima: cera polietüênica e micro cristalina,
emulsionante acrílico, resina, alcalinizante, plastificanle, fragrâncla.
deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome do químico
responsável, o número do registro no ministério da saúde, serviço
ativo de atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. II. 1* qualidade.

37 BRILHO FACIL 20 40,00 800,00cx

Cesta para Lixo em polipropileno com pedai e tampa, c/capacidade
p/ 30 litros, cores variadas.

38 BRALIMPIA Und 7 79,00 553,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa,
unid12L

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.

39 BRALIMPIA Und 7 40,00 280,00

40
BRALIMPIA Und 68 4.50 306,00

Copo descartável com capacidade de 250ml. acondidonado em

pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, Impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou

identificação do fabricante em reievo em cada copo. Copos Intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa contendo 2,500
unidades.

43 COPOSUL Caixa 34 100,00 3.400,00

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante e

geimidda. Caixa com 12 unidades de 1 Litro,
45 DULAGO Caixa 54 45,00 2,430.00

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higlenizante,
poder bacteridda, fragrâncla agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabrica^ e prazo de validade.

DULAGO Und 138 2,50 340,00

Dispenser com reservatório para s^nete liquido em plástico ABS
de alta resistênda e durabilidade, reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade: 1(X) mm

49 FRANZUK Und 7 35,00 245.00

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente: 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

51 RASHID Und 55 3,00 166,00
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AsâiNATÜ.

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.

53 SANTA MARIA Und 13 13,00 169,00

Esponja para lavar louça, dupla face [espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de

polluretano com bacteridda, fibra sintética. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

55 ZUPP Caixa 41 34,00 1.394,00

57 Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FLANEX PACOTE 27 48,00 1.296,00

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na base

e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com alça

59 PANELAX Unidade 58,007 406,00

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelíte, diâmetro 30 cm.

61 TRAMONTINA Unidade 7 95,00 665,00

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.

63 SANTEPEL 341Pacote 1,80 613,80

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 102 2,50 255,00

67 Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: 11 TRAMONTINA Unidade 10 98,00 980,00

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia com
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de chama

pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMETRO que garante
originalidade, qualidade e segurança

71 TERMOLAR Carteia 41 35,00 1.435,00

73 Jarra de vidro com capacidade de 2I BIC uni 7 18,00 126,00

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm de
comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

76 PLASUTIL Caixa 54 20,00 1.080,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, álcool, éter glicóllco,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades.

78 NUTRILAR Caixa 13 63,00 819,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não iônico,
coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12 unidades.

Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem: nome do
químico responsável, o número do registro no Ministério da Saúde,

79 NUTRILAR Caixa 55 38,00 2.090,00

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Pollpropileno) com

estrutura de metal para acionamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas mínimas das (sem a estrutura de metal) 57
X 68cm (diâmetro x altura)

80 NUTRILAR Und 3 255,00 765,00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

85 LONGATEX 41Pacote 27,00 1.107,00
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ÂS^INÁTU

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a luva

de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300“
permitindo um fácil e prâUco manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o

manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua coanha no dia-a-dia. Medidas minimas: largura; 16
cm; comprimento: 22,5 cm.

LONGATEX Und 54 5,00 270,00

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct 12 unid

88 DERMA PLUS PACOTE 13 100,00 1.300,00

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 34 4,00 136,00

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão),
Fardo com 12 unidades.

91 GINA Fardo 34 40,00 1,360,00

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas,
Fardo com 12 unidades.

93 DESCARPACK Fardo 13 57,00 741,00

95 Papel Rime em PVC medindo 450mm x 3X m. BAC Und 68 3,00 204,00

Papel toalha branco, interfoiha 2 dobras.medindo 23 x 22, 100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com 1000
folhas.

97 PERSONAL Fardo 409 2,00 818,00

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor brmca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 34 30,00 1.020,00

Panela com tampa com capacidade pará 351, altura alta de boa
qualidade.

100 PERSONAL Unidade 115,00 805,007

Panela de pressão em alumínio antiaderente 6I. Tampa com

fechamento externo; válvula, pino relativamente pesado, mas que

permita abertura da válvula, vedação total do vapor interno, à
exceção da saida peia válvula principal.

102 PANELAX Unidade 3 85,00 255,00

Panela de pressão em material de aluminio com capacidade para 5
litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio

103 PANELAX Unidade 3 65.00 195.00

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade para 20
litros material do cabo em baquelite, sistema de segurança

105 PANELAX Unidade 3 75,00 225,00

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em alumínio
revestido com plástico, encaixe com base perfeita.

1.092,004,00111 JNS Und 273

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de alta
resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo, com

0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e |!^ana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado à base. Dimensões; 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

1.768,0013,00113 GIMBA Unidade 136

Sabão em barra, composição básica sais ■* ãddo graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adicionais sem perfume, peso
200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 unidades
pequeno.

5,50 374,00GIMBA 68Pacote114
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5,100,0075,0068PacoteBEM TEVl
Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades.

Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.
245,00116 35,007CaxaLUX

117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de 15 litn»,
parote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura
COT preta; Suportando ate 3 quilos de materi£j e Suas condições
deverão estar de acordo Com a NBR 9190. NBR 9191.

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximaaamentó
(55x74cm} com dados de identificação do produto e marca do

717,503,50205PacoteLUX
118

820,004,00205PacoteEMBALIXO

fabricante.

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadarnente
75x95cm, com espessura minima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote contendo
10 unidades.

820,004,00205PacoteEMBALIXO
122

Saco de Üxo Hospltalar.de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospltalares/infectantes. consUtuIdo de Polietileno de Ate
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita feslslência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária a aplicado. A
solda de fundo é de tipo estrela, continua, homogênea e uniforme
vedando completamente e nâo permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnira 9191,
diminuindo assim, o lisco de contaminação ou Infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é vlrgpm e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

3.060,0045,0068PacoteEMBALIXO
123

Touca descartável confeccionada em nâo-teddo (TNT) Hidrofóblj»
e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico,_ assegurarxto
conforto e proteção durante o uso. Tamanho unico. Pacote
contendo 100 unidades.

1.230,0030,0041PacoteTEKA
128

83.185,30
VALOR GLOBAL

'SAÚDE (MAC) *

í

R$UNITAR|0 RSTOTAL

Addo muriatlco - em iiquido. composto de.hd + h20. Incolor, para
limpeza em gerai, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

Álcool comum; hldroalcoollco. de 70", para aplicação em limpeza
^ doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro. 	

Álcool comum; hldroalcoollco. de 96", para aplicação em limpeza ^RUZ
^ doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

lÉi
MD 'MARCA i

DESCRÍÇÃO ’ITEM

14.535,0085,00171CAIXASTAR
1

815,0015,0041UndZULU

476,007,0068Und
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Álcoo! antisséptíco em gel a base de álcool desodorizado para

hígienizar as mãos, ideal como suplem^to às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor residual,
concentração alcoólica na sua a^mposiçâo proporciona uma

excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos

microrganísmos em 15 segundos. Não necessita de água ou toalha.
Evita a propagação de Infecções, excelente emoliêncla, amacia as
mãos sem causar ressecamento. Eficácia bactericlda;

staphylococus aureus, pseudomonasaeruglnosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

5 COPERALCOOL UNID 136 6,00 816,00

Alcoo! etilico hidratado. 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/l litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embal^em.

6 COPERALCOOL litro 136 7,00 952,00

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90*/o, apresentação
líquida, embalagem plástica com 11.

7 COPERALCOOL litro 68 6,00 408,00

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa minima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca, Cx 12 unid

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

9 SONHO CX 34 120,00 4.080,00

10 OXFORD Und 34 59,00 2.006.00

11 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE Und 34 25,00 850,00

12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros. PLASVALE Und 34 15,00 510,00

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros, ISSO 9001.

14 PLASVALE Und 34 15,00 510,00

Bada, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros.

15 PLASVALE Und, 34 30,00 1.020,00

18 Balde de plástico, com tampa, capaddade de 100 litros. . ARQPLAST Und 34 70,00 2,380,00

19 Balde de plástico, com tampa, capaddade de 200 litros. ARQPLAST Und 34 130,00 4.420,00

20 Balde de plástico, com tampa, capaddade de 30 litros. ARQPLAST Und 34 40,00 1.360.00

21 Balde de plástico, com tampa, capaddade de 50 litros. ASTRA Und 34 55,00 1.870,00

Balde de plástico: polielileno de alta densidade, alta resistênda a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
aiça em aço 1010/20 zincado, capaddade 12 litros.

22 PLASVALE Und 34 15.00 510.00

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.
23 PLASVALE Und 34 8,00 272,00

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com a

sola, espessura do solado antiderrapante reforçado com ranhuras
de 6mm na planta e 12mm no salto, formuiação especial com alto
teorde plastificante polimérico e borracha nitrilica,tomando o

produto resistente quando em contato com materiais de limpeza em
geral, tamanhos de n® 34 a 44.

25 520,00CARTOM UNID 13 40,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno resistente
a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm.

35 SOPRANO CAIXA 4 200,00 800.00
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Cera líquida; auto-brilhante Incolor para qualquer piso, super brilho,
composição mínima: cera polletilênica e micro cristalina,
emuisíonante acrílico, resina, alcaiínízante, plastificante, fragrãncia.
deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome do químico
responsável, o número do registro no ministério da saúde, serviço
ativo de atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade. i

37 600,00BRILHO FAClL 20 40,00cx

Cesta para Lixo em polípropíleno com pedal e tampa, c/capacidade
p/ 30 litros, cores variadas.

38 553,00BRAUMPIA Und 7 79,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa.
unid12L i

39 BRALIMPIA Und 40,00 280,007\

40 Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa, BRALIMPIA Und 68 4,50 306,00

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondidonado em

pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a çapaddade total do copo,
quantidade, peso minimo (não inferior a 198 gramas), marca ou

identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos Intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa contendo 2.500
unid^es.

43 COPOSUL Caixa 34 3.400.00100,00

Desinfetante, aspecto fisico liquido aplicação desinfetante e

germicída. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.
45 DULAGO Caixa 54 45,00 2.430.00

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bactericida, fragrãncia agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a õOgramas, contendo o
nome do fabricante, data de fabricado e prazo de validade..

46 DULAGO Und 136 2,50 340,00

Dispenser com reservatório para sabonete líquido em plástico ABS
de alta resistênda e durabilidade, reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade: 100 mm '

49 FRANZUK Und 7 35,00 245,00

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente: 26cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

51 RASHID Und 165,0055 3,00

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.

53 SANTA MARIA Und 13 13,00 169,00

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição; Espuma de
poliuretano com bactericida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

55 ZUPP Caixa 41 34,00 1.394,00

Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und57 PACOTE 1.296,00FLANEX 27 48,00

) :
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Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura minima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na base
e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com alça

406,0059 58,00PANELAX Unidade 7

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.

61 TRAMONTINA Unidade 7 95,00 665,00

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento;
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote coti 50 und.

63 SANTEPEL 1,80 613,80Pacote 341

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL 255,00PACOTE 102 2,50

67 Garrafa térmica de |iK'Gssão em inox. Capacidade: 11 TRAMONTINA Unidade 98,00 980,0010

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia com
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de chama

pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMETRO que garante
originalidade, qualidade e segurança

71 TERMOLAR Carteia 41 35,00 1.435,00

73 Jarra de vidro com capacidade de 2I BIC 126,00uni 7 18,00

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, orm 21,4 cm de
comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

76 PLASUTIL Caixa 54 20,00 1.080,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição;
tensoativo aniônico. tensoativo não iônlco, álcool, éter glicóiico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades.

78 NUTRILAR Caixa 13 63,00 819,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não lônico,
coadjuvantes, embalagem com SOOmI. Caixa com 12 unidades.

Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem: nome do
químico responsável, o número do registro no Ministério da Saúde.

79 NUTRILAR Caixa 55 38,00 2.090,00

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com

estrutura de metal para acionamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas minimas das (sem a estrutura de metal) 57
x 68cm (diâmetro x altura)

80 NUTRILAR Und 3 255,00 765,00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
minimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

85 LONGATEX Pacote 41 27,00 1.107,00

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a luva

de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300”
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em aíta

temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mão também anda junto com a pratiddade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o

manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas mínimas; largura: 16
cm; comprimento: 22,5 cm.

86 LONGATEX Und 270,0054 5,00

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct12unid

1.300,00DERMA PLUS PACOTE 13 100,00

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO 4,00 136,00Pacote 34

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

91 GINA Fardo 34 40,00 1.360,00

9
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Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas.
Fardo com 12 unidades.

93 DESCARPACK Fardo 741,0013 57.00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC 204,00Und 68 3,00

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22, 100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m^ fardo Individual com 1000
folhas.

97 PERSONAL Fardo 2,00 818,00409

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 34 30,00 1.020,00

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.

100 PERSONAL Unidade 805,007 115,00V

Panela de pressão em alumínio antiaderente. 61.- Tampa com

fechamento externo; válvula, pino relativamente pesado, mas què
permita abertura da válvula, vedação total do vapor interno, à
exceção da saída pela válvula principal.

102 PANELAX Unidade 3 85,00 255,00

Panela de pressão em material de alumínio com capaddade para 5
litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio

103 PANELAX Unidade 3 65,00 195,00

Panela de pressão, material em aço inoxidável capacidade para 20
litros material do cabo em baquelite, sistema de segurança

105 PANELAX Unidade 3 75,00 225,00

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em alumínio

revestido com plástico, encaixe com base perfeita.
111 JNS Und 273 4,00 1.092,00

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de alta
resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corretamente esticadas e fixas á base do rodo, com

0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser

reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeítamente adaptado á base. Dimensões; 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento.

113 GIMBA Unidade 136 13,00 1.768,00

I

Sabão em barra, composição básica sais ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, características adicionais sem perfume, peso
200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 unidades
pequeno. ● '●

114 374,00GIMBA Pacote 68 5,50

116 Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades. 5.100,00BEMTE VI Pacote 68 75,00

117 Sabonete líquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. 245,00LUX Caixa 7 35,00

Saco de lixo -15 litros ● de polletileno; com Capacidade de 15 litros,
pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na

cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condi^s
deverão estar de acordo Com a NBR 9190, NBR 9191.

717,503,50118 LUX Pacote 205

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.		

820,00121 Pacote 205 4,00EMBALIXO

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote contendo
10 unidades.

820.004,00EMBAUXO Pacote 205122

10
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Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros, Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondidonamento de resíduos
sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo esteia, continua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,

diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas
por onde drcula. O material utilizado na fabricação è virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas).

3.060,0045,0068EMBALIXO Pacote123

Touca descartável confeccionada em nâo-tecido (TNT) Hidrofóbico
e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de. alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e prote^ durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

128 TEKA Pacote 41 30,00 1.230,00

VALOR GLOBAL 83.185,30

1 .;.SAÚDMPU8)
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Addo muriatico - em liquido, cwnposto de hcl + h20, incolor, para
limpeza em geral, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

1 STAR CAIXA S8 85,00 8.330,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70**, para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

3 345,00ZULU Und 23 15,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96*. para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

4 SANTA CRUZ Und 39 7,00 273,00

Álcool antisséptíco em gel a base de álcool desodorizado para

higienizar as mãos, ideal como suplemento ás lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor residual,
concentração alcoólica na sua composição proporciona uma

excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou toalha.
Evita a propagação de infecções, excelente emoliência, amacia as
mãos sem causar ressecamento. Eficáda bacterlcida:

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500ml.

468,00COPERALCOOL UNID 78 6,005

Álcool etilico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1 litro..
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

7,00 546,00litro 78COPERALCOOL6

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
líquida, embalagem plástica com 11.

234,006,00COPERALCOOL litro 39

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 mí/Kg de roupa seca. Cx 12 unld

120,00 . 2.400,00SONHO CX 209

11
✓
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Avental impermeáv^ de PVC, com tlrantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm.

10 OXFORD Und 1.180,0020 59,00

11 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE Und 25,00 500,0020

12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros. PLASVALE Und 15,00 300,0020

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

14 300,00PUSVALE Und 20 15,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros,

Und.15 PUSVALE 600,0020 30,00

18 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros. 1.400,00ARQPUST Und 20 70,00

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.19 ARQPUST Und 20 130,00 2.600,00

20 B^de de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros. ARQPUST Und 20 800,0040,00

21 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros. ASTRA Und 20 1.100,0055,00

Balde de plástico; polietileno de alta densidade, alta resistência a

impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

22 PUSVALE Und 20 300,0015,00

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.
23 PUSVALE Und 20 0,00 160,00

Bota de bomacha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com a

sola, espessura do solado antiderrapante reforçado com ranhuras
de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial com alto
teorde plastifica.nte polimérico e borracha nitrilica,tomando ,o

produto resistente quando em contato com materiais de limpeza em
ger^, tamanhos de n** 34 a 44.

25 CARTOM UNID 8 40,00 320,00

Caixa ténnica 45,6 litros com tampa especlalmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno resistente
a ferrugem e a vazamento 66x35x36cm,

35 SOPRANO CAIXA 2 200,00 400,00

Cera liquida: auto-brílhante Incolor para qualquer piso, super brilho,
composição minima; cera polietilênica e micro cristalina,
emuisíonante acrilico, resina, alcalintzante, plastificante, fragrâncía.
deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome do químico
responsável, o número do registro no ministério da saúde, serviço
alivo de atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço compielo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

37 BRILHO FAClL 12 40,00 480,00cx

Cesta para Lixo em políproplleno com pedal e tampa, c/capacídade
p/ 30 litros, cores variadas.

38 BRALIMPIA Und 4 79.00 316,00

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa.
unid12L

39 BRALIMPIA Und 4 40,00 160,00

40 Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa. BRAUMPIA Und 39 4,50 175,50
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Copo descartável com capacidade de 250ml, acondicionado em

pacotes com 100 copos cada e pH^otegidos em caixa de papelão
resistente, impH'essãoem cada pacote a capacidadetotai do copo,
quantidade, peso mínimo {não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em r^evo em cada copo. Copos intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa contendo 2.500
unidades.

2.000,00100.00Caixa 20COPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico líquido apiicação desinfetante e

germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.
1,395,0045,0031DULAGO Caixa45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder baclericida. fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embaiagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil
não inferior a 30 gramas e não superior a õOgramas, contendo 0
nome do fabricante, data de fabrica^ e prazo de vaiídade.

195,002,5078DULAGO Und46

Dispenser com reservatório para sabonete liquido em plástico ABS
de aita resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de
800ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão 0 produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura: 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade; 100 mm

140,0035.00Und 4FRANZUK49

Escova de pia. Escova para iimpar cozinha ou utensílios, Material
polipropileno. Medindo aproximadamente; 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

93,003,0031UndRASHID51

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado. ●		

104,0013,00Und 8SANTA MARIA53

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição: Espuma de
poliuretano com bacteridda, fibra sintética. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa com 60 unidades.

782,0034,0023CaixaZUPP55

768,0048,0018PACOTEFLANEXFlanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na base
e laterais para escorrera água, base com anel de apoio, com alça

57

232,0058,00UnidadePANELAX59

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelite, diâmetro 30 cm.	
Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com 50 und.	
Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

380,0095,004UnidadeTRAMONTINA61

351,001,80195PacoteSANTEPEL63

147,502,50PACOTE 59SANTEPEL
65

588,0098,00Unidade 6TRAMONTINAGarrafa térmica de pressão em Inox. Capaddade: 1167

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura. Isqueiro maxi carteia com
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de chama
pré-ajustada, possui 0 selo holográfico do INMETRO que garante
originalidade, qualidade e segurança

805,0035,0023CarteiaTERMOLAR71

13
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72,0018.004uniBICJarra de vidro com capacidade de 2173

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm de
comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades.

620,0020,0031CaixaPLASUTiL76

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aniônico, tensoativo n9o iônico, álcool, éter giicólico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frase» com SOOmI.
Caixa com 12 unidades.

504,0063,008CaixaNUTRIUR78

Limpador instantâneo muitiuso, composto de tensoativo náo iônico,
coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12 unidades.
Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem: nome do
químico responsável, o número do registro no Ministério da Saúde.

1.178,0038,0031CaixaNUTRILAR79

Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com

estrutura de metal para acionamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas mínimas das (sem a estruturade metal) 57
X 68cm (diâmetro x altura)

510,00255,00Und 2NUTRILAR80

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade
mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

621,0027,0023LONGATEX Pacote85

Luva térmica de silic»ne - resistente e extremamente durável, a luva

de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300"
permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos em alta
temperatura sem transferência de calor de um objeto ao outro. Seu
formato que adere à mâo também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A iuva de silicone é uma solução bonita, durável e

prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas minlmas: largura: 16
cm; comprimento: 22,5 cm.

160,005,0032UndLONGATEX86

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pet 12 unid

800,00100,00PACOTE 8DERMA PLUS

80,004,0020PacoteBRILLOPalito de dente pet c/ 20 caixa com 400 unidades cada.90

Pano de chão tipo muitiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

800,0040,0020FardoGINA91

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mínimo 40 cm, cor branca, com costuras nas bordas,
Fardo com 12 unidades.

456.0057,008FardoDESCARPACK93

117,003,00Und 39BACPapel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras.medlndo 23 x 22, 100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com 10X
folhas.

468.x2.x234FardoPERSONAL97

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fa^do com 12 unidades.

600.x30,X20FardoPERSONAL99

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.		

4X.00115.xUnidade 4PERSONAL100

Panela de pressão em aluminlo antiaderente 61. Tampa com
fechamento externo; válvula, pino relaSvamente pesado, mas que

permita abertura da válvula, vedação total do vapor Interno, à
exceção da salda pela válvula principal.

170.x85.xUnidade 2PANELAX102

14
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Panela de pressão em material de alumínio com capacidade para 5
litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio

130,0065,00Unidade 2PANELAX103

Panela de pressão, material em aço Inoxidável capacidade para 20
litros material do cabo em baquelite, sistema de segurança

150,0075,002PANELAX Unidade105

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em alumínio
revestido com plástico, encaixe com base perfeita.

624,004,00156JNS Und111

Rodo de madeira 60cm- especificação: com dupla borracha de alta
resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm, corret^ente esticadas e fixas á base do rodo, com
0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confecdonado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de comprimento,

1.014,00Unidade 13,0078GIMBA1134

Sabão em barra, composição básica sais + ácido .graxo, tipo com
alvejante, bpo neutro, características adicionais sem perfume, peso,
200 g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 upidad^
pequeno. ~ ’ ●

214,505,5039PacoteGIMBA114

2.925,0075,0039BEMTEVI PacoteSabonete em barra 90g, Pacote com 12 unidades.116

140,0035,004CaixaLUXSabonete líquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo -15 litros - de polietileno: com Capacidade de 15 litros,
pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima); na
cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão ^ar de acordo Com a NBR9190, NBR9191.

409,503,50117.LUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproxirriadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto, e marca do
fabricante. ● ● ^ ^

468,004,00117EMBALIXO Pacote121

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote contendo
10 unidades.

468,004,00117EMBALIXO Pacote122

Saco de Lixo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondidonamentode resíduos
sólidos hospltalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opaddade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo estrela, continua, homogênea e unifomne
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma'Técnica 9191,
diminuindo assim, o risco de contaminação ou infecção das áreas
por onde circula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT Onstitutode Pesquisas Tecnológicas).

1.755,0045,0039EMBALIXO Pacote
123
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Touca descartável confeccionada em nâo-teddo (TNT) Hidrofóbico
e 100®^ Pollpropileno; Gramatura: 109/m2; Tecido de alta
permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e prot^ào durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

690,0030,0023TEKA Pacote128

48.272,00VALOR GLOBAL

ÇAÚDÉ (FCD) :
,í

UNO " QUAHT R^4INITAlâOMARCA ' R$ TOTALDESCRIÇÃOITEM
.'Jí. ■M

A Acido muriatico - em liquido, composto de hd + h20, Incolor, para
limpeza em geral, acondidonado em cx com 12 frasco contendo 1
litro do produto.

4,080,0085,00CAIXA 48STAR1

Álcool comum; hidroalcoolico, de 70’, para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

180,0015,00Und 12ZULU3

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96*, para aplicação em limpeza
doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.

140,007,00Und 20SANTA CRUZ4

Álcool antisséptico em gel a base de álcool desodorizado para

higlenizar as mãos, ideal como suplemento às lavagens rotineiras
com água e sabão. Evapora rapidamente sem deixar odor residual,
concentração alcoólica na sua composição proporciona uma

excelente ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água ou toalha.
Evita a propagação de infecções, excelente emollênda, amacia as
mãos sem causar ressecamento,

staphylococus aureus, pseudomonasaeruginosa e salmonela,
armazenado em refil de 500mí,

240,006,0040UNIDCOPERALCOOL5

Eficácia bacterídda;

Álcool elílico hidratado, 92,8*, p/uso doméstico, frasco c/1 litro.
Informações de lote, data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem.

280,007,0040COPERALCOOL litro6

Álcool etilico, tipo hidratado, teor alcoólico 90%, apresentação
líquida, embalagem plástica com 11.		

120,006,0020COPERALCOOL litro7

Amaciante concentrado para todo tipo de roupa mínima 2ml
máxima 4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

1.200,00120,0010CXSONHO9

Avental impermeável de PVC, com tirantes para amarrar, tamanho
médio aproximadamente 1,20x60cm,	
Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros.

590,0059,0010UndOXFORD10

250,0025,0010UndPLASVALE11

150,0015,0010UndPLASVALEBacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.12

Bacia em plástico virgem redonda medindo aproximadamente 20
litros. ISSO 9001.

150,0015,0010UndPLASVALE14

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande,-diâmetro 80 cm,
capacidade 50 litros, '	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 100 litros.	

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros.

Balde de plástico, com tampa, capacidade de 30 litros.	

Balde de prfástico, com tampa, capacidade de 50 litros.	

300,0030,0010Und,PLASVALE15

700,0070,00Und 10ARQPLAST18

1.300,00130,0010UndARQPLAST19

400,0040,0010UndARQPLAST20

55,0010UndASTRA21

16
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Balde de plástico: polietileno de alta densidade, alta resistência a
impacto, paredes e fundo reforçados, reforço no encaixe da alça,
aiça em aço 1010/20 zincado, capacidade 12 litros.

150,0010 15,00UndPLASVALE22

Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame

galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.
80,008,00Und 10PLASVALE23

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do cano
2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3,5mm na união do cano com a

sola, espessura do solado anSderrapante reforçado com ranhuras
de 6mm na planta e 12mm no salto, formulação especial com alto
teorde plastificante poliméríco e borracha nitríllca,tomando o

produto resistente quando em contato com materiais de limpeza em
geral, tamanhos de n* 34 a 44,

200,0040,00UNID 5CARTOM25

Caixa térmica 45,6 litros com tampa espedalmente desenhada e

alças laterais projetadas para facilitar o transporte, dreno resistente
a ferrugem e a vazamento 66x35x35cm.

200,00200,00CAIXA 1SOPRANO35

Cera liquida: auto-brilhanle incolor para qualquer piso, super brilho,
composição mínima: cera poiietilênica e miCTO cristalina,
emulsionante acrílico, resina, alcalinizante, ptastificante, fragrânda.
deve conter rótulo ou impresso na embalagem o nome do químico
responsável, o número do registro no ministério da saúde, serviço
ativo de atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade. Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

280,0040,00BRILHO FAClL 7CX37

Cesta para Lixo em polipropileno com pedal e tampa, c/capacidade
p/ 30 litros, cores variadas.

158.0079,002UndBRALIMPIA38

Cesto de lixo em plástico resistente p/12 L, com pedal e tampa.
unid12L

80,0040,002UndBRALIMPIA39

90.004,5020UndBRALIMPIACesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem tampa.40

Copo descartável com capacidade de 250ml, acondicionádo em
pacotes com 100 copos cada e protegidos em caixa de papelão
resistente, impressão em cada pacote a capacidade total do copo,
quantidade, peso mínimo (não inferior a 198 gramas), marca ou
identificação do fabricante em relevo em cada copo. Copos Intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa contendo 2.500
unidades.

1,000,00100,0010CaixaCOPOSUL43

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante e
germicida. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.

765,0045,00Caixa 17DULAGO45

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário, higienizante,
poder bacteridda, fragrânda agradável, registro no ministério da
saúde, embalagem: caixa contendo 01 (um) suporte e 01 (um) r^l
não inferior a 30 gramas e não superior a SOgramas, coitendo o
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

100,002,5040UndDULAGO46
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Dispenser com reservatório para sabonete liquido em plástico ABS
de alta resistência e durabilidade, reservatório com capacidade de
600ml, cor branca, com fixação na parede através de buchas e
parafusos que acompanharão o produto, com visor para nível de
sabonete, dimensão aproximada - Altura; 200 mm. Largura: 130
mm e Profundidade: 100 mm

70,0035,00Und 2FRANZUK49
I
I

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios. Material
polipropileno. Medindo aproximadamente; 28cmx8xcmx5cm. Com
cerdas sintéticas.

45,003,00Und 15RASHID51

Espanador de pó, cerdas de pena, corpo de madeira, 40 cm,
reforçado.

65,0013,00Und 5SANTA MARIA53

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra). Formato
retangular, medindo 110x75x23mm. Composição; Espuma de
poliuretano com bactericida, fibra sintética. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação do produto e

validade. Caixa con 60 unidades.

408,0034,0012CaixaZUPP55

384,0048,00PACOTE 8Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pctcom 12 und FUNEX57

Escorredor de macarrão em alumínio reforçado, linha hotel, com
espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com furos na base
e laterais para escorrera água, base com anal de apoio, com alça

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquellte, diâmetro 30 cm.

116,0058,00Unidade 2PANELAX59

190,0095,00Unidade 2TRAMONTINA61

Guardanapo de papel, material celulose, largura 22: comprimento:
22, cor branca, itpo folhas dupla, pacotecom 50 und.

Garfo descartávd material plástico, cor branca, aplicação refeição
Pacote com 50 unidades.

176,401,8098PacoteSANTEPEL63

75,002,5030PACOTESANTEPEL65

392,0098,004UnidadeTRAMONTINAGarrafa térmica de pressão em inox. Capacidade: 1167

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxi carteia com
10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais, com altura de chama

pré-ajustada, possui o selo holográfico do INMETRO que garante
originalidade, qualidade e segurança

420,0035,0012CarteiaTERMOLAR71

36,0018,002uniBIC
Jarra de vidro com capacidade de21	
Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com 21,4 cm de
comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa contendo 100
unidades. 	

73

340,0020,00Caixa 17PLASUTIL76

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray, composição:
tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, álcool, éter glicóiico,
hidróxido de amônio, corante, perfume e água, frasco com 500ml.
Caixa com 12 unidades.

315,0063,005CaixaNUTRILAR78

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo não iônico,
coadjuvantes, embalagem com 500ml. Caixa com 12 unidades.
Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem: nome do
químico responsável, o número do registro no Ministério da Saúde.

570,0038,0015CaixaNUTRILAR79
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Lixeira 100 litros com pedal lixeira em PP (Polipropileno) com

estrutura de metal para adonamento da tampa, através do pedal
diversas cores medidas mínimas das (sem a estrutura de metal) 57
X 68cm (diâmetro x altura)

510.00Und 255,00NUTRILAR 280

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por unidade

mínimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.
324.0027.0012LONGATEX Pacote85

Luva térmica de silicone - resistente e extremamente durável, a luva

de silicone suporta tranquilamente temperaturas de até 300”
permitindo um fácil e prkco manuseio de alimentos em alta
temperaturasem transíerêndade calor de um (Ajeto ao outro. Seu
formato que adere à mâo também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e já está pronto para o
manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita, durável e
prática para sua cozinha no dia-a-dia. Medidas minimas: iargura: 16
cm; comprimento: 22,5 cm.

80,005,00Und 16LONGATEX86

A

Pá para lixo em plástico rígido, com cabo rosqueável de madeira.
Pct 12 unid

500,00100,00PACOTE 5DERMA PLUS

40,004,0010BRiaO PacotePalito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada.90

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100% algodão).
Fardo com 12 unidades.

400,0040,00Fardo 10GINA91

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento mínimo de 68
cm, largura mfnimo 40 cm. cor branca, com costuras nas bordas.
Fardo com 12 unidades.

285,0057,00DESCARPACK Fardo 593

60,003,00Und 20BACPapel Rime em PVC medindo 450mm x 300 m.95

Papel toalha branco, interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22, 100%
celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m*, fardo individual com 1000
folhas.

236,002,00Fardo 118PERSONAL97

Papel toalha, folha dupla, picolada, cor branca, medidas 20x22cm.
Fardo com 12 unidades.

Panela com tampa com capacidade para 35I, altura alta de boa
qualidade.		

300.0030,0010FardoPERSONAL

230,00115,00Unidade 2PERSONAL100

Panela de pressão em alumínio antladerente 61. Tampa com
fechamento externo; válvula, pino relatlvamente pesado, mas que

permita abertura da válvula, vedação ottal do vapor Interno, à
exceção da saida pela válvula principal.

170,0085.00Unidade 2PANELAX102

Panela de pressão em material de alumínio com capacidade para 5
litros cabo em polipropileno e tampa de alumínio

Panela de pressão, material em aço Inoxidável capacidade para 20
litros material do cabo em baquelile, sistemade segurança ●

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em alumínio
revestido com plástico, encaixe com base perfeita		

130,0065,00Unidade 2PANELAX103

150,0075,002UnidadePANELAX105

312,004,00Und 78JNS111

i
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Rodo'de madeira 60cm- especificação: com dupia borracha de alta
resistência para puxar agua, base plástica de espessura não
inferior a 3 mm. corretamente esticadas e fixas â base do rodo, com
0 mesmo comprimento desta, devendo remover a agua sobre
superfície lisa e plana á primeira passada. O cabo deverá ser
reforçado, confeccionado em madeira resistente, plastificado e

perfeitamente adaptado á base. Dimensões: 60 cm de largura da
base do rodo e cato com 1,20m de comprimento.

520,0040 13,00GIMBA Unidade113

Sabão em barra, composição básica sais ácido graxo, tipo com
alvejante, tipo neutro, caract^ísticas adidonais sem perfume, peso
200 g, formato retangular, cor otanca, pacote com 05- unidades
pequeno.

110,00Pacote 20 5,50GIMBA114

1.500,0020 75,00Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades. BEMTE VI Pacote116

70,0035,00LUX Caixa 2Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades.117

Saco de lixo ● 15 litros - de potietiieno; com Capaddade de 15 litros,
pacote com 20 unidades, cada unidade deve medir
Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura (mínima): na

cor preta; Suportando ate 3 quilos de material; e Suas condições
deverão estar de acordo Coma NBR9190, NBR9191.

203,003,505fiLUX Pacote118

Saco de lixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. 		

232,0058 4,00EMBALIXO Pacote121

Saco para lixo preto, 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embalagem com dados
de identificação do produto e marca do fabricante, pacote contendo
10 unidades.

232,004,0058EMBALIXO Pacote122

Saco de üxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100 unidades.
Medindo 63 x 80 cm. Saco para acondicionamento de resíduos
sólidos hospitaíares/infectantes, constítufdo de Polietileno de Alta
Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita resistência
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A
solda de fundo é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme
vedando completamente e não permitindo a perda do conteúdo
durante o manuseio, de acordo com a Norma Técnica 9191,
diminuindo assim, o irsco de contaminaçãoou Infecção das áreas
por onde drcula. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da
ABNT e do IPT (Insfitulo de Pesquisas Tecnológicas).

900.0045.0020EMBALIXO Pacote123

Touca descartável confecdonada em não-tecido (TNT) Hidroíóbico
100% Poliproplleno; Gramatura: 10g/m2; Tecido de alta

permeabilidade, que proporciona equilíbrio térmico, assegurando
conforto e proteção durante o uso. Tamanho único. Pacote
contendo 100 unidades.

e
360,0030,0012PacoteTEKA128

25.189,40VALOR GLOBAL

20
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Cláusula quarta - Da classiifcação orçamentária e financeira dos recursos;

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

FONTE DE RECURSO.

02.16.10.301.00112085 - JWanufenção da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO.
02.16.10.302.00412035 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade.
02.16.00.10.122.0043.2171 ~ Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
02.16.00.10.305.0231.2054 - Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica.

NATUREZA DA DESPESA.

3.3.90.30.00-Mafer/a/de Consumo.

Em caso de prorrogação contratual ou alteraçâo/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

4,1.

/

4.2.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro
de 2020.

C/áusu/a sexfa - Da forma de fornecimento e local da entrega:

A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta
Administração Pública.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação e quantidades especificadas no
Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) às
especificações, sob pena das sanções cabíveis.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

A contratada deverá executar o(s) serviço(s) nos locais designados pela administração do
município de Santa Luzia/MA.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a contratante, relativamente a frete e
demais despesas.

Cláusula sétima - Do pagamento:

5.1.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

21



.CANTANHEDE/MA

2/0.1CO i 1202^

n-PRoc.^f/q

PROC^

FLS._

RUB.

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

N*FL

O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante
apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal.

Certidão Negativa de Débito e Certidão de Dívida Ativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual e Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - GEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
Nota Fiscal, devidamente atestada peto setor competente e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.1.

7.1.1.

7.1,2.

7.1.3.

7.1.4.

7.2.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será

7.3.

quaisquer

efetivado enquanto a(s) mesma(s) nãofor{em) regularizada(s).

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos

7.4.

pena,

decorrentes.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação .

Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fa^
correspondente à mesma.

7.5.

7.6.
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raiNÂTUfí;

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.
As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou pardal da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro do coníraío:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula décima primeira - Da atualização monefária em decorrência de atraso de pagamento:

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabeleddo neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

X INF, onde:

7.7.

8.1.

9.1.

10.1.

11.1.

VDl

VA =

VA = Valor Atualizado

VDl = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = iGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente contrato,
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

12.1.1.

12.1.

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entreajíalor
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originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

12.1,2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

Cláusuia décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas Justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da execução deste instrumento de contrato.

C/áusu/a décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes:

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2, Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento:

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato.

15,2.2.

15.2.3.

15,3. Constituem obrigações da contratada:

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s)
Limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha;

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições
estabelecidas neste Instrumento;

dias úteis e no horário deem

fomecido(s), de acordo com a Ordem de15.3.3. 0(s) produto{s) deverà(ão)
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato:

ser

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.4.
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Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram:

Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do falo e apresentar os documentos
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
do(s) produto(s) fomecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade,
competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da
Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e
registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente à execução do contrato.

Constituem responsabilidades da contratada;

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposos
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante:

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas egM^

15.3.5.

15,3.6.

15.3.7.

15.3.8.

15.3.9.

15.4,

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.
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quais serão reembolsadas à contratante, que ficará de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido
entre a data da ocorrência do falo que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

as

15.4.4.

15.4.5.

VDl

X INF, onde:VA =

VA = Valor Atualizado

VDl = Valor Iniciai

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo {índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei
no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecuçào totai ou parcial do
mesmo.

Cláusula décima sexta - Da resdsão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n
8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17 1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo dasregular, a empresa

demais cominações aplicáveis:

1 - Advertência:

!1 - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.
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A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° {trigésimo primeiro) dia de atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao
desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras
cominações previstas neste instrumento.

A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmente.

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de
05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficia! do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá
ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual:

17.7,3. Rescisão do contrato.

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos
resultem prejuízos à contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9,
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17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade. aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa
da contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

17.12. A falta do{s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

C/áusu/a décima oitava - Dos Hícitos penais:

As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legaimente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

19.1.1.

18.1.

19.1.

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vigésima Dos casos omissos:

Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste Instrumento

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão
efetuados no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instmmento contratual, que
foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

20.1.

I

21.1.

22.1.

Santa Luzia/MA, 17 de Janeiro de 2020,
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CONTRATANTE;

►ALDE SAÚDE
NBdívr:487.015/0001-42

Alexandre dias andrade
Secretario Municipal de Saúde

Portaria n® 004/2017

FUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO
Secretaria Municipal de Governo

Portaria n® 002/2017

CONTRATADA:

SERVIÇOS EIRELIrSÍLVA BARROS COMERCl
CNPJ: 23.383.929/000142

JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR
CPF: 637.510.623-00

Procurador Legal

Testemunhas:

SIS"CPFn”

CPF n” Ok\.ikJ?P.S’é:? ■

Nome:

Nome:
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CONTRATO 040/2020

PROC. ADM. N® 021/2019-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO tP008/201MRP
PREGÃO PRESENCIAL N°017ã019

■●l

t-
ik'.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, situada na Av. Nagib Haickel, s/n, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária Municipal de Governo a
Sr(a). JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira, portadora do RG n® 014848042000-9 SSP/MA e
CPF n®. 006.438.75344, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa A. L. SILVA BARROS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, situada na Rua S, n® 32, Cohatrac I - São Luls/MA, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 23.383.929/000142, neste ato representado pelo Sr. JOAMILSON SARNEY SOUSA
JUNIOR, portador do RG n® 0000039351939 SSP/MA, CPF n° 637.510.623-00, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/02, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de emprraa para fornecimento de
Materiais de Limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha para a Secretaria Municipal
de Administração de Santa Luzia/MA.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial N®
017/2019-SRP e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10,520/02, Ata de Registro de
Preço n® 008/2019-ARP conforme Decreto Federal n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n°
046/2017, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de. direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cláusula terceira - Do valor contratiral:

Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 201.658,00
(duzentos e um mll, seiscentos e cinquenta e oito reais) conforme planilha abaixo;

1.1

2.1.

3.1.

1



CAMTANHEDBMA

rJJOJOOJ- mídPRO

FLS

RUB.

PREFEITURA DE

SANTA LUZIA N“ PROC
N* FtUMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nablg Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n“ - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

Wü-'4

"■‘1
V “ y DESCR

' ' V;V^ ' ■
ITEM [113TAL
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Addo muriatico - em liquido, composto de hct h20,
incolor, para limpeza em geral, acondidonado em cx com

12 frasco contendo 1 litro do produto.

1 STAR CAIXA 412 85,00 35.020,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 70“. para aplicação em

limpeza doméstica, acondicionado em frasco de 1 litro.
3 ZULU Und 99 15,00 1.485,00

Álcool comum: hidroalcoolico, de 96”, para aplicação em

limpeza doméstica, acondidonado em frasco de 1 litro.
4 SANTA CRUZ Und 165 7,00 1.155,00

Aicool antisséptico em gel a base de álcool desodoilzadõ
para higienlzar as mãos, ideal como suplemento às
lavagens rotineiras arm água e sabão. Evapora
rapidamente sem deixar odor residual, concentração
alcoólica na sua composição propordona uma excelente
ação antisséptica, elimina 99,99% da maioria dos
microrganismos em 15 segundos. Não necessita de água
ou toalha. Evita a propagação de Infecções, excelente
emoliêncla, amada as mãos sem causar ressecamento.
Eficácia

pseudomonasaeruginosa e salmonela, armazenado em
refil de 500ml.

5 COPERALCOOL UNID 330 6,00 1.980,00

bacteridda; staphylococus aureus,

Álcool etilico hidratado, 92,8®, p/uso doméstico, frasco c/1

litro. Informações de lote, data de fabricação e prazo de
validade impressos na embalagem.

Álcool etilira, tipo hidratado, teor alcoólico 90%,
apresentação liquida, embalagem plástica arm 11.

6 COPERALCOOL litro 330 7,00 2,310.00

7 COPERALCOOL litro 185 6,00 990,00

Amacianle concentrado para todo tipo de roupa mínima
2ml máxima4 ml/Kg de roupa seca. Cx 12 unid

Avental impermeável de PVC, arm tirantes para amarrar,
tamanho médio aproximadamente 1,20x60cm.

9 SONHO CX 82 120,00 9.840,00

10 OXFORD Und 82 59,00 4.838,00

11 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 12 litros. PLASVALE Und 82 25,00 2,050,00
12 Bacia de plástico sem tampa, capacidade 5 litros.

Bacia em plástico virgem redonda m^lndo
aproximadamente 20 litros. ISSO 9001.

PLASVALE Und 82 15,00 1.230,00

14 PLASVALE Und 82 15,00 1.230,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho grande, diâmetro
80 cm, capacidade 50 litros.

15 PLASVALE Und. 82 30,00 2.460,00

18 Balde de plástico, arm tampa, capacidade de 100 litros. ARQPLAST Und 82 70,00 5.740,00

19 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 200 litros. ARQPUST Und 82 130,00 10.660,00
20 Balde de plástico, arm tampa, capacidade de 30 litros. ARQPLAST Und 82 40,00 3.280,00

21 Balde de plástico, com tampa, capacidade de 50 litros. ASTRA Und 82 55,00 4.510,00

Balde de plástico: polletileno de alta densidade, alta
resistência a Impacto, paredes e fundo reforçados, reforço
no encaixe da alça, alça em aço 1010/20 zincado,
capaddade 12 litros. 			
Balde, material plástico, tamanho médio, material alça
arame galvanizado, capaddade 10 litros, pegador
embutido.

22 PLASVALE Und 82 15,00 1.230,00

23 PUSVALE Und 82 8,00 656,00
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7

imm

Bota de borracha, cano médio, na cor branca espessura do
cano 2,0mm, 2,5mm na alturatomozelo e 3.5mm na união
do cano com a sola, espessura do solado antíderrapante
reforçado com ranhuras de 6mm na planta e 12mm no
salto, formulação espedal com alto teorde plastlficante
pollmérico e borracha nitrílica,tornando o produto resistente
quando em contato com materiais de limpeza em geral,
tamanhos de n“ 34 a 44.

25 CARTOM UNIO 33 40,00 1.320,00

Caixa térmica 45,6 litros com tampa especialmente
desenhada e alças laterais projetadas para facilitar o

transporte, dreno resistente a ferrugem e a vazamento
66x35x36cm.

35 SOPRANO CAIXA 10 200,00 2,000,00

Cera liquida; auto-brilhante Incolor para qualquer piso,
super brilho, composição mínima: cera polietilênlca e

micro cristalina, emulslonante acrilico, resina, alcalinizante,
plastlficante, fragrância. deve conter rótulo ou impresso na

embalagem o nome do químico responsável, o número do
registro no ministério da saúde, serviço ativo de
atendimento ao consumidor através de telefone nacional

fixo e endereço completo para correspondência, e prazo de
validade, Cx 12 unid. 1t. 1* qualidade.

37 BRILHO FACIL 49 40,00 1,960,00cx

Cesta para Lixo em polipropileno com pedal e tampa,
c/capacidade pl 30 litros, cores variadas.

38 BRALIMPIA Und 16 1.264,0079,00

Cesto de lixo em plástico resistente pl 12 L, com pedal e

tampa. unid12L
39 BRAUMPIA Und 16 40,00 640,00

Cesto de lixo em plástico resistente tipo telado 9 LT, sem

tampa.	
40 BRAUMPIA Und 165 4,50 742,50

Copo descartável com capacidade de 250ml,
acondidonado em pacotes com 100 copos cada e
protegidos em caixa de papelão resistente, impressão em

cada pacote a capacidade total do copo, quantidade, peso

mínimo (não inferior a 198 gramas], marca ou Identificação
do fabricante em relevo em cada copo. Copos intactos
(cumprir as normas da ABNT 14.865/2002). Caixa
contendo 2.500 unidades.

43 COPOSUL Caixa 82 100,00 8.200,00

Desinfetante, aspecto físico líquido aplicação desinfetante
e germidda. Caixa com 12 unidades de 1 Litro.

45 DULAGO Caixa 132 45,00 5.940,00

Desodorante em pedra: para uso em vaso sanitário,
higienizante, poder bacteridda, fragrância agradável,
registro no ministério da saúde, embalagem: caixa
contendo 01 (um) suporte e 01 (um) refil não Inferior a 30
gramas e não superior a SOgramas, contendo o nome do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

46 DULAGO Und 330 2,50 825,00

Díspenser com reservatório para sabonete liquido em
plástico ABS de alta resistência e durabilidade, reservatório
com capacidade de 800ml, cor branca, com fixação na
parede através de buchas e parafusos que acompanharão
0 produto, com visor para nível de sabonete, dimensão
aproximada - Altura:. 200 mm. Largura: 130 mm e
Profundidade: 100 mm

49 FRANZUK Und 16 35,00 560,00



CANTANHEDE/MA

12022.
PROC

FLS._

RUB.

PREFEITURA DE N'*PR0

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n* - Centro, Santa Luzia/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

Escova de pia. Escova para limpar cozinha ou utensílios.
Material poliprc^leno. Medindo aproximadamente;
28cmx8xcmx5cm, Com cerdas sintéticas.

51 RASHID 396,00Und 132 3,00

Espanador de pó, cerdas de pena, co^ de madeira, 40
cm, reforçado.

53 SANTA MARIA Und 13,00 .33 429,00

Esponja para lavar louça, dupla face (espuma e fibra).
Formato retangular, medindo 110x75x23mm. Composição:
Espuma de poliuretano com baderlcida, fibra sintética. A
embalagem deverá conter extemamente os dados de
Identificação do produto e validade. Caixa cx)m 60
unidades.

55 ZUPP Caixa 34,0099 3.366,00

57 Flanela limpeza 100% algodão 40 x 60 cm. Pct com 12 und FLANEX PACOTE 66 48,00 3.168,00

Escorredor de macarrão em aluminlo reforçado, linha hotel,
com espessura mínima de 1,0mm, diâmetro de 60cm, com
furos na base e laterais para escorrera água, base com
anel de apoio, com alça

59 PANELAX Unidade 16 58,00 928,00

Frigideira material alumínio, tipo funda material do cabo em
baquelíte, diâmetro 30 cm.

61 TRAMONTINA Unidade 16 95,00 1.520,00

Guardanapo de papel, mateiial ceiuiose, largura 22;
comprimento: 22, cor branca, tipo folhas dupla, pacote com
50 und.

63 SANTEPEL Pacote 825 1,80 1.485,00

Garfo descartável material plástico, cor branca, aplicação
refeição Pacote com 50 unidades.

65 SANTEPEL PACOTE 247 2.50 617,50

67 Garrafa térmica de pressão em inox. Capacidade; II TRAMONTINA Unidade 26 98,00 2.548,00

Isqueiro a gás grande, de 8 cm de altura, isqueiro maxí
carteia com 10 unidades. Acende 3000 vezes ou mais,
com altura de chama pré^usteda, possuí o selo
holográíico do INMETRO que garante originalidade,
qualidade e segurança

71 TERMOLAR Carteia 99 35,00 3.465,00

73 Jarra de vidro com capacidade de 2I BIC uni 16 18,00 288,00

Lenço de papel para usos faciais, duplos, brancos, com

21,4 cm de comprimento e 14,2 cm de largura, em caixa
contendo 100 unidades.

76 PUSUTIL Caixa 132 20,00 2.640,00

Limpa vidro, embalagem plástica com jato de spray,
composição: tensoativo aniônico, tensoatlvo não lônlco,
álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, perfume
e água, frasco com 500ml. Caixa com 12 unidades.

78 NUTRI LAR Caixa 33 63,00 2.079,00

Limpador instantâneo multiuso, composto de tensoativo
não iônico, coadjuvantes, embalagem com õOOmI. Caixa
com 12 unidades. Deve conter no rótulo ou Impresso na

embalagem: nome do químico responsável, o número do
registro no Ministério da Saude.

79 NUTRILAR Caixa 132 38,X 5.016,00

Lixeira 1CX) litros com pedal lixeira em PP (Políproplieno)
com estrutura de metal para acionamento da tampa,
através do pedal diversas cores medidas minimas das

(sem a estrutura de metal) 57 x 68cm (diâmetro x altura)

80 NUTRILAR Und 8 255,00 2.040,00

Luva Plástica descartável. Tamanho único. Peso por
unidade minimo 0,08 Kg. Pacote com 100 unidades.

85 LONGATEX Pacote 99 27,00 2.673,00
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Luva térmica da silicOTe - resistente e extremamente

durável, a luva de silicone suporta tranquilamente
temperaturas de até 300* permitindo um fácil e prático
manuseio de alimentos em aita temperatura sem
transferência de calor de um objeto ao outro. Seu formato
que adere à mão também anda junto com a praticidade, já
que basta um rápido encaixe com as mãos e Já está pronto
para o manuseio. A luva de silicone é uma solução bonita,
durável e prática para sua cozinha no dia-a-día. Medidas
mínimas; largura: 16 on; comprimento: 22,5 cm.

86 LONGATEX Und 132 5,00 660,00

Pá para lixo em plástíco rígido, com cabo rosqueável de
madeira. Pct 12 unid

DERMA PLUS PACOTE 100,00 3.300,0033

90 Palito de dente pct c/ 20 caixa com 400 unidades cada. BRILLO Pacote 82 4,00 328,00

Pano de chão tipo multiuso, medindo 45x76cm (100%
algodão). Fardo com 12 unidades,

91 GINA Fardo 82 40,00 3.280,00

Pano de prato, material 100% algodão, comprimento
mínimo de 68 cm, íargura mínimo 40 on, cor branca, com
costuras nas bordas. Fardo com 12 unidades.

93 DESCARPACK Fardo 33 57.00 1.881,00

95 Papel Filme em PVC medindo 450mm x 300 m. BAC Und 165 3,00 495,00

Papel toalha branco, Interfolha 2 dobras,medindo 23 x 22,
100% celulose natural, gramatura 25 a 50 g/m^, fardo
Individual com 1000 folhas.

97 PERSONAL Fardo 2,00 1.980,00990

Papel toalha, folha dupla, picotada, cor branca, medidas
20x22cm. Fardo com 12 unidades.

99 PERSONAL Fardo 82 30,00 2.460,00

Panela com tampa com capacidade para 351, altura alta de
boa qualidade.

100 PERSONAL Unidade 16 115,00 1.840,00

Panela de pressão em alumínio antiaderente 61. Tampa
com fechamento externo; válvula, pino relativamente
pesado, mas que permita abertura da válvula, vedação
total do vapor interno, à exceção da salda pela válvula
principal.

102 PANELAX Unidade 8 85,00 680,00

Panela de pressão em material de alumínio com
capacidade para 5 litros cabo em pollpropileno e tampa de
alumínio		

103 PANELAX Unidade 8 65,00 520,00

Panela de pressão, material em aço Inoxidável capacidade
para 20 litros material do cabo em baqueilte, sistema de105 PANELAX Unidade 8 75,00 600,00
segurança

Rodo com 01 borracha simples, medindo 30 cm - cabo em
alumínio revestido com plástico, encaixe com base
perfeita.

4,00 2.640,00111 JNS Und 660

com duplaRodo de madeira 60cm- especificação;
borracha de aita resistência para puxar agua, base plástica
de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas
e fixas ã base do rodo, com o mesmo comprimento desta,
devendo remover a agua sobre superfície lisa e plana á
primeira passada. O cabo deverá ser reforçado,
confeccionado em madeira resistente, plastificado e
perfeitamente adaptado á base. Dimensães: 60 cm de
largura da base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento.

4.290,00GIMBA Unidade 330 13,00113

Sabão em barra, composição básica sais + ácido graxo,
tipo com aivejante, tipo neutro, características adicionais
sem perfume, peso 200 g, formato reUtfigular, cor branca,
pacote com 05 unidades pequeno.		

907,50165 5,50GIMBA Pacote114
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116 Sabonete em barra 90g. Pacote com 12 unidades. BEM TEVI Pacote 165 75,00 12,375,00

117 Sabonete liquido 250 ml. Caixa com 12 unidades. LUX Caixa 16 35,00 560,00

Saco de lixo -15 litros - de polietileno; com Capacidade de
15 litros, pacote com 20 unidades, cada unidade deve

medir Aproximadamente 39cm de largura x 50cm De altura
(mínima); na cor preta; Suportando ate 3 quilos de
material; e Suas condições deverão estar de acordo Com a
NBR9190, NBR9191.

118 LUX Pacote 495 3,50 1.732,50

Saco de iixo preto de 60 litros, medindo aproximadamente
(55x74cm) com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

121 EMBAUXO Pacote 495 4,00 1,980,00

Saco para iixo preto. 100 litros, medindo aproximadamente
75x95cm, com espessura mínima de 0,04. embal^em
com dados de Identificação do produto e marca do
fabricante, pacote contendo 10 unidades.

122 EMBAUXO Pacote 495 4,00 1.980,00

Saco de Uxo Hospitalar de 100 litros. Pacote com 100
unidades. Medindo 63 x 80 cm. Saco para
acondiclonamento

hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta

Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma perfeita
resistênda mecânica e propordonando a opaddade
necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela,
continua, homogênea e uniforme vedando completamente
e nâo permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio,
de acordo com a Nornia Técnica 9191. diminuindo assim, o

risco de contaminação ou Infecção das áreas por onde
drcuía. O material utilizado na fabricação é virgem e de
alta qualidade, gerando um produto compatível com os
padrões da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas
Tecnológicas).

de resíduos sólidos

123 EMBAUXO Pacote 165 45,00 7.425,00

Touca descartável confeccionada em nôo-tecido (TNT)
Hídrofóbico e 100% Polipropileno; Gramatura: 10g/m2;
Teddo de alta permeabilidade, que proporciona equilíbrio
térmico, assegurando conforto e proteção durante o uso.

Tamanho único. Pacote contendo 100 unidades.

128 TEKA Pacote 99 30,00 2,970,00

I

VALOR GLOBAL 201.658,00

Cláusula quarta ~ Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

FONTE DB RECURSO.

02.04.00.04.122,0003.2016 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento,
Transporte e Mobilidade Urbana.

NATUREZA DA DESPESA.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

6
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inciusâo dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Dezembro
de 2020.

5.1.

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta
Administração Pública.

6.2. 0(s) produto(s) deverá(âo) ser entregue(s), na especificação e quantidades especificadas no
Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) às
especificações, sob pena das sanções cabíveis.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3.

6.4. A contratada deverá executar o(s) serviço(s) nos locais designados pela administração do
município de Santa Luzia/MA.

6.5. 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a contratante, relativamente a frete e
demais despesas.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante
apresentação de Nota Fiscal e após a cornprovação de que a contratada está em dia com as
obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.1.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito e Certidão de Dívida Ativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual e Municipal.

7
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7.1,3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.1.4.

7.2.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no

item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s)

É vedada expressamente á realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena, de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.4.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA será devolvida à

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação .

7.6. Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura

correspondente à mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.
As condições de pagamentos serão equivalentes.

C/ausu/a oitava - Dos encargos cfe mora por atraso de pagamento:

A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parciai da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Ciáusuia nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do confrato;

8.1.

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso il, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

7M 8
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Cláusula décima - Dos acréscimos e suprassões:

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento:

O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utüizando-se a seguinte fórmula;

10.1.

11.1.

VDl

VA = X INF, onde:

VA = Valor Atualizado

VD! = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = 1GPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

12.1.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento.

13.1.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

9
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A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
da execução deste instrumento de contrato.

14.1.

I

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes:

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:15.2.

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;15.2.2.

Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato.

15.2.3.
I

Constituem obrigações da contratada:15.3.

Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de
limpeza, higiene e materiais de copa e cozinha;

Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições
estabelecidas neste instrumento;

15.3.1.

15.3.2.

0(s) produto(s) deverá(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem de
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.3.

15.3.4.

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos
para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua
ocorrência, sob pena de não serem considerados;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

15.3.5.

15.3.6.

15.3.7.

15.3.8.

10
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Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição
do(s) produto(s) fomecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade,
competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da
Contratante deverá(âo) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e
registros: e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
reiativamente à execução do contrato.

Constituem responsabilidades da contratada;

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposos
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante:

15.3.9.

15.4.

15.4.1.

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas,
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa.

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido
entra a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

15.4.3.

15.4.4.

15.4.5
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VD)

VA = X INF, onde:

VA = Valor Atualizado

VDl = Valor inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicia!)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei
no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do
mesmo.

15.5.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente
de interposição judiciai ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida iei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis:

I - Advertência:

II-Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado
do Maranhão (DOE/MA).

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar
de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.2.

17.3.

17.4.
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IN;

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao
desconto objeto do Item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras
cominações previstas neste instrumento.

A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda

judicialmente.

A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de
05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá
ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.6.

17.7

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumpnY parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos
resultem prejuízos à contratante;

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos i, III e IV do Item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa
da contratada, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

17.8.

17.8.2.
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18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

19.1.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vigésima-Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n® 10.520/02 e no que couber, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste msfmmenfo

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n“ 8,666/93 e alterações posteriores,
a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão
efetuados no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que
foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

21.1.

22.1.

Santa Luzia/MA, 17 de Janeiro de 2020.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47

JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO

Secretaria Municipal de Governo
Portaria n® 002/2017

14
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CONTRATADA:

.. L. SILVA BARROS COMETO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 23.383.929/0001-42

JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR
CPF: 637.510.623-00

Procurador Legal

Testemunhas:

Nome: CPF n°

CPF n“ &Nome:

15
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NOTA DE EMPENHO N® 117038
t

\CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO'MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV

MATERIAL DE CONSUMO i

'I

17

17 .00

08.244.0061.2080.0000
t

3.3.90.30.22

II

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATÜALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR 1I

i●I

II

75.985,68 J185.789,42 15,672,4091.658,08 I\

LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 737

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LÜIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S, U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:/

DE iI VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
! LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA SCFV,CONTRATO N"037/2020 |
I PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019.

T

■»i

TIPO DE EMPENHO: GL - Global

seiscentos e setenta e dois reais e quarenta centavos *I quinze mil.

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.

I

t

í

\ /

y'
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NOTA DE EMPENHO N° 117039

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA ■\CODIGO

PODER EXECUTIVO j

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manuter.oáo e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS-

MATERIAL DE CONSUMO \

\ 02

i 17

i 17 .00

; 08.244.0061.2109.0000

í 3.3.90.30.22

II

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALI VALOR DESTE 'EMPENHOSALDO ANTERIOR I1

1*

I

0,00 /15.539,40178.919,9415.539,40 ((

-'●-1
I?

licitaçAo..: DOCUMENTO..J OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 746

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LÜIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S
U.F..:: MA

Discriminação do Material o/ou Serviço:

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA CRAS,CONTRATO N’037/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019.

15.539,40ÍVAItóR TOTAL.TIPO DE EMPENHO; GL - Global

quinhentos e trinta e nove reais e quarenta centavos * ’quinze mil.

Autorizo o forneciniento e/ou a execução,dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento. I

i

\
s
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NOTA DE ENIj^ENHO N° 117040
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO \

; 02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manutenção e Funcionamento do Programa Primeira Infancia

MATERIAL DE CONSUMO

: 17

; 17 .00

; 08.243.0062.2135.0000
i

3.3.90.30.22

II

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR I
it

14,85 y151.942,88 15.499,40 ;15.514,25

LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 715

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE.'.: SAO LUIS

CNPJ/CPF: 23.303.929/0001-42

ENDEREÇO: R S Ü.F..:: MA

Discriminação do Material g/ou Serviço:

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ,CONTRATO
N®037/2020 pregão PRESENCIAL N®017/2019.

15.499,40Ví^qR TOTAL. . .TIPO DE EMPENHO: GL - Global

quinze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas jAutorizo o

as condições deste documento.

/■

y
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NOTA DE EMPENHO N° 117041

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO S

●f

02 PODER EXECUTIVO S

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. í

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social |

MATERIAL DE CONSUMO i

17

17 .00

08.122.0007.2104.0000

3.3.90.30.22

Ií

EMPEN.^JvDO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR 1I

●X-1

I

2.275,6013.405,20 I184.634,7315.680,80 l

LICITAÇÃO..: DOCUMENTO.. : OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 694

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LÜIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE l
COZINHA PARA O PROGRAMA FMAS,CONTRATO N"037/2020 i

; VALOR QUE SE EMPENHA REF.
: LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E
í PREGÃO PRESENCIAL N‘’017/2019.

13.405,20,V3^R TOTAL. .TIPO DE EMPENHO: GL - Global

* * * * ■>

treze mil, quatrocentos e cinco reais e vinte centavos * *

; Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
I as condições deste documento. j

I

1

!

!

í

/
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NOTA DE EMPENHO N° 117042

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

; 02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manutenção e Funcionamento da Gestão do Suas.

MATERIAL DE CONSUMO

: 17

17 .00

08.244.0062.2106.0000

3.3.90.30.22

I]

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR III

1*1

III

18.345,23 ..42.291,87 5.950,30 I24.295,53 (I

LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..; OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 761

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LUIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S U.F..:; MA

\
\

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 'A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE)
I LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA IGD SUAS,CONTRATO N®037/2020 j
; PREGÃO PRESENCIAL N“017/2019. I

\

1

5.950,30V3U*OR TOTAL .^;TIPO DE EMPENHO: GL - Global

novecentos e cinquenta reais e trinta centavos * *cinco mil,

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas |j Autorizo o

I as condições deste dociimento.

!

!

/
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NOTA DE EMPENHO N® 117043

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Gestào do Bolsa Familia

17

17 .00

08.244.0062.2107.0000

MATERIAL DE CONSUMO .3.3.90.30.22

II
SALDO ATUALEMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR I

●I-I

24.125,182.945,6034.472,1227.070,78 I

licitaçAo..: DOCUMENTO..: OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 771

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

● CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LÜIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S
U.F. . : : MA

-

Disariminaçâo do Material e/ou Serviço:

A CONTRATAÇAO de EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE \
DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA IGD PBF, CONTRATO N®037/2020 |

\

I

VALOR QUE SE EMPENHA REF.

LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS
i PREGÃO PRESENCIAL N®017/2019.

!

1

2.945,60VM;.QR ÍÇOTAL. . . 1TIPO DE EMPENHO: GL - Global

sessenta centavos *dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais eí

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidasAutorizo o

condições deste documento.asi

(

}I
(

j

!
;
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EMpENHOINOTA DE N° 117044

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUT. E FUNCI. DO CREAS

í17

17 .00

08.244.0060.2105.0000
i

3.3.90.30.22 MATERIAL DE CONSUMO

( 1 (

EMPENHADO ATÉ A DATASALDO ANTERIOR VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALI (
-t r

(

43.287,89 /43.089,7145.693,49 2.405,60

LICITAÇÃO..:DATA..: 17/01/2020FICHA..: 724 DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ/CPF: 23.3e3.929/0001~42

ENDEREÇO: R S

CÓDIGO: 242

CIDADE. . : SAO LUIS U.F..:: MA

●●●“<-—

Discriminação do Material e/ou Serviço:

i' VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PTUIA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

: LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA CREAS,CONTRATO N®037/2020
! PREGÃO PRESENCIAL N®017/2019.

VALOR TOTAL..i 2.405>60TIPO DE EMPENHO: GL - Global
\

\ dois mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos * *
★ ★ ★

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura- obedecidas

as condições deste documento.

I
I

i

V
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NOTA DE EMI^ENHO N° 117045
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ações Estratégicas do Peti

MATERIAL DE CONSUMO

17

17 .00

08.243.0060.2027.0000

i3.3.90.30.22
J
!I

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR (it

●I

I

33.856,982.329,108.205,5236.186,08
\(i

LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROSDATA..: 17/01/2020FICHA..: 706

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LUIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O PROGRAMA PETI,CONTRATO N°037/2020
PREGÃO PRESENCIAL N‘’017/2019.

2.329,10VALOR TOTALTIPO DE EMPENHO: GL - Global

*● * * *
trezentos e vinte e nove reais e dez centavos * *dois mil,

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidasAutorizo o

as condições deste documento.

!
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NOTA DE EMPENHO N° 117014
i-

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

FUNDO DE MAN. E DE3. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FüNDEB

FUNDO DE MAN. E DE3. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF.

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 40%

matkriai- 'de consumo

/

02

I 15

I 15 .00 .

I 12.361.0017.2037.0000
1 3.3.90.30.22

EDUC.-FUNDEB

f
I

SALDO ANTERIOR I

EMPENHADO ATÉ A DATA I
f VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATÜALI 1

'I
r

j
I

478.967,28k

436.609,471

49.166,00 429.801,28
\ f

/●“T

r
FICHA..: 472 DATA..: 17/01/2020 LICITAÇÃO.. ; DOCUMENTO..: CONTRATO

j ●»

CREDOR..: A. L.

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO; R S

SILVA BARROS CC»4ERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LDIS U.F..:: MA

'v/

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL
COZINHA, PARA ATENDER A REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL -

038/2020, A.R.P N“ OOB/2019,

DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA E
FÜNDEB 40%, CONFORME CONTRATO N®

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 - S.R.P.

I VALOR TOTAL.'
1. -

:í
TIPO DE EMPENHO: GL - Global

v.k.v‘W:V4âí..l66.,00 .
llT.

■■fX t.ll.
'■È

quarenta e nove mil. cento e sessenta e seis * * * * * ■*●*●* 1reais

I Autorizo o fornecimento e/ou a execução, dos
as condições deste documento.

serviços a esta Prefeitura obedecidas i

/
y

)-

I
I
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NOTA DE EMPENHO N® 1Í7036
r

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃÒ DA DESPESA EMPENHADA
●*

02 PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE EDUCAÇÀO
MDN. DE EDUCAÇÃO

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

; 08

08 .00

12.361.0017.2092.0000

SEC.

3.3.90.30.22

I
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA

I

VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALt I I

●í r\
I

201.551,41 75.896,09 19.872,00
I

181.679,41
I I

s

FICHA..; 163 DATA..: 17/01/2020 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO! 242

CIDADE. . : .SAO LUIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S
U.F..:: MA

Discriminação do Matarial e/ou Serviço:

I VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL
COZINHA, PARA ATENDER A REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL -

A.R.P N° 008/2019, PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 - S.R.P.

\

DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA E í

MDE, CONFORME CONTRATO N° 038/2020, \

TIPO DE EMPENHO: GL - Global
19:872,00"f: '*1'

i

dezenove mil. oitocentos e setenta e dois * * * * * * * * * *reais

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços
as condições deste documento.

a esta Prefeitura obedecidas

1
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NOTA DE EMPENHO N° 117037

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACÓDIGO \

t

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE

MATERIAL DE CONSUMO ;●

02

08

08 .00

12.361.0020.2025.0000

3.3.90.30.22

I1r SALDO ATUALEMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO ISALDO ANTERIOR 1I
●f●In

I

1.930,38 :
I

29.094,00234.539,1431.024,38 I>

DOCUMENTO. . : CONTRATOLICITAÇÃO..:DATA..: 17/01/2020FICHA..: 176

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LDI8

á CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S
U.F..;: MA

Discriminação do Material o/ou Serviço:

j VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA E
I COZINHA, PARA ATENDER A REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - QSE, CONFORME CONTRATO N° 038/2020,
A.R.P N° 008/2019, PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 - S.R.P.

TT“ ‘á-- .

29.094,00VALOR TCTIPO DE EMPENHO: GL - Global

vinte e nove mil e noventa e quatro reais *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução, dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

i

!

/

K*'
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NOTA DE EMPENHO N« 117001

CLASSIFICAÇÃO: DA DESPESA EMPEbmADACÓDIGO/'

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO

MATERIAJ-r DE CONSUMO

02

16

16 .00

1 10.301.0013.2085.0000

! 3.3.90.30.22

II SALDO ATUALEMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR III
t

-I

1.255.174,60 y83.185,30281.527,921.338.359,90
Itt

i

DATA..: 17/01/2020 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..;FICHA..: 568

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S .

. CÓDIGO: 242

U.F..:: MACIDADE..: SAO LUia

Discriminação do Material e/ou Serviço; \

I

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA COZINHA, P/ j
CONF. CONT. N® 039/2020, A.R.P N® 1

VR QUE SE EMPENHA REF.
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO,
008/2018 DO P. PRESENCIAL N® 017/2019 - S.R.P.

I

í

: 83,. 185,30TOTMi.r . . :TIPO DE EMPENHO; GL - Global

oitenta e três mil, cento e oitenta e cinco reaiS e trinta centavos I

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidasAutorizo o

as condições deste documento.

I

I

I

V

/
\

\
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NOTA DE EMPENHO N® 117002

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA/

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade

MATERIAL DE CONSUMO

16

16 .00

10.302.0043.2035.0000

3.3.90.30.22

III
EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALI VALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR II

♦'I1

JI

1.460.347,42 /326.727,54 83.185,301.543.532,72 III
s..

17/01/2020 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:FICHA..: 624 DATA..:

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE. . : SAO LUÍS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S U.F..:: MA

Discriminação do Material a/ou Serviço:

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIÍ-IENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA COZINHA, P/
ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONT. N® 039/2020, A.R.P N® Õ08/2018 DO P.
PRESENCIAL N® 017/2019 - S.R.P.

/

I
i

TÒÍiÍL. . : 83 .1,85,30TIPO DE EMPENHO: GL - Global

oitenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta centavosI

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidasAutorizo o

as condições deste documento.

i

\ í

\
\„



CANTANHEDBMA

/202^PROC..
FLS,

tRUB.

/'	

N“PROCí!SjZ^y. !
N’:FUÍ£

PREFEITURA MUNICIPALÍDE SANTA LUZIA

AV< NA<?IP HAICKEL S/N
06191001/0001-47

vm

iippffi Exercfçlo:Jg2p20;í,Ci I

9,r .■K
3 ■ ●/:

)i
/

NOTA DE EMPENHO 117003

CÓDIGO CIASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA
-4

02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção e FuncioncLmento do Fundo Municipal de Saúde.

MATERIAL DE CONSUMO

i
I 16

16.00

10.122.0043.2171.0000

3.3.90.30.22

I

EMPENHADO ATÉ A DATASALDO ANTERIOR VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUALII

●i-I

IJ(

824.368,53 ’\
136.259,47 48.272,00872.640,53 I

17/01/2020 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..:DATA..:FICHA..: 530

CREDOR..: A. L. SILVA BAKROS COMERCIO E SERVTCOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..t SAO LÜIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
;

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA COZINHA, P/ i
CONT. N® 039/2020, A.R.P N® 008/2018 DO |

i VR QUE SE EMPENHA REF.
i ATENDER AS UNIDADES DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF.

j P. PRESENCIAL N® 017/2019 - S.R.P. i

48.272,00VALOR TOTALTIPO DE EMPENHO: GL - Global !

* * * * * * -J

quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois reais *

I Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas |
1 as condições deste documento. |

I

1

I

\

\
\

'N,

41
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NOTA DE EMPENHO N® 117004

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADACODIGO \

: 02 PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica

MATERIAL DE CONSUMO

I

16

! 16 .00

i 10.305.0231.2054.0000

I 3.3.90.30.22

i

i
I

EMPENHADO ATÉ A DATA SALDO ATUALVALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR I
I r-1

I

211.728,60 /25.189,4035.485,00236.918,00
I

DATA..: 17/01/2020 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..:FICHA..: 674

CREDOR..: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LDIS

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42

ENDEREÇO: R S
Ü.F..:: MA

Discriminação do Material o/ou Serviço:

1 VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
i ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONT.
I DO P. PRESENCIAL N° 017/2019 - S.R.P.

\

/

HIGIENE E DE COPA COZINHA, P/
N® 039/2020, A.R.P N“ 008/2018

25.189,40.VALOR TOTALTIPO DE EMPENHO: GL - Global

vinte e cinco mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta centavos

fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidasI Autorizo o
1 as condições deste documento.
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NOTA DE EMPENHO N° 117005

classificaç^I da despesa empenhadaCÓDIGO
1i

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLAN.TRAN.E MOB. URBANA
i 02
I

\ 04

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇAO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA

da Sec. de Adiainistração, Planej. Transito e Mob. Urbaqa.
I 04 .00
í 04.122.0003.2016.0000

3.3.90.30.99

Man. e Func.
I

*

MATERIAL DE CONSUMO

III
SALDO ATUAL II EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR í

t♦
●(

;I(

104.943,95 /t I

201.658,001.206.274;,55 (306.601,95
II

íf

1
DOCUMENTO..: OUTROSLICITAÇAO..:DATA..: 17/01/2020FICHA..: 61

L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO: 242

CIDADE..: SAO LUIS

CREDOR..: A.

CNPJ/CPF: 23.383.929/0001-42
U.F..:: ma

ENDEREÇO: R S

\

Discriminação do Material e/ou Serviço:
I

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DE COPA COZINHA, P/
CONTRATO N® 040/2020, A.R.P N®

I

VR QUE SE EMPENHA REF.
AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO, CONF.1 ATENDER

I 008/2018 DO P. PRESENCIAL N® 017/2019 - S.R.P.

ÍW^Íi’:9P ■
vx *jí.r

TOTAIi,m.TIPO DE EMPENHO: GL - Global

duzentos e um mil, seiscentos e cinquenta e oito reais
. is -.r\

* * * * * *

esta Prefeitura obedecidasfornecimento e/ou a execução dos serviços a

' as condições deste documento.

Autorizo o
1

1

\

\

I

V
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amm ,202^PRQC

/agj^ NF-i
— lffioWo.409

Série 000

E^CEBEMOS DE A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOT ^BHiCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSAO; 13/05/2021 VALOR TOTAL: RS 16.490,30 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE CANTAI -PRAÇA
PAULO RODRIGUES, 01 CENTRO Cantanhede-MA ● !

n
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICA ÇÃO DO EMITENTE

DANFE
A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A
ARACAGY-65110-000

Sao Jose De Ribamar - MA

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0■ENTRADA

1 ■ SAÍDA 1 CHAVE DE ACESSO

2121 0523 3839 2900 0142 5500 0000 0004 0919 4111 0159Fone/Fax: N“. 000.000.409
Série 000
Folha 1/3

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RJECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL [INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

421210011932099 - 13/05/2021 12;16;08
CNPJ

23.383.929/0001-42124762735

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃO

13/05/2021
DATA DA SAlDA/ENTRADA

13/05/2021
HORA DA SAfDA/ENTRADA

12!l6;06

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

06.156.160/0001-00município de cantanhede
BAmRO/DISTRITO CEPENDEREÇO

PRACA PAULO RODRIGUES. 01
MUNICÍPIO ^

Cantanhede	

u

65465-000CENTROi!

INSCRIÇÃO ESTADUALUF |; FONE/FAX
MA 12213268898034621140

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
V. IMF. IMPORTAÇÃO

! 0.00

'V. TOTAL PRODUTOSVALOR DO FCP VALOR DO PISV, ICMS UF REMET.BASE DE CALC. ICMS S.T.RÀüi-nBrArr dO [CMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST.

16.490.300.00 0.000.000.000.00 0.00 0.00
V. TOTAL DA NOTAVALOR DA COFINSVALOR TOTAL IPl V.TOT.TRIB.V. ICMS UF DEST.DESCONTO OUTRAS DESPESASVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO

16.490J0I0.003.187J90.00 0.000.000.00 0.00 O.OQl

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFNOME / RAZÃO SOCIAL UF'FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete »

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNlClPl
1

UFENDEREÇO

NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDO■êspécTe PESO BRUTOMARCAQUANTIDADE

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
aliqT
ICMS

b.calc
ICMS

valor
ICMS

VALORVALOR
UNIT

VALOR

TOTALC|'0P ALIQ. IPlCÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO UNNCM/SH O/CSOSN QUANT IPl

0, 00 0,000,00 0,005102 PCT 5,0000 5,3500 26,75 0,0073194000 0102999665270 ALFINETE DE SEGURANÇA N 0 PCT C 100

VL.APROX.TRIB^FEDERi^; 7.46 _
ÁPONTÁbOR SIMPLES CXÃ C’24 ÜND

VL.APROXTOB^FEDERiíaj 14.35
BORRACHA PONTEIRA CXA C 50 ÜND" "

VL.APROX.TRm^FEDEÍ^j 14.21_
CANETÁ"ÊSreRÕGRÃFÍCÁ’pdNfÁ MÊDÍÁ CXÃ C’
50 UND COR AZUL
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 144.18

CANETA ESFÊROGRÃFICÁYoNTA MEDIA CXÃ C’
50 UND COR PRETA

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 71.58

CANETA E'SFÊtóG^lCÁ’pdNfA MÊDU C^ C
50 UND COR VERMELHO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 71.04

canetá'esfêrõg^ica"bicõ~deãcõpõntã
METAL CXAC12

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 78.01

CÁRTOLINÃ COMUM 50X66
VLAPROX.TWa FEDEI^j 44.90_	
co’la’brãnca Tkg

VL.APROX.TWB.FEDERii^; 15629	
COLA DÊ ISOPÕr'90G CXÃC 12 ’
VLAPRqX.'TOB^FEDERAL:72.37 _
COLA DÊ rsbPÒR’l000 ML
VL.APROXTWB. FEDERi^: 49.28_	
COLÃ' QÜálbb BÃSfÁÓ GRÕSSÕ
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 6.44

COPÒDESCARTAVÊL PÃRÃÁGÜÁ 180ML
VL.APROX.TRIB. erOERAL; 116,3_0	
CO>b"DÊSCARTÁVELPÃRA’cÃFE’50ML'

VL.APROX.TWB, FEDEÍ^Lj 84.49_
Êv'Á4bx5ÕPCTC lOUND
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 35.07

0, 00 0,005102 0,00 0,00cx 10,0000 5,7000 57,00 0,0082141000 0102999665271

0,00 0,00 0,000,00 0,005102 cx 10,0000 6,4000 64,0040169200 0102999665272
1..

0,000,00 0,005102 536,00 0,00 0,000102 cx 20,0000 26,800096082000999665273
I9

0,000,00 0,005102 266,10 0,00 0.00cx 10,0000 26,610096082000 0102999665274
t.'

0, 00 0,000, 00 0,005102 264,10 0, 00CX 10,0000 26,410096082000 01023agã^S27S

0, 00 0,000,00 0,005102 29,0000 . 290,00 0, 00CX 10,000096082000 0102999665276

0,000,00 0,00 0,0046,0000 460,00 0,005 02 PCT ,10,000048025799 0102999665277

0,000,00 0,00 0,005102 8,6000 704,00 0,00UN 80,000035061090 0102999665335

J.
0,000,00 0,00326,00 0,00 0,005102 CX 10,0000 32,600035061090 0102999665278

0,00 0,000,00 0,00222,00 0,005102 UN 10,0000 22,200035061090 0102999665336

0,000,00 0,000,00 0,005102 50,0000 0,5800 29,000102 UN35061090999665279

0,00 0,00 0,000, 00 0, 005102 CX 40,0000 50,9400 2.037,60010239241000999665280

0,000,00 0,000, 00 0,005102 20,0000 58,8400 1.176,800102 CX39241000999665281

0,000,00 0,000,00 0,005102 20,0000 7,4500 149,000102 PCT40021911999665282

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: NUMERO DO PEDIDO; 539 VENDEDOR: LARISSA. COBRANCA: DEP. DADOS BANCARIOS: BANCO DO
BRASIL AG: 3649 - 8 CC: 47772 - 9 SEC. MUNIC. DE ADM. CONTRATO 20210109 ORDEM DE COMPRA 202100070 Empresa

oplante pelo simples nacional conforme Lei Compiementar 123/2006 TOTAL TRIBUTOS SIMPLES NACIONAL: RS 989.418 RS
1151.07 de tributos federais RS 2036.34 de tributos estaduais

Valor Aproximado dos Tributos ; RS 3.187,39 ti

WMV.2ty.com.brGerado e Impresso pelo 2TY ERP em I3/0S/202I as 12:16:18



IDESTIFICAÇAO DO EMITESTE

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A
ARACAGY-65110-000

Sao Jose De Ribamar - MA

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal E|etrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA ' 1 CHAVB DE ACESSO

2121 0523 3839 2900 0142 5500 0000 0004 0919 4111 0159Fone/Fax:
N°. 000.000.409

Série 000
Folha 2/3

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF*e

WWW,nfc.fazcnda.gov,br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USONATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011932099 - 13/05/2021 12;16;08
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

124762735 23.383.929/0001-42

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

B.CÃLC
ICMS

AUQ.
ICMS

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

ICMS
VALORCÓDIGO PRODUTO ALÍQ.IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO O/CSOSN CFOP UNNCM/SH QUANT IPI

999665283 ENVELOPE PARDO 229X324MM

VL.APROX.TR1B, FEDERAL: 21,47_
ENVELÒPÉ PÃRDo'24ÕX34ÕMM
VL.APROX.TR1B, FEDERAL: 4.29

ESPIRAL 25MM PCT COM 48 UND

VLAPROX.TRIB. ^DERALj 70.61	
estileteVmm CXÃ C iVuND "

V_LAPRqX.TRIB, FEDEIUL: 29.66 _
FITA ADESIVA DUPLA FACE 48X30MM
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 50.85

FITA ADESIVA TRANSPARENTE'l9X30
VDAPROX-TRIB. FEDERAL: 4.85

FITA ÀDESfvXfRASPARENTÊ 45X45 "
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 11,68

FITA crepe" 38MMX50M "

VL^APROX.TRIB^ FEDEIUL: 34.25
FOLHÂ^DE ISÕPÒR 05MM
VL APROX.TRIB. FEDEiq^ 1_74 _
FOLHA"DálSÕPÒR'l0MM"

VL.APROX.TRIB. FEDERALj 3.03 _
FÒLHA DE IS0P0R"15MM

VL.APROX.TRIB. FEDEIUSlLj 3.35
FOLHA DE ISOPOR 2ÒMM

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: ^47
GRAMPEADOR DÊ m"ETÁL"mEDIÕ P ÍOO FLs
VL.APROX.TRIB. FEDERi^a: 9.82

GRAMPÊAD"0R dê METAL'p 30 FLS	

VL.APROX.TRIB. FEDERALj 41.44
GRAMPE"a'D0R DÊ METAL dYmÉSA P 240FLS
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 19.65_
GRAMPO23X13'CXa'cTÓ0'ÓUND ’

VL^APRqX,TRlB. FEDEIUU,j 9.^ _
GRAMPO TR1"LHÕ PLa’STÍCO' PCT C 50 UND
VL_.APRqX.TRIB. FEDERALj 47.56_	
LAPÍSE"lRÃGRAfÍTÊ'’o"7 P"LA"STÍCO PONTA
METALlCA CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 47.95

llGÀ ELASTICA PCTDÊ 500G

VL.APROX.TR1B. FEDERAL 31.97_
MINA'dÉ GRÁFITÊ 0r5'ciÚ C’l2 UND’
VLAPROX.TRIB^ FEDEIU»lLj 24.M
MOLHÃbÊDÒSliÓ"""
VL.APROX.TRl_B^ FEDERALj f30	
papeL carbono’azul
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 9.88

PAPEL CARBONÒ PRETO
VL.APROX.TRlB, FEDERAL: 12.35

PAPEL CARTÃO 25ÕG PCT C 2Õ FLS		
VL.APROX.TR1B, FEDERAL: 17.08

PASTA AZ A4 LOMBO ESTREITO

VL APROX.TRIB, FEDEIUL: 71.96_ _
PÃSTA AZ LOMBO LÃRGÒ‘Ã4 		
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 380.96

PASTÃ"c"l"aSSÍFÍCÃDÓRÃ CÒM GRAMPO TAM
OFICIO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 11.39

PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 2CM TÃm'
OFICIO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 23.58

PASTA "TRÃNSPARÉNfÊ ÉM P"LÃSfíc"o" 4C"m TÃm'
OFICIO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 15.95

PILHA ÁLCÁLINÃ fÃM GRaWe’ rSVOLTS
VL.APROX.TRIB^FEDERi^; 27.1^2 _
'piL,HÃÃLCÃLÍNA’PÃLlfOÃAA	

VL.APROX.TRIB. FEDEiqU,: 24.51_ _
PÍLHÃ ÃLcÃLÍNA’pe"q"uÊNA’ÃÃ"
VL.APRqX.TWB. FEDERAL; 28.33
PINCEL MARCADOR PÃ"rÃ"QÚÃDRÕ BRANCO
AZUL CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 40.08

PINCEL MÃRCÃboRyAlOrQÜÃDRÕ BRANCO ’
VERMELHO CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 39.81

48171000 0102 5102 UN 1.000,0000 0,000,2200 220,00 0.00 0,00 0,00 0,00

PRO£L_«í W. .JlQlã
999665284 5102 UN48171000 0102 200,0000 0,2200 44,00 0,0 0.

999665285 5102 d;tjü91141000 0102 PCT 15,0000 17,5000 262,50 0,0 0,00

i ^UBn no999665286 510282119390 0102 CX 15,0000 7,6900 115,35 0,0 jm

5102999665287 0102 UN 0,0059061000 50,0000 4,3200 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00
I

999665288 510259061000 0102 UN 20,0000 1,0300 20,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665289 510259061000 0102 UN 20,0000 2,4800 49,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665290 0102 5102 UN 145,50 0,0059061000 30,0000 4,8500 0,00 0,00 0,00 0,00

510255291 0102 UN 0,0039231090 20,0000 1,0300 20,60 0,00 0, 00 0,00 0, 00

5102999665292 39231090 0102 UN 20,0000 1,7900 35,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5102999665293 0,0039209990 0102 UN 20,0000 1,9800 39,60 0, 00 0, 00 0,00 0, 00

5102999665294 39209990 0102 UN 41,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,0020,0000 2,0500

999665295 5102 0,0084729040 0102 UN 1,0000 47,0000 47,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5102999665296 84729040 0102 UN 30,0000 6,6100 198,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5102999665297 0102 UN 94,0000 94,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0084729040 1,0000

5102 0,00999665298 83052000 0102 CX 15,0000 2,5400 38,10 0,00 0,00 0,00 0,00
í

5102 192,00 0,00999665299 83052000 0102 PCT 20,0000 9,6000 0,00 0,00 0,00 0,00

5102999665300 96092000 0102 CX 10,0000 21,6000 216,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5102 0,00 0,00 0,00999665301 80012000 0102 PCT 15,0000 9,6000 144,00 0,00 0, 00

999665302 96092000 0102 5102 CX 111,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020,0000 5,5500

999665303 5102 28,40 0, 00 0,00 0,00 0,0096162000 0102 UN 20,0000 1,4200 0,00

5102 CX 0,00 0, 00 0,0048169010 0102 4,0000 19,8000 79,20 0, 00 0, 00

5102 0,00 0, 00 0,0099y665305 48169010 0102 CX 5,0000 19,8000 99,00 0,00 0,00

5102 175,00 0,00 0, 00 0,00999665306 48081000 0102 PCT 10,0000 17,5000 0, 00 0,00

5102 0,00 0, 00 0,00999665308 83040000 0102 UN 50,0000 5,8100 290,50 0,00 0,00

5102 0,00 0,00 0,00999665307 0102 UN 200,0000 7,6900 1.538,00 0,00 0,0083040000

5102 0,00 0,00 0,00999665309 0102 UN 20,0000 2,3000 46,00 0,00 0,0083040000

5102 0,00 0,000102 UN 40,0000 2,3800 95,20 0, 00 0, 00 0,00999665310 83040000

0,005102 0,00 0,00 0,00 0,00999665311 83040000 0102 UN 20,0000 3,2200 64,40

0,00136,40 0,00 0,00 0,00 0,0085061020 0102 5 02 UN .20,0000 6,8200999665312

123,30 0,00 0,005, .02 UN 4,1100 0,00 0,00 0,00999665313 85061020 0102 30,0000

5102 142,50 0,00 0,00 0,000102 UN 30,0000 4,7500 0,00 0,00999665314 85061020

0, 00 0,00 0,00 0,005102 CX 10,0000 14,9000 149,00 0,00999665316 96082000 0102

I

0,00 0.00 0,005102 CX 14,8000 148,00 0,00 0,0096082000 0102 10,0000999665315

I
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IDENTIFICA ÇAO DO EMITENTE

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A
ARACAGY-65110-000

Sao Jose De Ribamar - MA

DANFE
Documento Aiixiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N". 000.000.409
Série 000
Folha 3/3

1 CHAVE DE ACESSO

2121 0523 3839 2900 0142 5500 0000 0004 0919 4111 0159Fone/Fax:

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL ImSCRlÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421210011932099 - 13/QS/2Q21 12;16;Q8
CNPJ

124762735 23.383.929/0001-42

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ÃOãb.calc

ICMS

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

ICMS

VALORCÔDIOO PRODUTO ALÍQ. IPlDESCRIÇAO do PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT ICMS■PI

999665317 PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA

VL.APROX.TWB, F^ERAL: 30.42
PISTOLA PÁRA COLÃ QUENTE GROSSA	
VL.APROX.TRIB, FEDERAL; 44.73

PORTA CANETAS e" CLIPES EM ACRÍLICO 3 EM 1
VL.APROX.TOR FEDEI^j 49.93_ _ _
QUADRO DÊÁvisÕ CÒRTICb’ foÕXTO
VL.APROX.TR1B. FEDEI^j 54.39_
RÊÁBÁSTÊCÉDÕR PA^ PINCEL MÃRCÃDÒR
AZUL

VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 58.83

reábXstêcedõr pãrã pínceYmãrcãdòr
PRETO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 58.83

'reabastecédór pá^ pincel marcador" ’
VERMELHO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL; 58.83

REABASTECEDOR PÃRÃ márcádór pincel
PERMANENTE AZUL

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 57.72

RE ABÃStÉCEDÕR PÃRÃ "mÃRC/ÕIÕR PINCeL
PERMANENTE PRETO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 57.28

REABASTECEDOR PÃ^ÃLÃRCÂOÓR PÍNCÉl’ '
PERMANENTE VERMELHO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 56.83

STICKERS' ÁÜfÓ ÃDÊSlVÓ'cdLÓRIDOT2ÓX4^s"'
PCT C 8 BLOCOS

VL.APR0X.TR1B. FEDERAL: 27.93

TESOURA COM PONTA21CM ' '

VL.APRjDX.TRJB^ FEDER>a: J5.08
TÍNTÃ PÃRÃ ALMOFADA DE CARIMBO ÃZÜl" ’
VL.APROX.TRIB^ FEDEI^; j39.88_
TINTA PÃRÃ ÁLMdFÃJMDÊ CÃWMBO PRETO '

VL.APRqX,pU_B^FEDERy^j j39J_8_
TNTDE^SOM
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 159.84

85167990 0102 5102 UN 10,2000 153,00 0.00 0,00 0,0015,0000 0, 00 0, 00

999665318 85167990 0102 5102 UN 15,0000 15,0000 225,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665337 96089990 0102 5102 UN 20,0000 9,2800 185,60 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

999665319 5102 0,00 0,0096100000 0102 UN 5,0000 49,0000 245,00 0,00 0,00 0,00

999665320 5102 cx 0,00 0.00 0,0032159000 0102 10,0000 26,5000 265,00 0.00 0,00

5102 0. 00 0,00999665321 32159000 0102 CX 10,0000 26,5000 265,00 0,00 0,00 0,00

5102 0, 00 0,00999665322 32159000 0102 CX 10,0000 26,5000 265,00 0,00 0,00 0,00

5102 0.00 0,00 0,00999665323 32159000 0102 CX 10,0000 26,0000 260,00 0, 00 0, 00

5102 0,00 0,00 0,00 0,00999665324 32159000 0102 CX 10,0000 25,8000 258,00 0,00

5102 256,00 0,00 0,00 0, 00 0,00999665325 32159000 0102 CX 10,0000 25,6000 0,00

0,000102 5102 PCT 5,6000 224,00 0,00 0,00 0,00 0, 00999665326 48201000 40,0000

0,005102 UN 5,1500 154,50 0, 00 0,00 0,00 0, 00999665327 48025592 0102 30,0000

5102 0,00 0,00 0,00999665328 96122000 0102 CX 20,0000 26,0000 520,00 0,00 0,00

5102 0,00 0,00 0, 00 0,00999665329 96122000 0102 CX 20,0000 26,0000 520,00 0, 00

0,005102 0,00 0,00 0, 0063079010 0102 UN 20,0000 36,0000 720,00 0,00999665330

CANTlANHED E/MA

PR( iC.

77PLS

ZRUIl.
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RECEBEMOS DE A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES pA mota 	
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO, EMISSAO; 13/05/2021 VALOR TOTAL; R$ 7.195,51 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE C \NTANHBE*NtaA£Ar ncr/n 17
PAULO RODRIGUES. 01 CENTRO Canianhede-MA ^ WVMtUb/fJIA

NF-e

-MOIOÕ/
J‘ÍJO

)00.000.410

i érie 000
PRÜC

FLS.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

-RÜB.	

IDENTIFICA ÇÀO DO EMITENTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A
ARACAGY-65110-000

Sao Jose De Ribamar - MA Fone/Fax:

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“. 000.000.410
Série 000
Folha 1/3

1 CHAVE DE ACESSO

2121 0523 3839 2900 0142 5500 0000 0004 1011 7250 9327

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda,gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011935895 - 13/05/2021 13;03;07
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. ÇNPJ/ÇPF

124762735 23.383.929/0001-42

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCNPJ / CPF

município de cantanhede 06.156.160/0001-00 13/05/2021
CEP DATA DA SAÍDA/ENTRADAENDEREÇO

PRACA PAULO RODRIGUES. 01
MUNICÍPIO

Cantanhede

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO 65465-000 13/05/2021
HORADA^ÍDA/ENTRADAINSCRIÇÃO ESTADUALUF FONE/FAX

MA 98034621140 122132688 13;03;06

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO

V. IMP. IMPORTAÇÃO '

oja

CÃLC. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS S.T. V, TOTALPRODUTOSV. ICMSUFREMET. V. FCP UF DEST. VALOR DO PISVALOR DO ICMS SUBST.

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00, 0. ool 0.00 7.195.51
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. TOTAL DA NOTADESCONTO V, ICMS UFDEST. V, TOT. TRIB, VALOR DA COFINS

7.195.510.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.426.61 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CÓDIGO ANTTNOME/RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEÍCULO CNPJ / CPFFRETE

9-Scm Transporte
UF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

NÜMÊRÃçXÕ’ESPÉCIE PESO ÜQUIDOQUANTIDADE PESO BRUTOMARCA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALlQ.
ICMS

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALORVALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
alIq, IPICÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CFOPNCM/SH O/CSOSN UN QUANT IPl

0, 00 0,00999665270 0102 5102 PCT 10,0000 5,3500 53,50 0,00 0.00 0,00ALFINETE DE SEGURANÇA N 0 PCT C 100

VL.APROX.TRIB. FEDERj^: ]4.92
APÔNTÃboVsÍMPLÉs' CXÃ C 24 UND
VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 7.18

BORRACHA PONTEIRA CXÀ’C 50 ÜND
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 11.37

cXNETAESFEROGRAFÍCÁYdNTAMÊbíÁCXAC
50 UND COR AZUL

VL.APROX.TR1B. FEDERAL; 72.09

CANETA ESFER0GRAFICa"P0NTA" MEDIA CXA C
50 UND COR PRETA

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 57.26

CANETA ESFEROG^ICÁ’po’nTA'MEDIA C
50 UND COR VERMELHO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 56.83

caneta"ÉSFERÒGRÃFrCÁ"BICÕ d¥ÃCÕ PÕOTÃ
METAL CXAC 12

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 78.01

CÁRTOLINÀ COMUM 'sÓX66
VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 89.79

c"0"la"DE ISOPOR 90G CXa"c 12 ” '
VL.APROX.TRIB. FEDEIUL; 72.37_
COLA QUENTE BASTAO GROSSO

VLAPROX-TRIB. FEDERi^: 9.01
copo" dés"cartá’vel parã agúã 1 8"o"ml
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 36.57

"copo DÊs"cARTAVEL PÃRÃ CAFE 5ÒML
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 21.12

EVA 40X50 PCT C 10 UND 	
V^L.APROX.TRIB. FEDEI^ 5Z6_
Envelope'pÃRbo’229X324^'
VL^i^ROX.TWB, FEDERi^j 2.58 _ _
EWE"LbPÊ PÁRDÒ’24ÕlÒ"4Õl¥vf
VL.APROX.TR1B. FEDERAL; 0.43

73194000

0,005102 0,00 0,00 0,00 0,00999665271 82141000 0102 cx 5,0000 5,7000 28,50

0,005102 0, 00 0,00 0,00 0,00999665272 40169200 0102 CX 8,0000 6,4000 51,20

0, 00 0,005102 26,8000 268,00 0,00 0,00 0,00999665273 96082000 0102 CX 10,0000

0, 00 0,005102 212,88 0.00 0,00 0,0096082000 0102 CX 8,0000 26,6100999665274

0,000,00 0, 00 0,00 0,005102 CX 8,0000 26,4100 211,28ittaÉ6527S 96082000 0102

0,000, 00 0,00 0, 005102 29,0000 290,00 0,000102 CX 10,0000999665276 96082000

0, 00 0,000, 00 0, 00 0,000102 5102 PCT 20,0000 46,0000 920,00999665277 48025799

0, 00 0,000. 00 0, 00 0,005102 CX 10,0000 32,6000 326,0035061090 0102999665278

0,00 0.00 0,005102 40,60 0,00 0,000102 UN 70,0000 0,5800999665279 35061090

0,00 0,00 0,00509,40 0, 00 0,000102 5102 CX 10,0000 50,940039241000999665280

0, 00 0,000,00 0,005102 58,8400 294,20 0, 000102 CX 5,0000999665281 39241000

0, 00 0,000, 00 0, 00 0,005102 PCT 7,4500 22,3540021911 0102 3,0000999665282

0,000,00 0, 005102 26,40 0,00 0,000102 UN 120,0000 0,220048171000999665283

0,000,00 0,005102 4,40 0, 00 0,000102 UN 20,0000 0,220048171000999665284

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Concribuimc; NUMERO DO PEDIDO: 550 VENDEDOR; LARISSA. COBRANCA; DEP. DADOS BANCARIOS: BANCO DO
BRASIL AO; 3649 ● 8 CC: 47772 - 9 SEC. MUNIC. DE EDUCAÇAO CONTRATO 20210110 ORDEM DE COMPRA 202100071
Empresa optantc pelo simples nacional conforme Lei Complementar 123/2006 TOTAL TRIBUTOS SIMPLES NACIONAL; R$
431.7306 RS 534.18 de tributos federais R$ 892.41 de tributos estaduais

Valor Aproximado dos Tributos: R$ 1,426,61

RESERVADO AO nSCO

PoweredbyNFePHPImpresso em I3/0S/207I as IJ:03MS
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Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011935895 - 13/05/2021 13:03:07
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

124762735 23383.929/0001-42

PADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
B.CALC
ICMS

ÃOÕ
ICMS

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALORVALOR

ICMS
CÓDIGO PRODUTO ALlQ, IPiDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO O/CSOSN CFOP UN QUANTNCM/SH

IPI

999665285 ESPIRAL 25MM PCT COM 48 UND
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 9.42

'EST1'lETE9MMCXAC12'uND " 	
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 9,89

FITA ADESIVA TRANSPÀRÉNTÉ"l9X3d ’ '

VL.APROX.TRIB, FEDEIUL: 3.64 __
FÍTÁ ÀDÊS IVA TRASPÃ^NTE 45X4'5

VL.APROX.TRIB, FEDEIUL: f_76	
GRAMPEA"d"OR dê METAL MEDIO P 100 FLS
VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 9.82

GRAMPEADOR DE METAL P 30 FLS

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 20.72

G"ILAMPÓ23X13CXÃ'cÍ00ÕLWd’		
VLAPROX.TR1B. FEDERAL: 6.29

GRAMPO TÍULHO PLÁSTICO PCf C 50 ÜND
VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 23.78

LÀPÍSEÍRÁ GRAFÍTE'o"7 PLASTTCÕ PÓNTÃ
METALICA CXA C 12 UND
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 9.59

MINA DE GRAFITE 0.5 CXÃ C 12 UND
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 2.46

MOLHA bÊDÒS’l2G
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 3.15

PAPEL CÀRBONÕ AZUL	 	

VL.APROX.TRIB. erDER^^: 4.94 _
PAPEL CÃRBÕNÕ"PRETO		

VL.APROX.TRIB. FEDEILALj 4.94 _
PAPEL CÀRTÀÒ'25ÕG PCT C 20 FLS
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 8.54

PASTA AZ LOMBO LARGO A4

VL^APROX.TRIB. FEDERAL: 95.24
PÃSTÃ CLASSIFICÁDÕRÃ CÒm’gRÃMPÕ TÃM
OFICIO

VL.APR0X.TR1B. FEDERAL: 6.84

PASTA TRANSPARENTE ÊM PLÃSTÍCÒ 2CM TÃM
OFICIO

VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 58.95

PASTA TRANSPARENTE EM PLÃSTÍCÒ 4CM TÃm'
OFICIO
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 63.81

PÍLHÃ ÃlCALINA p’ÃLltÓÃÂA
VL.APROX.TR1B. FEDEI^: 8.17
PILHA ALCALINA PEÒUENÃAA		
VL.APROX.TRIB. FEDEIUL: 9.44

PINCEL MARCADOR PÃRÃ’QUÃDRÓ BRÃNCÒ ’
AZUL CXA C 12 UND

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 40.08

PINCEL MÃRCADOR PARA QUÃDRÒ BRÃNCÕ'’
VERMELHO CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 39.81

pIs^foLÃ PÃRÃCÒLÃQUENTRFÍNÃ
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 20.28

PÍSTOLÃ PARA COLA QUENTE GROSSÃ
VL.APROX.TRIB. FEDERí^j 29.82_
PORTA CÃNETAS E CLIPES ÊM"ÃCRÍLICÕYeM 1 ’
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 24.96

QUADRO DE AVISO CORTICÒ 100X70
VL.APROX.TRIB. FEDEIULj 2L76_ _ _
REABASTECÊDÕR PARA PINCE*L MARCADOr’
AZUL

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 29.42

REABASTÊCEDOR PARA PINCEL MÃRCÃDÒr'
PRETO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 29.42

REABASTECEDOR PARA PINCEL MÃRCADÓR
VERMELHO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 29.42

REABASTECEDOR PÃRÃ MARCADOR PINCÊL’ "
PERMANENTE AZUL

VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 28.86

REÃBASTÊCÊDÓR PÃRÃ MARC,^ÕR PINCEL
PERMANENTE PRETO

VL.APR0X.TRIB. FEDERAL: 28.64

0102 5102 PCT 0,0091141000 2,0000 17,5000 35,00 0.00 0.00 0,00 0,00

999665286 510282119390 0102 cx 5,0000 7,6900 38,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

999665288 510259061000 0102 UN 15,0000 1,0300 15,45 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665289 510259061000 0102 UN 15,0000 37,20 0, 00 0,002,4800 0,00 0, 00 0,00

999665295 510284729040 0102 UN 1,0000 47,0000 47,00 0, 00 0,000, 00 0, 00 0,00

999665296 84729040 0102 5102 0,00UN 15,0000 6,6100 99,15 0,00 0, 00 0,00 0, 00

999665298 5102 CX83052000 0102 10,0000 2,5400 25,40 0.00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

999665299 510283052000 0102 PCT 10,0000 9,6000 96,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165300 0102 5102 CX 0,00 0,0096092000 2,0000 21,6000 43,20 0,00 0,00 0,00

999665302 5102 CX 0,0096092000 0102 2,0000 5,5500 11,10 0,00 0,00 0,00 0, 00

999665303 0102 5102 UN 0,00 0,00 0,0096162000 10,0000 1,4200 14,20 0, 00 0,00

999665304 0102 5102 CX 0, 00 0,0048169010 2,0000 19,8000 39,60 0, 00 0,00 0,00

999665305 48169010 0102 5102 CX 2,0000 19,8000 39,60 0,00 0,000,00 0,00 0,00

999665306 0102 5102 PCT 0,0048081000 5,0000 17,5000 87,50 0, 00 0, 00 0,00 0, 00

999665307 510283040000 0102 UN 7,6900 384,50 0,00 0,00 0,0050,0000 0,00 0,00

999665309 510283040000 0102 UN 12,0000 2,3000 27,60 0, 00 0, 00 0,00 0,00 0,00

999665310 5102 0,00 0,0083040000 0102 UN 100,0000 2,3800 238,00 0, 00 0, 00 0,00

999665311 5102 0,0083040000 0102 UN 80,0000 3,2200 257,60 0, 00 0, 00 0,00 0, 00

999665313 0102 5102 UN 4,1100 41,10 0, 00 0,00 0,00 0. 00 0,0085061020 10,0000

0,00999665314 0102 5102 UN 10,0000 4,7500 47,50 0,00 0,00 0,00 0.0085061020

5102 CX 149,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00.65316 96082000 0102 10,0000 14,9000

5102 0,00 0.00 0,00999665315 96082000 0102 CX 10,0000 14,8000 148,00 0,00 0,00

0,00999665317 0102 5102 UN 10,0000 10,2000 102,00 0.00 0,00 0,00 0,0085167990

0, 00 0,00999665318 0102 5102 UN 10,0000 15,0000 150,00 0,00 0,00 0,0085167990

0,00999665337 0102 5102 9,2800 92,80 0,00 0,00 0,00 0,0096089990 UN 10,0000

5102 0,00 0, 00 0,00999665319 96100000 0102 UN 2,0000 49,0000 98,00 0, 00 0, 00

5102 0,00 0, 00 0,00999665320 32159000 0102 CX 5,0000 26,5000 132,50 0, 00 0, 00

0, 00 0,000102 5102 CX 5,0000 26,5000 132,50 0, 00 0, 00 0,00999665321 32159000

5102 CX 0,00 0,00 0,00999665322 32159000 0102 5.0000 26,5000 132,50 0, 00 0, 00

5102 0,00 0. 00 0,00999665323 32159000 0102 CX 5,0000 26,0000 130,00 0, 00 0, 00

0,000102 5102 CX 5,0000 25,8000 129,00 0,00 0,00 0,00 0,00999665324 32159000

Powtrtd by NFtPHPImpresso em IS/0S/2O2I as
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Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO PROTOCOLO DE AÜTORIZAÇÀO DE USO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011935895 - 13/05/2021 13;03;07
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ/CPF

124762735 23.383.929/0001-42

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
B.CÀLC
ICMS

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

ICMS
VALORCÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ALIQ, IP!CFOPNCM/SH O/CSOSN UN QUANT IPI ICMS

999665325 REABASTECEDOR PARA MARCADOR PINCEL

PERMANENTE VERMELHO
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 28,42

TESOURA COM POí^Á2ÍCM
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 2.51

TINTA PARÁ ALMOFADA DÊ CÀRÍMBÓ AZUL
VL.APROX.TRIB, FEDERAL; 34.97

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO PRETO
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 34,97

TNT DE SOM

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 39.96_
CANETA CORRETIVO 8 MLCX C/12	

VL^APROX.TRIB, FEDERAL 25.02
LAPÍS DÊ CÒR GRAN'de’cX C/12 CÒRES.
VL.APROX.TRIB. FEDEI^j 1_2.79_
massa’ dê MODELÃr’i 8ÕG CXC/lYcORES
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 9.19

PAPEL OFÍCIO ÍI BRANCO RES Q500 FL ' ’ ’
VL.APROX.TR1B. FEDERAL; 13.13

0102 5102 cx32159000 5,0000 25,6000 128,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

999665327 510248025592 0102 UN 5,0000 5,1500 25,75 0,000, 00 0, 00 0,00 0. 00

999665328 510296122000 0102 cx 5,0000 26,0000 130,00 0, 00 0, 00 0,00 0, 00 0,00

999665329 0102 5102 cx96122000 5,0000 26,0000 130,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00

999665330 510263079010 0102 UN 5,0000 36,0000 180,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

999665338 96089990 0102 5102 cx 3,0000 31,0000 0,00 0,0093,00 0, 00 0.00 0,00

999665339 510296091000 0102 CX 20,0000 2,8800 57,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

.«*«665340 510234070010 0102 CX 10,0000 3,6500 36,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9v966534l 48025610 0102 5102 UN 10,0000 13,4500 134,50 0,00 0, 00 0,000, 00 0, 00

Powertd by NFePHPImpresso em I3/0S/202I as 13:03:48
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0■ENTRADA

1 - SAÍDA

N“. 000.000.411
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1 CHAVE DE ACESSO

2121 0523 3839 2900 0142 5500 0000 0004 1114 8411 1849Fone/Fax:

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011950969 - 13/05/2021 15;08;29
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPI

23J83.929/0001-42124762735

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA DA EMISSÃONOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

13/05/2021município de cantanhede 06.156.160/0001-00
DATA DA SAlDA/ENTRADAENDEREÇO

PRACA PAULO RODRIGUES. 01
MUNICÍPIO

Cantanhede		

BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 65465-000 13/05/2021
INSCRIçAO ESTADUAL HORA DA SAlDA/ENTRADAUF FONE/FAX

MA 15;08;2998034621140 122132688

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO

V, IMP, IMPORTAÇÁO

0.00

VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOSVALOR DO ICMS BASEDECALC. ICMSS.T. V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCPBASy^ CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST.

6.996.940.00 0. OOl 0.00 0.000.00 0.00 0.00
VALOR TOTAL IPl VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE OUTRAS DESPESAS V. ICMS UF DEST. V, TOT. TRIB.VALOR DO SEOURO DESCONTO

6.996.940.00 0.00 1.352.171 o.ool0.00 0.00, 0.00 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

'CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULONOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPFFRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
UF

MUNIClPlÒ INSCRIÇAO ESTADUALUFENDEREÇO

NUMERAÇÃO PESO LIQUIDOESPÉCIE PESO BRUTOQUANTIDADE MARCA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO
alIqT
ICMS

B.CÂLC
(CMS

VALOR

TOTAL

VALOR

ICMS

VALORVALOR

UNIT
ALlQ.IPlDESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CFOPNCM/SH O/CSOSN UN QUANT IPl

0,000,00 0,00 0,005102 PCT 30,0000 5,3500 160,50 0,0073194000 0102999665270 ALFINETE DE SEGURANÇA N 0 PCT C 100

VL.APROX.TRIB, FEDERAL; 44.75

APONTADOR SIMPLES C^’C24'l^'
yL.APROX.TRIB. FEDEI^j 1_4.35_
BORRACHA PONTEIRA C’XA C 50 ÚND

VLAPROX.TRIB. FEDEI^Lj 2L31_
CANETA ESFEROGRÁFICA p"ONTÁ’MÊbÍA CXÃ C
50 UND COR AZUL

VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 144,18

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CXA C

50 UND COR PRETA

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 107.37

C>j4ETAES'FERÕGRÃFIcXp"Ôm>rMÊDfACXÃ'c
50 UND COR VERMELHO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 106.56

cbyo’DÊS’CAR.TÃVEL PÃRÃ^ÃGÜÃ 180ML
VL_.APROX.TRIB. FEDERii^j 73.[5
COPÕ’DESCARTÁVEL PÁRA CAFYsOML

V_L_.APROX.TRIB, FEDERA^j 50.70
E VA~40X50 PCf C 10 UND
VL.APROX.TRlB. FEDERAL; 2L04

ENVELOPE PARDO 240X340MM
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 6.44

ESTILETE 9MM CXA C 12 U^
VLAPROX.TOR FEDEI^ 3^54
GÍCÜvíPEAyÕR DÊ METÃyMÊDiõy ibÕ FLS

VL.APROX.TR1B. FEDERALj 9._82	
GR>jvlPEAD’OR DÊ METAL P 30>LS
VLAPROX.TRIB. FEDERAL: 20.72

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PCT C 50 UND

VLAPROX.TRIB. FEDERi^: 23.78
lXpÍSEIRÃ GRAFÍTÊ’o!7’PLÁSTICO PÕNTÃ
METALICA CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 19.18

0,00 0,0057,00 0,00 0,00 0,000102 5102 CX 10,0000 5,7000999665271 82141000

0,000,00 0,005102 6,4000 96,00 0,00 0.0040169200 0102 CX 15,0000999665272

0,000,00 0,00 0,005102 26,8000 536,00 0,000102 CX 20,0000999665273 96082000

0,00 0,000.00 0,00 0,005102 CX 15,0000 26,6100 399,1596082000 0102999665274

0,000,00 0,00396,15 0, 00 0,005102 CX 15,0000 26,410096082000 010238(1^65275

0,00 0,000,00 0,00 0,005102 CX 20,0000 50,9400 1.018,8039241000 0102999665280

0,00 0,00 0,00706,08 0.00 0,005102 CX 12,0000 58,840039241000 0102999665281

0,000,00 0,00 0,005102 89,40 0,000102 PCT 12,0000 7,450040021911999665282

0,00 0,000,00 0,00 0,005102 UN 0,2200 66,000102 300,000048171000999665284

0, 00 0,000,00 0,00 0,005102 7,6900 153,800102 CX 20,000082119390999665286

0,00 0,000,00 0, 00 0,005102 UN 47,0000 47,000102 1,000084729040999665295

0,000, 00 0,00 0,006,6100 99,15 0, 000102 5102 UN 15,000084729040999665296

0,00 0,000,00 0,005102 9,6000 96,00 0,000102 PCT 10,000083052000999665299

0,000,00 0,000,00 0.005102 CX 4,0000 21,6000 86,4096092000 0102999665300

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: NUMERO DO PEDIDO: 552 VENDEDOR: LARISSA. COBRANCA; DEP. DADOS BANCARIOS; BANCO DO
BRASIL AG: 3649 - 8 CC: 47772 - 9 SEC. MUNIC. DE SAUDE CONTRATO 20210112 ORDEM DE COMPRA 202100072

Empresa opiante pelo simples nacional conforme Lei Complementar 123/2006 TOTAL TRIBUTOS SIMPLES NACIONAL; RS
419.8164 RS 535.06 de tributos federais RS 817.15 de tributos estaduais

Valor Aproximado dos Tributos ; RS 1.352,17

RESERVADO AO nSCO

www.2ty.com.brGerada e Impresso peto 2TY ERP em I3/0S/202I as 15:06:38
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Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORtZAÇAO DE USONATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

421210011950969 - 13/05/2021 15;08;29
TNSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

124762735 23.383.929/0001-42

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

B.CALÇ
ICMS

ALtQ-
1CMS

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

VALOR

ICMS

VALOR
CÓDIGO PRODUTO ALtQ. IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO CFOPNÇM/SH O/eSOSN UN QUANT IPl

999665303 5102MOLHA DEDOS 12G

VL.APRqX.TWB. erOERAL; 7.88
PÁSTÃ AZ LOMBÕ LARGO aV ’
VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 57.14

PASTA CLASSÍFÍCÁDORA CÒM GRAMPO TÀM "
OFICIO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 17.09

PASTÃ TRANSPARENTE EM 'PLASTICO 2CM TAM
OFICIO

VL.APROX.TR1B. FEDERAL: 35.37

PASfÃTBÃNSPARENTE EM PLÁSTICO4CMTAM’
OFICIO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 23,93

pIlhÃ ÃLCÃLINXpALlfÕ AAÃ’
VL.APROX.TOR FEDEI^j 32.68_
PILHA ÃLCÃLrNA’p"EQ"UENA"ÃÃ
VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 37.77

PINCEL Í^RCADOR PARA QUADRO BRANCO
AZUL CXAC12UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 8.02

PÍNCÊL MARCADOR PARA QÜÃDRÒ BRANCÕ’
VERMELHO CXA C 12 UND

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 7.96

PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA

VL^APROX.TOB. FEDEIU>lLj 12.17_
PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA

VL.APROX.TRIB. FEDEI^Lj j7.89_
PORTA C/^TAS e" CLIPES EM ACRlLlCb 3’eM f
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 29,96

TINTA PÃRÃ ALMOFADA DE CARIMBO AZUL' ’
VLAPRqX.TRlB^FEDERALj41.96_	
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO PR£TO

VL.APROX.TRIB. FEDERAL; 41.96

tntdesom'	 	

VL.APRqX.TOB. FEDERAL; 103^9_0__
caderno’ PE'q CÀPÃ bÜRÃ’2ÕÕ FL
VL.APRqX.TRIB. FEDERAL: 3.63
CAIXA ARQUIVO'mÓRTÓ PVC 345XÍ40X240MM
CINZA

VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 44,89

GRAMPÊA'bdR DÈMETALDE MÈSÃ P240’fLS’ ’
VL.APROX.TR1B, FEDERAL: 39,29

LÍGAELASfrCAPCT’bE500G' '
VL.APROX.TRIB, FEDERAL: 42.62

PASTA AZ À4’LÓMBO ESTREITO
VL.APROX.TRIB. FEDERAL: 43.17

96162000 0102 UN 25,0000 1,4200 35,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665307 5102 UN 0,0083040000 0102 30,0000 7,6900 230,70 0,00 0,00 0,00 0,00

999665309 0102 5102 0,00 0,00 0,0083040000 UN 30,0000 2,3000 69,00 0.00 0,00

5102999665310 83040000 0102 UN 60,0000 2,3800 142,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

999665311 0102 5102 UN 3,2200 96,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0083040000 30,0000

999665313 0102 5102 UN 40,0000 4,1100 164,40 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,0085061020

0,00 0,00,fi«l6653l4 0102 5102 UN 40,0000 4,7500 190,00 0,00 0,00 0,0085061020

5102 0,00 0,00 0, 00 0,009^9665316 96082000 0102 CX 2,0000 14,9000 29,80 0. 00

5102 0, 00 0,000102 CX 2,0000 14,8000 29,60 0, 00 0,00 0,00999665315 96082000

0.00 0,000102 5102 10,2000 61,20 0,00 0,00 0,00999665317 85167990 UN 6,0000

0,00 0,005102 15,0000 90,00 0,00 0,00 0,00999665318 85167990 0102 UN 6,0000

0, 00 0,005102 9,2800 111,36 0, 00 0, 00 0,00999665337 96089990 0102 UN 12,0000

0,005102 156,00 0, 00 0, 00 0,00 0,0096122000 0102 CX 6,0000 26,0000999665328

0,005102 156,00 0,00 0,00 0,000102 CX 6,0000 26,0000 0,00999665329 96122000

0,00 0.00 0,005102 UN 36,0000 468,00 0, 00 0,0063079010 0102 13,0000999665330

0,00 0, 00 0,005102 44,25 0,00 0,0048202000 0102 UN 15,0000 2,9500999665342

0,00 0,005102 360,00 0, 00 0,00 0,000102 UN 100,0000 3,6000999665343 48191000

0,00 0,00 0,005102 188,00 0,00 0, 000102 UN 2,0000 94,0000999665297 84729040

0, 00 0,000. 00 0, 00 0,005102 PCT 20.0000 9,6000 192,0080012000 0102999665301

0,00 0,00 0,00174,30 0,00 0,005102 UN 30,0000 5,810083040000 0102,65308

WWW. 2ty. com. brGerado e impresso peh mEftPern 13/05/2021 as 15:08:38
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EKPRSSA FÁCIL

Autenticidade de documentos
CANTANHEDBMA

1202Sobre o Portal PROC.DADOS DA CONSULTA

FLS

RUB.

Protocolo:
Serviços

g 180764551

Legislaçáo Data do Protocolo:

29/11/20^

Parceiros
Número de Registro;

1= 21600029694
Fale Conosco

Arquivamento;

i 20180764551Manuais

Empresa:

S A. L SILVA BARR05 COMERCIO E SERVIÇOS EIREUMunicípios

Implantados
Documenteis):

Consultar

Informações
U Contrato

c )0Notificações < Voltar

GOVERNO DO gLllJ:
maranhAoJ (98> 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N199 - Centro, São Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoriai^jucerr^.ma.gov.br

©FAMEK
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GOVERNO DO Pí

MARANHÃO —
RUB. Acesso

estaducâ

EMPRESA FÁCIL

Autenticidade de documentos

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

S 190322268

Legislaçáo Data do Protocolo:

03/05/2019

Parceiros

Número de Registro:

21600029694

Fale Conosco

Arquivamento:

K 20190322268Manuais

Empresa:

S A,L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIMunicípios

Implantados
Documento(s):

Consultar

Informações G Solicitação de Enquadramento

)(0Notificações < Voltar

GOVERNO 00 M--

MARANHÃO . ' 'J (98) 2106-8500 Ver mais

IMPTf lA

Av. Pedro II. N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoría®jucemama.gov.br

©FAME^»««●< IPK »t
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Código de Controle: FB61.3920.CF7D.FD28

Data da Emissão: 24/11/2021

Hora da Emissão: 16:25:30

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/11/2021, com validade prorrogada para
14/09/2022 nos termos do art. 21 da Lei n° 14.148/2021 {DOU 18/03/2022 - promulgação partes
vetadas).

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticÍdade/Confi rmar)
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Resultado da Valldaçio da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 240493/21

Data de Validade: 23/03/2022

Data de Emissão: 23/11/2021 15:24:09

Inscrição Estaduai: 124762735

CPF/CNP3: 23383929000142

Razão Social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

Nova Consulta j Imprimir

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 23.383.929/0001-42

Razão social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nome fantasia: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002401179099440

Ui/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103560848085836

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051303423072763302

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402281903808971

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040502573989634035

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702410333138523

22/02/2022 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202505361882650

03/02/2022 03/02/2022 a 04/03/2022 2022020303035419073060

11/01/2022 11/01/2022 a 09/02/2022 2022011113574816221104

21/12/2021 21/12/2021 a 19/01/2022 2021122102512219230478

02/12/2021 02/12/2021 a 31/12/2021 2021120202320946562752

13/11/2021 13/11/2021 a 12/12/2021 2021111302253603718024

25/10/2021 25/10/2021 3 23/11/2021 2021102502372363074250

10/2021 06/10/2021 a 04/11/2021 2021100602223451711329

17/09/2021 17/09/2021 a 16/10/2021 2021091702263682563167

29/08/2021 29/08/2021 a 27/09/2021 2021082902124013473979

202108100240527113876210/08/2021 10/08/2021 a 08/09/2021

23/04/2021 a 20/08/2021 202104230248237399302523/04/2021

04/04/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040402083454010430

16/03/2021 a 14/04/2021 202103160233452061417116/03/2021

202102250248138032498825/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021

06/02/2021 a 07/03/2021 202102060307095663218306/02/2021

18/01/2021 a 16/02/2021 202101180401529554089618/01/2021

202012300433531643439130/12/2020 a 28/01/202130/12/2020

11/12/2020 a 09/01/2021 202012110341112280525611/12/2020

21/11/2020 a 20/12/2020 202011210418217707629521/11/2020

02/11/2020 a 01/12/2020 202011020301324377521802/11/2020

14/10/2020 a 12/11/2020 202010140620239807962414/10/2020

202009250442174050705425/09/2020 a 24/10/202025/09/2020

nR/nQ/?n9n a nR/in/9n9n 909nnQnRn:^n'.^ift7fi4finnninR/np/9n9n



Numero ao UKhuata ae vanaaae
Emíssão/Leitura

18/08/2020 18/08/2020 a 16/09/2020 2020081804275115879824

30/07/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073003380140315680

09/07/2020 09/07/2020 a 07/08/2020 2020070911325561180360-
CANTANHEDE/MA

/202^PROC.

FLS,

Resultado da consulta em 07/07/2022 09:49:33 RUB,

Voltar



CANTANHEDE/MA

I202_^PROC.,
FLS.

Validação de certidão de débitos emitida RUB.

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão
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Acosso
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EMPRESA FACIL

Autenticidade de documentos

Sobrei o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

Ê 210654554

Legistaçao Data do Protocolo:

18/05/2021

Parceiros

Número de Registro:

21600029694

Fale Conosco

Arquivamento:

1 20210654554Manuais

Empresa:

g A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREUMunicípios

Implantados
Documento(s):

Consultar

Informações
G Balanço

c )0Notificações
< Voltar

GOVERNO DO BP=
maranhAoJ (98) 2106-8500 Ver mais

tnntM «Acti.

Av, Pedro II. N‘199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria@jucema.magov.br

©FAMEh
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EHPRESA FACIL

Autenticidade de documentos

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

Ê 211508853

Le?gislaçáo Data do Protocolo:

S 2V12/2021

Parceiros

Número de Registro:

21600029694

Fale Conosco

Arquivamento:

i 20211508853Manuais

Empresa:

g A. L SILVA BARR05 COMERCIO E SERVIÇOS EIREUMunicípios

Implantados
Documento(s):

Consultar

Informações
S Documento de Interesse

)0Notilícações < Voltar

GOVERNO CXJ ri—J
MARANHAOJ (98) 2106-8500 Ver mais

■HMiaw ruiv

Av. Pedro II. NT99 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ou\ndoria@jucema.magov.bf

©FAMEK●V* < «»*A I
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EMPRESA FÀCIt.

Autenticidade de Livros

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo;
Serviços

S 210688556

Legislaçáo Data do Protocolo:

07/07/2022

Parceiros

Número de Registro:

21600029694

Fale Conosco

Empresa;

g A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIManuais

Documento(s):

Municípios

Implantados
Eà Termo de Autenticação

c )Consultar

Informações

< Voltar

0Notificações

QOVERNO 00 rc=s

maranhAoJ (98) 2106-8500 Ver mais

■MmtM

Av. Pedro II. N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

9
ou vidoriadfjucema.ma gov.br

©FAME»<
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600029694

CNPJ 23.383.929/0001-42

Endereço Completo SEATTLE CENTRAL PARK, 28A, QUADRA 10J;, ARAÇAGY - São
José de Ríbamar/MA- CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmeroAto Data

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESACOMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

—Esta certidão-foi emitida automaticamente em 11/02/2022, às 16:31 :Q1 (horário de Brasília),—

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código
XJEFTHAV.

13/06/2022

21/12/2021

20220740577

20211508853

223

310

18/05/2021

25/05/2020

07/06/2019

03/05/2019

223 20210654554

20200358839

20190315920

20190322268

223

223

307

30/11/2018002 20180764551

07/03/2018

27/01/2017

03/11/2016

19/11/2015

30/09/2015

20180091352

20170234100

20160589215

20151350086

20151299749

223

223

901

223

315

30/09/2015091 21600029694

MAC2201756792

Ricardo DIniz Dias

Secretério(a) Geral
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.
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Arquivamento cro

Ato Constitutivo

30/09/2015

Início de Atividade

30/09/2015

CNPJ

23.383.929/0001-42

NiRE (Sede)
21600029694

Endereço Completo

Rua SEATTLE CENTRAL PARK, 28A, QUADRA 10J; ARAÇAGY - São José de Ribamar/MA ■ CEP 65110-000

Objeto
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA COMÉRCIO VAREJISTA DE

MÓVEIS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E
VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO) COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO
E ACESSÓRIOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHOCOMÉRCIOVAREJISTADE BRINQUEDOSE ARTIGOSRECREATIVOS COMÉRCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
CIRÚRGICOS. CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO CENTRAL
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE RECARGA DE CARTUCHOS PARA

IMPRESSORAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÁULICO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (MATERIAL ELÉTRICO, SANITÁRIO E HIDRAÚLICO) COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE IMÓVEIS

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Capital

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Capital Integralízado

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Titular

Término do

Mandato

Indeterminado

Administrador início do

Mandato

30/09/2015

CPFNome

ANA LARISSA SILVA BARROS 025.496.353-61 S

Dados do Administrador

Término do Mandato

Indeterminado

Início do Mandato

30/09/2015

CPFNome

ANA LARISSA SILVA BARROS 025.496.353-61

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20220740577

Data

13/06/2022
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/02/2022, às 09:01:30 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QGOTGCA.
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Ricardo DInIz Dias

Secretário Gerai
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/07/2022 10:35:01

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei rf 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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>'t- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

OVMI&rMDE

Processo Administratívo n° 2101001/2022

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022

Objeto: Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material de Expediente, de
interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

JUNTADA DE PROPOSTAS FINAIS

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA OE

CANtfitêm
netl» nÂiÁ-

VI FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHHAO

PREFEITURA MUNICIPAL CANTANHEDE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^005/2022-SRP
SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^2101001/2022

ANEXO

PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N°005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2101001/2022 f

OBJETO: Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material de Expediente, de
interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

JUSTIFICATIVA: A aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais
do Almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas por esta secretaria,

proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos.

Prezado Senhor,

A empresa VI FERREIRA ESTRELA COMERCIO com endereço RUA PAULO FRONTIM,RETIRO NATAL, inscrito no

CNPJ:38.467.897.0001-30 vem,pelo seu representante legal infra-assinado VICTOR lAGO FEREIRA ESTRELA, portador
da cédula de identidade n°0372049720095 e do CPF:614.575.453-22,vem apresentar proposta comercial relativa á licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da

preparação da mesma. Propomos o valor R$ 240.263,00 { DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS E DUZENTOS E

SESSENTA E TRÊS REAIS)

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

VALOR UNITÁRIODescrição dos produtos UNIDADEMARCA QUANT VALOR TOTAL

ALRNETÉ DE SEGURANÇA
PRATA 0 PACOTE COM 100

UNIDADES.

R$2.800,001 PACOT 400BACCHi 7,00

E

APONTADOR SIMPLES,

MATERIAL EM PLÁSTICO, CORES
VARIADAS, CAIXA COM 24
UNIDADES.

R$ 3.465,007 FABERC

ASTELL

CAIXA 330 10,50

10 R$ 2.250,00BLOCKAZ 350 7,20
BLOCO AUTO-ADESIVO P/
RECADO, C/100 FOLHAS, DIM.
APROX. 76X102MM.

O

V 1 FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA
FONE: 98 98888-4545 E-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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R$ 3.375,00CAIXA ORGANIZADORA EM

POLIONDA 31X23,5X15CM COR

13,50UNIDA 250TILIBRA27

DE
AZUL

R$11.055,00COLA DE ISOPOR 90G, CAIXA
COM 12 UNIDADES.

33,50CAIXA 330ZASTRAZ46

ENVELOPE DE

PAPEL, COR

BRANCA,

MEDINDO 24,2
X 33,6 CM (A4)

R$ 720,0020 36,0061 CAIXAFORONI

cx

COMIOOUND.

ENVELOPE DE

PAPEL KRAFT
R$ 470,0063 CAIXA 20 23,50FORONI

AMARELO

OURO,

MEDINDO 24,0

X 34,0 CM,
GRAMATURA DE

80

G/M2 a C/ 100
UND

ESnLETE

LAMINA

ESTREITA (9
MM), CAIXA d
12 UNIDADES.

R$71 VR CAIXA 370 9,50

3.515,00

ESnLETE

LAMINA LARGA

(18MM), CAIXA
COM 10

UNIDADES.

R$72 MASTER CAIXA 285 21,50
PINT 6.2157,50

EHQUETA
AUTO ADESIVA

73 R$ 450,00ADELBR CAIXA 25 22,50

ASA4

255 CX C/ 25
RDLHAS

FTTA ADESIVA

DUPLA FACE

POUPROPILENO

12MMX20M

R$/5 ADELBR UNIDA 50 22,00

AS DES 1.100,00

V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA
FONE: 98 98888-4545 E-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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RSFTTA ADESIVA,
MATERIAL

CREPE, TIPO
GOMADA,

MEDINDO

50X50,
MARROM.

10,00UNIDAADERE80

12.000,00DES

COR

1.2

00

GIZ DE CERA

COLORIDO

CAIXA COM 12

UNIDADES.

R$94 ACRILEX CAIXA 2.2 4,60

00 10.120,00

GIZ ESCOLAR

BRANCO CAIXA

COM 50 UND

95 PENTEL CAIXA 300 R$4,00
1.200,00

108 LAPIS PRETO,
ENVERNIZADO,
MATERIAL DA

CARGA

GRAFITE, NO

2B, APONTADO,
CAIXA COM 144

UNIDADES.

MULTICOLOR CAIXA 420 R$38,30
16.086,00

122 COPIMAX 280 152,00R$CAIXA
PAPEL A4

BRANCO 75G/
42.560,00

M2

MEDINDO 210 X

297MM, CX C/
10X500 FOLHAS

V 1 FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA

E-mail: comercial.estrela2020@outlook.comFONE: 98 98888-4545
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PAPEL

LAMINADO

PACOTE COM

40 FOLHAS

CORES

VARIADAS.

50X60CM

R$25,10VERTIX PACOTE 430

10.793,00131

PAPEL ORaO

II, RESMA COM

500 FOLHAS, NA
COR BRANCA.

R$132 1.500 11,50COPIMAX RESMA

17.250,00

PAPEL VERGE A4

COR BRANCO

PACOTC COM 50

FOLHAS.

R$ 8.960,00135 BAHIA PACOTE 800 11,20

R$ 1.657,50136 CAIXA 150 11,05BAHIA

PAPEL VERGE,
MATERIAL

CELULOSE

VEGETAL, TIPO
CLÁSSICO, COR
SALMÃO,
180G/M2,
MEDINDO

297X210MM,

FORMATO A4,
CAIXA COM 50

FOLHAS.

PASTA DE

CARTOUNA

PLASTIFICADA

COM ABA E

ELÁSTICO,
GRAMATURA 280

R$ 760,00147 SANREM UNIDAD 200 3,80

O E

G/M2, TAMANHO
OFÍaO, COM
ILHOSES

METAL.

PRETA

DE

COR

PASTA DE

CARTOÜNA
R$ 700,00151 SANREM UNIDAD 200 3,50

O E
PLASnFICADA

COM

PRENDEDOR,
DIMENSÕES 23C
X

343 X 0,35MM,
GRAMATURA

280G/M2, NA
COR AZUL

V 1 FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA
FONE: 98 98888-4545 £-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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PASTA

TRANSPARE^fTE
R$ 7.947,502,89UNIDAD159 VR

EEM

PLÁSTICO
POUPROPILENO,
COM

ELÁSTICO 2CM,
FORMATO 240

X360MM,
TAMANHO

OFÍaO.

2.750,00

PASTA PLASnCA

POUONDA, 6CM,
AZUL

R$ 510,00100 5,10161 POLIBRAS UNIDADE

PERFURADOR

MÉDIO, COM 02
FUROS. COM

CAPACIDADE

PARA

R$ 9.808,50390 25,15x63 MASTRE

PRINT

UNIDAD

E

PERFURAR 30

FOLHAS DE

PAPEL

PINCEL

MARCADOR

PARA QUADRO
BRANCO,
TAMANHO

MÍNIMO 11 CM,
MATERIAL

R$ 11.658,00176 CAIXA 580 20,10PILOT

PONTA FELTRO,
TIPO

RECARRE6ÁVEL,
NA COR AZUL

CAIXA COM 12

UNIDWJES.

V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO:RUAPAULOFRONTIM,RETIRONATALCEP: 65031137no município de São Luis/MA
FONE: 98 98888-4545 E-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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PINCEL

MARCADOR

PARA QUADRO

BRANCO,
TAMANHO

MÍNIMO 11 CM,
MATERIAL

R$ 8.385,00177 PILOT CAIXA 430 19,50

PONTA FELTRO,
TIPO

RECARREGAVEL,
NA COR PRETA

CAIXA COM 12

UNIDADES.

PINCEL

MARCADOR

PARA QUADRO
BRANCO,
TAMANHO

MÍNIMO 11 CM,
MATERIAL

PONTA FELTRO,
TIPO

RECARREGAVEL,
NA COR

VERMELHA

CADCA COM 12

UNIDADES.

R$ 9.728,00178 25,60PILOT CAIXA 380

PISTOLA PARA

COLA QUENTE
GROSSA

R$ 11.568,00180 GATTE UNIDADE 480 24,10

PORTA CANETAS

E CLIPES EM

ACRÍUCO 3 EM

R$ 5.166,00183 DELLO UNIDADE 420 12,30

1.

R$ 3.360,00184 200 16,80ACRIMET UNIDADEPORTA

CARIMBO, CAP.

PARA 12

CARIMBOS

PRANCHETA EM

EUCATEX COM
R$ 2.660,00185 TILIBRA UNIDA 280 9,50

DE
PRENDEDOR DE

METAL,
TAMANHO A4.

PRANCHETA EM

PLASnCO,

TRANSPARENTE,

R$ 8.758,0036 TILIBRA UNIDADE 580 15,10

COM

PRENDEDOR DE

METAL,

TAMANHO A4,
COM RÉGUA NA
LATERAL.

TESOURA CABO R$ 3.030„00199 5,05MASTRE

PRINT

UNIDA 600
EM

DE
POUPROPILENO,
FORMATO

ANATÔMICO,
LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL,
COM PONTA 21

CM.

R$240.263,00TOTAL DA

PROPOSTA

V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA
FONE: 98 98888-4545 E-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.

Da Entrega: Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades das Secretarias

Municipais, das 08h:00min às 14h:00min, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, contendo

quantitativo e endereço para a entrega.

Do Pagamento: Deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após os fornecimentos dos

produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

dç^ota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal.

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. Declaramos que não possuímos como sócios,

gerentes ou diretores, servidores da Prefeitura Municipal

Cantanhede/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

DADOS BANCÁRIOS:

AG:5750-9

Q ;208-4

BANCO DO BRASIL

VI FERREIRA ESTRELA COMÉRCIO
CNPJ 38.467.897/0001-30

VICTOR lAGO FERREIRA ESTRELA

RG 037204372009-5 S5P/MA

CPF 614.575.453-22

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO

V I FERREIRA ESTRELA COMERCIO

CNPJ: 38.467.897/0001-30 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126635986

ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIM, RETIRO NATAL CEP: 65031137 no município de São Luís/MA
FONE: 98 98888-4545 E-mail: comercial.estrela2020@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DEX7W

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA OE

NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA

CNPJ: 18.212.584/0001-24

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONlCO N”. 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2101001/2022

SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2022, ÀS 08H 30 MIN.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE CANTANHEDE/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA.

RAZÃO SOCIAL: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ; 18.212.584/0001-24

INSC.EST,: 124107320

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( )
ENDEREÇO; RUA SÃO LUIS, N° 166

CIDADE: BOM JARDIM - MABAIRRO: CENTRO

E-MAIL: izaquegomesl985@gmaiLcomCEP: 65380-000

FAX; (98) 99129-1156TELEFONE; (98) 99129-1156

TELEFONE; (99) 98166-2266CONTATO DA LICITANTE: IZAQUE GOMES ARAÚJO

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 135347-0BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil

N" DA AGÊNCIA: 2972-6

PROPOSTA:

QuantIte
Valor R$ Total R$Descrição Unid.Marca

m

LAmS DÊ COR GRANDE CAÍXA COM 12
CORES.

3200 R$ 18.080,00106 brw CAtXA R$ 5,65

QUADRO VERDE NAO MAGNÉTICO
300X120CM

UNIDAD
212 75 R$ 750,80 R$ 56.310,00neo

E

Total R$ 74.390,00

Valor Total R$ 74.390,00 (setenta e quatro mil e trezentos e noventa reis).

A EMPRESA: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA.. DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÀRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

MMUadOd»

hvm* diçKV
IZAQUE

GOMES

ARAÚJO;

0143214
302247. T 3

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 18.212.584/0001-24

END; R SAO LUÍS, 166, CENTRO, BOM JARDIM- MA
CEP: 65.380-000 6327
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EMPPEtHniWEfiTOS f CONSUirORIAS

5 - QUE o PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA:
SECRETARIA MUNICIPAL E EM SUAS RESPECTIVAS DEPENDENCIAS MEDIANTE ORDEM DE

FORNECIMENTO CEDIDA PELA SECRETARIA SOLICITANTE, TODOS OS ITENS SERÃO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Bom Jardim (MA) 13 de julho de 2022.

Assinado de forma digital por
IZAQUE GOMES

ARAUJO;01432146327

Dados: 2022.07.13 17:54:47-03'00'

IZAQUE GOMES

ARAUJO:01432I46327

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Izaque Gomes Araújo
CPF: 014.321.463-27

Sócio Administrador

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 16.212.584/0001-24

END: R SAO LUIS, 166, CENTRO, BOM JARDIM- MA
CEP: 65.3804)00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

CANH^W3E

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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COMERCIAL

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23.383.929/0001-42

PROPOSTA READEQUADA N9 0030/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2101001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 005/2022

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S.® nossa Proposta de Preços tendo

como objeto o eventual e futuro fornecimento de Material de Expediente, para atender
as necessidades das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, Já inclusos todos os custos necessários tais como impostos,
taxas, tributos, seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir
sobre o objeto em questão.

RAZÃO SOCIAL: A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
NOME FANTASIA: BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

ENDEREÇO: Rua Seattie, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de
Ribamar - MA.

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Inscrição Estadual: 12,476.27-35

Inscrição Municipal: 291.668-1

Telefones de Contato: (98) 99241-3717

Representante Legal

Ana Larissa Silva Barros

RG: 024875752003-4 SSP MA

CPF: 025.496.353-61

Cargo: Proprietária da Empresa

Endereço Eletrônico: alsbcomercial@Qmall.com
DADOS BANCÁRIOS: Titularidade: A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS
Banco: Banco do Brasil: Agência: 3649 - 8 // Conta Corrente: 47772 - 9.

ITENS

ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA
COLORIDA. CAIXA COM 50 UNIDADES.

R$ 4,16 R$ 624,00PCT02 150 LEONORA

ALMOFADA PARA CARIMBO N* 4, EM

TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL.
R$ 7,13 RS 3.351,1003 UND 470 RADEX

ALMOFADA PARA CARIMBO NS 4

PRETA, EM TECIDO ENTINTADO NA

COR PRETA.

RS 3.849,30RS 8,1904 UND 470 RADEX

R$ 5,76 RS 18.144,0005 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, UNO 3.150 MASTERP

Rua Seattie, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbconiercial@gmail.com
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COMERCIAL

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23.383.929/0001-42

CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA

RESISTÊNCIA, SUPERFÍCIE INTERNA EM
ESPUMA E BASE EM FELTRO.

RINT

APAGADOR PARA QUADRO NEGRO

MATERIAL PLÁSTICO E FELTRO MED.

130X35X25MM 55G

R$ 7,19 R$ 1.438,0006 UND 200 SOUZA

BALÃO N9 6,5, PACOTE COM 50 UNIDS
CORES VARIADAS.

R$ 4,46 R$ 25.868,0008 PCT 5.800 PICPIC

BARBANTE EM NYLON, ROLOS

GRANDES, 400 METROS. 	

TANQUE

NOVO
RS 19,00 R$ 2.280,0009 RL 120

BLOCO PARA ANOTAÇÃO, BRANCO,

COM 100 FOLHAS, MEDINDO 21X 15 R$ 3,99 R$ 638,40BL 160 TILIBRA11

CM.

BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL

COR AMARELO, 38 X50MM TIPO

REMOVÍVEL, AUTOADESIVO

MASTERP
R$ 823,50RS 5,49UND 15012

RINT

BORRACHA BiCOLOR, SENDO

VERMELHA E AZUL CAIXA COM 40

UNIDADES.

R$ 3.510,00RS 27.0013 CX 130 CIS

CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO

CAPA DURA 96 FOLHAS.
RS 5.09 RS 22.396,004.40015 UND JANDAIA

CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO

CAPA MOLE 200 FOLHAS.
RS 20.007,00RS 10,5316 UND 1.900 TILIBRA

CADERNO PEQUENO CAPA DURA 200

FOLHAS.
R$ 458,00RS 4,5817 UND 100 TILIBRA

SAO

R$ 1,02 R$ 408,0018 CADERNO DE CALIGRAFIA NS 00 UND 400 DOMING

OS

SÃO

RS 1,02 RS 408,00CADERNO DE CALIGRAFIA N2 01 UND 400 DOMING19

OS

SÃO

R$ 1,02 R$ 408,00UNO 400 DOMING20 CADERNO DE CALIGRAFIA N9 02

OS

SÃO

R$ 0,74 R$ 296,0021 CADERNO DE CALIGRAFIA N9 03 UND 400 DOMING

OS

SÃO

RS 3,29 R$ 1.316,00CADERNO DE DESENHO C/ 48 FLS22 UND 400 DOMING

OS

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PVC

345X140X240MM COR CINZA
RS 2.535,00RS 5,0723 UND 500 POLIBRAS

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM

ACRÍLICO DUPLA.
RS 40.00 RS 8.000,00UND24 200 ACRIMET

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM

ACRÍLICO SIMPLES.
RS 23.00 RS 4.600,00UND 200 ACRIMET25

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA

RS 51,00 R$ 3.060,0026 ARTICULADA TRIPU EM ACRÍLICO,

COR FUMÊ, 370X255X180MM

UND 60 ACRIMET

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO, DE

RS 1.034,00RS 5.1728 POLIONDA COR AZUL, 24,5X35,

3X13CM

UND 200 POLIBRAS

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, MASTERP
R$ 2.876,40RS 15.98UND29 180

RINT12

R$ 64,00 R$ 6.400,0030 CANETA CORRETIVO 8 ML COM 12 CX 100 MASTERP

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José dc Ribamar - MA
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UNIDADE RINT

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA

MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO

TRANSPARENTE RESISTENTE, ESFERA

DE TUNGSTÉNIO, CARGA E TAMPA

COMPACT
RS 24,99 R$ 18.492,6031 CX 740

OR

CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE,

CAIXA C/50 UNID, COR AZUL.

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA

MEDIA, CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE, ESFERA

DE TUNGSTÉNIO, CARGA E TAMPA
CONECTADA AO CORPO POR

ENCAIXE CAIXA C/50 UNID, COR
PRETA.

COMPACT
RS 17,99 R$ 6.656,3032 CX 370

OR

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA

MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO

TRANSPARENTE RESISTENTE, ESFERA

DE TUNGSTÉNIO, CARGA E TAMPA

CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE,

CAIXA C/50 UNID, COR VERMELHA.

COMPACT
R$ 18,74 R$ 6.933,8033 CX 370

OR

CARTOLINA COMUM, 150 G,

MEDINDO APROX. 50X66, CORES

VARIADAS. PCT COM 100 UND

R$ 44,90 RS 30.532,0036 pa 680 VMP

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO

NIQUELADO N° 6/0, CX C/ 50.
R$ 3,10 RS 4.185,0037 CX 1.350 BACCHI

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO

NIQUELADO

COLORIDO N° 2/0, CX C/ 100.

R$ 3,90 R$ 780,0041 CX 200 BACCHI

COLA ADESIVA, INSTANTÂNEA, NÃO

TÓXICA, DE SECAGEM RÁPIDA, EM
BISNAGA COM NO MÍNIMO 5,0

(CINCO)

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE E RESPONSÁVEL

GRAMAS. EMBALAGEM THREE

BOND
RS 7,70 RS 1.540,0042 UND 200

TÉCNICO. TB-5 GR

COLA BRANCA 90G, CAIXA COM 12
UNIDADES.

MAXICOL
R$ 18,30 RS 8.418,00CX 46043

A

COLA BRANCA CA5COREZ EXTRA (

RÓTULO AZUL)
R$ 16,98 RS 1.698,0045 UND 100 CASCOLA

COMPAa
RS 35,39 RS 3.539,0047 COLA DE I50P0R DE l.OOOML UND 100

OR

COLA EM BASTÃO 206, PACOTE COM

RS 15,91 RS 9.705,1048 12 PCT 610 LEOELEO

UNIDADES.

COLA GLITTER CAIXA COM 6

UNIDADES CORES SORTIDAS.
RS 6,01 RS 2.404,0049 CX 400 ACRILEX

COLA QUENTE BASTÃO FINO RS 0,66 RS 2.574,0050 UND 3.900 BRW

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO RS 0,85 RS 3.315,0051 UND 3.900 BRW

COLCHETE EM AÇO LATONADO N" 15.

EM CX C/72 UND.
RS 14,20 RS 2.840,0052 CX 200 BACCHI

COLCHETE EM AÇO LATONADO N° 8,

EMCX C/ 72 UND.
RS 6,14 RS 1.228,0053 CX 200 BACCHI

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM

RS 75,00CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE COM

100 UNIDADES, CAIXA COM 25 PCTS.

RS 14.025,0054 CX 187 MARATA

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar - MA
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DESCARTÁVEL

COM CAPACIDADE P/ SGML,

COM 100 UNIDADES, CAIXA

COPO PARA

CAFE
RS 85,00 R$ 20.400,0055 CX 240 MARATA

PACOTE

COM 50 PCTS.

ENVELOPE MATERIAL KRAFT,

GRAMATURA 75G/M2, TIPO CARTA,

COMPR. 225MM, LARG. IIOMM,

COR BRANCA CX-500GR

R$ 82,00 RS 820,00CX 1058 SCRITY

ENVELOPE DE PAPEL KRAFT PARDO,

MEDINDO 24,2 X 33,6 CM -

GRAMATURA 120 G/M2. CX C/ 250
R$ 349,00 R$ 3.490,0059 CX 10 SCRITY

UND

ENVELOPE DE PAPEL, COR BRANCA,

MEDINDO 11 X 22,9 CM (1/3 DE A4),

GRAMATURA 90 G/M2. CX C/ 250
RS 53,99 RS 539,9060 CX 10 SCRITY

UND

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 80G

265X370. CX C COM lOOUND GR.
R$ 280,00 RS 2.800,0062 CX 10 SCRITY

ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDINDO 228X185MM.
R$ 0,51 RS 2.550,0064 UND 5.000 SCRITY

ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDINDO 229X324MM.
RS 0,27 RS 2.916,0065 UND 10.800 SCRITY

ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDINDO 240X340MM.
RS 0,27 RS 1.215,0066 UND 4.500 SCRITY

ESPETO PARA PAPEL EM METAL COM

SUPORTE DE PLÁSTICO
RS 6,29 R$ 943,5067 UND 150 CARBRINK

ESPIRAL, TAMANHO 12 MM, PACOTE

COM 100 UNIDADES.
R$ 15,09 RS 2.263,5068 PCT 150 MARPAX

ESPIRAL, TAMANHO 14MM, PACOTE

COM 100 UNIDADES.
RS 24,26 RS 3.639,0069 PCT 150 MARPAX

ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE

COM 48 UNIDADES.
RS 25,14 R$ 6.285,0070 PCT 250 MARPAX

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO

ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15
CM REFORÇADO.

MASTERP

RINT
R$ 2,37 R$ 1.469,4074 UND 620

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MMX10M CORES VARIADAS.
R$ 3,44 R$ 344,0076 UND 100 ALDEBRAS

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM

X 40M (ROLO COM 25MM DE

DIÂMETRO).
RS 5,99 R$ 599,00UND 10077 DUREX

FITA ADESIVA DUPLA FACE COM

ADESIVO ACRÍLICO 12MMX30M
RS 4,49 R$ 1.347,00UND 30078 ALDEBRAS

FITA ADESIVA DUPLA FACE COM

ADESIVO ACRÍLICO 48MMX30M
RS 6,09 RS 1.827,0079 UND 300 ALDEBRAS

FITA ADESIVA,

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO

MONOFACE, MEDINDO 19X30

(DUREX).

MATERIAL

RS 2.451,00R$ 2,5881 UND 950 DUREX

ADESIVA,

POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO

MONOFACE, MEDINDO 45X45

APLICAÇÃO MULTIUSO.

FITA MATERIAL

R$ 4,59 RS 5.737,5082 UND 1.250 ALDEBRAS

FITA CREPE PARA USO GERAL

16MMX50M
RS 5,27 RS 1.581,0083 300UND ALDEBRAS

R$ 2.244,00R$ 7,4884 FITA CREPE PARA USO GERAL UND 300 ALDEBRAS

Rua Seattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José dc Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com



CAN ÍANHfcUfc/MA

PROC. ZlOl ao/ 1707 ?

/sso.FLS._

RUB.
ií

COMERCIAL

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23383.929/0001-42

38MMX50M

R$ 4,74 R$ 474,0085 FITA CREPE MEDINDO 25MM X SOM UND 100 ALDEBRAS

FITA CREPE MEDINDO 5 CM DE

LARGURA E SOM DE COMPRIMENTO
R$ 12,56 RS 2.512,0086 UND 200 ALDEBRAS

FITA DE CETIM NSQO 03MM CORES

VARIADAS RL C/lOOMTS.

PROGRESS
R$ 11,14 R$ 2.896,4087 RL 260

O

ISORECOR
R$ 1,81 R$ 362,0088 FOLHA DE ISOPOR 05 MM UND 200

T

ISORECOR
RS 2,49 RS 498,0089 FOLHA DE ISOPOR 10 MM UND 200

T

ISORECOR
R$ 3,12 RS 1.560,0090 FOLHA DE ISOPOR 15 MM UNO 500

T

ISORECOR
RS 758,00R$ 3,79FOLHA DE ISOPOR 20 MM 20091 UND

T

FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO

SEGUNDA VIA BRANCA, 240 X 140,

CAIXA COM 1.000 FLS

MAXPRIN
RS 74,75 RS 3.737,5092 CX 50

T

GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM

06 UNIDADES.
R$ 4,29 RS 1.716,0093 CX 400 ACRILEX

GIZ ESCOLAR COLORIDO CAIXA COM

50 UND
RS 4,91 RS 1.473,0096 a 300 DELTA

GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO

EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE

PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS.

MASTERP
RS 83,49 RS 3.339,6097 UND 40

RINT

GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO

EM PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE

PARA GRAMPEAR 30 FOLHAS.

R$ 9,23 RS 7.660,9098 UND 830 JOCAR

GRAMPEADOR METÁLICO, DE MESA,
GRANDE, GRAMPOS 23/6, 23/8,

23/10, B167 23/13, 23/17, 23/20,

23/23, 23/24, ATÉ 240 FOLHAS.

RS 122,99 RS 1.844,8599 UND 15 RADEX

GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO

LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA

COM 1000 UNIDADES

RS 4,74 RS 2.038,20101 430CX BACCHI

GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO

LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA
COM 5000 UNIDADES.

RS 4,12 RS 1.648,00102 CX 400 BACCHI

GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO

ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000

UNIDADES

RS 11,69 RS 2.338,00103 200CX BACCHI

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL

GALVANIZADO, TAMANHO 23/10.
CAIXA COM 5.000 GRAMPOS.

RS 16,49 RS 1.649,00104 CX 100 BACCHI

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO
EM POUETILENO, COR BRANCA.

EMBALAGEM EM PCT C/50 UNIDADES.

RS 15,99 RS 7.675,20105 CX 480 BACCHI

LÁPIS HIDROCOR ESTOJO C/12 UND RS 7,15 R$ 858,00107 a 120 LEOELEO

LAPISEIRA GRAFITE 0,5, CORPO EM

PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM
12 UNIDADES.

RS 61,30 RS 11.647,00109 CX 190 BRW

UPISEIRA GRAFITE 0,7, CORPO EM

PLÁSTICO, PONTA METÁLICA, CX COM
12 UNIDADES.

RS 48,17 RS 9.152,30110 CX 190 BRW
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LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX. ALTA
RESISTÊNCIA, PACOTE COM 500GR.

111 R$ 12,63 RS 3.157,50PCT 250 MERCUR

LIVRO ATA, CAPA DURA TEUDA,

FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS,

ENCADERNADO,

COSTURADO. COM 100 FOLHAS.

SÃO

R$ 14,49112 R$ 12.461,40UND 860 DOMING
COLADO E

OS

LIVRO DE PONTO, CAPA DURA. COM
100 FOLHAS.

SAO

113 RS 29,48 RS 23.584,00UND 800 DOMING

OS

SÃOLIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO

100 FOLHAS RS 13,49 R$ 269,80114 UND 20 DOMING

OS

SÃOLIVRO

CORRESPONDÊNCIA, CAPA DURA,
C/IQO FOLHAS.

PROTOCOLO DE

RS 12,46 RS 4.236,40115 340UND DOMING

OS

MARCA TEXTO, MATERIAL EM

PLÁSTICO,
CHANFRADA

RECARREGÁVEL,

FLUORESCENTES,

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

PONTA MACIA,

NÃO MASTERP
R$ 16,91 RS 11.498,80680116 CX

CORES

VARIADAS.

RINT

MASSA DE MODELAR 12 CORES 180G,

CAIXA COM 12 UNIDADES.
RS 6,56 RS 8.528,001.300117 CX LEOELEO

MINA PARA GRAFITE N? 0,5 MM, CX

C/12 ESTOJOS
R$ 3.447,00RS 11,49CX118 300 BRW

MINA PARA GRAFITE NS 0,7 MM. CX

C/12 ESTOJOS
RS 12,47 R$ 3.741,00a 300119 BRW

MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE

PAPEL OUE NÃO MANCHE.

EMBALAGEM COM APROX. 12 G.

RS 2,29 R$ 1.603,00UND 700 RADEX120

PAPEL 40 KG BRANCO A4

EMBALAGEM COM 200 FOLHAS.
R$ 3.084,90RS 14,69PCT 210 VMP121

PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL.

AMARELO E VERDE, 75G/ M2

MEDINDO 210 X 297MM, RESMA

COM 500 FOLHAS

RS 25.317,60RS 16,44RES 1.540 REPORT123

PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÁCOTE
COM 25 FOLHAS CORES VARIADAS.

RS 9.645,00RS 32,15PCT 300 VMP125

PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE.
RS 5.098,30RS 29,99CX 170 CIS126

COR AZUL, CAIXA COM 100 FOLHAS.

PAPEL CARTÃO CARTAZ USO 250G

RS 9.923,10RS 30.07PCT 330 VMP128 PACOTE COM 20 FOLHAS CORES

DIVERSAS.

PAPEL CREPOM 48X2 M, PACOTE COM

10 FOLHAS CORES VARIADAS.
RS 6.677,00RS 6,071.100130 PCT VMP

RS 318,00R$ 0,53600133 FL VMPPAPEL PARDO

PAPEL STENCIL 22 X 33 CM CX COM

lOOUND
RS 70,06 R$ 7.006,00CX 100 SPIRIT134

PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE
VEGETAL. TIPO CLÁSSICO, COR

CINZA CLARO, 180G/M^ MEDINDO

CX - 50 PARES 297X210MM, A4, CX

- 50 FLFORMATO

R$ 11,85 RS 1.777,50a 150 OFFPAPER137

PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, TIPO CLÁSSICO, COR AZUL,
RS 1.780,50RS 11,87150138 CX OFFPAPER

Rua Sealtle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, Sào José de Ribamar - MA
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180G/M^ MEDINDO 297X210MM,

FORMATO A4, CAIXA COM 50

FOLHAS.

PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, TIPO CLÁSSICO, COR VERDE
180G/M^ MEDINDO 297X210MM,

FORMATO A4, CAIXA COM 50 FOLHAS.

R$ 11,87 RS 1.780,50150139 CX OFFPAPER

PAPEL VERGÊ, COR PALHA, MEDINDO
210 X 297MM,

180G/MI CAIXA COM NO MÍNIMO 50

GRAM ATURA
R$ 1.783,50R$ 11,89CX 150 OFFPAPER140

FOLHAS.

PAPEL KRAFT GRAMATURA 90,

BOBINA DE 60CM DE LARGURA, COM

200 M DE COMPRIMENTO.

R$ 71,66 R$ 4.299,60RL 60 ON PAPER141

PASTA AZ EM PLÁSTICO RESISTENTE,

COM LOMBADA DE 85MM, MEDINDO

280X350MM COM FERRAGEM DE

PRESSÃO CORES DIVERSAS.

R$ 7,02 RS 5.124,60UNO 730 CHIES142

PASTA A/2 LOMBO ESTREITO A4,

TAMANHO: 34,5 X 6 CM, CARTÃO
COM ESPESSURA DE 1,7MM

RS 10,05 RS 4.522,50UND 450 FRAMA143

PASTA A/Z LOMBO LARGO A4,

TAMANHO; 28,5 X 31,5 X 7,3 CM -

ETIQUETA DUPLA FACE NA LOMBADA

RS 10,65 RS 35.677,503.350UND FRAMA144

CLASSIFICADORA,

EM CARTOLINA

480G/M, COM LOMBO REGULÁVEL,
ACOMPANHA GRAMPO PLÁSTICO

ESTENTIDO, TAMALHO OFÍCIO.

PASTA

PRODUZIDA

RS 7,25 RS 5.800,00UND 800 DELLO145

PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA

COM ABA E ELÁSTICO, GRAMATURA

280 G/M2, TAMANHO OFÍCIO, COM
ILHOSES DE METAL. COR

VERMELHA

RS 4,69 R$ 938,00200UND DELLO148

PASTA DE CARTOLINA PUSTIFICADA

COM ABA E ELÁSTICO, GRAMATURA
280 G/M2, TAMANHO OFÍCIO, COM
ILHOSES DE METAL. COR AMARELA

RS 938,00RS 4,69UND 200 DELLO149

PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA

COM PRENDEDOR, DIMENSÕES 230 X

343 X 0,35MM, GRAMATURA

28QG/M2, NA COR PRETA

R$ 938,00RS 4,69200150 UND DELLO

PASTA POLIONDA ARQUIVO MORTO,

MEDIDA (MM) 400X140X260

(COMPRIMENTO, X LARGURA X

ALTURA), ESPESSURA: 2 MM, CORES
DIVERSAS.

RS 8.758,00RS 6,04UND 1.450 ALAPLAST155

PASTA SANFONADA, TAMANHO

OFÍCIO, COM 12 DIVISÓRIAS.
RS 4.660,00RS 18,64UND 250156 ACP

PASTA SANFONADA, TAMANHO

OFÍCIO, COM 31 DIVISÓRIAS.
RS 6.867,50R$ 27,47UND 250157 ACP

PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO NA
RS 4,18 RS 627,00UND 150 ALAPLAST160

COR AZUL, FORMATO 235X 360 MM.

PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO
POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM,
TAMANHO OFÍCIO.

RS 4,69 R$ 8.442,001.800162 UND ALAPLAST

Rua Scattie, 28 A, Quadra 10 J. Central Park, Araçagy, Sao José de Ribamar - MA
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PILHA ALCALINA TAMANHO GRANDE

D 1.5 VOLTS
R$ 10.27 R$ 1,027,00164 PAR 100 RAYOVAC

PILHA ALCALINA TAMANHO PEQUENO

AA 1,5 VOLTS
RS 7,09 R$ 5.884,70166 830PAR RAYOVAC

R$ 5,25 R$ 525,00167 PINCEL 815 N.O 100UNO CONDOR

R$ 5,25 R$ 525,00168 UNDPINCEL 815 N.12 100 CONOOR

R$ 5,25 R$ 525,00169 PINCEL 815 N.16 UNO 100 CONDOR

R$ 504,00R$ 5,04170 PINCEL 815 N.2 UND 100 CONDOR

R$ 4,99 R$ 499,00UND 100171 PINCEL815N.6 CONDOR

RS 4,99 RS 499,00172 PINCEL 815 N.8 UND 100 CONDOR

PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA

GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL,
NA COR AZUL, CAIXA COM 12

UNIDADES.

MASTERP
RS 17,98 RS 6.652.60CX 370173

RINT

PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA

GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL,
NA COR PRETA, CAIXA COM 12

UNIDADES.

MASTERP
R$ 6.293,00RS 17.98CX 350174

RINT

PINCEL ATOMICO, IlOOP, PONTA

GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL,
NA COR VERMELHA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

MASTERP
R$ 17,98 RS 6.293,00350a175

RINT

RS 10.632,00R$ 22,15UND 480 JOCAR179 PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA

PLÁSTICO TRANSPARENTE MED. 24 X

33 CM, C/ 4 FUROS, 6RANULAÇÃ0

0,20. PCTC/100 UND.

RS 856,00RS 8,56UND 100 ACP181

PORTA CARTÃO COM 10 FOLHAS.

CAPACIDADE 80 CARTÕES, 25X11CM,

CAPA DURA. COR PRETA, TAMANHO

INTERNO

9X6CM.

RS 497,60RS 12,44UND 40 YES182

PARA CADA CARTAO

QUADRO BRANCO, 150X120CM,

MOLDURA EM ALUMÍNIO.
RS 13.180,80RS 219,68UND 60 SOUZA187

QUADRO DE AVISO CORTIÇO,

MEDINDO 100X70CM.
RS 76,84 R$ 10.757,60UND 140 SOUZA188

QUADRO VERDE NÃO MAGNÉTICO

300X120CM
R$ 769,97 RS 19.249,25UND 25 SOUZA189

REABASTECEDOR

MARCADOR

PARA

PARA QUADRO

BRANCO, NA COR AZUL CAIXA COM 12

UNIDADES.

COMPACT
R$9.189,10R$ 42,74215CX190

OR

REABASTECEDOR

MARCADOR

PARA

PARA QUADRO

BRANCO, NA COR PRETA CAIXA COM
12 UNIDADES.

COMPACT
R$ 9.186,95R$ 42,73CX 215191

OR

PARA

PARA QUADRO

BRANCO, NA COR VERMELHA CAIXA

COM 12 UNIDADES.

REABASTECEDOR

MARCADOR COMPACT
R$ 42,69 R$ 9.178,35CX 215192

OR

REABASTECEDOR PARA MARCADOR

PERMANENTE. NA COR AZUL. CAIXA

COM 12 UNIDADES.

COMPACT
RS 9.178,35RS 42,69215CX193

OR

REABASTECEDOR PARA MARCADOR

PERMANENTE, NA COR PRETA, CAIXA

COM 12 UNIDADES.

COMPACT
R$ 42,69 RS 9.178,35CX 215194

OR

Rua Seattle, 28 A. Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, São José de Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23383.929/0001-42

REABASTECEDOR PARA MARCADOR

PERMANENTE, NA COR VERMELHA,

CAIXA COM 12 UNIDADES.

COMPACT
195 R$ 42,69 R$9.178,35CX 215

OR

RÉGUA CRISTAL 30 CM, PACOTE COM
25 UNIDADES.

R$ 41,53 R$9.551,90196 230PCT ACRIMET

RÉGUA CRISTAL 50 CM. R$ 5,09 R$4.173,80197 UND 820 ACRIMET

5TICKERS AUTOADESIVO COLORIDOS

PCT COM 08 BLOCOS COM 25

ADESIVOS CADA BLOCO, CONTA COM

RÉGUA DE APOIO AOS BLOCOS.

MEDIDA 1,20X4,5 CM

MASTERP
R$ 11,78 R$2.356,00198 pa 200

RINT

TESOURA CABO EM POLIPROPILENO,

FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM

AÇO INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13 CM.

MASTERP
R$ 12,09 R$ 12.694,501.050200 UND

RINT

TESOURA DE PICOTAR COM 21 CM,

LÂMINA EM AÇO INOX 8. FORMATO
DE CORTE: ZIG ZA6, CABO

EMBORRACHADO

R$ 13,18 R$1.318,00100201 UND BRW

R$ 574,50R$ 3,83202 TINTA ALTO RELEVO CORES VARIADAS UND 150 ACRILEX

R$ 439,50R$ 2,93UND 150 ACRILEX203 TINTA EXPANSAO CORES VARIADAS

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO

A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR

AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES.

R$ 39,21 R$ 7.842,00CX 200 RADEX204

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO

A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR

PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES.

R$ 39,21 R$ 7.842,00CX 200 RADEX205

TINTA PRA TECIDO CORES VARIADAS

CAIXA COM 12 UND
R$ 6.680,00R$ 41,75CX 160 ACRILEX206

TINTA TEMPERADA CORES VARIADAS

CAIXA COM 06 UND
R$2.563,20R$ 16,02CX 160 ACRILEX207

TNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES
VARIADAS.

R$ 54,68 R$ 30.620,80560 MARIPELpç208

R$ 1.127,00R$ 11,27100UND ACRILEX209 VERNIZ GERAL lOOML

R$ 846.478,95VALOR TOTAL ESTIMADO

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%).
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTALUND MARCAITEM

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA COM

CAPACIDADE P/ 180 ML, PACOTE COM

100 UNIDADES, CAIXA COM 25 PCTS.

R$ 75,00 R$ 42.075,00561 MARATACX210

PAPEL A4 BRANCO 75G/ M2 MEDINDO

X 297MM, CX C/ 10X500 R$ 160,98 RS 180.297,60CX 1120 REPORT211 210

FOLHAS.

R$ 222.372,60VALOR TOTAL AMPLA

R$ 1.068.851,55VALOR TOTAL READEQUADO

Valor Global dos itens: R$ 1.068.851,55 (Um milhão, sessenta e oito mil e oitocentos e

cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos);

Prazo de validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

Rua Scattle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, Sâo José de Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomercial@gmail.com
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23.383.929/0001-42

Prazo de Vigência: se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual

Condições de Pagamento: deverá ser efetuado na conta bancária fornecida pela contratada,

em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal.

Condições de Entrega: a entrega deverá ser executada no prazo de até 10 (dez) dias, contados

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço fornecido pela Secretaria

solicitante, das 08h:00min às 14h:00min, ou em local por ela indicado.

São José de Ribamar, 14 de julho de 2022.

\jU''
0^

A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
ANA LARISSA SILVA BARROS

RG 024875752003-4 SSP MA

CPF 025 496 353-61

Assinado de forma digital por ANA LARISSA
SILVA BARROS:02S4963S361

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLl/TI

Múltipla vS. ou=20937130000162.
ou^Presencial, ou-Certificado PF Al,
cn=ANA LARISSA SILVA

BARROS;02549635361

Dados: 2022.07.14 09:30:23 -03'00’

ANA LARISSA SILVA

BARROS:02549635

361

Rua Seatlle, 28 A, Quadra 10 J, Central Park, Araçagy, Sao José de Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717/ alsbcomcrcial@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

ONBtfMDE

COMERCIAL FERROPLASTMA LTDA

CNPJ: 05.592219/0001-40

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Um novo estilo em atendimento

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2022
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2101001/2022
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DE INTERESSE
DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

SESSÃO PUBLICA: 09/03/2022 - AS 08:30 HRS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

NOME FANTASIA: COMERCIAL FERROPLASTMA

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL FERROPUSTMA LTDA EPP

CNP); 05.592.219/0001-40

INSC. MUNICIPAL: 12.516.206-5

OPTANTEPELOSIMPLES?(X)SIM ( ) NÃO

ENDEREÇO: RUA ISRAEL N^ 1, LOjA 3

BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTOVAO CIDADE: SÃO LUÍS - MARANHÃO

EMAIL: comerciaIferropIastma@outlook.com

TELEFONE: Ç98) 3258-0455 FAX:-

CONTATO DA LICITANTE; LINDALVA NEVES MARTINS TELEFONE: (98) 3258-0455
C0N’1'A BANCARIA DA LICITANTE;:

BANCO DA LICITANTE: Banco Bradesco
27598-0

N® DA AGENCIA: 2121-0

ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA ME E EPP

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM
14 MERCUR PACOTE R$ 8,00 R$ 2.560,00320

COM 50 UNIDADES

CANETA ESFEROGRÁFICA BICO DE AÇO PONTA
EM METAL, ROSQUEÁVEL, NA COR AZUL. CAIXA
COM 12 UNIDADES

34 R$ 6.240,00BIC CAIXA R$ 24,00260

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 220MM X
330MM, PACOTE COM 100 UNIDS, CORES

VARIADAS

35 USSANE R$ 35,00 R$ 7.700,00PACOTE 220

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°
38 R$ 2.686,50BACCHI R$ 1,99CAIXA 1350

2/0 CX C/ 50

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°

4/0 CX C/ 50
39 BACCHI R$ 2,35 R$ 3.642,50CAIXA 1550

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO

8/0 CX C/ 50
R$ 3.375,0040 BACCHI R$2,50CAIXA 1350

44 COLA BRANCA EMBALAGEM DE IKG ZASTRAZ R$ 13,00 R$ 5.200,00UNIDADE 400

CORRETIVO LIQUIDO 18MLCXCOM 12
FRASCOS

RS 16,95 R$ 5.254,5056 RADEX CAIXA 310

E.V.A TAMANHO 40 X 50 CM CORES VARIADAS
RS 14,25 RS 4.845.0057 WIN PAPER PACOTE 340

PACOTE COM 10 UNIDADES

GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA

GRAMPEAR: TECIDO EM MADORA, TAPEÇARIAS,

SILK SCREEN, EXTRAÇÃO DE RESINAS E
ORNAMENTAÇÃO DE FESTAS.	

R$ 75,00 RS 105,00 RS 7.875,00100 lOCAR OFFICE UNIDADE

NIRE 2120054103-7(nsc. Estadual: 12.516,206-5CNPJ.: 05.592.219/0001'40

Rua IsraeJ^ D* 01 - Loja 03 - Jardim Sâo Cristóvão - Fones: <98) 3302-4635 / 99139-9618 - São Luís / MA.
É-maIt; comercJalfeiToplastma@outtook.com
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PAPEL ALMAÇO FOLHA PAUTADA RESMA COM
400 FLS

PAPEL CARBONO TIPO MONO FACE COR PRETA

CAIXA COM 100 FOLHAS

124 3B RESMA 30 R$ 28,90 R$ 867,00

127 TRIS CAIXA 170 R$ 27.50 R$ 4.675,00

129 PAPEL CELOFANE VR FOLHA 600 R$ 0,92 R$552,00

PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ GRAMPO
E TRILHO PLÁSTICO

146 PLASCONY UNIDADE 2200 R$ 2,40 R$ 5.280,00

PASTA CATALOGO TIPO CAPA DURA EM PVC

COM BARBELAS INTERNAS PARA FIXAÇÃO DE
ENVELOPESPLÁSTICOSTAMANHO A4 COM
PARAFUSOSPLÁSTICOSCAPACIDADE PARA 50
ENVELOPES

152 POLIBRAS UNIDADE 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00

PASTA L, TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE CORES VARIADAS
153 DAC UNIDADE 800 R$ 1,11 R$ 888,00

PASTA PAPELÃO ABA ELÁSTICO154 PLASCONY UNIDADE 120 R$ 2,00 R$ 240,00
pasta SUSPENSA PLASTIFICADA CARTÃO

TRIPLEX 350G COM FERRAGEM E VISOR

CAIXAS C/50 UNIDADES

158 DELLO CAIXA 320 R$ 65,00 R$20.800,00

165 PILHA ALCAUNA TAMANHO PALITO AAA PANASONIC R$ 5,00830 R$ 4.150,00par

VALOR TOTAL - R$ 87.980,50 (Oitenta e sete ntil, novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos] R$ 87.980,50

A EMPRESA COMERCIAL FERROPLASTMA DECLARA QUE:

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO TODOS OS TRIBUTOS
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E. AINDA. OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBAUGENS ADEQUADAS

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCIA (ANEXO 1} DO EDITAL DESSE PROCESSO

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA. E AINDA. CÔNjUGE. COMPARNHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR NO SEU ENDEREÇO OU EM OUTRO LOCAL PREVIAMENTE DETERMINADO PELA MESMA, TODOS

OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE

SÃO LUÍS(MA). 13 de julho de 2022
LINOALVA NEVES MARTINS

SOaO/AOMINISTRAOORA

RG: 083876097-0

CPF; 494.195.443-20

ri^/

NIRr21200S«tâl-7

Rua Israel, n® 01 - Loja 03 -Jardim São Cristóvão -PoneaL(98) 3302-«B5í-0^38-M18 -SSãfcute f .
E-mali: comerciatferroplastma^utloofc.com

Insc. Estadual:12.516.208*5CNPJ.: 05.592.219/0001-40


